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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. É objeto desse Termo de Referência e anexos a Contratação de Entidade de 

Direito Privado sem fins lucrativos, qualificada como Organização Social na área 

da Saúde, no âmbito do Município de Nova Iguaçu para a celebração de Contrato 

de Gestão, operacionalização, gerenciamento e execução das atividades nas 

unidades de saúde que compõem a Atenção Primária à Saúde da Secretaria 

Municipal de Saúde conforme especificações, quantitativos, regulamentação do 

gerenciamento e execução de atividades e serviços de saúde e demais obrigações 

dispostas neste Termo de Referência. 

 

1.2. A Atenção Primária à Saúde (APS) é reconhecida como parte integrante do 

Sistema Único de Saúde (SUS), cuja proposta é que seja a porta de entrada dos 

usuários na rede pública de saúde, bem como referência para a comunidade que 

procura atendimento por demanda espontânea nos locais onde são desenvolvidas as 

ações assistenciais. 

 

1.3. O principal marco regulatório da APS é a Política Nacional de Atenção Básica - 

PNAB divulgada na Portaria Nº 2.436, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017, para 

regulamentação de implantação e operacionalização, no âmbito do Sistema Único de 

Saúde, estabelecendo-se as diretrizes para a organização do componente Atenção 

Básica, na Rede de Atenção à Saúde – RAS. 

 

1.4. Os serviços disponíveis estão organizados e separados da seguinte forma: 

“Vigilância em Saúde”, “Atenção e Cuidados Centrados na Saúde do Adulto e do Idoso”, 

“Cuidados e Atenção Saúde da Mulher”, “Atenção e Cuidados Centrados na Saúde da 

Criança e do Adolescente”, “Procedimentos na APS” e “Atenção e Cuidados 

Relacionados à Saúde Bucal” conforme Carteira De Serviços Da Atenção Primária À 

Saúde, conforme Anexo XVII que regem este TR. 

 

1.5. Cada unidade deve ter a população sob sua responsabilidade sanitária bem 

definida em termos quantitativos e de suas necessidades em saúde. A partir disso, é 
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possível reorganizar sua estrutura física, recursos humanos, agendas, processos de 

trabalho e portas de entrada definidas atualmente por território. Segue abaixo a relação 

das Unidades de Atenção Primária à Saúde do município de Nova Iguaçu: 

 

CNES UNIDADES 

6054285 CLÍNICA DA FAMILA JARDIM DA VIGA 

3328090 CLÍNICA DA FAMILIA ODICEIA MORAIS 

2284251 CLÍNICA DA FAMÍLIA VILA OPERARIA 

2284294 CLÍNICA DA FAMILIA ALBERTO SOBRAL 

2284308 CLÍNICA DA FAMILIA DA FAMILIA DOLORES DELFINO GOMES (PRATA) 

2284243 CLÍNICA DA FAMILIA SANTA EUGENIA 

2284545 CLÍNICA DA FAMÍLIA JULIA TAVORA 

2284499 CLÍNICA DA FAMÍLIA PROFESSOR RUTILHES DOS SANTOS 

5925258 CLÍNICA DA FAMÍLIA ENGENHO PEQUENO 

6018289 CLÍNICA DA FAMILIA JARDIM IGUACU 

3571823 CLÍNICA DA FAMÍLIA PADRE MANUEL MONTEIRO (K 11) 

2284286 POLICLINICA EDI PINTO DA SILVA 

2284219 CLÍNICA DA FAMILIA EMILIA GOMES 

2798700 CLÍNICA DA FAMÍLIA VILA TANIA 

2284197 SUPER CLÍNICA DA FAMILIA DACYR SOARES (MORRO AGUDO) 

2284367 UNIDADE BASICA DE SAUDE NOVA ERA 

2284340 CLÍNICA DA FAMILIA JARDIM JASMIM 

6156827 CLÍNICA DA FAMILIA DR MARCO POLO DE GOUVEIA PEREIRA (AMBAI) 

7524609 CLÍNICA DA FAMILIA DA CERAMICA 

2284448 CLÍNICA DA FAMÍLIA LINO VILELLA 

2284405 POLICLINICA JOSE RODRIGUES DA SILVA (CAIÇARA) 

2798689 CLÍNICA DA FAMILIA PASTOR IRACY MARCELINO (NOVA AMÉRICA) 

2284316 CLÍNICA DA FAMÍLIA CERAMICA 2 

2284421 CLÍNICA DA FAMÍLIA COBREX 

9406530 POLICLINICA DE VILA DE CAVA 

2284146 CLÍNICA DA FAMÍLIA SANTA RITA 

2284502 CLÍNICA DA FAMILIA CORUMBA 

3512649 CLÍNICA DA FAMÍLIA RANCHO FUNDO 

5625076 CLÍNICA DA FAMÍLIA NOVA BRASILIA 

5635241 CLÍNICA DA FAMILIA FIGUEIRA 

9472991 POLICLÍNICA DE MIGUEL COUTO 

2284529 CLÍNICA DA FAMILIA DR PEDRO ARUME (GRAMA) 

7567723 CLÍNICA DA FAMILIA MARIA UMBELINA (BOA ESPERANÇA) 

2284472 CLÍNICA DA FAMÍLIA NÁDIA SILVA DE OLIVEIRA (GENECIANO) 

2284480 CLÍNICA DA FAMILIA DE TINGUA 

2284278 CLÍNICA DA FAMILIA ADRIANOPOLIS 

3126099 CLÍNICA DA FAMILIA RIO DOURO 

2284324 CLÍNICA DA FAMILIA JACERUBA 

9406042 POLICLINICA DE AUSTIN 
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2284138 CLÍNICA DA FAMILIA DIRCEU DE AQUINO RAMOS 

2284235 CLÍNICA DA FAMILIA JARDIM ROMA 

3328074 CLÍNICA DA FAMILIA MARFEL 

2798697 CLÍNICA DA FAMÍLIA VILA JUREMA 

2284359 CLÍNICA DA FAMILIA RODILANDIA 

2284227 CLÍNICA DA FAMILIA ERALDO SARDINHA (CACUIA) 

2284375 CLÍNICA DA FAMÍLIA MANOEL REZENDE 

2284456 POLICLINICA CABUCU 

7834284 CLÍNICA DA FAMILIA ALIANCA 

5631475 CLÍNICA DA FAMILIA DOM BOSCO 

9089322 CLÍNICA DA FAMILIA JARDIM PALMARES 

9069259 CLÍNICA DA FAMILIA LAGOINHA 

2284464 CLÍNICA DA FAMÍLIA PALHADA 

2284332 CLÍNICA DA FAMÍLIA PARQUE DAS PALMEIRAS 

5016053 CLÍNICA DA FAMÍLIA PARQUE TODOS OS SANTOS 

2284383 CLÍNICA DA FAMÍLIA VALVERDE 

9090851 CLÍNICA DA FAMILIA DO KM32 

3736369 CLÍNICA DA FAMILIA SANTA CLARA DO GUANDU 

9406506 CLÍNICA DA FAMÍLIA JARDIM PARAISO 

 

1.6. Um dos produtos mais relevantes deste estudo será a apresentação de dados 

para subsidiar análise de eficiência do modelo de gestão com Organização Social de 

Saúde para APS.   

 

1.7. Vale ressaltar que neste estudo foi posto em foco o esforço de estados e 

municípios para ampliar os serviços sociais oferecidos à população respeitando os 

limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal quanto às despesas de pessoal 

e, mais recentemente, o limite do teto de gastos introduzido na Constituição Federal. 

 

1.8. Uma Organização Social de Saúde (OSS) é uma associação civil sem fins 

lucrativos ou fundação privada cujo objeto social envolve atividades de prestação de 

serviço de saúde. ‘Organização social’ é um título atribuído a essas entidades pelo 

poder público após procedimento administrativo de qualificação. Representa um 

credenciamento que insere a entidade privada em um regime jurídico específico, que 

tem por principal finalidade habilitá-la a celebrar contrato de gestão com o poder 

público. 

 

1.9. O contrato de gestão é uma espécie de contrato administrativo cujo objeto é a 

delegação de serviços públicos de saúde à OSS ou a contratação dos serviços 



PROCESSO Nº:2023/041329  

               PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

               SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 

 

particulares já prestados pela entidade, em caráter complementar aos executados pelo 

ente público via SUS (menos frequente). Nos dois casos, há integração da OSS ao 

SUS. No primeiro caso (delegação), o poder público transfere a gestão do serviço 

público à OSS (hospital, UPA - Unidade de Pronto Atendimento, UBS – Unidade Básica 

de Saúde etc.). Para tanto, assume também as obrigações de transferir recursos 

financeiros (subvenção), bens, equipamentos, e pode ceder servidores públicos para 

atuar na prestação dos serviços. 

 

1.10. Nesse ensejo, é desejável pela Administração Pública um Modelo de 

Organização constituída por associações civis, dotadas de autonomia gerencial, 

orçamentária e financeira, regidas por regras do direito privado, sem a busca pelo lucro, 

que não são propriedade de nenhum indivíduo ou grupo e estão orientadas diretamente 

para o atendimento do interesse público: o Município continuará a fomentar as 

atividades e exercerá sobre elas um controle estratégico, através de um contrato de 

gestão, demandando resultados alinhados aos objetivos das políticas públicas.  

 

1.11. O modelo de gestão de serviços de saúde a ser implantado obedece aos 

princípios e diretrizes do SUS, observando-se as políticas públicas voltadas para a 

Atenção Primária, preservando-se a missão da SEMUS/NI. Visa desempenhar um 

papel de alta relevância no atendimento de sua população-alvo, por se tratar de 

unidades de elevada resolubilidade, com recursos técnicos atualizados, para 

complementação de diagnósticos e tratamentos. Atende às normas preconizadas pelo 

Ministério da Saúde – MS, especialmente as normas referentes ao atendimento 

humanizado e integral à saúde.  

 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. CONFIGURAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE NO 

MUNICÍPIO 

2.1.1. Caracterização do município 

2.1.1.1. O Município de Nova Iguaçu está localizado na Baixada Fluminense, região 

Metropolitana do estado do Rio de Janeiro, distante aproximadamente 28 km 

da capital do estado, sendo a maior cidade da Baixada Fluminense. 
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Figura 1: Regiões de Saúde do Estado do Rio de Janeiro 

 

2.1.1.2. Nova Iguaçu pertence à Região Metropolitana I, que também abrange os 

municípios de Rio de Janeiro, Belford Roxo, Duque de Caxias, Itaguaí, Japeri, Magé, 

Mesquita, Nilópolis, Queimados, São João de Meriti e Seropédica. 

2.1.1.3. A atual Divisão administrativa da cidade de Nova Iguaçu configurou-se a 

partir da publicação da Lei Municipal nº 4.092, de 28 de junho de 2011, que instituiu o 

Plano Diretor Participativo e o Sistema de Gestão Integrada e Participativa da Cidade 

de Nova Iguaçu. A cidade é dividida administrativamente em Unidades Regionais de 

Governo (URGs) e bairros: 
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Figura 4: Organização do território de saúde de Nova Iguaçu  

 

 

2.1.2. Para subsidiar a análise da necessidade da contratação, foram definidas as 

fontes de dados principais abaixo. Todas as fontes de dados estão detalhadas 

no Estudo Técnico Preliminar (ETP) que originou este Termo de Referência (TR): 

 

a) Aspectos demográficos; 

 

b) Aspectos Socioeconômicos: IDH – Índice de Desenvolvimento Humano, Razão de 

Dependência; 

 

c) Aspectos epidemiológicos: Percentual de Internação Hospitalar por Doenças 

sensíveis a Atenção Primaria; 

 

d) Indicadores da Atenção Primária (e-GestorAB); 

 

e) Indicadores de Desempenho (SISAB). 
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2.1.3. Configuração dos Serviços de Saúde no Município 

2.1.3.1. A prestação de assistência à saúde no município de Nova Iguaçu atende a 

organização social e política (dispostos pelas Unidade Regionais 

Geográficas - URG), e é realizada através dos Hospitais, Unidades Mistas de 

Saúde, Centros, Postos e Unidades Básicas, e Estratégias de Saúde da 

Família (ESF) instalados.  

 

2.1.3.2. Em relação às equipes de saúde da família, Nova Iguaçu apresenta o 

seguinte quadro: 

 
Quadro 01: Quantidade por Tipo da Equipe segundo Município - NOVA IGUAÇU - 2022 

 

CÓDIGO EQUIPES MUNICÍPIO: NOVA 

IGUACU (330350) 

04 EACS - EQUIPE DE AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE 1 

22 EMAD - EQUIPE MULTIDISCIPLINAR DE ATENCAO 

DOMICILIAR TIPO I 

8 

23 EMAP - EQUIPE MULTIDISCIPLINAR DE APOIO 3 

70 ESF - EQUIPE DE SAUDE DA FAMILIA 119 

71 ESB - EQUIPE DE SAUDE BUCAL 29 

72 ENASF-AB - EQ NUCLEO AMPLIADO SAUDE DA FAMILIA 

AT. PRIMARIA 

14 

73 ECR - EQUIPE DOS CONSULTORIOS NA RUA 2 



PROCESSO Nº:2023/041329  

               PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

               SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 

 

76 EAP - EQUIPE DE ATENCAO PRIMARIA 23 

 TOTAL 199 

 

2.1.3.3. Administrativamente, o município de Nova Iguaçu está dividido em 

Setores de Planejamento Integrado (SPIs) e Unidades Regionais Geográficas (URGs). 

As URGs estão oficialmente agrupadas em SPIs compostas pelos bairros ("zonas"). A 

atual relação de bairros de Nova Iguaçu foi definida pela Leis 2.965/98, e pelo Decreto 

6.083/99.  

 

2.1.3.4. Esta organização obedece a um aspecto legal definidos em Lei que 

estabelecem o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Sustentável (PDDUS) de 

Nova Iguaçu; onde o município foi dividido em 6 regiões: Centro, Sudeste (antes de 

1999 esta região era definida como parte integrante do município de Nova Iguaçu, 

atualmente compõe o município de Mesquita), Sudoeste, Noroeste, Nordeste e região 

Norte. Por seu turno, as URG estão assim distribuídas: 

 

2.1.3.5. A URG I: Centro com 15 bairros, 175.562 habitantes em 40,0877 km2, 

abrange os bairros Centro, Califórnia, Vila Nova, Caonze, Bairro da Luz, Santa 

Eugênia, Jardim Iguaçu, Chacrinha, Moquetá, Viga, Rancho Novo, Vila Operária, 

Engenho Pequeno, Jardim Tropical, Prata. 

 

2.1.3.6. A URG II: Posse com 10 bairros com 117.834 habitantes, em 15,8682 

km2, abrange os bairros Posse, Cerâmica, Ponto Chic, Ambaí, Nova América, Carmary, 

Três Corações, Kennedy, Parque Flora, Botafogo.  

 

2.1.3.7. A URG III: Comendador Soares possui 08 bairros com 108.614 habitantes 

em 13,089 km2, abrange os bairros Comendador Soares, Ouro Verde, Jardim Alvorada, 

Danon, Jardim Palmares, Rosa dos Ventos, Jardim Pernambuco, Jardim Nova Era. 

Antes de 1999, na região Sudeste havia o Setor de Planejamento Integrado, composto 

pela Unidade Regional Geográfica de Mesquita (antiga URG IV) e a Unidade Regional 

Geográfica de Banco de Areia (antiga URG V) e Unidade Regional Geográfica Chatuba 

(antiga URG VI); que agora fazem parte do novo município emancipado chamado 



PROCESSO Nº:2023/041329  

               PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

               SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 

 

Mesquita. Atualmente a região Sudeste é composta pelas URG IV e V.  

 

2.1.3.8. A URG IV: Cabuçu possui 07 bairros com 76.350 habitantes em 74,56 

km2, composta pelos bairros Cabuçu; Palhada; Valverde; Marapicu; Lagoinha; Campo 

Alegre; Ipiranga.  

 

2.1.3.9. A URG V: KM-32 possui 04 bairros com 57.467 habitantes em 30,4140 

km2, composta pelos bairros: Km 32, Paraíso, Jardim Guandu e Prados Verdes. 

 

2.1.3.10. A região Noroeste comporta a URG VI: Austin, integrada por 08 bairros 

com 96.199 habitantes em 33,8348 km2, composta pelos bairros Austin, Riachão, 

Inconfidência, Carlos Sampaio, Tinguazinho, Cacuia, Rodilândia e Vila Guimarães. 

 

2.1.3.11. A região Nordeste é composta pelas URG VII: Vila de Cava com 06 

bairros, 63.035 hab. em 30,8867 km2, composta pelos bairros Vila de Cava, Santa Rita, 

Rancho Fundo, Figueira, Iguaçu Velho, Corumbá; e pela URG VIII: Miguel Couto 

composta pelos bairros Miguel Couto, Boa Esperança, Parque Ambaí, Grama e 

Geneciano). Com 50.872 habitantes em 16,6876 km2.  

 

2.1.3.12. E por último a região Norte abrange a URG IX: Tinguá composta pelos 

bairros Tinguá, Montevidéu, Adrianópolis, Rio D’Ouro e Jaceruba). Com 13.328 

habitantes em 253.294 km2.          

 

2.1.3.13. Hoje, por conta do crescimento urbano, Nova Iguaçu possui inúmeros 

bairros, considerados não-oficiais ou sub-bairros, pois não estão relacionados na 

legislação vigente. A tendência é que nos próximos anos esses bairros sejam 

identificados, delimitados e oficializados pela Prefeitura. São eles: Bairro Aliança, Bairro 

Amaral, Bairro Bandeirantes, Bairro Brasil, Barão de Guandu, Caiçara, Caioaba, 

Cobrex, Divisa, Faculdade, Gerard Danon, Jardim Esplanada, Jardim Laranjeiras, 

Jardim Nazaré, Jardim Pitoresco, Jardim Roma, Marco II, Monte Castelo, Monte Líbano, 

Nova Brasília, Ouro Preto, Parque Estoril, Praça do Batuta, Santo Antônio, Três Fontes, 

Três Marias, Vila Iguaçuana.  

 

2.1.3.14. Abaixo quadros com disposição das unidades conforme URG / 
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Localização, CNES, tipo de propriedade e metragem, bem como por modalidade de 

atenção: 

 

Quadro 02: Nova Iguaçu – APS 
 

NOVA IGUAÇU APS 

URG 1 CNES UNIDADES PRÓPRIA/ALUGADA M² 

CENTRO 

6054285 
CLINICA DA FAMILA JARDIM DA 

VIGA 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
139,88 m² 

3328090 
CLINICA DA FAMILIA ODICEIA 

MORAIS 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
140,00 m² 

2284251 
CLINICA DA FAMÍLIA VILA 

OPERARIA 
COMODATO 439,28 m² 

2284294 
CLINICA DA FAMILIA ALBERTO 

SOBRAL 
COMODATO 125,37 m² 

2284308 
CLINICA DA FAMILIA DA 

FAMILIA DOLORES DELFINO 
GOMES (PRATA) 

PRÓPRIO 
MUNICIPAL 

246,95 m² 

2284243 
CLINICA DA FAMILIA SANTA 

EUGENIA 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
231,07 m² 

2284545 
CLINICA DA FAMÍLIA JULIA 

TAVORA 
COMODATO 89,50 m² 

2284499 
CLINICA DA FAMÍLIA 

PROFESSOR RUTILHES DOS 
SANTOS 

LOCAÇÃO 75,82 m² 

5925258 
CLINICA DA FAMÍLIA ENGENHO 

PEQUENO 
LOCAÇÃO 155,41 m² 

6018289 
CLINICA DA FAMILIA JARDIM 

IGUACU 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
225,07 m² 

3571823 
CLINICA DA FAMÍLIA PADRE 
MANUEL MONTEIRO (K 11) 

LOCAÇÃO 143,69 m² 

2284286 
POLICLINICA EDI PINTO DA 

SILVA 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
 

     

 CNES UNIDADES PRÓPRIA/ALUGADA M² 

COMENDADO
R SOARES 

2284219 
CLINICA DA FAMILIA EMILIA 

GOMES 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
320,51 m² 

2798700 
CLINICA DA FAMÍLIA VILA 

TANIA 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
206,15 m² 

2284197 
SUPER CLINICA DA FAMILIA 

DACYR SOARES (MORRO 
AGUDO) 

PRÓPRIO 
MUNICIPAL 

245,11 m² 

2284367 
UNIDADE BASICA DE SAUDE 

NOVA ERA 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
112,33 m² 

2284340 
CLINICA DA FAMILIA JARDIM 

JASMIM 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
162,74 m² 

TOTAL: 19     

URG 2 CNES UNIDADES PRÓPRIA/ALUGADA M² 

POSSE 
6156827 

CLINICA DA FAMILIA DR 
MARCO POLO DE GOUVEIA 

PEREIRA (AMBAI) 

PRÓPRIO 
MUNICIPAL 

518,99 m² 

7524609 
CLINICA DA FAMILIA DA 

CERAMICA 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
552,74 m² 
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2284448 
CLINICA DA FAMÍLIA LINO 

VILELLA 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
468,37 m² 

2284405 
POLICLINICA JOSE 

RODRIGUES DA SILVA 
(CAIÇARA) 

PRÓPRIO 
MUNICIPAL 

253,13 m² 

2798689 
CLINICA DA FAMILIA PASTOR 

IRACY MARCELINO (NOVA 
AMÉRICA) 

PRÓPRIO 
MUNICIPAL 

385,85 m² 

2284316 
CLINICA DA FAMÍLIA CERAMICA 

2 
COMODATO 180,66 m² 

2284421 CLINICA DA FAMÍLIA COBREX 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
153,31 m² 

     

 CNES UNIDADES PRÓPRIA/ALUGADA M² 

VILA DE CAVA 

9406530 POLICLINICA DE VILA DE CAVA 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
252,45 m² 

2284146 
CLÍNICA DA FAMÍLIA SANTA 

RITA 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
250,96 m² 

2284502 CLINICA DA FAMILIA CORUMBA 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
326,20 m² 

3512649 
CLINICA DA FAMÍLIA RANCHO 

FUNDO 
LOCAÇÃO 123,07 m² 

5625076 
CLINICA DA FAMÍLIA NOVA 

BRASILIA 
COMODATO 125,27 m² 

5635241 CLINICA DA FAMILIA FIGUEIRA 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
140,74 m² 

     

 CNES UNIDADES PRÓPRIA/ALUGADA M² 

MIGUEL 
COUTO 

9472991 
POLICLÍNICA DE MIGUEL 

COUTO 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
447,71 m² 

2284529 
CLINICA DA FAMILIA DR PEDRO 

ARUME (GRAMA) 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
249,27 m² 

7567723 
CLINICA DA FAMILIA MARIA 

UMBELINA (BOA ESPERANÇA) 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
385,85 m² 

2284472 
CLINICA DA FAMÍLIA NÁDIA 

SILVA DE OLIVEIRA 
(GENECIANO) 

PRÓPRIO 
MUNICIPAL 

205,42 m² 

     

 CNES UNIDADES PRÓPRIA/ALUGADA M² 

TINGUÁ 

2284480 
CLINICA DA FAMILIA DE 

TINGUA 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
220,92 m² 

2284278 
CLINICA DA FAMILIA 

ADRIANOPOLIS 
COMODATO 151,87 m² 

3126099 
CLINICA DA FAMILIA RIO 

DOURO 
COMODATO 162,16 m² 

2284324 CLINICA DA FAMILIA JACERUBA CESSÃO ESTADUAL 173,54 m² 

TOTAL: 22     

URG 3 CNES UNIDADES PRÓPRIA/ALUGADA M² 

AUSTIN 

9406042 POLICLINICA DE AUSTIN 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
215,97 m² 

2284138 
CLINICA DA FAMILIA DIRCEU 

DE AQUINO RAMOS 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
366,53 m² 

2284235 
CLINICA DA FAMILIA JARDIM 

ROMA 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
363,59 m² 

3328074 CLINICA DA FAMILIA MARFEL 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
153,00 m² 

2798697 
CLINICA DA FAMÍLIA VILA 

JUREMA 
LOCAÇÃO 334,09 m² 

2284359 
CLINICA DA FAMILIA 

RODILANDIA 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
215,49 m² 

2284227 
CLINICA DA FAMILIA ERALDO 

SARDINHA (CACUIA) 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
204,74 m² 
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2284375 
CLINICA DA FAMÍLIA MANOEL 

REZENDE 
COMODATO 161,60 m² 

     

 CNES UNIDADES PRÓPRIA/ALUGADA M² 

CABUÇU 

2284456 POLICLINICA CABUCU 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
411,08 m² 

7834284 CLINICA DA FAMILIA ALIANCA 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
204,74 m² 

5631475 
CLINICA DA FAMILIA DOM 

BOSCO 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
139,88 m² 

9089322 
CLINICA DA FAMILIA JARDIM 

PALMARES 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
341,75 m² 

9069259 CLINICA DA FAMILIA LAGOINHA 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
205,45 m² 

2284464 CLINICA DA FAMÍLIA PALHADA 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
306,98 m² 

2284332 
CLINICA DA FAMÍLIA PARQUE 

DAS PALMEIRAS 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
341,75 m² 

5016053 
CLINICA DA FAMÍLIA PARQUE 

TODOS OS SANTOS 
COMODATO 136,90 m² 

2284383 CLINICA DA FAMÍLIA VALVERDE 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
294,14 m² 

     

 CNES UNIDADES PRÓPRIA/ALUGADA M² 

KM 32 

9090851 CLINICA DA FAMILIA DO KM32 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
399,95 m² 

3736369 
CLINICA DA FAMILIA SANTA 

CLARA DO GUANDU 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
274,45 m² 

9406506 
CLINICA DA FAMÍLIA JARDIM 

PARAISO 
PRÓPRIO 

MUNICIPAL 
288,96 m² 

TOTAL URG: 
09 

TOTAL UNIDADES: 58   

 

Quadro 03: Unidades e serviços da rede 
 

MODALIDAD
ES DE 

ATENÇÃO 
NOME DA UNIDADE CNES UNIDADES E SERVIÇOS DA REDE 

 
 
 
 

Atenção 
Básica 

N/A N/A 

ESF/ESB+NASF+PAVS (Ambientes 

Verdes e Saudáveis) 

Saúde Indígena 

  
EQ DO NUCLEO AMPLIADO SAUDE DA 

FAMILIA E AT PRIMA (14 Equipes) 

CLINICA DA FAMILIA 

DA CERAMICA 
7524609 ENASFAP CERAMICA 

CLINICA DA FAMILIA 

SANTA EUGENIA 
2284243 ENASFAP SANTA EUGENIA 

CLINICA DA FAMILIA 

CABUCU 
2284456 ENASFAP CABUCU 

CLINICA DA FAMILIA 

JOSE RODRIGUES 

DA SILVA 

2284405 ENASFAP CAICARA 

CLINICA DA 

FAMILIA JARDIM 

PARAISO 

9406506 ENASFAP DO PARAISO 

CLINICA DA 

FAMILIA SANTA 

RITA 

2284146 ENASFAP SANTA RITA 
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CLINICA DA 

FAMILIA DE AUSTIN 
9406042 ENASFAP AUSTIN 

SUPER CLINICA DA 

FAMILIA DACYR 

SOARES 

2284197 ENASFAP 

CLINICA DA 

FAMILIA VILA DE 

CAVA 

9406530 ENASFAP DR GISELE 

CLINICA DA 

FAMILIA ALBERTO 

SOBRAL 

2284294 ENASFAP ALBERTO SOBRAL 

CLINICA DA 

FAMILIA DIRCEU DE 

AQUINO RAMOS 

2284138 ENASFAP DIRCEU DE AQUINO 

CLINICA DA 

FAMILIA MIGUEL 

COUTO 

9472991 ENASFAP MIGUEL COUTO 

CLINICA DA 

FAMILIA DA 

CERAMICA 2 

2284316 ENASFAP CERAMICA 

SUPER CLINICA DA 

FAMILIA DACYR 

SOARES 

2284197 NASF DACYR SOARES 

  
ESB - EQUIPE DE SAUDE BUCAL (29 

Equipes) 

C. DA FAMILIA 

CORUMBA 
2284502 ESB CORUMBA I 

C. DA FAMILIA DOM 

BOSCO 
5631475 ESB BOM BOSCO 

C DA FAMILIA VILA 

OPERARIA 
2284251 ESB VILA OPERARIA I 

C. DA FAMILIA 

RANCHO FUNDO 
3512649 ESB RANCHO FUNDO I 

CLINICA DA 

FAMILIA VILA 

OPERARIA 

2284251 ESB VILA OPERARIA III 

CLINICA DA 

FAMILIA FIGUEIRA 
5635241 ESB FIGUEIRA I 

CLINICA DA 

FAMILIA MARFEL 
3328074 ESB MARFEL I 

CLINICA DA 

FAMILIA DA 

CERAMICA 

7524609 ESB CERAMICA I 

CF  EMILIA GOMES 2284219 ESB EMILIA GOMES I 

CLINICA DA 

FAMILIA DO KM32 
9090851 ESB SAO FRANCISCO 

CLINICA DA 

FAMILIA DR MARCO 

POLO DE GOUVEIA 

PEREIRA AMBAI 

6156827 ESB PARQUE AMBAI 

CLINICA DA 

FAMILIA JARDIM 

ROMA 

2284235 ESB JARDIM ROMA I 

C. DA FAMILIA 

ADRIANOPOLIS 
2284278 ESB ADRIANOPOLIS I 

CLINICA DA 

FAMILIA ODICEIA 

MORAIS 

3328090 ESB ODICEIA DE 
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CLINICA DA FAMILA 

JARDIM DA VIGA 
6054285 ESB JARDIM DA VIGA I 

CLINICA DA 

FAMILIA JARDIM 

IGUACU 

6018289 ESB JARDIM IGUACU I 

CLINICA DA 

FAMILIA JARDIM 

JASMIM 

2284340 ESB JARDIM ALVORADA 

CLINICA DA 

FAMILIA NADIA 

SILVA DE OLIVEIRA- 

GENECIANO 

2284472 ESB GENECIANO I 

CLINICA DA 

FAMILIA RIO 

DOURO 

3126099 ESB RIO DOURO 

CLINICA DA 

FAMILIA VALVERDE 
2284383 ESB BAIRRO VALVERDE 

CLINICA DA 

FAMILIA LINO 

VILELLA 

2284448 ESB LINO VILELLA 

CLINICA DA 

FAMILIA PALHADA 
2284464 ESB PALHADA 

CLINICA DA 

FAMILIA ENGENHO 

PEQUENO 

5925258 ESB ENGENHO 

CLINICA DA 

FAMILIA 

RODILANDIA 

2284359 ESB RODILANDIA 

CLINICA DA 

FAMILIA VILA 

OPERARIA 

2284251 ESB VILA OPERARIA II 

CLINICA DA 

FAMILIA PASTOR 

IRACY MARCELINO 

2798689 ESB NOVA AMERICA I 

CLINICA DA 

FAMILIA DA 

CERAMICA 

7524609 ESB CERAMICA II 

CLINICA DA 

FAMILIA EMILIA 

GOMES 

2284219 ESB EMILIA GOMES II 

CLINICA DA 

FAMILIA ENGENHO 

PEQUENO 

5925258 ESB ENGENHO 

   

  UBS Mista 

   

  UBS Tradicional 

  
CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA   

(61 UNIDADES) 

CLINICA DA FAMILIA 6054285 CLINICA DA FAMILA JARDIM DA VIGA 

CLINICA DA FAMILIA 2284278 CLINICA DA FAMILIA ADRIANOPOLIS 

CLINICA DA FAMILIA 2284294 
CLINICA DA FAMILIA ALBERTO 

SOBRAL 

CLINICA DA FAMILIA 7834284 CLINICA DA FAMILIA ALIANCA 

CLINICA DA FAMILIA 2284456 CLINICA DA FAMILIA CABUCU 

CLINICA DA FAMILIA 2284421 CLINICA DA FAMILIA COBREX 

CLINICA DA FAMILIA 2284502 CLINICA DA FAMILIA CORUMBA 
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CLINICA DA FAMILIA 7524609 CLINICA DA FAMILIA DA CERAMICA 

CLINICA DA FAMILIA 2284316 CLINICA DA FAMILIA DA CERAMICA 2 

CLINICA DA FAMILIA 9406042 CLINICA DA FAMILIA DE AUSTIN 

CLINICA DA FAMILIA 9537503 CLINICA DA FAMILIA DE SANTA RITA 2 

CLINICA DA FAMILIA 2284480 CLINICA DA FAMILIA DE TINGUA 

CLINICA DA FAMILIA 2284138 
CLINICA DA FAMILIA DIRCEU DE 

AQUINO RAMOS 

CLINICA DA FAMILIA 9090851 CLINICA DA FAMILIA DO KM32 

CLINICA DA FAMILIA 2284308 
CLINICA DA FAMILIA DOLORES 

DELFINO GOMES 

CLINICA DA FAMILIA 5631475 CLINICA DA FAMILIA DOM BOSCO 

CLINICA DA FAMILIA 6156827 
CLINICA DA FAMILIA DR MARCO POLO 

DE GOUVEIA PEREIRA AMBAI 

CLINICA DA FAMILIA 2284529 
CLINICA DA FAMILIA DR PEDRO 

ARUME 

CLINICA DA FAMILIA 2284286 
CLINICA DA FAMILIA EDI PINTO DA 

SILVA 

CLINICA DA FAMILIA 2284219 CLINICA DA FAMILIA EMILIA GOMES 

CLINICA DA FAMILIA 5925258 
CLINICA DA FAMILIA ENGENHO 

PEQUENO 

CLINICA DA FAMILIA 2284227 
CLINICA DA FAMILIA ERALDO 

SARDINHA 

CLINICA DA FAMILIA 5635241 CLINICA DA FAMILIA FIGUEIRA 

CLINICA DA FAMILIA 2284332 
CLINICA DA FAMILIA HERONDILHO 

RIBEIRO DA SILVA 

CLINICA DA FAMILIA 2284324 CLINICA DA FAMILIA JACERUBA 

CLINICA DA FAMILIA 6018289 CLINICA DA FAMILIA JARDIM IGUACU 

CLINICA DA FAMILIA 2284340 CLINICA DA FAMILIA JARDIM JASMIM 

CLINICA DA FAMILIA 9089322 
CLINICA DA FAMILIA JARDIM 

PALMARES 

CLINICA DA FAMILIA 9406506 CLINICA DA FAMILIA JARDIM PARAISO 

CLINICA DA FAMILIA 2284235 CLINICA DA FAMILIA JARDIM ROMA 

CLINICA DA FAMILIA 2284405 
CLINICA DA FAMILIA JOSE 

RODRIGUES DA SILVA 

CLINICA DA FAMILIA 2284545 CLINICA DA FAMILIA JULIA TAVORA 

CLINICA DA FAMILIA 9069259 CLINICA DA FAMILIA LAGOINHA 

CLINICA DA FAMILIA 2284448 CLINICA DA FAMILIA LINO VILELLA 

CLINICA DA FAMILIA 2284375 
CLINICA DA FAMILIA MANOEL 

REZENDE 

CLINICA DA FAMILIA 3328074 CLINICA DA FAMILIA MARFEL 

CLINICA DA FAMILIA 
7567723 

- 
CLINICA DA FAMILIA MARIA UMBELINA 

CLINICA DA FAMILIA 9472991 CLINICA DA FAMILIA MIGUEL COUTO 

CLINICA DA FAMILIA 2284472 
CLINICA DA FAMILIA NADIA SILVA DE 

OLIVEIRA- GENECIANO 

CLINICA DA FAMILIA 5625076 CLINICA DA FAMILIA NOVA BRASILIA 

CLINICA DA FAMILIA 2284367 CLINICA DA FAMILIA NOVA ERA 

CLINICA DA FAMILIA 3328090 CLINICA DA FAMILIA ODICEIA MORAIS 

CLINICA DA FAMILIA 3571823 
CLINICA DA FAMILIA PADRE MANUEL 

MONTEIRO K-11 

CLINICA DA FAMILIA 2284464 CLINICA DA FAMILIA PALHADA 

CLINICA DA FAMILIA 5016053 
CLINICA DA FAMILIA PARQUE TODOS 

OS SANTOS 

CLINICA DA FAMILIA 2798689 
CLINICA DA FAMILIA PASTOR IRACY 

MARCELINO 
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CLINICA DA FAMILIA 2284499 
CLINICA DA FAMILIA PROFESSOR 

RUTILHES DOS SANTOS 

CLINICA DA FAMILIA 3512649 CLINICA DA FAMILIA RANCHO FUNDO 

CLINICA DA FAMILIA 3126099 CLINICA DA FAMILIA RIO DOURO 

CLINICA DA FAMILIA 2284359 CLINICA DA FAMILIA RODILANDIA 

CLINICA DA FAMILIA 3736369 
CLINICA DA FAMILIA SANTA CLARA DO 

GUANDU 

CLINICA DA FAMILIA 2284243 CLINICA DA FAMILIA SANTA EUGENIA 

CLINICA DA FAMILIA 2284146 CLINICA DA FAMILIA SANTA RITA 

CLINICA DA FAMILIA 2284383 CLINICA DA FAMILIA VALVERDE 

CLINICA DA FAMILIA 9406530 CLINICA DA FAMILIA VILA DE CAVA 

CLINICA DA FAMILIA 2798697 CLINICA DA FAMILIA VILA JUREMA 

CLINICA DA FAMILIA 2284251 CLINICA DA FAMILIA VILA OPERARIA 

CLINICA DA FAMILIA 2798700 CLINICA DA FAMILIA VILA TANIA 

SUPER CLINICA 2284197 
SUPER CLINICA DA FAMILIA DACYR 

SOARES 

Fonte: Secretaria Municipal de Nova Iguaçu. 

 

2.1.4. Óbices da Administração Pública 

2.1.4.1. Como forma de explicitar as dificuldades atualmente vivenciadas pelas 

grandes maiorias das Secretarias de Saúde, municipais ou estaduais de todo o Brasil, 

o Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS (CONASS Documento nº. 14 

- Gestão e Financiamento do Sistema Único de Saúde - 2008) levantou os seguintes 

pontos: 

 

I. Dificuldades de contratação, principalmente para incorporar e/ou repor recursos 

humanos com agilidade, considerando as especificidades da área da Saúde Pública, 

como, por exemplo, para serviços de urgência e emergência; 

 

II. Dificuldades de incorporar recursos humanos de acordo com a quantidade e 

necessidade dos serviços e o perfil da clientela atendida; 

 

III. Dificuldade de reposição de estoque de insumos diversos e manutenção de 

equipamentos de saúde; 

 

IV. Falta de capacidade de gerência de unidades de saúde pública que dificulta a 

adoção de mecanismos eficientes e resolutivos que qualifiquem o cuidado e permitam 

o monitoramento e avaliação dos resultados; 

 

V. Problemas no financiamento das unidades em decorrência da forma atual de 
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remuneração por produção dos serviços; 

 

VI. Elevado custo de manutenção; 

 

VII. Falta de racionalização interna que provoca desperdícios, notadamente na área 

de logística de insumos; 

 

VIII. Dificuldade de aplicar nas rotinas das unidades de saúde as políticas de ciência 

e tecnologia e de economia à saúde (avaliação de novas tecnologias e de 

medicamentos); 

 

IX. Baixa produtividade; 

 

X. Dificuldades em investimentos em equipamentos médico-hospitalares e de 

informática; 

 

XI. Desmotivação dos trabalhadores devido à inexistência de mecanismos de 

gerência na administração direta que estimulam a maior produtividade, qualidade e 

eficiência; 

 

XII. Problemas com registro da produção de serviços, que em geral é inferior ao 

realizado, em virtude de uma cultura organizacional que não valoriza esse 

procedimento administrativo em unidades públicas; 

 

XIII. Falta de flexibilidade administrativa, especialmente em relação à gestão 

orçamentária/financeira, de recursos humanos e processos de compras; 

 

XIV. Dificuldade na aplicação de uma política salarial diferenciada e flexível para 

profissionais em diferentes áreas de especialização. 

 

2.1.4.2. A atenção à saúde deve centrar as diretrizes na qualidade dos serviços 

prestados aos usuários, com atenção acolhedora, resolutiva e humana. É mister 

também oferecer, segundo o grau de complexidade e capacidade operacional das 
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unidades, os serviços de saúde adequados dentro dos melhores padrões técnicos 

atualmente definidos. 

2.1.4.3. A assistência aos usuários é garantida pelo SUS, desde a atenção 

primária até os procedimentos mais complexos, de forma organizada e hierarquizada. 

A Atenção Primária à Saúde (APS) busca promover a qualidade de vida da população 

e intervir nos fatores que colocam a saúde em risco. Assim, com atenção integral, 

equânime e contínua, a APS se fortalece como a porta de entrada do SUS. Convém 

notar que, a proximidade da equipe de saúde com o usuário permite que se conheça a 

pessoa, a família e a vizinhança, o que garante uma maior adesão do usuário aos 

tratamentos e às intervenções propostas pela equipe de saúde. Dessa forma, são mais 

problemas de saúde resolvidos na APS como o resultado da atuação dessa equipe, 

sem a necessidade de intervenção de média e alta complexidade. 

 

3.1.7.4. Neste cenário, a construção de uma Rede de Atenção à Saúde (RAS) 

eficiente é uma proposta norteadora de melhoria da assistência à saúde, a ser ofertada 

no município de Nova Iguaçu e, para tal, exige a revisão do modelo de atenção à saúde 

e a otimização dos recursos despendidos no sistema de saúde municipal, tendo como 

objetivo final a melhoria da situação de saúde da população por meio do cuidado mais 

resolutivo, equânime e integral.  

 

3.1.7.5. Desse modo, a implementação de uma RAS eficiente aponta para uma 

maior eficácia na produção de saúde e contribui para o avanço do processo de 

efetivação do SUS. A transição entre um sistema integrado de saúde conformado em 

redes e a sua concretização passam pela construção permanente nos territórios, que 

permita conhecer o real valor de uma proposta de inovação na organização e na gestão 

do sistema de saúde. 

 

3.1.7.6. No âmbito do SUS deve-se buscar a adoção de um modelo de gestão que 

atenda às necessidades da população, obedecendo aos pontos prioritários para a 

melhoria do sistema de saúde, aprimorando e avaliando os processos dos serviços, 

minimizando a demanda reprimida e melhorando a qualidade de serviços ofertados.  

 

3.1.7.7. A organização e o processo de trabalho das unidades e serviços de saúde 

da atenção básica, objeto deste TR, devem contemplar e estar orientados pelas 
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diretrizes técnicas assistenciais e programáticas priorizadas no planejamento da 

SEMUS. 

 

3.1.7.8. A estratégia, focada em resultados, deve viabilizar uma atuação mais 

eficiente, com mais agilidade e maior alcance, atendendo melhor ao cidadão a um custo 

menor, dando ampla e plena continuidade do atendimento assistencial, contemplando 

os princípios do SUS na rede de atenção primária à saúde do município de Nova 

Iguaçu.  

 

3.1.7.9. Assim, considerando a prestação dos serviços de saúde, no âmbito da 

APS, delineado pela Política Nacional da Atenção Básica (PNAB), bem como as 

obrigações legais impostas ao município, o gestor municipal busca novas formas de 

gestão para que os processos de trabalho sejam executados com maior eficiência e 

simplicidade, atingindo um menor custo para a Administração Municipal e uma melhor 

qualidade para os pacientes. 

 

3.1.7.10. O Município de Nova Iguaçu passa por um momento de reestruturação 

de seu modelo gestor, no qual busca incessantemente opções de melhoria da utilização 

do recurso público, com o objetivo de oferecer os melhores serviços à população, de 

forma digna e responsável, reorientando o modelo de gerenciamento dos serviços de 

saúde, buscando atingir novos patamares de prestação dos serviços para proporcionar 

otimização do uso dos recursos públicos e economia nos processos de trabalho 

associados à elevada satisfação do usuário. 

 

3.1.7.11. Portanto, o gestor municipal entende que é necessário reorientar o 

modelo de gerenciamento dos serviços de saúde de Nova Iguaçu, buscando atingir 

novos patamares de prestação de serviços para proporcionar a otimização do uso dos 

recursos públicos e economia nos processos de trabalho, associados ao aumento da 

satisfação do usuário e qualidade no atendimento. 

 

3.1.7.12. O presente Estudo Técnico Preliminar compreende o atendimento 

assistencial pleno ao usuário, provimento do material, dos medicamentos e insumos e 

da manutenção de materiais, instalações e equipamentos permanentes, integrados à 
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monitoração do processo de gestão da qualidade e segurança ao usuário, desde sua 

origem ao resultado absoluto. 

 

3. DA NATUREZA DO OBJETO 

 
3.1. A contratação dos serviços deste TR possui natureza contínua por serem 

essenciais ao atendimento em saúde da população do município de Nova Iguaçu e 

região, no intuito de atender aos princípios e preceitos do SUS, entendendo ainda que 

a interrupção desta prestação de serviço compromete as atividades finalísticas. Dessa 

forma, para que não haja dispêndio de tempo e recursos materiais e humanos 

empregados na instrução processual, resta por configurada a necessidade da 

contratação de uma empresa de gestão para os serviços descritos neste TR de forma 

contínua. 

 

3.2. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua 

essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, 

por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público 

e o funcionamento das atividades finalísticas do órgão. 

 

3.3. Assim, a contratação deve vigorar por 24 (vinte e quatro) meses, a contar da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, limitado a 60 

(sessenta) meses, na forma do inciso II do Art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.4. Os serviços também se enquadram em atividades auxiliares, instrumentais ou 

acessórias à área de competência legal do órgão licitante, portanto pode ser executada 

de forma indireta, sendo vedada a transferência de responsabilidade para a realização 

de atos administrativos ou a tomada de decisão para o contratado, assim como descrito 

no Parágrafo único do Art. 9º da IN nº 05/2017: 

 

"Art. 9º Não serão objeto de execução indireta na Administração Pública federal direta, 

autárquica e fundacional: 

 

I. atividades que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional 

nas áreas de planejamento, coordenação, supervisão e controle; 
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II. as atividades consideradas estratégicas para o órgão ou entidade, cuja 

terceirização possa colocar em risco o controle de processos e de conhecimentos e 

tecnologias; 

III. as funções relacionadas ao poder de polícia, de regulação, de outorga de 

serviços públicos e de aplicação de sanção; e 

IV. as atividades inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos 

do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário ou quando se tratar 

de cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal. 

Parágrafo único. As atividades auxiliares, instrumentais ou acessórias às funções e 

atividades definidas nos incisos do caput podem ser executadas de forma indireta, 

sendo vedada a transferência de responsabilidade para realização de atos 

administrativos ou a tomada de decisão para o contratado." 

 

4. DO NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO 

 
4.1. É cediço que a Atenção Primária à Saúde se caracteriza por ser, em linhas 

gerais, o primeiro contato do usuário com a Rede Pública de Saúde, de modo 

que, essencialmente, para além de suas principais ações de saúde, funciona, 

também, como um filtro capaz de organizar o fluxo dos serviços nas redes de 

saúde. 

 

4.2. Neste contexto, sendo o primeiro nível de atenção em saúde, trata-se de 

verdadeiro centro de comunicação de todo o sistema, motivo pelo qual, 

precipuamente, deve ser nela assegurada a integração e articulação na lógica 

de funcionamento da Rede de Atenção à Saúde.  

 

4.3. Sua homogeneidade, portanto, é imprescindível na garantia de excelência de 

toda a Rede de Saúde Pública, tanto para a qualidade dos serviços prestados 

aos cidadãos quanto para a eficiência de integralidade do sistema.   

 

4.4. Neste contexto, em virtude de sua peculiar natureza, para que se angarie a 

excelência sobredita, é forçoso que os seus serviços, em uma conjuntura 

universal, sejam prestados de forma harmoniosa, universal, para que sejam 

adequadamente promovidas as Políticas Nacionais de Saúde.  
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4.5. Assim, o parcelamento do objeto, neste caso, não se revela como a melhor 

opção, uma vez que a possibilidade de gestão individualizada de cada unidade 

de saúde, por organizações sociais díspares, conquanto criadas metas idênticas 

para todas, pode gerar discrepância na integralidade da qualidade dos serviços 

prestados.  

 

4.6. Para além disso, seu faturamento, com exceção dos Recursos Humanos, 

sempre se deu coletivamente, ou seja, para o conjunto de todas as unidades da 

atenção primária à saúde, fato este que consubstancia a opção pelo não 

parcelamento. 

 
 

5. DA SELEÇAO PÚBLICA 

 

5.1. Trata-se de procedimento de seleção pública: Procedimento destinado a 

selecionar entidade privada sem fins lucrativos para firmar contrato de gestão, 

no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos.  Regido pela Lei 9.637/98, Lei Municipal 

n 4.224/2013 e pelo Decreto Municipal nº 11.742 de 2019.  

 

5.2. A Organização Social de Saúde que desejar atender ao chamamento público 

deverá apresentar documentos constantes nos Anexos expostos neste TR. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO E INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 16, V) 

 

6.1. Entende-se que a classificação da Solução escolhida se insere em ‘despesas de 

custeio’, de acordo com o artigo 12, §1° da lei n º 4320 de 17 de março de 1964:  

6.2. Como se lê no item “ Das Condições de Transferência de Recursos” deste TR, 

as despesas decorrentes deste CONTRATO DE GESTÃO correrão por conta dos 
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recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada, sempre condicionada. PT 

04.31.01.10.301.5064.2099 – Ampliação, manutenção e execução da Atenção 

Básica – Recurso PAB/FMS. Fonte 500/621/600.  

6.3.  

7. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO/ BENEFÍCIOS ESPERADOS 

 

7.1. Após realização de análise comparativa entre as soluções identificadas, aquela 

que melhor se adapta a atual realidade do Município de Nova Iguaçu é a Gestão 

por OSS. 

 

7.2. As Organizações Sociais são um novo tipo de Entidade, disciplinadas na esfera 

federal pela Lei n.º 9.637, de 15 de maio de 1998, tendo na esfera desta 

municipalidade a Lei n.º 4.224, de 14 de janeiro de 2013, regulamentada pelo 

Decreto n.º 11.742, de 23 de setembro de 2019. Estas Entidades atuam na área 

de ensino, pesquisa científica e tecnológica, proteção do meio ambiente, cultura 

e saúde. 

 

7.3. A estratégia de transferência das atividades estatais “publicizáveis” para o 

Terceiro Setor, garantido o fomento público, partiu das seguintes premissas: 

a) Reconhecimento do Terceiro Setor como um setor constituído por associações 

civis sem fins lucrativos que não são de propriedade de nenhum indivíduo ou 

grupo e que estão orientadas diretamente para o atendimento do interesse 

público; 

 

b) Ao se libertar das obrigações de execução direta de atividades e serviços 

voltados para o cidadão, o Governo poderia exercer sobre essas atividades um 

controle estratégico de cobrança dos resultados relacionados aos objetivos das 

políticas públicas, tendo no contrato de gestão o instrumento de regulação da 

atuação da OS; 

 

c) O modelo de OS torna mais fácil e direto o controle social, visto que previa a 

participação de representantes dos diversos segmentos representativos da 

sociedade civil nos conselhos de administração; 
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d) O modelo de OS favorece o financiamento, pela sociedade civil (constituidora da 

OS), das atividades públicas não estatais, especialmente por meio de doações; 

 

e) Apesar de as organizações sociais, por estarem fora da Administração Pública 

indireta, gozarem de autonomia administrativa e financeira, seus dirigentes são 

chamados a assumir responsabilidades maiores, em conjunto com a sociedade, 

na gestão da instituição e na melhoria da eficiência e qualidade dos serviços, 

atendendo melhor o cidadão a um menor custo; 

 

f) Uma vez qualificada como OS, a entidade civil sem fins lucrativos estaria 

habilitada a receber recursos financeiros e a administrar bens e equipamentos 

do Estado, obrigando-se, em contrapartida, a cumprir compromissos 

estabelecidos no contrato de gestão e, inclusive, de alcançar metas de 

desempenho relacionadas à qualidade e à efetividade dos serviços prestados ao 

público. 

 

g) A diferença fundamental entre o contrato de gestão e o convênio de transferência 

de recursos para o setor privado; visto que no contrato de gestão as vinculações 

mútuas seriam muito mais profundas e permanentes, porque as dotações que 

seriam transferidas às OS, por força do contrato de gestão, estariam destacadas 

no orçamento destinado ao seu órgão supervisor, no Orçamento Público da 

União, cabendo às mesmas um papel central na implementação das políticas 

sociais do Estado. 

 

h) A direção superior das OS seriam exercidas por um conselho de administração 

constituído majoritariamente por representantes do Poder Público e da 

Sociedade garantiriam um modelo de cogestão das atividades publicizadas; e 

 

i) O controle da aplicação dos recursos públicos transferidos à OS, por parte do 

Poder Público, seria realizado dentro do modelo de controle por resultados, 

tendo como base o cumprimento dos compromissos estabelecidos no contrato 

de gestão e das metas de desempenho pactuadas com a entidade civil. 
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7.4. Tal forma de gestão representa uma modernização na administração de serviços 

de saúde no âmbito do SUS e proporcionará à população assistência completa, 

integral, qualificada, humana e resolutiva. Este resultado ocorrerá a um custo 

adequado, utilizando modelo gerencial moderno, flexível e transparente que 

permite, além de alto grau de resolubilidade e satisfação do usuário, um controle 

adequado pelo Gestor Municipal. 

 

7.5. A SEMUS/NI está organizando o modelo de gestão e de atenção à saúde, 

visando atingir patamares de prestação dos serviços. A introdução de mecanismos 

de gerenciamento dos processos assistenciais se faz necessária para modernizar a 

regulação do acesso aos serviços de saúde, fortalecer os mecanismos de controle 

social, cobrir vazios assistenciais, reduzir as filas de espera, a demora de 

atendimento e as relações insatisfatórias entre profissionais e usuários. Tais fatores 

constituem alvo da SEMUS/NI, com a finalidade de melhorar a qualidade dos 

serviços, racionalizar e potencializar o uso de novos recursos, compartilhar gestão 

e investimentos e estabelecer novos mecanismos formais de contratualização, com 

metas de saúde e atendimento entre os gestores. 

 

7.6. Para seu adequado funcionamento técnico e administrativo, são necessárias 

ações de logística, abastecimento específicos, gerenciamento de pessoas, 

faturamento e informações sobre saúde concernentes ao atendimento do público 

em geral. As estruturas físicas e logísticas, bem como os processos, são interligadas 

de forma que o funcionamento de um componente interfere em todo o conjunto e no 

resultado da prestação do serviço. 

 

7.7. Esse modelo favorece a integralidade do funcionamento, evitando interrupções 

motivadas por falta de manutenção de equipamentos, estrutura física, ausência de 

insumos e pessoal técnico-operacional, pois a pessoa jurídica contratada é 

integralmente responsável pelas manutenções preventivas e corretivas e pela 

contratação de pessoal pertinente ao especificado neste TR. Por se tratar de 

unidade complexa, com áreas altamente interdependentes, optou-se por este 

modelo de contratação, concentrando a gestão do serviço de saúde e o 

fornecimento de insumos em um único termo, já que a contratação isolada poderia 
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ser mais morosa, gerando interrupção do serviço e/ou desabastecimento, causando 

prejuízos irreparáveis ao atendimento prestado aos usuários. 

 

7.8. Este modelo de parceria administrativa e operacional é entendido como forma 

de apoiar e dar mais agilidade e eficiência na operacionalidade da administração 

pública, guardando relação entre a qualidade na prestação de serviços, com total 

obediência aos princípios e diretrizes do SUS, observando as políticas públicas 

voltadas para a regionalização da saúde, e o custo unitário dos serviços de saúde. 

 

7.9. Constatou-se que a formalização dos contratos de gestão, atende aos preceitos 

constitucionais (Art. 197 da Constituição Federal) da prestação dos serviços de 

assistência à saúde e permite que a Administração Pública, dentro da sua obrigação 

de prestar esses serviços, valha-se de terceiros por ela contratados. Ademais, por 

prescindir da cobrança de tarifas, o modelo gerencial proposto respeita a obrigação 

de gratuidade da prestação dos serviços de assistência à saúde, desonerando os 

usuários de qualquer espécie de pagamento.  

 

7.10. Com esta modalidade de Gestão, considerando-se os serviços de saúde em 

geral, é possível empregar indicadores que analisem as várias dimensões da 

qualidade: eficiência, eficácia, efetividade, otimização, aceitabilidade, legitimidade e 

equidade.  

 

7.10.1. Indicadores são parâmetros pré-definidos para que se tenha o maior 

controle possível sobre o que acontece dentro de um negócio, com o intuito de que 

as melhores atitudes sejam tomadas para que a situação se aproxime do esperado. 

Um indicador de saúde é de extrema importância para manter o controle de qualquer 

processo. 

 

7.11. A utilização de indicadores de saúde permite o estabelecimento de padrões, bem 

como o acompanhamento de sua evolução ao longo dos anos. Embora o uso de um 

único indicador isoladamente não possibilite o conhecimento da complexidade da 

realidade social, a associação de vários deles e, ainda, a comparação entre 

diferentes indicadores de distintas localidades facilita sua compreensão.  
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7.12. Com estas ações, a SEMUS/NI passará a ser fiscalizadora, mediante a análise 

do alcance das metas trazidas pelos indicadores de gestão que farão parte do 

Contrato a ser firmado, e não precisará se incumbir da contratação de médicos, 

funcionários administrativos, de serviço de agendamento e na aquisição de insumos 

para o funcionamento dos serviços. Adicionalmente, estará garantida maior 

agilidade e eficiência no atendimento à população, promovendo economia nos 

processos de trabalho. 

7.13. A perspectiva do gestor municipal é de que sejam obtidos os seguintes 

benefícios: 

 

a) assegurar a gestão da qualidade dos serviços de saúde no 

atendimento ao usuário do SUS;  

 

b) implantar um modelo de gestão dentro da concepção 

administrativa por objetivos, onde preponderam os resultados alcançados face 

às metas pactuadas; 

 

c)  implementação da Rede da Atenção Primária/Básica, com o 

aprimoramento dos processos de trabalho nas unidades de saúde de APS, em 

que a atuação das equipes de saúde apresente impacto positivo nos indicadores 

de qualidade, na promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, 

diagnóstico, tratamento, reabilitação e a redução de danos à saúde do indivíduo 

e da comunidade; 

 

d) continuidade dos atendimentos nas unidades de saúde da APS, 

minimizando interrupções decorrentes de falta de manutenção, de insumos ou 

de reposição de equipamentos, bem como ausência de profissionais 

especializados; 

 

e) ampliação da eficiência, da eficácia, e da efetividade nos 

processos de trabalho desenvolvidos no âmbito da Atenção Primária à Saúde. 

 

7.14. A SEMUS pretende realizar a seleção de instituições qualificadas como 

Organização Social, para o gerenciamento das unidades de Atenção Básica do 
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município. Com a perspectiva dos seguintes incrementos: 

 

1) Implementação da Rede de Atenção Básica, com o aprimoramento 

do processo de trabalho nas unidades de APS, com impacto positivo nos 

indicadores de qualidade, na promoção e proteção da saúde, prevenção de 

agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e a redução de danos à saúde do 

indivíduo e da comunidade; 

 

2) Continuidade dos atendimentos nas unidades de APS, 

minimizando interrupções decorrentes de falta de manutenção, de insumos ou 

de reposição de equipamentos, bem como ausência de profissionais 

especializados; 

 

3) Eficiência, Eficácia, Efetividade e Economicidade nos processos 

de trabalho dos serviços desenvolvidos no âmbito da APS, bem como na 

contratação e manutenção de profissionais que integram as equipes das 

unidades. 

 

7.15. Dessa maneira, irá identificar, mapear e agir na revisão de fluxo de informação, 

de atendimento, de reposição de insumos e fármacos, de recursos humanos, bem 

como na implantação de novas ferramentas de gestão e controle para todas as 

etapas pertinentes ao processo de produção de saúde. 

 

7.16. A organização da Rede de Atenção Primária trará uma efetiva articulação e 

integração, no âmbito do SUS, com todos os equipamentos de saúde, ampliando e 

qualificando o acesso humanizado e integral aos usuários nos serviços de saúde de 

forma ágil e oportuna, com respeito às realidades regionais, especialmente no que 

se refere ao perfil epidemiológico e densidade populacional.  

 

8. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA DEMANDA/SOLUÇÃO 

8.1. Sobre a Atenção Primária 

8.1.1. A Atenção Primária à Saúde (APS) é o primeiro nível de atenção em saúde e se 
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caracteriza por um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e coletivo, 

que abrange a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o 

diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, a redução de danos e a manutenção 

da saúde com o objetivo de desenvolver uma atenção integral que impacte 

positivamente na situação de saúde das coletividades.  

8.1.2. Trata-se da principal porta de entrada do SUS e do centro de comunicação com 

toda a Rede de Atenção do SUS (RAS), devendo se orientar pelos princípios da 

universalidade, da acessibilidade, da continuidade do cuidado, da integralidade 

da atenção, da responsabilização, da humanização e da equidade. Isso significa 

dizer que a APS funciona como um filtro capaz de organizar o fluxo dos serviços 

nas redes de saúde, dos mais simples aos mais complexos. 

8.1.3. Conforme normatização vigente do SUS, define a organização na RAS, como 

estratégia para um cuidado integral e direcionado às necessidades de saúde da 

população. As RAS constituem-se em arranjos organizativos formados por 

ações e serviços de saúde com diferentes configurações tecnológicas e missões 

assistenciais, articulados de forma complementar e com base territorial, e têm 

diversos atributos, entre eles, destaca-se: a Atenção Primária estruturada como 

primeiro ponto de atenção e principal porta de entrada do sistema, constituída 

de equipe multidisciplinar que cobre toda a população, integrando, coordenando 

o cuidado e atendendo as necessidades de saúde das pessoas do seu território. 

8.1.4. O Decreto nº 7.508, de 28 de julho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080/90, 

define que "o acesso universal, igualitário e ordenado às ações e serviços de 

saúde se inicia pelas portas de entrada do SUS e se completa na rede 

regionalizada e hierarquizada". 

8.1.5. Para que a Atenção Primária possa ordenar a RAS, é preciso reconhecer as 

necessidades de saúde da população sob sua responsabilidade, organizando-

as em relação aos outros pontos de atenção à saúde, contribuindo para que a 

programação dos serviços de saúde parta das necessidades das pessoas, com 

isso fortalecendo o planejamento ascendente. 

8.1.6. No Brasil, a Atenção Primária é desenvolvida com o mais alto grau de 

descentralização e capilaridade, ocorrendo no local mais próximo da vida das 
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pessoas. Há diversas estratégias governamentais relacionadas, sendo uma 

delas a Estratégia de Saúde da Família (ESF), que leva serviços 

multidisciplinares às comunidades por meio das Unidades de Saúde da Família 

(USF), por exemplo. Consultas, exames, vacinas, radiografias e outros 

procedimentos são disponibilizados aos usuários nas USF. 

8.1.7. A Atenção Primária deve ser ofertada integral e gratuitamente a todas as 

pessoas, de acordo com suas necessidades e demandas do território, 

considerando os determinantes e condicionantes de saúde. 

8.1.8. Sua política estabelece a proibição de qualquer exclusão baseada em idade, 

gênero, raça/cor, etnia, crença, nacionalidade, orientação sexual, identidade de 

gênero, estado de saúde, condição socioeconômica, escolaridade, limitação 

física, intelectual, funcional e outras. Para tanto, devem ser adotadas estratégias 

que permitam minimizar desigualdades/iniquidades, de modo a evitar exclusão 

social de grupos que possam vir a sofrer estigmatização ou discriminação, de 

maneira que impacte na autonomia e na situação de saúde. 

8.1.9. Assim, a atenção primária configura-se como um processo progressivo e 

singular QUE CONSIDERA E INCLUI AS ESPECIFICIDADES REGIONAIS, 

ressaltando a dinamicidade do território e a existência de populações 

específicas, itinerantes e dispersas, que também são de responsabilidade da 

equipe enquanto estiverem no território, em consonância com a política de 

promoção da equidade em saúde. 

8.1.10. As ações de Atenção Básica são norteadas pela Portaria MS/GM/ 2488 

de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 

estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção 

Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes 

Comunitários de Saúde (PACS) e as correlatas. 

8.1.11. Os princípios e diretrizes, a caracterização e a relação de serviços 

ofertados na Atenção Primária, conforme PORTARIA Nº 2.436, DE 21 DE 

SETEMBRO DE 2017, serão orientadores para a organização nos municípios, 

conforme descritos a seguir: 
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Princípios: 

- Universalidade: possibilitar o acesso universal e contínuo 

a serviços de saúde de qualidade e resolutivos, caracterizados 

como a porta de entrada aberta e preferencial da RAS (primeiro 

contato), acolhendo as pessoas e promovendo a vinculação e 

corresponsabilização pela atenção às suas necessidades de 

saúde. O estabelecimento de mecanismos que assegurem 

acessibilidade e acolhimento pressupõe uma lógica de 

organização e funcionamento do serviço de saúde que parte do 

princípio de que as equipes que atuam na Atenção Básica nas 

UBS’s devem receber e ouvir todas as pessoas que procuram 

seus serviços, de modo universal, de fácil acesso e sem 

diferenciações excludentes, e a partir daí construir respostas para 

suas demandas e necessidades. 

 

Equidade: ofertar o cuidado, reconhecendo as diferenças 

nas condições de vida e saúde e de acordo com as necessidades 

das pessoas, considerando que o direito à saúde passa pelas 

diferenciações sociais e deve atender à diversidade. Ficando 

proibida qualquer exclusão baseada em idade, gênero, cor, 

crença, nacionalidade, etnia, orientação sexual, identidade de 

gênero, estado de saúde, condição socioeconômica, escolaridade 

ou limitação física, intelectual, funcional, entre outras, com 

estratégias que permitam minimizar desigualdades, evitar 

exclusão social de grupos que possam vir a sofrer estigmatização 

ou discriminação; de maneira que impacte na autonomia e na 

situação de saúde. 

  

- Integralidade: É o conjunto de serviços executados pela 

equipe de saúde que atendam às necessidades da população 

adscrita nos campos do cuidado, da promoção e manutenção da 

saúde, da prevenção de doenças e agravos, da cura, da 

reabilitação, redução de danos e dos cuidados paliativos. Inclui a 

responsabilização pela oferta de serviços em outros pontos de 
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atenção à saúde e o reconhecimento adequado das necessidades 

biológicas, psicológicas, ambientais e sociais causadoras das 

doenças, e manejo das diversas tecnologias de cuidado e de 

gestão necessárias a estes fins, além da ampliação da autonomia 

das pessoas e coletividade. 

  

Diretrizes:  

- Regionalização e Hierarquização: dos pontos de atenção 

da RAS, tendo a Atenção Básica como ponto de comunicação 

entre esses. Considera-se regiões de saúde como um recorte 

espacial estratégico para fins de planejamento, organização e 

gestão de redes de ações e serviços de saúde em determinada 

localidade, e a hierarquização como forma de organização de 

pontos de atenção da RAS entre si, com fluxos e referências 

estabelecidos. 

  

- Territorialização e Adstrição: de forma a permitir o 

planejamento, a programação descentralizada e o 

desenvolvimento de ações setoriais e intersetoriais com foco em 

um território específico, com impacto na situação, nos 

condicionantes e determinantes da saúde das pessoas e 

coletividades que constituem aquele espaço e estão, portanto, 

adstritos a ele. Para efeitos desta portaria, considera-se Território 

a unidade geográfica única, de construção descentralizada do 

SUS na execução das ações estratégicas destinadas à vigilância, 

promoção, prevenção, proteção e recuperação da saúde. Os 

Territórios são destinados para dinamizar a ação em saúde 

pública, o estudo social, econômico, epidemiológico, assistencial, 

cultural e identitário, possibilitando uma ampla visão de cada 

unidade geográfica e subsidiando a atuação na Atenção Básica, 

de forma que atendam a necessidade da população adscrita e ou 

as populações específicas. 
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- População Adscrita: população que está presente no 

território da UBS, de forma a estimular o desenvolvimento de 

relações de vínculo e responsabilização entre as equipes e a 

população, garantindo a continuidade das ações de saúde e a 

longitudinalidade do cuidado e com o objetivo de ser referência 

para o seu cuidado. 

  

- Cuidado Centrado na Pessoa: aponta para o 

desenvolvimento de ações de cuidado de forma singularizada, 

que auxilie as pessoas a desenvolverem os conhecimentos, 

aptidões, competências e a confiança necessária para gerir e 

tomar decisões embasadas sobre sua própria saúde e seu 

cuidado de saúde de forma mais efetiva. O cuidado é construído 

com as pessoas, de acordo com suas necessidades e 

potencialidades na busca de uma vida independente e plena. A 

família, a comunidade e outras formas de coletividade são 

elementos relevantes, muitas vezes condicionantes ou 

determinantes na vida das pessoas e, por consequência, no 

cuidado. 

  

- Resolutividade: reforça a importância da Atenção Básica 

ser resolutiva, utilizando e articulando diferentes tecnologias de 

cuidado individual e coletivo, por meio de uma clínica ampliada 

capaz de construir vínculos positivos e intervenções clínicas e 

sanitariamente efetivas, centradas na pessoa, na perspectiva de 

ampliação dos graus de autonomia dos indivíduos e grupos 

sociais. Deve ser capaz de resolver a grande maioria dos 

problemas de saúde da população, coordenando o cuidado do 

usuário em outros pontos da RAS, quando necessário. 

  

- Longitudinalidade do cuidado: pressupõe a continuidade 

da relação de cuidado, com construção de vínculo e 

responsabilização entre profissionais e usuários ao longo do 

tempo e de modo permanente e consistente, acompanhando os 
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efeitos das intervenções em saúde e de outros elementos na vida 

das pessoas, evitando a perda de referências e diminuindo os 

riscos de iatrogenia que são decorrentes do desconhecimento das 

histórias de vida e da falta de coordenação do cuidado. 

  

- Coordenar o cuidado: elaborar, acompanhar e organizar 

o fluxo dos usuários entre os pontos de atenção das RAS. 

Atuando como o centro de comunicação entre os diversos pontos 

de atenção, responsabilizando-se pelo cuidado dos usuários em 

qualquer destes pontos através de uma relação horizontal, 

contínua e integrada, com o objetivo de produzir a gestão 

compartilhada da atenção integral. Articulando também as outras 

estruturas das redes de saúde e intersetoriais, públicas, 

comunitárias e sociais. 

 

- Ordenar as redes: reconhecer as necessidades de saúde 

da população sob sua responsabilidade, organizando as 

necessidades desta população em relação aos outros pontos de 

atenção à saúde, contribuindo para que o planejamento das 

ações, assim como, a programação dos serviços de saúde, parta 

das necessidades de saúde das pessoas.  

 

- Participação da comunidade: estimular a participação das 

pessoas, a orientação comunitária das ações de saúde na 

Atenção Básica e a competência cultural no cuidado, como forma 

de ampliar sua autonomia e capacidade na construção do cuidado 

à sua saúde e das pessoas e coletividades do território. 

Considerando ainda o enfrentamento dos determinantes e 

condicionantes de saúde, através de articulação e integração das 

ações intersetoriais na organização e orientação dos serviços de 

saúde, a partir de lógicas mais centradas nas pessoas e no 

exercício do controle social. 

 

8.1.12. A articulação e implementação de processos que aumentem a 
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capacidade clínica das equipes, que fortaleçam práticas de microrregulação nas 

Unidades de Saúde, tais como gestão de filas próprias da UBS e dos exames e 

consultas descentralizados/programados para cada UBS, que propiciem a 

comunicação entre UBS, centrais de regulação e serviços especializados, com 

pactuação de fluxos e protocolos, apoio matricial presencial e/ou a distância, 

entre outros. 

8.1.13. Todos os profissionais do SUS e, especialmente, da Atenção 

Primária/Básica são responsáveis pela atenção à saúde de populações que 

apresentem vulnerabilidades sociais específicas e, por consequência, 

necessidades de saúde específicas, assim como pela atenção à saúde de 

qualquer outra pessoa. Isso porque a Atenção Básica possui responsabilidade 

direta sobre ações de saúde em determinado território, considerando suas 

singularidades, o que possibilita intervenções mais oportunas nessas situações 

específicas, com o objetivo de ampliar o acesso à RAS e ofertar uma atenção 

integral à saúde. 

8.2. Sobre as unidades básicas de saúde – UBS 

8.2.1. Unidades Básicas de Saúde ou UBS é a designação adotada desde 2007 no 

Brasil por meio do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) sendo que 

tais unidades desempenham as mesmas funções dos antigos Postos de Saúde 

sendo tal denominação gradativamente substituída por Unidade Básica de 

Saúde. 

 

8.2.2. As Unidades Básicas de Saúde (UBS) são a porta de entrada preferencial do 

Sistema Único de Saúde (SUS). O objetivo desses postos é atender até 80% 

dos problemas de saúde da população, sem que haja a necessidade de 

encaminhamento para outros serviços, como emergências e hospitais. 

 
8.2.3. As unidades oferecem uma diversidade de serviços realizados pelo SUS, 

incluindo: acolhimento com classificação de risco, consultas de enfermagem, 

médicas e de saúde bucal, distribuição e administração de medicamentos, 

vacinas, curativos, visitas domiciliares, atividade em grupo nas escolas, 

educação em saúde, entre outras. Todos os serviços realizados nas UBS são 

gratuitos. 
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8.2.4. A UBS tem por finalidade promover e proteger a saúde, por meio de ações de 

prevenção de agravos, a realização do diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, 

a redução dos danos e a manutenção da saúde. Além disso, tem por objetivo a 

atenção integral da população, impactando na situação de saúde e autonomia 

dos indivíduos e nos determinantes e condicionantes de saúde das 

coletividades. 

 
8.2.5. A escolha da UBS se dá pela localização de moradia do indivíduo, desta forma, 

a UBS estará localizada o mais próximo possível da residência. Sendo assim, 

todo atendimento e tratamento desse indivíduo deverá ser realizado por meio da 

sua unidade de saúde de referência. 

 

8.3. Sobre os núcleos de apoio à saúde da família - NASF  

8.3.1. O Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF) foi criado com o objetivo de 

ampliar a abrangência das ações da atenção básica, com foco na estratégia da 

saúde da família, contribuindo para promover a integralidade das ações das 

equipes de saúde da família associada à qualificação da assistência, 

contemplando e solidificando as diretrizes do SUS. 

 

8.3.2. A equipe do NASF deve estimular ações compartilhadas entre os profissionais e 

provocar uma intervenção transdisciplinar, exercitando a troca de saberes, 

participando de todas as reuniões, discussão de casos, orientações e 

atendimentos. 

 
8.3.3. São constituídos por equipes compostas por profissionais de diferentes áreas de 

conhecimento, que devem atuar de maneira integrada e apoiando os 

profissionais das equipes de Saúde da Família, das equipes de atenção básica 

para populações específicas (Consultórios na Rua, equipes Ribeirinhas e 

Fluviais etc.) e Academia da Saúde, compartilhando as práticas e saberes em 

saúde nos territórios sob responsabilidade dessas equipes, atuando diretamente 

no apoio matricial às equipes da(s) unidade(s) na(s) qual(is) o NASF está 

vinculado e no território dessas equipes. 

 
8.3.4. Os NASF fazem parte da atenção básica, mas não se constituem como serviços 

com unidades físicas independentes ou especiais, e não são de livre acesso para 
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atendimento individual ou coletivo (estes, quando necessários, devem ser 

regulados pelas equipes de atenção básica). Devem, a partir das demandas 

identificadas no trabalho conjunto com as equipes e/ou Academia da Saúde, 

atuar de forma integrada à Rede de Atenção à Saúde e seus serviços, além de 

outras redes como Sistema Único de Assistência Social (SUAS), redes sociais e 

comunitárias.  

 
8.3.5. A responsabilização compartilhada entre a equipe do NASF e as equipes de 

Saúde da Família/equipes de atenção básica para populações específicas prevê 

a revisão da prática do encaminhamento com base nos processos de referência 

e contrarreferência, ampliando-a para um processo de compartilhamento de 

casos e acompanhamento longitudinal de responsabilidade das equipes de 

atenção básica, atuando no fortalecimento de seus princípios e no papel de 

coordenação do cuidado nas Redes de Atenção à Saúde.  

 

 

8.4. Das equipes de atenção básica/primária para populações específicas 

8.4.1. Equipes do Consultório na Rua – eCR 

8.4.1.1. A responsabilidade pela atenção à saúde da população de rua, como de 

qualquer outro cidadão, é de todo e qualquer profissional do Sistema Único de 

Saúde, com destaque especial para a atenção básica. Em situações específicas, 

com o objetivo de ampliar o acesso desses usuários à rede de atenção e ofertar 

de maneira mais oportuna atenção integral à saúde, pode-se lançar mão das 

equipes dos Consultórios na Rua, que são equipes da atenção básica, 

compostas por profissionais de saúde com responsabilidade exclusiva de 

articular e prestar atenção integral à saúde das pessoas em situação de rua. 

 

8.4.1.2. As equipes deverão realizar suas atividades de forma itinerante, 

desenvolvendo ações na rua, em instalações específicas, na unidade móvel e 

também nas instalações das Unidades Básicas de Saúde do território onde está 

atuando, sempre articuladas e desenvolvendo ações em parceria com as demais 

equipes de atenção básica do território (UBS e NASF), e dos Centros de Atenção 

Psicossocial, da Rede de Urgência e dos serviços e instituições componentes 

do Sistema Único de Assistência Social, entre outras instituições públicas e da 
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sociedade civil. 

 
8.4.1.3. As equipes dos Consultórios na Rua deverão cumprir a carga horária 

mínima semanal de 30 horas. Porém seu horário de funcionamento deverá ser 

adequado às demandas das pessoas em situação de rua, podendo ocorrer em 

período diurno e/ou noturno em todos os dias da semana. 

 
8.4.1.4. As equipes dos Consultórios na Rua podem estar vinculadas aos Núcleos 

de Apoio à Saúde da Família e, respeitando os limites para vinculação, cada 

equipe será considerada como uma equipe de Saúde da Família para vinculação 

ao NASF. 

 
8.4.1.5. Em municípios ou áreas que não tenham Consultórios na Rua, o cuidado 

integral das pessoas em situação de rua deve seguir sendo de responsabilidade 

das equipes de atenção básica, incluindo os profissionais de saúde bucal e os 

NASF do território onde essas pessoas estão concentradas. Para cálculo do teto 

das equipes dos Consultórios na Rua de cada Município, serão tomados como 

base os dados dos censos populacionais relacionados à população em situação 

de rua realizados por órgãos oficiais e reconhecidos pelo Ministério da Saúde. 

 
8.4.1.6. Caso seja necessário o transporte da equipe para a realização do cuidado 

in loco, nos sítios de atenção da população sem domicílio, o gestor poderá fazer 

a opção de agregar ao incentivo financeiro mensal o componente de custeio da 

unidade móvel. O gestor local que fizer essa opção deverá viabilizar veículo de 

transporte com capacidade de levar os profissionais da equipe, equipamentos, 

materiais e insumos necessários para a realização das atividades propostas, 

além de permitir que alguns procedimentos possam ser realizados no seu 

interior. Essa unidade móvel deverá estar adequada aos requisitos pactuados e 

definidos nacionalmente, incluindo o padrão de identificação visual. 

 
8.4.1.7. O Ministério da Saúde publicará portaria específica e manual técnico 

disciplinando a composição das equipes, valor do incentivo financeiro, diretrizes 

de funcionamento, monitoramento e acompanhamento das equipes de 

Consultórios na Rua, entre outras disposições. 
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8.4.2. Sobre A Estratégia De Saúde Da Família – Equipe 

8.4.2.1. A Estratégia Saúde da Família (ESF) visa à reorganização da atenção 

básica no País, de acordo com os preceitos do Sistema Único de Saúde, e é tida 

pelo Ministério da Saúde e gestores estaduais e municipais como estratégia de 

expansão, qualificação e consolidação da atenção básica por favorecer uma 

reorientação do processo de trabalho com maior potencial de aprofundar os 

princípios, diretrizes e fundamentos da atenção básica, de ampliar a 

resolutividade e impacto na situação de saúde das pessoas e coletividades, além 

de propiciar uma importante relação custo-efetividade. 

 

8.4.2.2. As ESF devem propiciar ainda, acessibilidade à maior quantidade 

possível de pessoas, independentemente de idade, estatura, deficiência ou 

mobilidade reduzida, garantindo a utilização de maneira autônoma e segura do 

ambiente, edificações e mobiliário. 

8.4.2.3. A Equipe de Saúde da Família (eSF) é o núcleo da organização do 

trabalho na Estratégia Saúde da Família (ESF), modelo ordenador da Atenção 

Primária à Saúde (APS) no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

8.4.2.4. As Equipes de Saúde da Família (eSF) devem estabelecer vínculos de 

compromisso e corresponsabilidade entre seus profissionais de saúde e a 

população adstrita por meio do conhecimento dos indivíduos, famílias e recursos 

disponíveis nas comunidades; da busca ativa dos usuários e suas famílias para 

o acompanhamento ao longo do tempo dos processos de saúde-doença que os 

acometem ou poderão os acometer; do acolhimento; e, do atendimento 

humanizado e contínuo ao longo do tempo. 

8.4.2.5. As eSF estão e deverão sempre estarem capacitadas a resolver cerca de 

85% dos problemas de saúde da comunidade. Portanto, é necessário dispor de 

recursos estruturais e equipamentos compatíveis que possibilitem a ação dos 

profissionais de saúde em relação a esse compromisso. 

8.4.2.6. Considerando os aspectos operacionais, as equipes de saúde deverão 

ser estruturadas para trabalhar com o mapa de seu território de forma dinâmica, 

usando o conceito de “território vivo”, estando atenta a mudanças nas condições 

de saúde da população. 
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8.4.2.7. As equipes devem estar instrumentalizadas a analisar e atualizar os 

indicadores no seu território e mapear todos os equipamentos sociais, 

marcadores preferenciais (gestantes, hipertensos, diabéticos, idosos, crianças 

em risco nutricional). Todos os moradores de uma região de abrangência (área 

adscrita) são de responsabilidade da equipe de Saúde da Família (eSF) definida 

para aquela área. 

8.4.2.8. Atenção Primária/Básica prestada por meio da Estratégia de Saúde da 

Família, além dos princípios gerais, deve: 

 

a) Atuar no território, realizando cadastramento domiciliar, diagnóstico 

situacional, ações dirigidas aos problemas de saúde de maneira pactuada com a 

comunidade onde atua, buscando o cuidado dos indivíduos e das famílias ao longo do 

tempo, mantendo sempre postura proativa frente aos problemas de saúde-doença da 

população; 

 

b) Desenvolver atividades de acordo com o planejamento e programação, 

realizados com base no diagnóstico situacional e tendo como foco a família e a 

comunidade; 

 

c) Buscar a integração com instituições e organizações sociais, em especial 

em sua área de abrangência, para o desenvolvimento de parcerias; 

 

d) Ser um espaço de construção de cidadania.  

 
e) Atuar na atenção domiciliar em nível AD1, consoante Portaria 2.029 de 

24 de agosto de 2011, substituída pela portaria 2.527 de 27 de outubro de 2011, nos 

seguintes termos: 

 
A AD, no âmbito do SUS, de acordo com a dita portaria, é organizada em três 

modalidades, definidas a partir da caracterização do paciente sob cuidado e do tipo de 

atenção e procedimentos utilizados para realizar o acompanhamento dos mesmos. 

Nesse sentido a AD1 destina-se aos usuários que possuam problemas de saúde 

controlados/compensados e com dificuldade ou impossibilidade física de locomoção 

até uma unidade de saúde, que necessitam de cuidados com menor frequência e menor 

necessidade de recursos de saúde. A prestação da assistência na modalidade AD1 é 
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de responsabilidade das equipes de atenção básica, incluindo equipes de Saúde da 

Família e Núcleos de Apoio à Saúde da Família, por meio de visitas regulares em 

domicílio, no mínimo, uma vez por mês.  

8.4.3. Sobre As Equipes De Saúde Bucal – eSB 

8.4.3.1. A Equipe de Saúde Bucal (eSB) da Estratégia Saúde da Família (ESF) 

estabelece a conformação de uma equipe de trabalho que se relacione com 

usuários e que participe da gestão dos serviços para dar respostas às demandas 

da população. Busca ampliar o acesso às ações e serviços de promoção, 

prevenção e recuperação da saúde bucal, através de medidas individuais 

coletivas e mediante o estabelecimento de vínculo territorial. 

 

8.4.3.2. Além das atividades assistenciais no consultório, é de responsabilidade 

das Equipes de Saúde Bucal (ESB) desenvolver ações como: 

 
 

 Mapeamento do território; 

 Ações de escovação supervisionada; 

 Grupos educativos; 

 Interconsulta com outros profissionais da equipe e do NASF; 

 Visita domiciliar; 

 Construção de fluxos de atendimento e acolhimento; 

 Acompanhamento dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS). 

8.4.3.3. Os profissionais de saúde bucal que compõem as Equipes Saúde da 

Família podem se organizar nas seguintes modalidades: 

 

I - Cirurgião dentista generalista ou especialista em saúde da família e auxiliar em 

saúde bucal (ASB) ou técnico em saúde bucal (TSB); 

II - Cirurgião dentista generalista ou especialista em saúde da família, técnico em 

saúde bucal (TSB) e auxiliar em saúde bucal (ASB) ou outro técnico em saúde bucal 

(TSB). 

 

8.5. Sobre linhas de cuidados e estratégias de saúde desenvolvidas na atenção 
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primária. 

8.5.1. Os programas referentes às linhas de cuidado aqui mencionadas estão 

descritos, individualizadas por unidade, nos anexos do ETP que originou esse 

estudo. 

8.5.2. Os programas já existentes deverão ser mantidos e, sempre que possível e 

viável, implantados em todas as unidades da Atenção Primária, conforme 

descritos abaixo e nos anexos do ETP que originou esse estudo: 

8.6. Atenção à Saúde da Mulher 

8.6.1. O Protocolo da Atenção Básica: Saúde das Mulheres contempla desde temas 

como pré-natal, puerpério e aleitamento materno, até planejamento reprodutivo, 

climatério e atenção às mulheres em situação de violência doméstica e sexual. 

Contempla, ainda, a abordagem dos problemas/queixas e a prevenção dos 

cânceres que mais acometem a população feminina. 

8.6.2. Tradicionalmente, nos sistemas de saúde, tem-se priorizado o cuidado da mulher 

no campo da saúde reprodutiva, com foco na atenção ao pré-natal, parto, 

puerpério e planejamento reprodutivo, orientação de grande relevância social e 

epidemiológica. Também é prioridade de saúde pública a prevenção dos 

cânceres de colo do útero e de mama, prática bem consolidada na Atenção 

Básica. 

8.6.3. Apesar da redução importante da mortalidade infantil no Brasil nas últimas 

décadas, os indicadores de óbitos neonatais apresentaram uma velocidade de 

queda aquém do desejado. Um número expressivo de mortes ainda faz parte da 

realidade social e sanitária de nosso País. Tais mortes ainda ocorrem por causas 

evitáveis, principalmente no que diz respeito às ações dos serviços de saúde e, 

entre elas, a atenção pré-natal, ao parto e ao recém-nascido. 

8.6.4. Embora tenhamos observado uma ampliação na cobertura do acompanhamento 

pré-natal, contraditoriamente mantém-se elevada a incidência de sífilis 

congênita, assim como da hipertensão arterial sistêmica, que é a causa mais 

frequente de morbimortalidade materna e perinatal no Brasil. Tais dados 

demonstram comprometimento da qualidade dos cuidados pré-natais. 

8.6.5. No contexto atual, frente aos desafios citados, o Ministério da Saúde, com os 
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objetivos de qualificar as Redes de Atenção Materno-Infantil em todo o País e 

reduzir a taxa, ainda elevada, de morbimortalidade materno-infantil no Brasil, 

institui a Rede Cegonha. 

8.6.6. A Estratégia Rede Cegonha tem a finalidade de estruturar e organizar a atenção 

à saúde materno infantil no País e será implantada, gradativamente, em todo o 

território nacional. O início de sua implantação conta com a observação do 

critério epidemiológico, da taxa de mortalidade infantil, da razão da mortalidade 

materna e da densidade populacional. Desta forma, a Rede Cegonha conta com 

a parceria de estados, do Distrito Federal e de municípios para a qualificação 

dos seus componentes pré-natal, parto e nascimento, puerpério e atenção 

integral à saúde da criança e sistema logístico (transporte sanitário e regulação). 

Os princípios da Rede Cegonha são: 

 

a) humanização do parto e do nascimento, com ampliação das ppler baseadas 

em evidência; 

b) organização dos serviços de saúde enquanto uma rede de atenção à saúde 

(RAS); 

c) acolhimento da gestante e do bebê, com classificação de risco em todos os 

pontos de atenção; 

d) vinculação da gestante à maternidade 

e) gestante não peregrina; 

f) realização de exames de rotina com resultados em tempo oportuno. 

 

8.7. Saúde Da Mulher E Saúde Sexual E Reprodutiva 

8.7.1. Promoção, aconselhamento e cuidado integral à saúde sexual e reprodutiva dos 

adolescentes: orientação individual e em grupos de métodos contraceptivos; 

gestão de risco; oferta e dispensa de insumos de prevenção e testes rápidos. 

 

8.7.2. Assistência ao pré-natal da gestante e do parceiro, com utilização da Caderneta 

da Gestante. 

8.7.3. Descrição e observações: Realizar abordagem integral. Rastreamento de 

indicadores de risco gestacional. Vacinação e profilaxia. Aconselhamento e 

educação em saúde. Oferecer ao casal acesso aos profissionais de saúde 
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sempre que necessário. Buscar a vinculação precoce ao pré-natal (de 6 a 9 

consultas).  

8.7.4. Assistência no período do puerpério. Descrição e observações: preconiza-se a 

realização da “Primeira Semana de Saúde Integral” (PSSI) como estratégia de 

atenção e cuidados em saúde para a puérpera e recém-nascido (RN).  

8.7.5. São objetivos dessa estratégia: realização de triagem neonatal, triagem auditiva, 

checagem de vacinação BCG e de hepatite B e a avaliação do aleitamento 

materno, para orientação e apoio. Recomenda-se uma visita domiciliar na 

primeira semana após a alta do bebê. Caso o RN tenha sido classificado como 

de risco, a visita deverá acontecer nos primeiros 3 dias após a alta. O retorno da 

mulher e do recém-nascido ao serviço de saúde e uma visita domiciliar, entre 7 

e 10 dias após o parto, devem ser incentivados desde o pré-natal, na 

maternidade e pelos agentes comunitários de saúde. 

 

 

8.8. Assistência à mulher no período do climatério.  

8.8.1. Descrição e Observações: o climatério corresponde à transição da mulher do 

ciclo reprodutivo para o não reprodutivo e ocorre habitualmente entre 40 e 65 

anos. É uma fase biológica da vida da mulher e um período de mudanças 

psicossociais, de ordem afetiva, sexual, familiar, ocupacional, que podem afetar 

a forma como ela vive o climatério e responde a essas mudanças em sua vida.  

8.8.2. Recomenda-se uma abordagem humanizada, com o mínimo de intervenção e 

uso de tecnologias duras possível, já que o reconhecimento do climatério é 

essencialmente clínico, e a maior parte das manifestações pode e deve ser 

manejada com hábitos de vida saudáveis, medidas comportamentais e 

autocuidado. 

 

8.9. Abordagem em saúde sexual e reprodutiva:  

8.9.1. Orientação individual e em grupos de métodos contraceptivos; gestão de risco; 

oferta e dispensação de insumos de prevenção e testes rápidos; disfunções 

sexuais; avaliação pré-concepção; diagnóstico precoce de gravidez e orientação 
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sobre infertilidade conjugal. 

8.9.2. Descrição e observações: oferecer todos os métodos, orientando sobre taxa de 

falha e efeitos colaterais; realizar grupos educativos abordando sexualidade, 

IST/ HIV, conceito de planejamento familiar, negociação de métodos com o 

parceiro, diferença de esterilização e contracepção, conhecimento do corpo; 

oferecer sempre preservativos como prevenção às IST’s (Infecções 

Sexualmente Transmissíveis) abordando a importância da dupla proteção; 

orientar sobre métodos cirúrgicos (laqueadura e vasectomia) seguindo os 

protocolos para realização dos procedimentos; orientar sobre o uso de 

diafragma. Proceder à investigação para infertilidade conjugal com suporte 

psicossocial procurando sempre fazer abordagem para o casal. 

8.9.3. Manejo de problemas ginecológicos mais comuns: sangramento uterino 

anormal, miomatose, corrimento vaginal (abordagem sindrômica) e dor pélvica. 

Prevenção, identificação, acolhimento e acompanhamento de situações de 

violência contra mulheres, violência sexual, intrafamiliar e de gênero, 

preferencialmente em parceria intersetorial com serviços de assistência social e 

segurança pública.  

8.9.4. Descrição e observações: Violência contra as mulheres é “qualquer ação ou 

conduta, baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual 

ou psicológico à mulher, tanto no âmbito público como no privado”. Representa 

um grave problema de saúde pública e violação de direitos humanos. É um tipo 

de violência que atinge mulheres de diferentes idades, condições 

socioeconômicas, etnias, religiões e culturas. É um fenômeno complexo, que 

não apresenta uma única causa e que precisa de esforços integrados e 

multidisciplinares para o seu enfrentamento. 

8.9.5. Nesse sentido, os profissionais de APS devem estar aptos a: identificar, acolher 

(realizando escuta e estabelecendo vínculos), realizar abordagem 

multiprofissional, registrar em prontuário e notificar, orientar e acompanhar. 

8.9.6. Manejo de problemas mamários comuns relacionados à lactação. Descrição e 

observações: alguns problemas enfrentados pelas nutrizes durante o 

aleitamento materno, se não forem precocemente identificados e tratados, 
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podem ser importantes causas de interrupção da amamentação. Os 

profissionais da APS têm um papel importante na prevenção e no manejo dessas 

dificuldades 

8.9.7. Rastreamento para neoplasia de colo uterino e acompanhamento da mulher com 

diagnóstico de câncer do colo uterino.  

 Descrição e observações: o rastreamento para neoplasia de colo 

uterino deve ser disponibilizado às mulheres com vida sexual ativa, 

prioritariamente àquelas da faixa etária entre 25 e 59 anos 

8.9.8. Rastreamento para neoplasia de mama e acompanhamento da pessoa com 

diagnóstico de câncer de mama. Materiais: mesa ginecológica; avental 

descartável; formulário para requisição de mamografia.  

 Descrição e observações: a estratégia preconizada para o 

rastreamento de câncer de mama é a realização de mamografia a 

cada dois anos para mulheres entre 50 e 69 anos. O autoexame das 

mamas, que foi muito estimulado no passado, não provou ser benéfico 

para a detecção precoce de tumores e por trazer falsa segurança, 

dúvida e excesso de exames invasivos. Portanto, não deve ser 

orientado para o reconhecimento de lesões embora possa ser 

recomendado para que a mulher tenha conhecimento de seu próprio 

corpo, devendo o profissional de saúde valorizar as queixas e 

percepções da paciente. O exame clínico das mamas não tem 

benefício bem estabelecido como rastreamento, devendo ser 

realizado no caso de queixas mamárias, como parte inicial da 

investigação, ou em contextos em que a mamografia não seja de 

acesso universal para a realização do rastreamento. 

 

 

Quadro 04: Cuidados e Atenção à Saúde da Mulher 
 

Cuidados e Atenção à Saúde da Mulher 
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1 

Assistência ao pré-natal da gestante e do parceiro, com utilização da Caderneta da 
Gestante. 
Materiais: Cartão de pré-natal. Caderneta da Gestante. Balança para adulto. Doppler/sonar. Fita 
métrica. Esfigmomanômetro. Estetoscópio. Gel para doppler. Ficha SISPRENATAL. Espátula 
de Ayres para citologia. Escova endocervical descartável. Espéculo para realização de citologia. 
Lâmina para citopatológico. Luva ginecológica. 
Descrição e observações: Realizar abordagem integral. Rastreamento de indicadores de risco 
gestacional. Vacinação e profilaxia. Aconselhamento e educação em saúde. Oferecer ao casal 
acesso aos profissionais de saúde sempre que necessário. Buscar a vinculação precoce ao pré-
natal (de 6 a 9 consultas). Em toda consulta realizar procedimentos conforme orientações dos 
manuais/ protocolos: registrar todos os dados do cartão pré-natal e SISPRENATAL; calcular a 
idade gestacional por DUM e USG (se disponível); medir altura uterina; auscultar BCF a partir 
de 12 semanas; verificar peso, pressão arterial e presença de edema; realizar orientações 
nutricionais e para cuidados com as mamas; encaminhar ao pré-natal de alto risco quando 
indicado; identificar sinais e situações de risco em saúde mental na gravidez, incluindo a 
fragilidade da rede de proteção social da gestante. 
A partir do 3º trimestre: realizar palpação abdominal – manobras de Leopold para confirmar 
apresentação e situação; orientar sinais de alerta e de maturidade fetal e sintomas preparatórios 
para o parto; oferecer acesso livre a qualquer momento se a gestante necessitar; orientar 
amamentação exclusiva e métodos contraceptivos no pós-parto; orientar a fricção mamária e 
aréolas diariamente no banho; identificar e prevenir quanto às principais dificuldades de 
amamentação (fissura mamária, sucção débil, pega inadequada, recusa, demora na “descida 
do leite”, mamilos doloridos, mamilos planos ou invertidos, ingurgitamento mamário, candidíase, 
reflexo de ejeção do leite exagerado, presença de sangue no leite, mastite, abscesso mamário, 
galactocele, baixa produção de leite, implantes na mama); realização de toque vaginal somente 
se necessário e com indicação clínica explicando a gestante sobre a necessidade. Exames 
laboratoriais na primeira consulta: hemograma, tipagem sanguínea e fator Rh; coombs indireto 
(se gestante for Rh negativo), glicemia de jejum, teste rápido de triagem para sífilis e/ou VDRL, 
teste rápido diagnóstico antiHIV, toxoplasmose IgM e IgG, HBsAg, exame comum de urina e 
urocultura, citopatológico de colo uterino (se necessário baseado nas indicações específicas de 
rastreamento para neoplasia de colo uterino), exame da secreção vaginal (se houver indicação 
clínica), eletroforese de hemoglobina (se a gestante for negra, tiver antecedentes familiares de 
anemia falciforme ou apresentar história de anemia crônica). 
Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 32 – Atenção ao Pré-Natal de Baixo Risco – 
disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_ 
atencao_basica_32_prenatal.pdf 

 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_atencao_basica_32_prenatal.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_atencao_basica_32_prenatal.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_atencao_basica_32_prenatal.pdf
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2 Assistência no período do puerpério. 
Descrição e observações: preconiza-se a realização da “Primeira Semana de Saúde Integral” 
(PSSI) como estratégia de atenção e cuidados em saúde para a puérpera e recém-nascido (RN). 
São objetivos dessa estratégia: realização de triagem neonatal, triagem auditiva, checagem de 
vacinação BCG e de hepatite B e a avaliação do aleitamento materno, para orientação e apoio. 
Recomenda-se uma visita domiciliar na primeira semana após a alta do bebê. Caso o RN tenha 
sido classificado como de risco, a visita deverá acontecer nos primeiros 3 dias após a alta. O 
retorno da mulher e do recém-nascido ao serviço de saúde e uma visita domiciliar, entre 7 e 10 
dias após o parto, devem ser incentivados desde o pré-natal, na maternidade e pelos agentes 
comunitários de saúde. São objetivos dessa avaliação: verificar o estado de saúde da mulher e 
do RN; orientar e apoiar a família para a amamentação; orientar sobre os cuidados básicos com 
o RN; avaliar a interação da mãe com o RN; identificar situações de risco ou intercorrências e 
conduzi-las; orientar o planejamento familiar; agendar consulta de puerpério até 42 dias após o 
parto. 
Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 32 – Atenção ao Pré-Natal de Baixo Risco – 
disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_ 
atencao_basica_32_prenatal.pdf. Páginas 259 a 279. 

3 Assistência à mulher no período do climatério. 
Descrição e Observações: o climatério corresponde à transição da mulher do ciclo reprodutivo 
para o não reprodutivo e ocorre habitualmente entre 40 e 65 anos. É uma fase biológica da vida 
da mulher e um período de mudanças psicossociais, de ordem afetiva, sexual, familiar, 
ocupacional, que podem afetar a forma como ela vive o climatério e responde a essas mudanças 
em sua vida. Recomenda-se uma abordagem humanizada, com o mínimo de intervenção e uso 
de tecnologias duras possível, já que o reconhecimento do climatério é essencialmente clínico, 
e a maior parte das manifestações pode e deve ser manejada com hábitos de vida saudáveis, 
medidas comportamentais e autocuidado. 
Saiba mais em: Protocolos da Atenção Básica – Saúde das Mulheres. Páginas 197 a 209. 
 Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_ 
atencao_basica_saude_mulheres.pdf. 

4 Abordagem em saúde sexual e reprodutiva: orientação individual e em grupos de 
métodos contraceptivos; gestão de risco; oferta e dispensação de insumos de prevenção 
e testes rápidos; disfunções sexuais; avaliação pré-concepção; diagnóstico precoce de 
gravidez e orientação sobre infertilidade conjugal. 
Materiais: preservativo masculino, preservativo feminino, contraceptivos orais hormonais 
combinados, progestágeno exclusivo (minipílula, progestogênio injetável), DIU, diafragma + 
espermicida. Teste rápido para diagnóstico de gestação. 
Descrição e observações: oferecer todos os métodos, orientando sobre taxa de falha e efeitos 
colaterais; realizar grupos educativos abordando sexualidade, IST/ HIV, conceito de 
planejamento familiar, negociação de métodos com o parceiro, diferença de esterilização e 
contracepção, conhecimento do corpo; oferecer sempre preservativos como prevenção às ISTs 
abordando a importância da dupla proteção; orientar sobre métodos cirúrgicos (laqueadura e 
vasectomia) seguindo os protocolos para realização dos procedimentos; orientar sobre o uso de 
diafragma. Proceder à investigação para infertilidade conjugal com suporte psicossocial 
procurando sempre fazer abordagem para o casal. 
Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 26 – Saúde Sexual e Saúde Reprodutiva. 
Disponível em http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/ cadernos_ab/abcad26.pdf. 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_atencao_basica_32_prenatal.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_atencao_basica_32_prenatal.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_atencao_basica_32_prenatal.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_atencao_basica_32_prenatal.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_basica_saude_mulheres.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_basica_saude_mulheres.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_basica_saude_mulheres.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_basica_saude_mulheres.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad26.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad26.pdf
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5 Manejo de problemas ginecológicos mais comuns: sangramento uterino anormal, 
miomatose, corrimento vaginal (abordagem sindrômica) e dor pélvica. 
Saiba mais em: Protocolos da Atenção Básica – Saúde das Mulheres. Páginas 197 a 209. 
 Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_ 
atencao_basica_saude_mulheres.pdf. Sangramento uterino anormal páginas 21 a 26 ; 
Miomatose páginas 56 a 58; Corrimento vaginal e cervicites páginas 39 a 43; Dor pélvica 
páginas 47 a 54. 

6 Prevenção, identificação, acolhimento e acompanhamento de situações de violência 
contra mulheres, violência sexual, intrafamiliar e de gênero, preferencialmente em 
parceria intersetorial com serviços de assistência social e segurança pública. 
Descrição e observações: Violência contra as mulheres é “qualquer ação ou conduta, baseada 
no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto no 
âmbito público como no privado”. Representa um grave problema de saúde pública e violação 
de direitos humanos. É um tipo de violência que atinge mulheres de diferentes idades, condições 
socioeconômicas, etnias, religiões e culturas. É um fenômeno complexo, que não apresenta 
uma única causa e que precisa de esforços integrados e multidisciplinares para o seu 
enfrentamento. Nesse sentido, os profissionais de APS devem estar aptos a: identificar, acolher 
(realizando escuta e estabelecendo vínculos), realizar abordagem multiprofissional, registrar em 
prontuário e notificar, orientar e acompanhar. 
Saiba mais em: Prevenção e Tratamento dos Agravos Resultantes da Violência Sexual Contra 
Mulheres e Adolescentes – Norma Técnica. Disponível em http:// 
bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/prevencao_agravo_violencia_sexual_ mulheres_3ed.pdf. 
Norma Técnica – Atenção Humanizada às Pessoas em Situação de Violência Sexual com 
Registro de Informações e Coleta de Vestígios. Disponível em http:// 
bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_humanizada_pessoas_violencia_ 
sexual_norma_tecnica.pdf . 

7 Manejo de problemas mamários comuns relacionados à lactação. 
Descrição e observações: alguns problemas enfrentados pelas nutrizes durante o aleitamento 
materno, se não forem precocemente identificados e tratados, podem ser importantes causas 
de interrupção da amamentação. Os profissionais da APS têm um papel importante na 
prevenção e no manejo dessas dificuldades. 
Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 23 – Saúde da Criança: Aleitamento Materno e 
Alimentação Complementar. Disponível em http://189.28.128.100/ 
dab/docs/portaldab/publicacoes/saude_crianca_aleitamento_materno_cab23. pdf. Páginas 53 a 
67. 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_basica_saude_mulheres.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_basica_saude_mulheres.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_basica_saude_mulheres.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_basica_saude_mulheres.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/prevencao_agravo_violencia_sexual_mulheres_3ed.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/prevencao_agravo_violencia_sexual_mulheres_3ed.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/prevencao_agravo_violencia_sexual_mulheres_3ed.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/prevencao_agravo_violencia_sexual_mulheres_3ed.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_humanizada_pessoas_violencia_sexual_norma_tecnica.
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_humanizada_pessoas_violencia_sexual_norma_tecnica.
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_humanizada_pessoas_violencia_sexual_norma_tecnica.
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_humanizada_pessoas_violencia_sexual_norma_tecnica.
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/saude_crianca_aleitamento_materno_cab23.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/saude_crianca_aleitamento_materno_cab23.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/saude_crianca_aleitamento_materno_cab23.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/saude_crianca_aleitamento_materno_cab23.pdf
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8 Rastreamento para neoplasia de colo uterino e acompanhamento da mulher com 
diagnóstico de câncer do colo uterino. 
Materiais: espéculos vaginais (P, M e G); luvas descartáveis; espátula de Ayres; escova 
endocervical descartável; lâminas; frasco para lâmina; solução fixadora, álcool a 96% ou spray 
de polietilenoglicol, etiquetas para identificação, mesa ginecológica; pinça Cheron; papel-toalha; 
lençol descartável; lençol de pano; lápis; lâmpada auxiliar; balde ou recipiente para colocar os 
espéculos; avental cirúrgico descartável; avental ginecológico para a paciente; compressa de 
gaze hidrófila; escada de dois degraus; mesa auxiliar; biombo ou local reservado para troca de 
roupas; cesto de lixo; formulários de requisição do exame citopatológico. 
Descrição e observações: o rastreamento para neoplasia de colo uterino deve ser 
disponibilizado às mulheres com vida sexual ativa, prioritariamente àquelas da faixa etária entre 
25 e 59 anos. Recomenda-se fortemente o rastreamento de câncer do colo do útero no grupo 
de mulheres citado. Após os 60 anos, se a mulher tiver tido acesso à rotina dos exames 
preventivos, com resultados normais, o risco de desenvolvimento do câncer cervical é 
diminuído, dada sua lenta evolução. Assim, a continuidade do rastreamento após os 60 anos 
deve ser individualizada. Recomenda-se contra o rastreamento de rotina para câncer do colo 
do útero em mulheres maiores de 65 anos que tiveram um rastreamento normal e que não fazem 
parte de grupo de alto risco para esse câncer. Recomenda-se contra o rastreamento de câncer 
do colo do útero em mulheres que realizaram histerectomia total. A rotina preconizada no 
rastreamento brasileiro é a repetição do exame a cada 3 anos, após dois exames normais 
consecutivos no intervalo de um ano. Mulheres portadoras do vírus HIV ou acometidas por 
alguma condição de imunossupressão devem realizar o rastreio anualmente por apresentarem 
defesa imunológica reduzida e, consequentemente, maior vulnerabilidade para as lesões 
precursoras de câncer do colo. Atenção! Embora usual, a recomendação de abstinência sexual 
prévia ao exame só é justificada quando são utilizados preservativos com lubrificante ou 
espermicidas. Na prática a presença de espermatozoides não compromete a avaliação 
microscópica. Evite deixar de realizar a coleta do exame por esse motivo. 
Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 13 – Controle dos Cânceres do Colo do Útero e 
da Mama. Disponível em http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/ publicacoes/cab13.pdf. 
Caderno de Atenção Primária 29 – Rastreamento. Páginas 68 a 71. Disponível em 
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad29.pdf 

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/cab13.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/cab13.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad29.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad29.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad29.pdf
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9 Rastreamento para neoplasia de mama e acompanhamento da pessoa com diagnóstico de 
câncer de mama. 
Materiais: mesa ginecológica; avental descartável; formulário para requisição de mamografia. 
Descrição e observações: a estratégia preconizada para o rastreamento de câncer de mama é 
a realização de mamografia a cada dois anos para mulheres entre 50 e 69 anos. O autoexame 
das mamas, que foi muito estimulado no passado, não provou ser benéfico para a detecção 
precoce de tumores e por trazer falsa segurança, dúvida e excesso de exames invasivos. 
Portanto, não deve ser orientado para o reconhecimento de lesões embora possa ser 
recomendado para que a mulher tenha conhecimento de seu próprio corpo, devendo o 
profissional de saúde valorizar as queixas e percepções da paciente. O exame clínico das 
mamas não tem benefício bem estabelecido como rastreamento, devendo ser realizado no caso 
de queixas mamárias, como parte inicial da investigação, ou em contextos em que a mamografia 
não seja de acesso universal para a realização do rastreamento. 
Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 13 – Controle dos Cânceres do Colo do Útero e 
da Mama. Disponível em http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/ publicacoes/cab13.pdf . 
Caderno de Atenção Primária 29 – Rastreamento. Páginas 71 a 73. Disponível em 
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad29.pdf . Protocolos da Atenção 
Básica – Saúde das Mulheres. Páginas 187 a 193. Disponível em 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_ basica_saude_mulheres.pdf . 

 

8.10. Atenção à Saúde da Criança. 

8.10.1. A atenção à saúde da criança efetiva-se pelo acompanhamento periódico 

e sistemático do crescimento e desenvolvimento infantil, vacinação, orientações 

às mães/famílias sobre prevenção de acidentes, aleitamento materno, higiene 

individual e ambiental e, também, pela identificação precoce dos agravos, com 

vista à intervenção efetiva e apropriada. Para isto, pressupõe a atuação de toda 

equipe de saúde, de forma intercalada ou conjunta, possibilitando a ampliação 

na oferta dessa atenção.  

8.10.2. Mas, em geral, constatam-se processos de trabalho centrados na oferta 

de consultas médicas com subutilização da capacidade de assistência dos 

demais profissionais, que resultam em baixa efetividade das ações de promoção 

à saúde, escassez de ações de prevenção e dificuldades de parte significativa 

da população em ser atendida nas suas intercorrências e problemas de saúde. 

Ainda, é comum encontrar a oferta de atenção distanciada da necessidade do 

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/cab13.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/cab13.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad29.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad29.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_basica_saude_mulheres.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_basica_saude_mulheres.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_basica_saude_mulheres.pdf
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usuário e o acesso ao atendimento determinado pela ordem de chegada sem 

uma priorização por risco e/ou vulnerabilidade.  

8.10.3. O cuidado à criança dirige-se para a organização dos serviços aliado a 

um processo que envolva uma rede assistencial capaz de obter impacto sobre 

as diversas circunstâncias do processo de viver. Trata-se de um fazer/pensar 

integrado do serviço e da equipe e não da tarefa de um profissional apenas ou 

de uma categoria isoladamente.  Tais serviços devem ser vistos como um 

conjunto contínuo e integrado de ações e equipamentos voltados para a 

promoção, prevenção e proteção da saúde da criança e de sua família, 

buscando-se a integralidade da abordagem e do atendimento. Dessa forma, a 

atenção à saúde da criança na APS representa um campo prioritário dentro dos 

cuidados à saúde da população.  

8.10.4. Prevenção, identificação, tratamento e acompanhamento de situações 

relacionadas a distúrbios nutricionais (baixo peso, desnutrição, sobrepeso e 

obesidade). 

8.10.5. Rastreamento em saúde da criança: triagem neonatal (teste do pezinho e 

reflexo vermelho) e identificação precoce de sopros cardíacos. 

8.10.6. Suplementação nutricional (vitaminas, minerais) quando indicado. 

8.10.7. Prevenção, busca ativa, diagnóstico, tratamento e acompanhamento da 

criança e adolescente com hanseníase. 

8.10.8. Prevenção, rastreamento de sintomáticos respiratórios, diagnóstico, 

tratamento, acompanhamento e investigação de contactantes da criança e 

adolescente com diagnóstico de tuberculose. 

8.10.9. Acompanhamento da criança com microcefalia / zika vírus. 

8.10.10. Prevenção, rastreamento, diagnóstico, tratamento e acompanhamento da 

criança e adolescente com sífilis, hepatites virais, HIV e outras ISTs. 

8.10.11. Prevenção, identificação, aconselhamento e tratamento em relação ao 

tabagismo. 
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8.10.12. Prevenção, identificação e aconselhamento em relação ao uso abusivo 

de álcool e outras drogas. 

8.10.13. Prevenção, identificação, acolhimento e acompanhamento de situações 

de violência contra crianças e adolescentes, preferencialmente em parceria 

intersetorial com serviços de assistência social e segurança pública. 

8.10.14. Prevenção e promoção da segurança da criança e do adolescente contra 

injúrias físicas. 

8.10.15. Acompanhamento de crianças e adolescentes com necessidades de 

cuidados paliativos, oferecendo orientações aos familiares/cuidadores e 

demonstrando o que pode ser realizado para conforto da criança/adolescente. 

8.10.16. Atendimento domiciliar de crianças e adolescentes acamadas, com 

impossibilidade de locomoção, em algumas situações pós-óbito ou de 

resistência ao tratamento. 

8.10.17. Identificação e acompanhamento de crianças e adolescentes com 

dificuldade de aprendizado e problemas relacionados ao contexto escolar e/ou 

trabalho infantil. 

8.10.18. Identificação e acompanhamento de crianças e adolescentes com 

deficiências físicas e/ou mentais. 

8.10.19. Identificação e manejo de problemas de crescimento e desenvolvimento 

na infância e adolescência. 

8.10.20. Identificação e seguimento de crianças e adolescentes em situação de 

vulnerabilidade (violência, trabalho infantil, medida socioeducativa, acolhimento 

institucional, e situação de rua, migrantes e refugiados). 

8.10.21. Atendimento à demanda espontânea com avaliação de risco. 

8.10.22. Atendimento de urgências/emergências para crianças e adolescentes. 

8.10.23. Identificação e manejo dos problemas mais comuns do recém-nascido e 

lactente: cólicas do lactente, regurgitação e vômitos, constipação intestinal, 

monilíase oral, miliária, dermatite das fraldas, impetigo, dermatite seborreica, 
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icterícia, problemas do umbigo, hérnia inguinal e hidrocele, testículo retido, 

displasia do desenvolvimento do quadril. 

8.10.24. Identificação e manejo de condições graves de saúde em crianças 

menores de 2 meses: convulsões, letargia/flacidez, esforço respiratório (tiragem 

subcostal, batimento de asas do nariz, apneia), gemido/estridor/sibilância, 

cianose central, palidez intensa, distensão abdominal, peso < 2000g, 

enchimento capilar lento (>2s), pústulas ou vesículas na pele, manifestações de 

sangramento (equimoses, petéquias e/Ou hemorragias), secreção purulenta do 

ouvido ou da conjuntiva. 

8.10.25. Identificação e manejo dos problemas mais comuns na infância: asma, 

deficiência de ferro e anemia, parasitoses intestinais, febre, infecções de vias 

aéreas superiores, excesso de peso em crianças, diarreia aguda, rinite alérgica, 

eczemas alérgicos, urticária/angioedema, alergia à picada de insetos. 

8.10.26. Atendimento aos agravos prevalentes na adolescência: atraso puberal, 

puberdade precoce, acne, dor escrotal (criptorquidismo, torção testicular, 

epididimite, varicocele), ginecomastia puberal, dismenorreia, obesidade, 

vulvovaginites. 

8.10.27. Identificação, manejo e acompanhamento do adolescente com 

hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus e/ou com dificuldades na 

acuidade visual.  

8.10.28. Manejo das doenças crônicas respiratórias mais prevalentes. 

8.10.29. Atendimento e escuta do adolescente em qualquer situação, mesmo 

desacompanhado, conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

8.10.30. Identificação, acompanhamento e atenção integral à adolescente 

gestante e puérpera. 

8.10.31. Identificação, acompanhamento e manejo de crianças e adolescentes em 

sofrimento psíquico incluindo ações de prevenção ao suicídio com adolescentes. 

 
 
Quadro 05: Atenção e cuidados centrados na criança e no adolescente 
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ATENÇÃO E CUIDADOS CENTRADOS NA CRIANÇA E NO ADOLESCENTE 

1 
Prevenção, identificação, tratamento e acompanhamento de situações relacionadas a 
distúrbios nutricionais (baixo peso, desnutrição, sobrepeso e obesidade). 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 33 – Saúde da Criança: crescimento e 
desenvolvimento. Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_ 
crianca_crescimento_desenvolvimento.pdf. 
Cadernos de Atenção Básica 38 – Estratégias para cuidado da pessoa com doença crônica – 

Obesidade. Disponível em http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/ 

publicacoes/caderno_38.pdf. 

2 
Rastreamento em saúde da criança: triagem neonatal (teste do pezinho e reflexo vermelho) 
e identificação precoce de sopros cardíacos. 

Saiba mais em: Triagem neonatal biológica: manual técnico. Disponível em: http:// 

bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/triagem_neonatal_biologica_manual_tecnico.pdf . Saiba 

mais em: Cadernos de Atenção Básica 33 – Saúde da Criança: crescimento e desenvolvimento. 

Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_ 

crianca_crescimento_desenvolvimento.pdf. 

3 

Suplementação nutricional (vitaminas, minerais) quando indicado. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 33 – Saúde da Criança: crescimento e 
desenvolvimento. Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ 
saude_crianca_crescimento_desenvolvimento.pdf. 
NutriSUS – Estratégia de fortificação da alimentação infantil com micronutrientes (vitaminas e 

minerais) em pó : manual operacional. Disponível em 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/nutrisus_estrategia_fortificacao_ 

alimentacao_infantil.pdf. 

4 
Prevenção, busca ativa, diagnóstico, tratamento e acompanhamento da criança e 
adolescente com hanseníase. 

Materiais: água quente e fria para teste de sensibilidade; balança; escala de Snellen; 
esfigmomanômetro; ficha de notificação/investigação para hanseníase; formulários/ boletins de 
acompanhamento; glicosímetro, lancetas e fitas reagentes para glicemia capilar; monofilamento 
10 gramas de Semmes-Weinstem para avaliação de sensibilidade tátil. 

Descrição e orientações: realizar avaliação da acuidade visual, grau de incapacidades físicas, 
avaliação simplificada das funções neurais e complicações, graduação da força muscular, 
identificação das reações hansênicas, orientar autocuidado durante o tratamento e pós-alta, 
realização do exame dermatoneurológico, curativos. 

Saiba mais em: Guia de Vigilância Epidemiológica. 7ª edição. Ministério da Saúde. Caderno 

7. Páginas 1 a 28. Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/ 

publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf . 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_crianca_crescimento_desenvolvimento.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_crianca_crescimento_desenvolvimento.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_crianca_crescimento_desenvolvimento.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_crianca_crescimento_desenvolvimento.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_38.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_38.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_38.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_38.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/triagem_neonatal_biologica_manual_tecnico.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/triagem_neonatal_biologica_manual_tecnico.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/triagem_neonatal_biologica_manual_tecnico.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_crianca_crescimento_desenvolvimento.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_crianca_crescimento_desenvolvimento.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_crianca_crescimento_desenvolvimento.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_crianca_crescimento_desenvolvimento.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_crianca_crescimento_desenvolvimento.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_crianca_crescimento_desenvolvimento.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_crianca_crescimento_desenvolvimento.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_crianca_crescimento_desenvolvimento.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/nutrisus_estrategia_fortificacao_alimentacao_infantil.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/nutrisus_estrategia_fortificacao_alimentacao_infantil.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/nutrisus_estrategia_fortificacao_alimentacao_infantil.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/nutrisus_estrategia_fortificacao_alimentacao_infantil.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf
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5 Prevenção, rastreamento de sintomáticos respiratórios, diagnóstico, tratamento, 
acompanhamento e investigação de contactantes da criança e adolescente com 
diagnóstico de tuberculose. 

Materiais: ficha de acompanhamento de pessoas com tuberculose (Ficha B-TB); ficha de 
notificação/investigação tuberculose; máscaras cirúrgicas; máscaras de proteção respiratória 
tipo PFF2 ou N95; termômetro. 

Descrição e orientações: avaliação dos contatos, busca de sintomáticos respiratórios, notificação 
do caso de tuberculose, oferecimento do tratamento da dependência do tabaco, quimioprofilaxia, 
realização de escore clínico-radiológico para crianças, Tratamento Diretamente Observado 
(DOTS), vacina BCG. 

Saiba mais em: Guia de Vigilância Epidemiológica. 7ª edição. Ministério da Saúde. Caderno 7. 

Páginas 39 a 59. Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/ 

publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf . 

6 

Acompanhamento da criança com microcefalia / zika vírus. 

Saiba mais em: Orientações integradas de vigilância e atenção à saúde no âmbito da Emergência 

de Saúde Pública de Importância Nacional: procedimentos para o monitoramento das alterações 

no crescimento e desenvolvimento a partir da gestação até a primeira infância, relacionadas à 

infecção pelo vírus zika e outras etiologias infecciosas dentro da capacidade operacional do SUS. 

Diponível em 

https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2016/dezembro/12/orientacoesintegradas-

vigilancia-atencao.pdf. 

7 
Prevenção, rastreamento, diagnóstico, tratamento e acompanhamento da criança e 
adolescente com sífilis, hepatites virais, HIV e outras ISTs. 

Saiba mais em: Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Manejo da Infecção pelo HIV em 
Crianças e Adolescentes. Disponível em http://www.aids.gov.br/pt-br/ pub/2017/protocolo-clinico-
e-diretrizes-terapeuticas-para-manejo-da-infeccao-pelohiv-em-criancas-e. 
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Hepatite C e Coinfecções. Disponível em 

http://www.aids.gov.br/pt-br/pub/2017/protocolo-clinico-e-diretrizesterapeuticas-para-hepatite-c-

e-coinfeccoes. 

8 

Prevenção, identificação, aconselhamento e tratamento em relação ao tabagismo. 

Materiais: materiais educativos, folders, cartazes. Saber saúde: prevenção do tabagismo e 
outros fatores de risco de câncer – Inca/Ministério da Saúde (disponível em 
https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files//media/ document//livro-saber-
saude.pdf . 

Descrição e orientações: o tabagismo é a primeira causa de morte evitável no mundo e representa 
um grave problema para os sistemas nacionais de saúde. Dessa forma, é de fundamental 
importância sua abordagem na APS com o cuidado voltado enfaticamente para a prevenção de 
iniciação e tratamento para cessação o uso do tabaco. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 40 – Estratégias para o Cuidado da Pessoa com 

Doença Crônica – O Cuidado da Pessoa Tabagista. Disponível em 

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_40.pdf . 

9 
Prevenção, identificação e aconselhamento em relação ao uso abusivo de álcool e outras 
drogas. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 34 – Saúde Mental. Disponível em 

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_34.pdf . 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf
https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2016/dezembro/12/orientacoes-integradas-vigilancia-atencao.pdf
https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2016/dezembro/12/orientacoes-integradas-vigilancia-atencao.pdf
https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2016/dezembro/12/orientacoes-integradas-vigilancia-atencao.pdf
https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2016/dezembro/12/orientacoes-integradas-vigilancia-atencao.pdf
http://www.aids.gov.br/pt-br/pub/2017/protocolo-clinico-e-diretrizes-terapeuticas-para-manejo-da-infeccao-pelo-hiv-em-criancas-e
http://www.aids.gov.br/pt-br/pub/2017/protocolo-clinico-e-diretrizes-terapeuticas-para-manejo-da-infeccao-pelo-hiv-em-criancas-e
http://www.aids.gov.br/pt-br/pub/2017/protocolo-clinico-e-diretrizes-terapeuticas-para-manejo-da-infeccao-pelo-hiv-em-criancas-e
http://www.aids.gov.br/pt-br/pub/2017/protocolo-clinico-e-diretrizes-terapeuticas-para-hepatite-c-e-coinfeccoes
http://www.aids.gov.br/pt-br/pub/2017/protocolo-clinico-e-diretrizes-terapeuticas-para-hepatite-c-e-coinfeccoes
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10 Prevenção, identificação, acolhimento e acompanhamento de situações de violência 
contra crianças e adolescentes, preferencialmente em parceria intersetorial com serviços 
de assistência social e segurança pública. 

Saiba mais em: Lei 8069 de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm . 

11 
Prevenção e promoção da segurança da criança e do adolescente contra injúrias físicas. 

Descrição e orientações: segurança do pedestre, de passageiros de veículos automotores e 
bicicletas, prevenção de afogamento, queimaduras, quedas, acidentes por armas de fogo e 
intoxicação. Promover a segurança da criança e do adolescente contra injúrias físicas e 
acidentes justifica-se por ter a criança principalmente, mas também o adolescente, um 
comportamento exploratório em seu processo natural de crescimento e desenvolvimento, 
enfrentando situações que podem colocar em risco sua integridade. Tais situações ocorrem 
conforme a fase do desenvolvimento da criança, o sexo e a faixa etária: menores de 2 anos estão 
sujeitos a riscos impostos por terceiros, como queimaduras, intoxicações, colisão de automóvel 
e quedas; meninos estão mais propensos a sofrer acidentes do que as meninas; pré-escolares 
(de 2 a 6 anos) sofrem mais atropelamentos, acidentes por submersão, quedas de lugares altos, 
ferimentos, lacerações e queimaduras; crianças na idade escolar (de 6 a 10 anos) podem ser 
vítimas de atropelamentos, quedas de bicicletas, quedas de lugares altos, traumatismos 
dentários, ferimentos com arma de fogo e lacerações. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 33 – Saúde da Criança: Crescimento e 

Desenvolvimento. Páginas 185 a 193. Disponível em http://189.28.128.100/dab/ 

docs/publicacoes/cadernos_ab/caderno_33.pdf. 

12 Acompanhamento de crianças e adolescentes com necessidades de cuidados paliativos, 
oferecendo orientações aos familiares/cuidadores e demonstrando o que pode ser 
realizado para conforto da criança/adolescente. 

Descrição e orientações: segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), em conceito definido 
em 1990 e atualizado em 2002, “cuidados paliativos consistem na assistência promovida por 
uma equipe multidisciplinar, que objetiva a melhoria da qualidade de vida do paciente e seus 
familiares, diante de uma doença que ameace a vida, por meio da prevenção e alívio do 
sofrimento, por meio de identificação precoce, avaliação impecável e tratamento de dor e demais 
sintomas físicos, sociais, psicológicos e espirituais”. Dessa forma, orienta-se que o papel da 
equipe de APS seja o de avaliar e controlar de forma cuidadosa não somente a dor, mas todos 
os sintomas de natureza física, social, emocional e espiritual com uma abordagem individual, 
familiar e comunitária; avaliar a necessidade de alimentação especial; cuidar do cuidador, 
realizando se necessário atividades coletivas; utilizar escala de dor e analgesia na avaliação dos 
pacientes; realizar escuta qualificada, empática com busca a fortalecimento dos vínculos; 
orientar sobre cuidado relacionado à higienização brônquica, mobilização ativo-assistida, 
mobilização passiva, mudança de decúbito; otimizar o tratamento de náuseas e vômitos; oferecer 
suporte psicológico para a pessoa que necessita de cuidados paliativos e para a família. 

Saiba mais em: Caderno de Atenção Domiciliar – Melhor em casa – a segurança do hospital 
no conforto do seu lar – volume 2. Páginas 79 a 118. Disponível em 
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/cad_vol2.pdf. 

Cuidados Paliativos Oncológicos – Controle da Dor. Ministério da Saúde/INCA. Disponível em 

https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files//media/ document//cuidados-paliativos-

oncologicos-2002.pdf. 
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13 Atendimento domiciliar de crianças e adolescentes acamadas, com impossibilidade de 
locomoção, em algumas situações pós-óbito ou de resistência ao tratamento. 

Materiais: agulha, álcool 70% para antissepsia, algodão, caixa de perfurocortante, caixa térmica 
para transporte dos exames quando da realização de coletas no domicílio, caneta ou lápis, 
esfigmomanômetro, espaçador, espátulas, estesiômetro, estetoscópio, etiqueta, ficha de 
avaliação e acompanhamento, fita métrica, garrote, gaze, glicosímetro, lâmina de bisturi, lanceta, 
luva de látex, otoscópio, seringa descartável, termômetro, fita reagente para glicemia capilar, 
tubo e frasco de exames, prancheta. 

Descrição e orientações: a atenção e cuidados domiciliares devem ser realizados por todos os 
profissionais integrantes da APS. Os profissionais da equipe podem estabelecer critérios para 
inclusão no acompanhamento domiciliar sistematizado, porém visitas domiciliares esporádicas 
podem ser realizadas para todas as pessoas cadastradas na equipe. Oferecer atenção também 
aos cuidadores. Realizar trabalho em equipe multiprofissional. 

Saiba mais em: Caderno de Atenção Domiciliar – Melhor em casa – a segurança do 
hospital no conforto do seu lar – volume 1. Disponível em http://189.28.128.100/ 
dab/docs/publicacoes/geral/cad_vol1.pdf. 

Caderno de Atenção Domiciliar – Melhor em casa – a segurança do hospital no conforto 
do seu lar – volume 2. Disponível em http://189.28.128.100/dab/docs/ 
portaldab/publicacoes/cad_vol2.pdf. 

Caderno de Atenção Domiciliar – Cuidados em Terapia Nutricional – Melhor em casa – a 
segurança do hospital no conforto do seu lar – volume 3. Disponível em             
 http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_atencao_ 
domiciliar_vol3.pdf . 

14 Identificação e acompanhamento de crianças e adolescentes com dificuldade de 
aprendizado e problemas relacionados ao contexto escolar e/ou trabalho infantil. 

Saiba mais em: Proteger e cuidar da saúde de adolescentes na atenção básica. Disponível 
em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/proteger_cuidar_ 
adolescentes_atencao_basica_2ed.pdf. 

Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Criança : orientações para 
implementação. Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2015/ 
prt1130_05_08_2015.html. 

15 Identificação e acompanhamento de crianças e adolescentes com deficiências físicas e/ou 
mentais. 

Saiba mais em: Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência. Disponível em             
 http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_pessoa_com_ 
deficiencia.pdf. 

Saúde das Pessoas com deficiência: diretrizes, políticas e ações. Disponível em http:// 
saude.gov.br/saude-de-a-z/saude-da-pessoa-com-deficiencia. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 33 – Saúde da Criança: crescimento e 
desenvolvimento. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ 
saude_crianca_crescimento_desenvolvimento.pdf. 

16 Identificação e manejo de problemas de crescimento e desenvolvimento na infância e 
adolescência. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 33 – Saúde da Criança: crescimento e 
desenvolvimento. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ 
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saude_crianca_crescimento_desenvolvimento.pdf. 

17 Identificação e seguimento de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade 
(violência, trabalho infantil, medida socioeducativa, acolhimento institucional, em 
situação de rua, migrantes e refugiados). 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 33 – Saúde da Criança: crescimento e 
desenvolvimento. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ 
saude_crianca_crescimento_desenvolvimento.pdf. 

Linha de cuidado para a atenção integral à saúde de crianças, adolescentes e suas famílias 
em situação de violências: orientação para gestores e profissionais de saúde. Disponível 
em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/linha_cuidado_criancas_ 
familias_violencias.pdf. 

18 Atendimento à demanda espontânea com avaliação de risco. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 28. Volume 1. Acolhimento à Demanda 
Espontânea. Ministério da Saúde. Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/ 
publicacoes/acolhimento_demanda_espontanea_cab28v1.pdf . 

19 Atendimento de urgências/emergências para crianças e adolescentes. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 28. Volume 1. Acolhimento à Demanda 
Espontânea. Ministério da Saúde. Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/ 
publicacoes/acolhimento_demanda_espontanea_cab28v1.pdf . 

20 Identificação e manejo dos problemas mais comuns do recém-nascido e lactente: cólicas 
do lactente, regurgitação e vômitos, constipação intestinal, monilíase oral, miliária, 
dermatite das fraldas, impetigo, dermatite seborreica, icterícia, problemas do umbigo, 
hérnia inguinal e hidrocele, testículo retido, displasia do desenvolvimento do quadril. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 33 – Saúde da Criança: crescimento e 
desenvolvimento. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ 
saude_crianca_crescimento_desenvolvimento.pdf. 

Atenção à saúde do recém-nascido : guia para os profissionais de saúde (volume 1). 
Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_saude_recem_ 
nascido_v1.pdf. 

Atenção à saúde do recém-nascido : guia para os profissionais de saúde (volume 2). 
Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_saude_recem_ 
nascido_v2.pdf. 

21 Identificação e manejo de condições graves de saúde em crianças menores de 2 meses: 
convulsões, letargia/flacidez, esforço respiratório (tiragem subcostal, batimento de asas 
do nariz, apneia), gemido/estridor/sibilância, cianose central, palidez intensa, distensão 
abdominal, peso < 2000g, enchimento capilar lento (>2s), pústulas ou vesículas na pele, 
manifestações de sangramento (equimoses, petéquias e/ou hemorragias), secreção 
purulenta do ouvido ou da conjuntiva. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 33 – Saúde da Criança: crescimento e 
desenvolvimento. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ 
saude_crianca_crescimento_desenvolvimento.pdf. 

22 Identificação e manejo dos problemas mais comuns na infância: asma, deficiência de ferro 
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e anemia, parasitoses intestinais, febre, infecções de vias aéreas superiores, excesso de 
peso em crianças, diarreia aguda, rinite alérgica, eczemas alérgicos, 
urticária/angioedema, alergia à picada de insetos. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 33 – Saúde da Criança: crescimento e 
desenvolvimento. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ 
saude_crianca_crescimento_desenvolvimento.pdf. 

23 Atendimento aos agravos prevalentes na adolescência: atraso puberal, puberdade 
precoce, acne, dor escrotal (criptorquidismo, torção testicular, epididimite, varicocele), 
ginecomastia puberal, dismenorreia, obesidade, vulvovaginites. 

Saiba mais em: Saúde do adolescente: competências e habilidades. Disponível em 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_adolescente_competencias_ 
habilidades.pdf. 

24 Identificação, manejo e acompanhamento do adolescente com hipertensão arterial 
sistêmica, diabetes mellitus e/ou com dificuldades na acuidade visual. 

Saiba mais em: Saúde do adolescente: competências e habilidades. Disponível em 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_adolescente_competencias_ 
habilidades.pdf. 

25 Manejo das doenças crônicas respiratórias mais prevalentes. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 33 – Saúde da Criança: crescimento e 
desenvolvimento. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ 
saude_crianca_crescimento_desenvolvimento.pdf. 

Cadernos de Atenção Básica 25 – Doenças Respiratórias Crônicas. Disponível em 
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad25.pdf. 

26 Atendimento e escuta do adolescente em qualquer situação, mesmo desacompanhado, 
conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Saiba mais em: Orientações básicas de atenção integral à saúde de adolescentes nas 
escolas e unidades básicas de saúde. Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/ 
publicacoes/orientacao_basica_saude_adolescente.pdf. 

27 Identificação, acompanhamento e atenção integral à adolescente gestante e puérpera. 

Saiba mais em: Caderneta de Saúde da Adolescente. Disponível em http://bvsms. 
saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderneta_saude_adolescente_menina.pdf. 

Caderneta da Gestante. Disponível em https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/ 
pdf/2018/agosto/31/Caderneta-da-Gestante-2018.pdf . 

Orientações básicas de atenção integral à saúde de adolescentes nas escolas e unidades 
básicas de saúde. Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/ 
publicacoes/orientacao_basica_saude_adolescente.pdf. 

28 Identificação, acompanhamento e manejo de crianças e adolescentes em sofrimento 
psíquico incluindo ações de prevenção ao suicídio com adolescentes. 

Saiba mais em: Prevenção do suicídio: Sinais para saber e agir. Disponível em http:// 
www.saude.gov.br/saude-de-a-z/suicidio. 
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8.11. Atenção à Saúde do Homem 

8.11.1. Um dos principais objetivos desta Política é promover ações de saúde que 

contribuam significativamente para a compreensão da realidade singular 

masculina nos seus diversos contextos socioculturais e político-econômicos. 

8.11.2. A implementação da política deverá ocorrer de forma integrada às demais 

políticas existentes, numa lógica hierarquizada de atenção à saúde, priorizando 

a atenção primária como porta de entrada de um sistema de saúde universal, 

integral e equânime. Essa política tem como princípios a humanização e a 

qualidade, que implicam na promoção, reconhecimento e respeito à ética e aos 

direitos do homem, obedecendo às suas peculiaridades sócio-culturais. Para 

cumprir esses princípios de humanização e da qualidade da atenção integral 

devem-se considerar os seguintes elementos:  

 

I. Acesso da população masculina aos serviços de saúde hierarquizados nos 

diferentes níveis de atenção e organizados em rede, possibilitando melhoria do grau de 

resolutividade dos problemas e acompanhamento do usuário pela equipe de saúde;  

   

II. Articular-se com as diversas áreas do governo com o setor privado e a 

sociedade, compondo redes de compromisso e co-responsabilidade quanto à saúde e 

a qualidade de vida da população masculina;   

 

III. Informações e orientação à população masculina, aos familiares e a comunidade 

sobre a promoção, prevenção e tratamento dos agravos e das enfermidades do 

homem;   

 
IV. Captação precoce da população masculina nas atividades de prevenção 

primária relativa às doenças cardiovasculares e cânceres, entre outros agravos 

recorrentes;    

 

V. Capacitação técnica dos profissionais de saúde para o atendimento do homem;  

 

VI. Disponibilidade de insumos, equipamentos e materiais educativos;  
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VII. Estabelecimento de mecanismos de monitoramento e avaliação continuada dos 

serviços e do desempenho dos profissionais de saúde, com participação dos usuários; 

 
VIII. Elaboração e análise dos indicadores que permitam aos gestores monitorar as 

ações e serviços e avaliar seu impacto, redefinindo as estratégias e/ou atividades que 

se fizerem necessárias.  

 

8.12. Atenção à Saúde do Idoso 

8.12.1. A Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa, na sua versão atualizada 

de 2006, estabelece como meta a atenção à saúde adequada e digna para os 

idosos brasileiros, considerando a condição de funcionalidade, entendendo que 

a incapacidade funcional e as limitações físicas, cognitivas e sensoriais não são 

consequências inevitáveis do processo de envelhecimento, embora reconheça 

que a prevalência de incapacidade aumente com a idade e que esse fator 

sozinho não prediz incapacidade.  

8.12.2. Assim, a PNSPI estabelece como suas diretrizes: Promoção do 

envelhecimento ativo e saudável; Atenção integral, integrada à saúde da pessoa 

idosa; Estímulo às ações intersetoriais, visando à integralidade da atenção; 

Provimento de recursos capazes de assegurar a qualidade da atenção à saúde 

da pessoa idosa; Estímulo à participação e ao fortalecimento do controle social; 

Formação e educação permanente dos profissionais de saúde do SUS na área 

de saúde da pessoa idosa; Divulgação e informação sobre a Política Nacional 

de Saúde da Pessoa Idosa para profissionais de saúde, gestores e usuários do 

SUS; Promoção de cooperação nacional e internacional das experiências na 

atenção à saúde da pessoa idosa; Apoio ao desenvolvimento de estudos e 

pesquisas.  

8.12.3. Prevê, além disso: 

8.12.4. Atendimento domiciliar para pessoas idosas restritas ao lar ou com 

dificuldade de mobilidade, incluindo informações, orientações de saúde, 

aconselhamento e apoio aos familiares/cuidadores. 
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 Descrição e orientações: a atenção e cuidados domiciliares devem 

ser realizados por todos os profissionais integrantes da APS. Os 

profissionais da equipe podem estabelecer critérios para inclusão no 

acompanhamento domiciliar sistematizado, porém visitas domiciliares 

esporádicas podem ser realizadas para todas as pessoas cadastradas 

na equipe. Oferecer atenção também aos cuidadores. Realizar 

trabalho em equipe multiprofissional. 

8.12.5. Atendimento domiciliar para pessoas idosas restritas ao lar ou com 

dificuldade de mobilidade, incluindo informações, orientações de saúde, 

aconselhamento e apoio aos familiares/cuidadores. 

8.12.6. Identificação e acompanhamento da pessoa idosa vulnerável, em risco de 

declínio funcional ou frágil (multimorbidades, polifarmácia, internações recentes, 

incontinência esfincteriana, quedas recorrentes, alteração de marcha e 

equilíbrio, comprometimento cognitivo, comprometimento sensorial, perda de 

peso não intencional, dificuldade de mastigação e/ ou deglutição, sinais e 

sintomas de transtornos de humor, insuficiência familiar, isolamento social, 

suspeitas de violência, grau de dependência para atividades da vida diária) com 

o estabelecimento de um plano de cuidados adaptado a cada caso. 

8.12.7. Prevenção, identificação, acolhimento e acompanhamento de situações 

de violência contra idosos, preferencialmente em parceria intersetorial com 

serviços de assistência social e segurança pública. 

 

 Prevenção de acidentes domésticos, quedas e fraturas. 

 Prevenção, identificação, tratamento e acompanhamento de 

distúrbios nutricionais no adulto e idoso. 

 
Quadro 06: Atenção e cuidados centrados no adulto e no idoso 
 

  ATENÇÃO E CUIDADOS CENTRADOS NO ADULTO E NO IDOSO 

Cuidados e Atenção à Saúde do Idoso 

1 Atendimento domiciliar para pessoas idosas restritas ao lar ou com dificuldade de 
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mobilidade, incluindo informações, orientações de saúde, aconselhamento e apoio aos 
familiares/cuidadores. 

Materiais: agulha, álcool 70% para antissepsia, algodão, caixa de perfurocortante, caixa térmica 
para transporte dos exames quando da realização de coletas no domicílio, caneta ou lápis, 
esfigmomanômetro, espaçador, espátulas, estesiômetro, estetoscópio, etiqueta, ficha de 
avaliação e acompanhamento, fita métrica, garrote, gaze, glicosímetro, lâmina de bisturi, lanceta, 
luva de látex, otoscópio, seringa descartável, termômetro, fita reagente para glicemia capilar, tubo 
e frasco de exames, prancheta. 

Descrição e orientações: a atenção e cuidados domiciliares devem ser realizados por todos os 
profissionais integrantes da APS. Os profissionais da equipe podem estabelecer critérios para 
inclusão no acompanhamento domiciliar sistematizado, porém visitas domiciliares esporádicas 
podem ser realizadas para todas as pessoas cadastradas na equipe. Oferecer atenção também 
aos cuidadores. Realizar trabalho em equipe multiprofissional. 

Saiba mais em: Caderno de Atenção Domiciliar – Melhor em casa – a segurança do hospital no 
conforto do seu lar – volume 1. Disponível em http://189.28.128.100/dab/docs/ 
publicacoes/geral/cad_vol1.pdf. 
Caderno de Atenção Domiciliar – Melhor em casa – a segurança do hospital no conforto do seu 
lar – volume 2. Disponível em http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/ 
cad_vol2.pdf. 
Caderno de Atenção Domiciliar – Cuidados em Terapia Nutricional – Melhor em casa – a 

segurança do hospital no conforto do seu lar – volume 3. Disponível em http://189.28.128.100/ 

dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_atencao_domiciliar_vol3.pdf. 

2 Identificação e acompanhamento da pessoa idosa vulnerável, em risco de declínio 
funcional ou frágil (multimorbidades, polifarmácia, internações recentes, incontinência 
esfincteriana, quedas recorrentes, alteração de marcha e equilíbrio, comprometimento 
cognitivo, comprometimento sensorial, perda de peso não intencional, dificuldade de 
mastigação e/ ou deglutição, sinais e sintomas de transtornos de humor, insuficiência 
familiar, isolamento social, suspeitas de violência, grau de dependência para atividades da 
vida diária) com o estabelecimento de um plano de cuidados adaptado a cada caso. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 19 – Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa. 

Disponível em http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/ cadernos_ab/abcad19.pdf. 

3 Prevenção, identificação, acolhimento e acompanhamento de situações de violência contra 
idosos, preferencialmente em parceria intersetorial com serviços de assistência social e 
segurança pública. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 19 – Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa. 

Anexo 13 página 178; Anexo 15 página 185. Disponível em 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad19.pdf. 

4 

Prevenção de acidentes domésticos, quedas e fraturas. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 19 – Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa. 

Páginas 67 a 70. Disponível em http://189.28.128.100/dab/docs/ 

publicacoes/cadernos_ab/abcad19.pdf. 

5 
Prevenção, identificação, tratamento e acompanhamento de distúrbios nutricionais no 
adulto e idoso. 

Descrição e orientações: a avaliação global do adulto e do idoso envolve a avaliação adequada e 
identificação dos distúrbios nutricionais. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 19 – Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa. 

Páginas 32 a 34. Disponível em http://189.28.128.100/dab/docs/ 

publicacoes/cadernos_ab/abcad19.pdf. 
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Atenção e Cuidados Clínicos em Saúde do Adulto e do Idoso 

6 Acompanhamento de adultos e idosos em cuidados integrados e continuados, incluindo 
cuidados paliativos, com orientação aos familiares/ cuidadores. 

Descrição e orientações: segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), em conceito definido 
em 1990 e atualizado em 2002, “cuidados paliativos consistem na assistência promovida por uma 
equipe multidisciplinar, que objetiva a melhoria da qualidade de vida do paciente e seus familiares, 
diante de uma doença que ameace a vida, por meio da prevenção e alívio do sofrimento, por meio 
de identificação precoce, avaliação impecável e tratamento de dor e demais sintomas físicos, 
sociais, psicológicos e espirituais”. Dessa forma, orienta-se que o papel da equipe de APS seja o 
de avaliar e controlar de forma cuidadosa não somente a dor, mas todos os sintomas de natureza 
física, social, emocional e espiritual com uma abordagem individual, familiar e comunitária; avaliar 
a necessidade de alimentação especial; cuidar do cuidador, realizando, se necessário, atividades 
coletivas; utilizar escala de dor e analgesia na avaliação dos pacientes; realizar escuta qualificada, 
empática com busca a fortalecimento dos vínculos; orientar quanto a cuidados de higienização 
brônquica, mobilização ativo-assistida, mobilização passiva, mudança de decúbito; otimizar o 
tratamento de náuseas e vômitos; oferecer suporte psicológico à pessoa que necessita de 
cuidados paliativos e à família. 

Saiba mais em: Caderno de Atenção Domiciliar – Melhor em casa – a segurança do hospital no 
conforto do seu lar – volume 2. Páginas 79 a 118. Disponível em 
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/cad_vol2.pdf. 
Cadernos de Atenção Básica 19 – Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa. Disponível em 
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/ abcad19.pdf. 
Cuidados Paliativos Oncológicos – Controle da Dor. Ministério da Saúde/INCA. Disponível em 

https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files//media/ document//cuidados-paliativos-

oncologicos-2002.pdf. 

7 
Atendimento à demanda espontânea com avaliação de risco para adultos e idosos. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 28. Volume 1. Acolhimento à Demanda Espontânea. 

Ministério da Saúde. Disponível em http://bvsms.saude. 

gov.br/bvs/publicacoes/acolhimento_demanda_espontanea_cab28v1.pdf. 

8 Atendimento domiciliar de pessoas em situação de restrição ao leito/ acamados, com 
impossibilidade de locomoção; assim como em situações com indicação de avaliação 
domiciliar pós-óbito ou de resistência ao tratamento. 

Materiais: agulha, álcool 70% para antissepsia, algodão, caixa de perfurocortante, caixa térmica 
para transporte dos exames quando da realização de coletas no domicílio, caneta ou lápis, 
esfigmomanômetro, espaçador, espátulas, estesiômetro, estetoscópio, etiqueta, ficha de 
avaliação e acompanhamento, fita métrica, garrote, gaze, glicosímetro, lâmina de bisturi, lanceta, 
luva de látex, otoscópio, seringa descartável, termômetro, fita reagente para glicemia capilar, tubo 
e frasco de exames, prancheta, formulário para emissão de declaração de óbito. 

Descrição e orientações: a atenção e cuidados domiciliares devem ser realizados por todos os 
profissionais integrantes da APS. Os profissionais da equipe podem estabelecer critérios para 
inclusão no acompanhamento domiciliar sistematizado, porém visitas domiciliares esporádicas 
podem ser realizadas para todas as pessoas cadastradas na equipe. Oferecer atenção também 
aos cuidadores. Realizar trabalho em equipe multiprofissional. 

Saiba mais em: Caderno de Atenção Domiciliar – Melhor em casa – a segurança do hospital no 
conforto do seu lar – volume 1. Disponível em http://189.28.128.100/ 
dab/docs/publicacoes/geral/cad_vol1.pdf. 
Caderno de Atenção Domiciliar – Melhor em casa – a segurança do hospital no conforto do seu 
lar – volume 2. Disponível em http://189.28.128.100/dab/docs/ portaldab/publicacoes/cad_vol2.pdf 
. 
Caderno de Atenção Domiciliar – Cuidados em Terapia Nutricional – Melhor em casa – a 
segurança do hospital no conforto do seu lar – volume 3. Disponível em 
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_atencao_ domiciliar_vol3.pdf. 
A Declaração de Óbito – documento necessário e importante. Ministério da Saúde. Disponível em 

https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2015/ agosto/14/Declaracao-de-Obito-WEB.pdf. 
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http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/cad_vol1.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/cad_vol1.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/cad_vol1.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/cad_vol2.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/cad_vol2.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_atencao_domiciliar_vol3.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_atencao_domiciliar_vol3.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_atencao_domiciliar_vol3.pdf
https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2015/agosto/14/Declaracao-de-Obito-WEB.pdf
https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2015/agosto/14/Declaracao-de-Obito-WEB.pdf
https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2015/agosto/14/Declaracao-de-Obito-WEB.pdf
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9 
Prevenção, identificação e aconselhamento em relação ao uso abusivo de álcool e outras 
drogas. 

Materiais: testes para identificação de problemas relacionados ao uso de álcool – AUDIT, CAGE, 
ASSIST – OMS. 

Descrição e orientações: estratégias de prevenção, identificação e aconselhamento quanto ao uso 
excessivo do álcool devem ser promovidas na Atenção Primária uma vez que existem evidências 
de que o rastreamento oportunístico e as intervenções breves são efetivos em pessoas sem 
dependência severa. A abordagem do alcoolismo na APS tem como objetivo a detecção precoce 
de problemas relacionados, além da integração do tratamento de outras patologias agravadas 
pelo álcool, como a hipertensão. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 35 – Estratégias para o Cuidado da Pessoa com 
Doença Crônica. Capítulo 4. Páginas 62 a 63.  Disponível em 
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_35.pdf. 

Cadernos de Atenção Básica 34 – Saúde Mental. Páginas 94 a 97. Disponível em 

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_34.pdf. 

10 

Prevenção, identificação, aconselhamento e tratamento em relação ao tabagismo. 

Materiais: materiais educativos, folders, cartazes. Saber saúde: prevenção do tabagismo e outros 
fatores de risco de câncer – Inca/Ministério da Saúde. Disponível em 
https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files//media/ document//livro-saber-saude.pdf. 

Descrição e orientações: o tabagismo constitui-se na primeira causa de morte evitável no mundo 
e representa um grave problema para os sistemas nacionais de saúde. Dessa forma, é de 
fundamental importância sua abordagem na APS com o cuidado voltado enfaticamente para a 
prevenção de iniciação e tratamento para cessação o uso do tabaco. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 40 – Estratégias para o Cuidado da Pessoa com 

Doença Crônica – O Cuidado da Pessoa Tabagista. Disponível em 

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_40.pdf. 

11 

Rastreamento de neoplasia de cólon e reto em pessoas entre 50 e 75 anos. 

Descrição e orientações: ao analisarmos as taxas de mortalidade por câncer na população 
brasileira, verificamos que o câncer de cólon e reto encontrase entre as cinco localizações 
primárias mais frequentes. Sua história natural propicia condições ideais à detecção precoce, uma 
vez que a maioria deles evolui a partir de lesões benignas, os pólipos adenomatosos, por um 
período de 10 a 15 anos, havendo, portanto, um período pré-clínico detectável bastante longo. As 
evidências até o momento apontam para o início do rastreamento para neoplasia de intestino com 
pesquisa de sangue oculto nas fezes a partir dos 50 anos. 

Saiba mais em: Caderno de Atenção Primária 29 – Rastreamento. Páginas 75 a 77. Disponível 

em http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/ abcad29.pdf. 

12 Manejo das condições mais prevalentes do aparelho digestivo: disPECsia, refluxo 

gastroesofágico, alterações de hábito intestinal, gastroenterites, hemorroidas e outras 

doenças orificiais, dor abdominal, esteatose hepática, alterações laboratoriais hepáticas. 

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_35.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_35.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_35.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_35.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_34.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_34.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_34.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_34.pdf
https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files/media/document/livro-saber-saude.pdf
https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files/media/document/livro-saber-saude.pdf
https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files/media/document/livro-saber-saude.pdf
https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files/media/document/livro-saber-saude.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_40.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_40.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_40.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_40.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad29.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad29.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad29.pdf
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13 
Manejo de doenças crônicas respiratórias mais prevalentes: asma, DPOC, tosse crônica, 
apneia obstrutiva do sono, dispneia, nódulos pulmonares. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 25 – Doenças Respiratórias Crônicas. Disponível 

em http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/ abcad25.pdf. 

14 Manejo das condições neurológicas mais frequentes: cefaleia, síndromes demenciais, 
síndrome do túnel do carpo, epilepsia, acidente vascular encefálico, doença de Parkinson, 
vertigem, paralisia facial. 

Saiba mais em: Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas – Doença de Parkinson. Ministério da 
Saúde. 2019. Disponível em http://portalarquivos2.saude.gov.br/ 
images/pdf/2017/novembro/14/Portaria-Conjunta-PCDT-Doenca-de-Parkinson.pdf. Protocolo 
Clínico e Diretrizes Terapêuticas – Doença de Alzheimer. Ministério da Saúde. 2019. Disponível 
em http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/ pdf/2017/dezembro/08/465660-17-10-MINUTA-
de-Portaria-Conjunta-PCDTAlzheimer-27-11-2017---COMPLETA.pdf. 
Cadernos de Atenção Básica - 28. Acolhimento à Demanda Espontânea - Queixas mais comuns 

na Atenção Básica. Disponível em: 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/caderno_28.pdf. 

 

8.13. Atenção à Saúde da População LGBTQIAP+, 

8.13.1. A visibilidade das questões de saúde da população LGBT deu-se a partir 

da década de 1980, quando o Ministério da Saúde adotou estratégias para o 

enfrentamento da epidemia do HIV/Aids em parceria com os movimentos sociais 

vinculados à defesa dos direitos de grupos gays. O posterior reconhecimento da 

complexidade da saúde de LGBT exigiu que o movimento social buscasse 

amparo com outras áreas do Ministério da Saúde e, consequentemente, 

ampliasse o conjunto de suas demandas em saúde dando à Política um caráter 

transversal que engloba todas as áreas do Ministério da Saúde, como as 

relacionadas à produção de conhecimento, participação social, promoção, 

atenção e cuidado. Sua formulação contou com participação de diversas 

lideranças, técnicos e pesquisadores e foi submetida à consulta pública antes de 

ser apresentada e aprovada pelo Conselho Nacional de Saúde (CNS).  

 

8.13.2. A Política LGBT é composta por um conjunto de diretrizes cuja 

operacionalização requer planos contendo estratégias e metas sanitárias e sua 

execução requer desafios e compromissos das instâncias de governo, 

especialmente das secretarias estaduais e municipais de saúde, dos conselhos 

de saúde e de todas as áreas do Ministério da Saúde.  

 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad25.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad25.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad25.pdf
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2017/novembro/14/Portaria-Conjunta-PCDT-Doenca-de-Par
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2017/novembro/14/Portaria-Conjunta-PCDT-Doenca-de-Par
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2017/novembro/14/Portaria-Conjunta-PCDT-Doenca-de-Par
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2017/dezembro/08/465660-17-10-MINUTA-de-Portaria-Conj
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2017/dezembro/08/465660-17-10-MINUTA-de-Portaria-Conj
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2017/dezembro/08/465660-17-10-MINUTA-de-Portaria-Conj
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/caderno_28.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/caderno_28.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/caderno_28.pdf
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8.13.3. Art. 2º A Política Nacional de Saúde Integral LGBT tem os seguintes 

objetivos específicos:  

I. instituir mecanismos de gestão para atingir maior equidade no SUS, com 

especial atenção às demandas e necessidades em saúde da população LGBT, 

incluídas as especificidades de raça, cor, etnia, territorial e outras congêneres; 

 

II. ampliar o acesso da população LGBT aos serviços de saúde do SUS, garantindo 

às pessoas o respeito e a prestação de serviços de saúde com qualidade e resolução 

de suas demandas e necessidades; 

 
III. qualificar a rede de serviços do SUS para a atenção e o cuidado integral à saúde 

da população LGBT; 

 
IV. qualificar a informação em saúde no que tange à coleta, ao processamento e à 

análise dos dados específicos sobre a saúde da população LGBT, incluindo os recortes 

étnico-racial e territorial;  

 
V. monitorar, avaliar e difundir os indicadores de saúde e de serviços para a 

população LGBT, incluindo os recortes étnico-racial e territorial;  

 
VI. garantir acesso ao processo transexualizador na rede do SUS, nos moldes 

regulamentados;  

 
VII. promover iniciativas voltadas à redução de riscos e oferecer atenção aos 

problemas decorrentes do uso prolongado de hormônios femininos e masculinos para 

travestis e transexuais; 

 
VIII. reduzir danos à saúde da população LGBT no que diz respeito ao uso excessivo 

de medicamentos, drogas e fármacos, especialmente para travestis e transexuais;  

 
IX. definir estratégias setoriais e intersetoriais que visem reduzir a morbidade e a 

mortalidade de travestis;  

 
X. oferecer atenção e cuidado à saúde de adolescentes e idosos que façam parte 

da população LGBT;XI - oferecer atenção integral na rede de serviços do SUS para a 

população LGBT nas Doenças Sexualmente Transmissíveis (DSTs), especialmente 

com relação ao HIV, à AIDS e às hepatites virais;  
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XI. prevenir novos casos de cânceres ginecológicos (cérvico uterino e de mamas) 

entre lésbicas e mulheres bissexuais e ampliar o acesso ao tratamento qualificado; 

 
XII. prevenir novos casos de câncer de próstata entre gays, homens bissexuais, 

travestis e transexuais e ampliar acesso ao tratamento;  

 
XIII. garantir os direitos sexuais e reprodutivos da população LGBT no âmbito do 

SUS; 

 
XIV. buscar no âmbito da saúde suplementar a garantia da extensão da cobertura 

dos planos e seguros privados de saúde ao cônjuge dependente para casais de 

lésbicas, gays e bissexuais;  

 
XV. atuar na eliminação do preconceito e da discriminação da população LGBT nos 

serviços de saúde;  

 
XVI. garantir o uso do nome social de travestis e transexuais, de acordo com a Carta 

dos Direitos dos Usuários da Saúde;  

 
XVII. fortalecer a participação de representações da população LGBT nos Conselhos 

e Conferências de Saúde;  

 
XVIII. promover o respeito à população LGBT em todos os serviços do SUS; 

 
XIX. reduzir os problemas relacionados à saúde mental, drogadição, alcoolismo, 

depressão e suicídio entre lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais, atuando 

na prevenção, promoção e recuperação da saúde;  

 
XX. incluir ações educativas nas rotinas dos serviços de saúde voltadas à promoção 

da autoestima entre lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais e à eliminação 

do preconceito por orientação sexual, identidade de gênero, raça, cor e território, para 

a sociedade em geral; 

 
XXI. incluir o tema do enfrentamento às discriminações de gênero, orientação sexual, 

raça, cor e território nos processos de educação permanente dos gestores, 

trabalhadores da saúde e integrantes dos Conselhos de Saúde;  
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XXII. promover o aperfeiçoamento das tecnologias usadas no processo 

transexualizador, para mulheres e homens; e  

 
XXIII. realizar estudos e pesquisas relacionados ao desenvolvimento de serviços e 

tecnologias voltados às necessidades de saúde da população LGBT. 

 

8.13.4. Especialmente, no que se refere à Atenção Básica da SMS e sua rede, 

foram elencados os seguintes serviços: 

8.13.5. Oferecer educação permanente aos profissionais de saúde que prestarão 

acompanhamento específico a esta população.  

8.13.6. Empenhar esforços para mitigar as iniquidades na prestação de serviços, 

trabalhando para que todos os cidadãos, independente de matizes de cor, 

gênero e orientação sexual, tenham garantido o pleno direito de acesso aos 

serviços sem qualquer tipo de discriminação ou prejuízo na utilização da oferta 

de serviços.  

8.13.7. Sensibilizar os funcionários e distintos atores sociais envolvidos na rede 

de atenção.  

8.13.8. Definir planos de intervenção com foco em resultados e mudanças de 

comportamento.  

8.13.9. Ofertar as melhores práticas terapêuticas com abordagem multicausal. 

8.13.10. Aglutinar e fomentar a reflexão sobre equidade em saúde pública, quebra 

de paradigmas e inovações em prol de mudanças positivas compatíveis com a 

diversidade humana no modo de agir com essa população. 

8.13.11. Realizar a atenção contínua da população LGBT, com oferta de 

atendimento às patologias comuns e acompanhamento clínico, incluindo as 

DST. 

8.13.12. Promover atenção assistencial integral à população LGBT, incluindo 

medidas preventivas e mais prevalentes ao envelhecimento, tais como: 

hipertensão, diabetes e cânceres, além de prover a vacinação incluída no 

calendário vacinal, adotado nacionalmente.  
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8.13.13. Promover iniciativas de redução de risco, com aconselhamento e oferta 

de testes sorológicos para o diagnóstico do HIV, sífilis e hepatites, após a 

integração desta população na unidade. 

8.13.14. Estimular as lésbicas para a realização de exames preventivos de 

cânceres de colo de útero e de mama.  

8.13.15. Contemplar a atenção em saúde e cuidados decorrentes do uso 

prolongado de hormônios femininos e masculinos para travestis e transexuais 

nas Unidades Especializadas da região, que serão treinadas para este fim e 

disponibilizarão a medicação hormonal.  

8.13.16. Oferecer hormonioterapia nas unidades de referência que possuem 

especialistas, como endocrinologistas e clínicos.  

8.13.17. Prestar acompanhamento pré e pós-operatório oferecido pela Rede Hora 

Certa ou serviços que desenvolvam a mesma função, o que inclui pequenas 

cirurgias proctológicas e ginecológicas.  

8.13.18. Promover a saúde mental - psicológica/psiquiátrica, primordial na 

detecção e na prevenção de distúrbios psicológicos que possam levar ao 

suicídio. Os candidatos deverão ser acompanhados por 2 (dois) anos ou mais 

para a autorização de troca de sexo, com atenção especial para as questões de 

identidade de gênero e sexualidade, que devem ser abordadas e compartilhadas 

para compreensão e identificação da maturidade psíquica para mudanças 

corporais pretendidas.  

8.13.19. Encaminhar para cirurgias plásticas (enxerto e retirada de silicone, 

mastectomia, colocação de próteses) em Unidades Hospitalares. Compor os 

processos de atenção com outros profissionais, como os fonoaudiólogos para 

modulação vocal da população de travestis e transexuais e pediatras ou 

hebiatras, em função da transexualidade infantil. 

8.13.20. Saúde da Discussão e acompanhamento dos casos de violências 

(doméstica, sexual e/ou outras violências) em parceria com outros setores 

pessoa com deficiência 
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8.14. Atenção à Saúde da População de rua. 

8.14.1. Segundo o relatório do Conselho dos Direitos Humanos da Organização 

das Nações Unidas – ONU, “a situação de rua é uma crise global de direitos 

humanos que requer uma resposta global e urgente”, e continua “Ao mesmo 

tempo, a situação de rua é uma experiência individual de alguns dos membros 

mais vulneráveis da sociedade, caracterizada pelo abandono, desespero, baixa 

autoestima e negação da dignidade, com consequências graves para a saúde e 

para a vida. O termo ‘situação de rua’ não só descreve a carência de moradia, 

como também identifica um grupo social. O estreito vínculo entre a negação de 

direitos e uma identidade social distingue a falta de moradia da privação de 

outros direitos socioeconômicos.” 

 

8.14.2. Conceito de População em Situação de Rua 

8.14.3. O Decreto nº 7.053, de 23 dezembro de 2009 que institui a Política 

Nacional para a População em Situação de Rua (PNPSR) é resultado do diálogo 

do Governo Federal com representantes da sociedade civil.  

 

“Grupo populacional heterogêneo que possui em comum a 

pobreza extrema, os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e 

a inexistência de moradia convencional regular, e que utiliza os 

logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia 

e de sustento, de forma temporária ou permanente, bem como as 

unidades de acolhimento para pernoite temporário ou como moradia 

provisória.”  

8.14.4. Os objetivos da Política são apontados no artigo 7º a seguir: 

8.14.4.1. Assegurar o acesso amplo, simplificado e seguro aos serviços e 

programas que integram as políticas públicas de saúde, educação, previdência, 

assistência social, moradia, segurança, cultura, esporte, lazer, trabalho e renda; 

8.14.4.2. Garantir a formação e capacitação permanente de profissionais e 

gestores para atuação no desenvolvimento de políticas públicas intersetoriais, 

transversais e intergovernamentais direcionadas às pessoas em situação de rua; 
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8.14.4.3. Instituir a contagem oficial da população em situação de rua; IV - produzir, 

sistematizar e disseminar dados e indicadores sociais, econômicos e culturais 

sobre a rede existente de cobertura de serviços públicos à população em 

situação de rua;   

8.14.4.4. Desenvolver ações educativas permanentes que contribuam para a 

formação de cultura de respeito, ética e solidariedade entre a população em 

situação de rua e os demais grupos sociais, de modo a resguardar a observância 

aos direitos humanos;  

8.14.4.5. Incentivar a pesquisa, produção e divulgação de conhecimentos sobre a 

população em situação de rua, contemplando a diversidade humana em toda a 

sua amplitude étnico-racial, sexual, de gênero e geracional, nas diversas áreas 

do conhecimento;   

8.14.4.6. Implantar centros de defesa dos direitos humanos para a população em 

situação de rua;   

8.14.4.7. Incentivar a criação, divulgação e disponibilização de canais de 

comunicação para o recebimento de denúncias de violência contra a população 

em situação de rua, bem como de sugestões para o aperfeiçoamento e melhoria 

das políticas públicas voltadas para este segmento;  

8.14.4.8. Proporcionar o acesso das pessoas em situação de rua aos benefícios 

previdenciários e assistenciais e aos programas de transferência de renda, na 

forma da legislação específica;  

8.14.4.9. Criar meios de articulação entre o Sistema Único de Assistência Social e 

o Sistema Único de Saúde para qualificar a oferta de serviços;  

8.14.4.10. Adotar padrão básico de qualidade, segurança e conforto na estruturação 

e reestruturação dos serviços de acolhimento temporários, de acordo com o 

disposto no Art. 8º;   

8.14.4.11. Implementar centros de referência especializados para atendimento da 

população em situação de rua, no âmbito da proteção social especial do Sistema 

Único de Assistência Social; 
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8.14.4.12. Implementar ações de segurança alimentar e nutricional suficientes para 

proporcionar acesso permanente à alimentação pela população em situação de 

rua à alimentação, com qualidade;  

8.14.4.13. Disponibilizar programas de qualificação profissional para as pessoas em 

situação de rua, com o objetivo de propiciar o seu acesso ao mercado de 

trabalho.  

8.15. Saúde População de Rua 

8.15.1. Atendimento das populações em situação de vulnerabilidade, como 

população vivendo em situação de rua e quilombola.  

 

 Descrição e observações: seguindo os princípios da universalidade e 

equidade do Sistema Único de Saúde e os atributos da APS (essenciais e derivados), 

é de responsabilidade dos profissionais e equipes da APS o atendimento e 

acompanhamento de pessoas em situação de vulnerabilidade, respeitando as 

peculiaridades de cada grupo específico. É importante que os profissionais estejam 

atentos e cientes de que as populações em situação de vulnerabilidade estão expostas 

a fatores marcantes como geradores de adoecimento: violência, alimentação incerta e 

em baixas condições de higiene, água de baixa qualidade e pouco disponível, privação 

de sono, privação de afeição, variações climáticas e falta de tempo para buscar 

atendimento para o cuidado de saúde. 

 
Quadro 07:  Atendimento das populações em situação de vulnerabilidade 
 

Atendimento das populações em situação de vulnerabilidade 

1 
Atendimento das populações em situação de vulnerabilidade, como população 
vivendo em situação de rua e quilombola. 

Descrição e observações: seguindo os princípios da universalidade e equidade do Sistema 
Único de Saúde e os atributos da APS (essenciais e derivados), é de responsabilidade dos 
profissionais e equipes da APS o atendimento e acompanhamento de pessoas em situação 
de vulnerabilidade, respeitando as peculiaridades de cada grupo específico. É importante 
que os profissionais estejam atentos e cientes de que as populações em situação de 
vulnerabilidade estão expostas a fatores marcantes como geradores de adoecimento: 
violência, alimentação incerta e em baixas condições de higiene, água de baixa qualidade e 
pouco disponível, privação de sono, privação de afeição, variações climáticas e falta de 
tempo para buscar atendimento para o cuidado de saúde. 

Saiba mais em: Manual sobre o cuidado à saúde junto a população em situação de Rua. 

Ministério da Saúde. Disponível em http://189.28.128.100/dab/docs/ 

publicacoes/geral/manual_cuidado_populalcao_rua.pdf. 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_cuidado_populalcao_rua.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_cuidado_populalcao_rua.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_cuidado_populalcao_rua.pdf
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8.15.2. Saúde da população negra na APS A unidade básica de saúde, 

conhecedora do seu território, deve:  

8.15.2.1. Estimular as iniciativas intersetoriais, visando à redução da 

morbimortalidade e a melhoria da qualidade de vida da população negra no 

MSP.  

8.15.2.2. Introduzir o tema do Racismo Institucional como aspecto relevante para a 

construção da Rede de Atenção Psicossocial – RAPS, com foco no 

desenvolvimento de Linha de Cuidados, visando ao acolhimento e atenção ao 

sofrimento mental desencadeado pelo racismo.  

8.15.2.3. Implantar Linha de Cuidados em Doença Falciforme na Atenção Básica 

com a finalidade de fortalecer e qualificar a atenção ao usuário, por meio da 

integralidade e da longitudinalidade do cuidado nos pontos de atenção da 

Atenção Básica e das Redes de Atenção à Saúde.  

8.15.2.4. Fortalecer as ações de monitoramento e avaliação para a qualidade da 

Coleta Quesito Cor e análise nos Sistemas de Informação de SMS.  

8.15.2.5. Identificar as situações especiais de agravos à saúde, considerando os 

determinantes e condicionantes sociais em que a população negra está 

submetida, implementando ações de proSaúde da população negra na UBS A 

unidade básica de saúde, conhecedora do seu território, deve:  

8.15.2.6. Estimular as iniciativas intersetoriais, visando à redução da 

morbimortalidade e a melhoria da qualidade de vida da população negra no 

MSP.  

8.15.2.7.  Introduzir o tema do Racismo Institucional como aspecto relevante para 

a construção da Rede de Atenção Psicossocial – RAPS, com foco no 

desenvolvimento de Linha de Cuidados, visando ao acolhimento e atenção ao 

sofrimento mental desencadeado pelo racismo.  

8.15.2.8. Implantar Linha de Cuidados em Doença Falciforme na Atenção Básica 

com a finalidade de fortalecer e qualificar a atenção ao usuário, por meio da 
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integralidade e da longitudinalidade do cuidado nos pontos de atenção da 

Atenção Básica e das Redes de Atenção à Saúde.  

8.15.2.9. Fortalecer as ações de monitoramento e avaliação para a qualidade da 

Coleta Quesito Cor e análise nos Sistemas de Informação de SMS.  

8.15.2.10. Identificar as situações especiais de agravos à saúde, considerando os 

determinantes e condicionantes sociais em que a população negra está 

submetida.  

 

8.16. Programa Saúde na Escola 

8.16.1. Instituído pelo Decreto Presidencial nº 6.286 de 5 de dezembro de 2007, 

constitui política intersetorial entre os Ministérios da Saúde e da Educação, na 

perspectiva da atenção integral (promoção, prevenção, diagnóstico e 

recuperação da saúde e formação) à saúde de crianças, adolescentes e jovens 

do ensino público básico, no âmbito das escolas e UBS, realizada pelas equipes 

de saúde da atenção básica e educação de forma integrada, por meio de:  

8.16.2. Ações de promoção e prevenção que articulem práticas de formação, 

educativas e de saúde, visando a promoção da alimentação saudável; promoção 

de práticas corporais e atividades físicas nas escolas; discussão sobre 

sexualidade, educação em saúde sexual e reprodutiva, incluindo prevenção da 

gravidez indesejada, acesso a preservativos, testagem e orientações sobre 

tratamento de DST e HIV; prevenção ao uso de álcool, tabaco e outras drogas, 

promoção da cultura de paz e prevenção das violências, promoção da saúde 

ambiental e desenvolvimento sustentável;  

8.16.3. Ações de educação permanente para qualificação da atuação dos 

profissionais da educação e da saúde e formação de jovens.  

8.16.4. Atividades educativas/coletivas: devem ser planejadas a partir da 

realidade e necessidade de cada unidade (Grupos de gestante, puericultura, 

terceira idade e outros). As atividades são planejadas e realizadas conforme 

encontro entre a equipe de saúde e a equipe das escolas, desenvolvidas no 

ambiente escolar. O Programa estabelece alguns temas centrais e outros 

transversais buscando atender de forma integral a saúde dos educandos.  
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8.16.5. Atendimentos prioritários em fonoaudiologia para desenvolvimento das 

ações do Programa Municipal de Saúde Vocal (Lei 13.778 e Decreto 45.924) e 

em saúde auditiva/desenvolvimento de linguagem voltadas a pré-escolares e 

escolares (Lei 12.556 e Decreto 42.214), em parceria com a Secretaria Municipal 

de Educação - SME. 

 

8.17. Saúde na Hora 

8.17.1. Em busca de ampliação o acesso aos serviços de Atenção Primária à 

Saúde por meio do funcionamento das Unidades Básicas de Saúde (UBS) ou 

Unidades de Saúde da Família (USF) em horário estendido. O Programa Saúde 

na Hora foi lançado pela Secretaria de Atenção Primária à Saúde do Ministério 

da Saúde (SAPS/MS) em maio de 2019 e passou por atualizações com a 

publicação da Portaria nº 397/GM/MS, de 16 de março de 2020. O programa 

viabiliza o custeio aos municípios e Distrito Federal para implantação do horário 

estendido de funcionamento das Unidades de Saúde da Família (USF) e 

Unidades Básicas de Saúde (UBS) em todo o território brasileiro. 

 

8.17.2. Dessa forma, o programa Saúde na Hora conta agora com a possibilidade 

de adesão em quatro tipos de formato de funcionamento em horário estendido: 

USF com 60 horas semanais, USF com 60 semanais horas com Saúde Bucal, 

USF com 75 horas semanais com Saúde Bucal e USF ou UBS com 60 horas 

semanais simplificado. 

 
8.17.3. Onde se prevê: 

 Ofertar ações de saúde em horários mais flexíveis para a população, 

como horários noturno e do almoço; 

 Ampliar a cobertura da Estratégia Saúde da Família, da Atenção Primária 

à Saúde e do cuidado em Saúde Bucal nos municípios e Distrito Federal; 

 Fortalecer a gestão municipal e do Distrito Federal na organização da 

Atenção Primária; 

 Reduzir custos em outros níveis de atenção; 

 Investir mais recursos da União para Atenção Primária à Saúde; 

 Diminuir filas em unidades de pronto atendimento e emergências 
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hospitalares; 

 Dar suporte aos municípios e Distrito Federal para o enfrentamento da 

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional causada pelo novo agente 

coronavírus (2019-nCoV). 

 

8.18. Atenção à Saúde Bucal 

8.18.1. Cárie, doenças periodontais, oclusopatias, câncer bucal e fissuras lábio 

palatinas constituem os cinco principais problemas em saúde bucal em saúde 

pública. A Atenção à Saúde Bucal na UBS deve organizar-se de acordo com as 

seguintes recomendações:  

 

8.18.1.1. As Equipes de Saúde Bucal (ESB), formadas por Cirurgiões Dentistas 

(CD), Auxiliares em Saúde Bucal (ASB) e também por Técnicos em Saúde Bucal 

(TSB) das UBSI, realizarão atendimentos clínicos durante todo período de 

funcionamento da UBS.  

 

8.18.1.2. As ESB realizarão ações educativas e procedimentos de promoção de 

saúde e prevenção de agravos.  

 
8.18.1.3. As ESB realizarão ações de Saúde Bucal nas escolas e em outros 

espaços sociais, incluindo ações educativas e procedimentos de promoção de 

saúde e prevenção de agravos em saúde bucal em Centros de Educação Infantil 

– CEI, Escolas Municipais de Educação Infantil – EMEI, Escolas Municipais de 

Ensino Fundamental - EMEF e estaduais de ensino fundamental e médio 

estaduais, asilos, associações de bairro, igrejas, fábricas e outros.  

 
8.18.1.4. As ESB realizarão tratamento restaurador e cirúrgico no nível da atenção 

básica, ações assistenciais previstas nos protocolos de encaminhamento para 

as especialidades implantadas nos Centros de Especialidades Odontológicas – 

CEO no MSP e atendimentos de urgências e emergências em saúde bucal, 

sabendo-se que urgências /emergências odontológicas, em sua imensa maioria, 

pressupõem intervenção clínica e/ou cirúrgica. Raríssimas são as situações de 

urgência e emergência que poderão ser solucionadas somente com a prescrição 

de medicamentos e/ou orientações. A imensa maioria delas, para serem 
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resolvidas, requererá intervenção. 

 
8.18.1.5. As ESB participarão de atividades com a equipe multiprofissional junto a 

grupos definidos como prioritário e das reuniões de matriciamento, das ações de 

vigilância à saúde e, quando necessário, realizarão visitas domiciliares junto com 

a equipe de profissionais da Unidade. Orientações para a organização do fluxo 

de usuários à Atenção à Saúde Bucal na UBS:  

 
8.18.1.6. Diariamente, os usuários que procurarem as UBS com queixas de saúde 

bucal serão acolhidas de forma humanizada na recepção e os casos 

identificados como de urgência/ emergência (dor, abscessos, hemorragia, 

trauma dental, contusões, fraturas, avulsões e outros previstos nos protocolos 

de saúde bucal) serão solucionados de forma resolutiva e encaminhados para 

agendamento de triagem de risco da própria UBS ou na unidade de referência 

do usuário.  

8.18.2. Devem ser abertas vagas de primeira consulta todo mês para cada 

profissional, segundo parâmetros definidos nas Diretrizes de Saúde Bucal da 

SMS. Essas vagas serão oferecidas a partir de triagens de risco biológico e 

social, de acordo com o perfil epidemiológico, demográfico e a capacidade 

instalada em cada em cada STS. As triagens de risco serão agendadas de 

acordo com o número de CD da UBS, utilizando-se como referência os 

parâmetros definidos nas Diretrizes.  

8.18.3. Deve ser garantido o atendimento às situações de urgência diariamente. 

As agendas dos CD serão organizadas, de modo que em suas jornadas de 

trabalho sejam previstas visitas domiciliares, atendimentos clínicos na cadeira 

odontológica, realização de ações coletivas, triagens de risco, ações educativas 

na Unidade de Saúde, reuniões com a equipe da Unidade e outras no território, 

inter-consultas e preenchimento de fichas. 

 

8.19. Consultas de Saúde Bucal 

8.19.1. A consulta com o profissional cirurgião-dentista deve ser realizada com 

atenção integral na saúde bucal (proteção da saúde, prevenção de agravos, 
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diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde), individual e 

coletiva, a famílias, indivíduos e grupos específicos com resolubilidade. 

8.19.2. O cirurgião dentista deve realizar procedimentos clínicos, como 

planejamento de trabalho prioritariamente por hemiarcada, incluindo 

atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais, com os insumos 

disponíveis na unidade.  

 
 

Quadro 08: Atenção e cuidados relacionados à saúde bucal – odontologia 
 

Atenção e cuidados relacionados à saúde bucal – Odontologia 

  

Procedimentos de Promoção e Prevenção em Saúde Bucal 

1 

Ação coletiva de aplicação tópica de flúor gel. 

Materiais: flúor em gel neutro ou acidulado, kit de higiene bucal, espátula de madeira, kit EPI*. 

Ambiente: escovódromo ou outra área adequada para realização da ação em espaços sociais ou 
na unidade de saúde. 

Descrição: procedimento em grupo conduzido por cirurgião-dentista ou auxiliar/ técnico de saúde 
bucal (sob supervisão do cirurgião-dentista) que consiste na aplicação de flúor em gel nos 
dentes, com a finalidade de controlar a progressão da cárie. Previamente à aplicação do gel de 
flúor, é necessária limpeza das superfícies dentárias por meio da escovação dental 
supervisionada. A aplicação de flúor em gel pode ser realizada com auxílio da escova de dente, 
colocando pequena quantidade de gel sobre as cerdas da escova. É imprescindível que os 
profissionais que realizarem essa atividade orientem os participantes a não ingerirem o flúor. 

2 

Ação coletiva de escovação dental supervisionada. 

Materiais: kit de higiene oral, evidenciador de placa, macromodelos odontológicos com escova 
dental associada, modelos que demonstrem a evolução das doenças cárie e periodontal e outros 
materiais didáticos. 

Ambiente: escovódromo ou outra área adequada para a ação em espaços sociais ou na unidade 
de saúde. 

Descrição: escovação dental, com ou sem evidenciação de placa bacteriana, de grupos 

populacionais sob orientação e supervisão da equipe de saúde bucal com objetivo de estimular 

o autocuidado e a prevenção de desenvolvimento de agravos bucais. 

3 

Aplicação tópica de flúor (individual por sessão). 

Materiais: kit EPI, kit essencial de saúde bucal, flúor em gel, moldeira/pincel/escova para 
aplicação do flúor, rolete de algodão, sugador. 

Descrição: após a limpeza da superfície dentária, é aplicado o gel de flúor, podendo lançar mão 

de pincéis, escova dental, moldeira e outras formas de aplicação, com a finalidade de controlar 

a cárie dentária. A equipe de saúde bucal deve planejar o número de sessões de acordo com a 



PROCESSO Nº:2023/041329  

               PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

               SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 

 

atividade da doença e o plano terapêutico, orientando a pessoa a realizar higiene bucal 

adequada, assim como alimentar-se corretamente com menor quantidade de consumo de 

produtos com açúcar. 

4 

Atendimento odontológico da gestante. 

Materiais: caderneta da gestante, Kit essencial de saúde bucal, kit EPI e outros materiais de 
acordo com o plano de tratamento para assistência odontológica da gestante. 

Descrição: assistência odontológica individual em saúde bucal voltada às gestantes. Os 

procedimentos poderão ser todos aqueles que se encontram na lista de procedimentos 

odontológicos individuais realizados de acordo com o plano terapêutico. O profissional deverá 

dar orientação específica à gestante acerca das condições bucais que podem aparecer ou 

agravar-se devido à presença dos hormônios gestacionais, falta de higiene bucal adequada, 

maior presença de placa dentária (que pode decorrer dos episódios de náusea ou aumento da 

frequência alimentar diurna/noturna) e maior consumo de produtos com açúcar. 

5 

Atividade educativa / Orientação em grupo na atenção primária. 

Materiais: macromodelos odontológicos com escova dental associada, modelo com evolução 
das doenças cárie e periodontal, recursos audiovisuais e outros materiais didáticos. 

Ambiente: espaços sociais ou na unidade de saúde. 

Descrição: a equipe de Saúde Bucal, preferencialmente em conjunto com outros profissionais 

da unidade de saúde, planeja e executa atividades educativas voltadas ao desenvolvimento 

saudável, promoção da saúde e prevenção das doenças bucais. Por exemplo: orientações sobre 

amamentação, dieta, higiene bucal, aspectos sobre o nascimento dos dentes, hábitos nocivos, 

importância da manutenção e dentes saudáveis e funções orofaciais, educação sobre o 

autocuidado. 

6 

Consulta/Atendimento domiciliar. 

Materiais: kit EPI, kit essencial de saúde bucal, kit de higiene oral e outros materiais de acordo 
com o plano terapêutico estabelecido para aquela pessoa. 

Descrição: prestar assistência odontológica à pessoa que se encontra acamada ou com 

problemas de locomoção, contribuindo, assim, para melhoria de sua saúde bucal e sistêmica. 

7 

Evidenciação de placa bacteriana. 

Materiais: evidenciador de placa, espelho, kit de higiene oral, kit EPI. 

Ambiente: escovódromo ou outra área adequada para a ação em espaços sociais ou na unidade 
de saúde. 

Descrição: por meio da evidenciação de placa, mostrar à pessoa em atendimento os locais onde 

a higienização está inadequada ou insuficiente. Sensibilizar sobre a necessidade de melhorar a 

higienização e informar sobre o risco de agravos bucais relacionados à presença de placa 

bacteriana. 
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8 

Exame bucal com finalidade epidemiológica. 

Materiais:  espátula de madeira, rolete de algodão, compressa de gaze esterilizada, kit EPI. 
Dependendo do exame a ser realizado, kit de higiene oral, sonda OMS (ponta arredondada), 
sonda milimetrada. 

Ambiente: domicílios e escolas, entre outros. 

  

Descrição: avaliação de estruturas da cavidade bucal, com finalidade de diagnóstico seguindo 

critérios epidemiológicos. O(s) objetivo(s) é/são verificar os agravos de saúde bucal e/ou avaliar 

o impacto das atividades desenvolvidas pelas equipes de saúde bucal, subsidiando, com base 

nos dados encontrados, o planejamento das ações para os respectivos grupos populacionais e 

a comunidade. 

9 

Orientação de higiene oral. 

Materiais: macromodelos odontológicos com escova dental associada, modelo com evolução 
das doenças cárie e periodontal, kit de higiene oral, evidenciador de placa e kit EPI. 

Ambiente: unidade de saúde, domicílios e escolas, entre outros. 

  

Descrição: atividades de orientação de higiene oral voltadas à promoção do autocuidado e 

melhoria da condição bucal. 

10 

Orientação de higienização de próteses dentárias. 

Materiais: macromodelos odontológicos com escova dental associada, modelo com evolução das 
doenças cárie e periodontal, kit EPI. 

Ambiente: unidades de saúde, domicílios e escolas, entre outros. 

Descrição: orientação profissional acerca dos cuidados com a desinfecção e a higienização dos 

diferentes tipos de prótese, promovendo a manutenção da estrutura da prótese e, assim, evitar 

que as pessoas desenvolvam agravos relacionados a microrganismos que ancoram na 

superfície da prótese ou a interface desta com os dentes remanescentes. A alternativa de 

higienização de eleição para as próteses deve ser de fácil execução, viável e pouco dispendiosa 

para as pessoas, com o objetivo de atuar na remoção do biofilme e na preservação do material 

de confecção. 

Procedimentos Clínicos 

11 

Acesso à polpa dentária e medicação (por dente). 

Materiais: kit essencial, carpule, agulha gengival, anestésico tópico, solução anestésica, 
materiais para isolamento absoluto do dente (lençol de borracha, grampos, perfurador de lençol 
de borracha, arco de Young), caneta de alta rotação, micromotor, broca, kit de limas, saca broca, 
sugador, rolete de algodão, medicação intracanal, material restaurador provisório, placa de vidro 
e kit EPI, entre outros materiais que podem ser necessários para o procedimento.  

Descrição: remoção da polpa dentária da câmara pulpar com extirpação da polpa radicular e 

colocação de medicação intracanal, seguida por restauração provisória da cavidade dentária; a 

depender da medicação utilizada e do tempo de espera da pessoa em atendimento, a medicação 

deverá ser trocada, assim como a restauração provisória. 
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12 

Adaptação de prótese dentária. 

Materiais: kit essencial, papel carbono odontológico, caneta de alta rotação, micromotor, peça 
reta, broca maxicut e minicut, ponta de pedra montada, disco carborundum, polidor de acrílico 
em diferentes granulações, discos de feltro e pasta para polimento, entre outros materiais. 

  

Descrição: polimento e acabamento de próteses dentárias adequando-as para uso, evitando 

lesões por desadaptações assim como ajuste do tamanho dos dentes, baseando-se em oclusão 

balanceada. 

13 

Aplicação de cariostático. 

Materiais: kit essencial básico, sugador, rolete de algodão, kit EPI (luva de procedimento, gorro, 
máscara, óculos de proteção e jaleco). 

Descrição: aplicação de materiais dentários para controle do processo de desmineralização das 

superfícies dentárias.  Importante salientar que a superfície deve ser limpa anteriormente à sua 

aplicação. 

14 

Aplicação de selante (por dente). 

Materiais: kit essencial, espátula de inserção, papel carbono odontológico, espátula n°24, placa 
de vidro, sugador, rolete de algodão, selante de ionômero de vidro, selante resinoso, 
fotopolimerizador, vaselina, kit EPI. 

  

Descrição: selamento de fóssulas e fissuras com a finalidade de evitar progressão de lesões de 

cárie em estágio inicial (restrito ao esmalte ou com progressão inicial em dentina) ou quando 

houver indicação específica para uso, a depender do risco cariogênico da pessoa em 

atendimento (sulcos muito profundos, remoção de placa dentária ineficiente, dieta cariogênica). 

Para o selamento, a superfície deve estar limpa e seca independentemente da utilização de 

materiais ionoméricos ou resinosos.  

15 

Atendimento de urgência odontológica na APS. 

Materiais: kit essencial, kit EPI e instrumental necessário de acordo com o procedimento a ser 
realizado. 

Descrição: atendimento a pessoas com queixas clínico-odontológicas de demanda espontânea, 

sendo essas dolorosas ou não, como fratura dentária de dentes anteriores, abscesso periapical, 

alveolite e pericoronarite, entre outros. 

16 

Biópsia de tecidos moles da boca. 

Materiais: kit essencial, carpule, agulha, lâmina de bisturi, capote cirúrgico, pinças cirúrgicas, fio 
de sutura, formol a 10%, frasco para biópsia, punch para biópsia. 

  

Descrição: procedimento no qual se colhe uma amostra de tecido da mucosa bucal com envio 

para análise laboratorial que gerará um laudo histopatológico. 
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17 

Capeamento pulpar. 

Materiais: kit essencial, gás refrigerante (teste de vitalidade pulpar), película radiográfica, 
materiais para isolamento absoluto do dente (lençol de borracha, grampos, perfurador de lençol 
de borracha, arco de Young), espátula de resina, curetas de dentina, espátula n°24, carpule, 
agulha gengival, anestésico tópico, solução anestésica, caneta de alta rotação, micromotor, 
broca, ponta diamantada, saca broca, sugador, rolete de algodão, hidróxido de cálcio P.A., 
ionômero de vidro, cimento restaurador temporário, placa de vidro, kit EPI. 

Descrição: deve ser indicado após anamnese adequada em que o profissional fará escuta 

qualificada sobre o relato de dor da pessoa em atendimento (dor espontânea, provocada, 

dificuldade para dormir e se alimentar, entre outros) com finalidade de averiguar a viabilidade de 

execução do procedimento. Ademais, teste de vitalidade a frio, teste de percussão e exame 

radiográfico periapical devem ocorrer previamente à sua execução. O procedimento pode ser 

classificado em dois tipos: capeamento pulpar do tipo direto ou indireto. Quando houver 

exposição da polpa devido à profundidade acentuada da lesão de cárie, capeamento pulpar 

direto é indicado, e haverá inserção de medicação no local de exposição pulpar. Já no 

capeamento pulpar indireto, a colocação do material dentário ocorrerá por cima de 

remanescente de tecido cariado, e, nesse caso, são estimulados os mecanismos naturais de 

reparo dentinário da polpa. Reavaliação clínico-radiográfica fazse necessária para mensurar 

sucesso do tratamento ou se há indicação para tratamento endodôntico. 

18 

Cimentação de Prótese Dentária. 

Materiais: kit essencial, kit EPI, espátula n°24, placa de vidro, sugador, rolete de algodão, ácido 
gel, solução de ácido fosfórico 32 a 37%, adesivo fotopolimerizável com carga nanométrica, 
cimento de fosfato de zinco pó e líquido, cimento hidróxido de cálcio sem eugenol, cimento 
resinoso, ionômero de vidro, e fotopolimerizador. 

Descrição: consiste na utilização de agentes cimentantes (cimentos odontológicos), temporários 

ou definitivos, utilizados em restaurações indiretas, sejam elas restaurações parciais, coroas 

unitárias ou retentores de próteses parciais fixas. Podem ser utilizados cimentos tradicionais 

(fosfato de zinco, ionômero de vidro) ou cimentos resinosos associados a sistemas adesivos. 

Essa cimentação não faz parte da instalação da prótese dentária, pois na instalação já é prevista 

a cimentação, caso necessário. Esse procedimento deverá ser registrado quando for realizada 

a recimentação por motivo de remoção espontânea da prótese ou por razões clínicas. 

19 

Confecção, instalação e ajuste de placa miorrelaxante. 

Materiais: kit essencial, kit EPI, alginato, moldeiras plásticas e/ou metálicas, gesso tipo III, resina 
acrílica autopolimerizável, maxicut, minicut, peça reta, discos de feltro, pontas montadas para 
acabamento e polimento de resina acrílica e pasta para polimento, entre outros itens. 

Descrição: confecção, instalação e ajuste de dispositivo confeccionado de forma individualizada, 

em resina acrílica, que se encaixa entre as arcadas dentárias e que tem como objetivo controlar 

as forças que agem no sistema mastigatório, promover alívio dos sintomas de disfunção 

temporomandibular e proteger os dentes da atuação de cargas traumáticas adversas 

provenientes de hábitos parafuncionais. 

20 

Contenção de dentes por splintagem (imobilização dental). 

Materiais: kit essencial, kit EPI, resina composta, fio ortodôntico em diferentes numerações, 
ácido gel (solução de ácido fosfórico 32 a 37), adesivo fotopolimerizável com carga manométrica 
e fotopolimerizador, entre outros itens que podem ser necessários. 

Descrição: procedimento realizado em traumatismo dento-alveolar em que se fixam os dentes 
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acometidos por trauma dentário e que apresentam mobilidade. É necessário compreender o tipo 

de trauma para escolher o tipo de contenção, além de fazer acompanhamento radiográfico e 

clínico do caso. 

21 

Coroa provisória. 

Materiais: kit essencial, kit EPI, resina acrílica autopolimerizável, dente de estoque, maxicut, 
minicut, peça reta, discos de feltro, pontas montadas para acabamento e polimento de resina 
acrílica, pasta para polimento, cimento hidróxido de cálcio sem eugenol,e fotopolimerizador, 
entre outros itens. 

Descrição: confecção de coroa provisória, com uso de resina acrílica e/ou dentes de estoque, 

em dentes com grande perda de estrutura dentária, impossibilitados de serem restaurados com 

material restaurador direto. Após a confecção do provisório, é necessário continuar o 

acompanhamento para confecção de coroa unitária de caráter definitivo. 

22 

Curativo de demora com ou sem preparo biomecânico. 

Materiais: kit essencial, kit EPI, solução antimicrobiana, solução fisiológica, placa de vidro, 
espátula n°24 e hidróxido de cálcio CA, entre outras substâncias que servem como medicação 
intracanal. 

Descrição: procedimento, quando não é possível obturar o dente em uma única sessão, no qual 

é inserida medicação na câmara pulpar e/ou nos condutos radiculares. Por exemplo:  

desobstrução dos canais radiculares para retratamento endodôntico. 

23 

Curetagem periapical. 

Materiais: kit essencial, kit EPI e instrumental necessário de acordo com o procedimento a ser 
realizado. 

Descrição: remoção de tecidos que circundam o periápice do dente devido a reações 

inflamatórias decorrentes da necrose pulpar e contaminação bacteriana do canal radicular. A 

curetagem periapical pode ser feita de várias maneiras, como cirurgia paraendodôntica. 

24 

Diagnóstico de distúrbio de Articulação Têmporo-Mandibular (ATM). 

Materiais: kit essencial, kit EPI. 

Descrição: anamnese e exame físico; quando necessário, solicitar exames complementares com 

a finalidade de elucidar o diagnóstico. Planejamento e/ou encaminhamento voltado ao 

tratamento do distúrbio de ATM. 
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25 

Drenagem de abscesso da boca e anexos. 

Materiais: kit essencial, kit EPI, lâmina de bisturi, cabo de bisturi, seringa de irrigação, solução 
fisiológica, solução antimicrobiana. 

Descrição: assepsia da cavidade bucal, incisão e drenagem do abscesso; caso haja 

necessidade, pode ser prescrito medicamento e/ou encaminhamento para atenção secundária 

ou terciária. É importante salientar que, para evitar o aumento da infecção, é necessário remover 

o foco da infeção seja por meio de um tratamento endodôntico ou outro procedimento. 

26 

Excisão e sutura de lesões de boca e anexos na boca. 

Materiais: kit EPI, solução antimicrobiana, sugador cirúrgico, curvo descartável, plástico; tesoura 
Goldman Fox e Iris curva, fio p/sutura nº. 3 – 0, nº. 4 – 0 agulhado, pinça para biópsia, em concha 
e arredondada, e cuba cirúrgica. 

Descrição: procedimento cirúrgico sob anestesia local para remoção de lesões de tecido mole. 

27 

Excisão de lesão e/ou sutura de ferimento da pele, anexos e mucosas (boca e anexos). 

28 

Excisão de rânula ou fenômeno de retenção salivar. 

Materiais: kit EPI, solução antimicrobiana, sugador cirúrgico, curvo descartável, plástico; tesoura 
Goldman Fox e Iris curva, fio p/sutura nº. 3 – 0, nº. 4 – 0 agulhado, cuba cirúrgica. 

Descrição: remoção cirúrgica de lesões de retenção de muco, como mucocele ou rânula. 

29 

Exodontia de dente decíduo. 

Materiais: kit essencial, kit EPI, sugador cirúrgico, curvo descartável, plástico, cuba cirúrgica, jogo 
de alavancas apicais, fórceps infantil indicado. 

Descrição: remoção cirúrgica de dentes decíduos erupcionados completamente na cavidade oral 

ou restos radiculares com sutura quando indicado. 

30 

Exodontia de dente permanente. 

Materiais: kit essencial, kit EPI; alta rotação; peça de mão reta, brocas esféricas nº
s
 2,3,6 e 8; 

brocas tronco-cônicas nº
s
 701,702 e 703; cinzel e martelo;  afastador de Minessota; lâmina de 

bisturi nº 15; alavanca apical, adulto, reta, curva direita e esquerda; alavanca, tipo Seldin, adulto, 
reta, curva direita e esquerda; alveolótomo; broca Zeckria 23 ou 28 mm; cureta de Lucas, nº 86; 
destaca periósteo, modelo Mead nº. 01; fio p/sutura nº. 3 – 0, nº. 4 – 0 agulhado; forceps, adulto 

nº
s
 01, 121, 150, 151, 16, 17, 18L, 656, 68; gaze esterilizada; pinça Lowe Gruenwald; pinça para 

biópsia, em concha, arredondada; porta-agulha Castroviejo e Mathieu; PVPI; cuba inox, 
sindesmótomo nº 01, duplo; solução de clorexidina à 0,12%; sugador cirúrgico, curvo 
descartável, plástico; tesoura Goldman Fox e Iris curva; campo cirúrgico. 

Descrição: remoção cirúrgica de dentes permanentes erupcionados completamente na cavidade 

oral ou restos radiculares com realização de sutura quando necessário. 
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31 

Exodontia múltipla com alveoloplastia. 

Materiais: kit essência; kit EPI; alta rotação; peça de mão reta; brocas esféricas nºs 

2,3,6 e 8; brocas tronco-cônicas nº
s
 701,702 e 703; cinzel e martelo;  afastador de Minessota; 

lâmina de bisturi nº 15; alavanca apical, adulto, reta, curva direita e esquerda; alavanca, tipo 
Seldin, adulto, reta, curva direita e esquerda; alveolótomo; broca Zeckria 23 ou 28 mm; cureta 
de Lucas, nº 86; destaca periósteo, modelo Mead nº 01; fio p/sutura nº 3 – 0, nº 4 – 0 agulhado; 

forceps, adulto nº
s
 01, 121, 150, 151, 16, 17, 18L, 656, 68; gaze esterilizada; pinça Lowe 

Gruenwald; pinça para biópsia, em concha, arredondada; porta-agulha Castroviejo e Mathieu; 
PVPI; cuba inox , sindesmótomo nº 01, duplo; solução de clorexidina a 0,12%; sugador cirúrgico, 
curvo descartável, plástico; tesoura Goldman Fox e Iris curva; campo cirúrgico. 

Descrição: remoção múltipla de restos radiculares ou de dentes com exodontia indicada por cárie 

ou periodontites crônicas (principalmente em casos de tratamento radioterápico posterior). 

32 

Frenectomia. 

Materiais: kit essencial, kit EPI, lâmina de bisturi nº 15; cabo de bisturi, pinça mosquito, porta-
agulha; PVPI; cuba inox, solução antimicrobiana; sugador cirúrgico, curvo descartável, plástico; 
tesoura Goldman Fox e Iris curva; e campo cirúrgico, entre outros materiais. 

Descrição: consiste em uma pequena cirurgia para secção e remoção do freio lingual e/ou labial 
superior ou inferior. 

Secção e remoção de fragmento do freio lingual. 

33 

Gengivectomia. 

Materiais: kit essencial; kit EPI; abridor de boca de silicone; alta rotação; luvas cirúrgicas 6.5, 7.0 
e 7.5; bandeja para instrumental 24 x 18 x 1,5 cm; campo cirúrgico; cimento cirúrgico sem 

eugenol; cureta para periodontia, tipo Gracey, nº
s
 3/4, 5/6, 7/8, 11/12, 13/14; cureta para 

periodontia, tipo McCall, nº
s
 13/14, 17/18; extrator de tártaro nº 01/10, tipo Mccall; fio p/sutura nº 

3 – 0, nº. 4 – 0 agulhado; foice, tipo McCall, biangulada, nº 11/12; gaze esterilizada; lubrificante 
spray; pedra de carburundum/preta para afiar instrumentos; pinça para algodão nº 317; 
portaagulha Castroviejo e Mathieu; PVPI; seringa, tipo carpule 10ml; sonda, Nabers, 1n, curva; 
solução antimicrobiana; solução hemostática, uso tópico, à base de cloreto de alumínio; sonda 
periodontal milimetrada; sugador cirúrgico, curvo descartável, plástico; tesoura Goldman Fox e 
Iris curva. 

Descrição: correção cirúrgica da posição da gengiva dentária pode ter como finalidade 

recuperação do espaço biológico e/ou função estética como aumento do tamanho dos dentes. 

34 

Instalação de prótese dentária. 

Materiais: kit essencial e kit EPI. 

Descrição: consiste no procedimento de instalação do aparelho protético (prótese total maxilar, 

prótese total mandibular, prótese parcial maxilar removível, prótese parcial mandibular removível 

e prótese fixa). 
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35 

Moldagem dento-gengival para construção de prótese dentária. 

Materiais: kit essencial, kit EPI, moldeiras metálicas ou plásticas, alginato, gesso pedra tipo III. 

Descrição: procedimentos de planejamento, preparos dentários e moldagem para confecção de 

prótese dentária. 

36 
Oferta de Práticas Integrativas e Complementares na Saúde Bucal (auriculoterapia/ 
acupuntura/agulhamento seco/infiltração de anestésico em ponto-gatilho). 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 31 – Práticas Integrativas e 

Complementares – Plantas Medicinais e Fitoterapia na Atenção Básica. Disponível em 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/miolo_CAP_31.pdf . 

37 

Primeira consulta odontológica programática. 

Materiais: kit EPI, kit essencial, bandeja para instrumental 24 x 18 x 1,5 cm; espelho bucal nº 25 
com cabo; pinça para algodão nº 317; sonda exploradora nº 05; baixa rotação; corrente para 
prender guardanapo tipo “jacaré”; ponta plástica de saliva descartável (sugador); creme ou gel 
dental; evidenciador de placa bacteriana, pastilha; fio dental; gaze esterilizada; bicarbonato de 
sódio extrafino e microfiltrado; pasta profilática com flúor; rolete de algodão; taça de borracha 
para profilaxia. 

Descrição: avaliação das condições gerais de saúde e realização de exame clínico odontológico 
com finalidade de diagnóstico e, necessariamente, elaboração de um plano preventivo-
terapêutico. Implica registro das informações em prontuário. 

Recomenda-se uma consulta por ano por pessoa. 

38 

Profilaxia e remoção de placa bacteriana. 

Materiais: kit essencial; kit EPI; kit higiene oral, potes Dappen; evidenciador de placa bacteriana, 
pastilha; gaze esterilizada; bicarbonato de sódio extrafino e microfiltrado; pasta profilática com 
flúor; rolete de algodão; taça de borracha para profilaxia. 

Descrição: consiste no procedimento realizado em consultório odontológico para remoção de 

placa bacteriana das superfícies dentárias com o objetivo de prevenir doenças bucais. Pode ser 

realizado com jato de bicarbonato e/ou com escova de Robson e/ou taça de borracha com pasta 

profilática ou pedra-pomes. 

39 

Pulpotomia dentária. 

Materiais: kit EPI; kit essencial; lençol de borracha 13 x 13 cm; lubrificante spray; pinça para 
algodão nº 317; rolete de algodão; soro fisiológico; solução de clorexidina a 0,12% - 250 ml; 
sonda exploradora; spray para teste de vitalidade pulpar (-50º); agulha metálica 40 x 10 e 40 x 

20; broca Carbide nº
s
 01 e 02 (haste longa), para alta rotação; corrente para prender guardanapo 

tipo “jacaré”; espátula nº
s
 24 e 36; gaze esterilizada; grampo para isolamento absoluto nº

s
 00, 

14, 14ª, 26, 201,202, 205, 206, 207, 208, 209, 210,211, 212; hidróxido de cálcio, PA, solúvel em 
água; ionômero de vidro para restauração autopolimerizável e fotoativado. 

Descrição: tratamento relacionado à remoção da polpa coronária e inserção de material que 

induza a formação de novas células, com intuito de manter a vitalidade e funcionalidade da polpa 

radicular de dentes decíduos e permanentes. 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/miolo_CAP_31.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/miolo_CAP_31.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/miolo_CAP_31.pdf
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40 

Radiografia interproximal (bite wing). 

Materiais: aparelho de Raio X odontológico; avental de chumbo; câmara escura; filme 
radiográfico periapical adulto ou infantil; posicionador de filmes radiográficos adulto ou infantil; 
grampos para revelação de películas radiográficas; revelador e fixador de películas 
radiográficas; cartela radiográfica. 

Descrição: realização de exames complementares com finalidade de aprimorar o diagnóstico. É 

essencial usar os equipamentos de proteção assim como obedecer às normas técnicas dos 

locais onde será realizada a tomada radiográfica.  

41 

Radiografia periapical. 

Materiais: aparelho de Raio X odontológico; avental de chumbo; câmara escura; filme 
radiográfico periapical adulto ou infantil; posicionador de filmes radiográficos adulto ou infantil; 
grampos para revelação de películas radiográficas; revelador e fixador de películas 
radiográficas; cartela radiográfica. 

Descrição: realização de exames complementares com finalidade de aprimorar o diagnóstico. É 

essencial usar os equipamentos de proteção assim como obedecer às normas técnicas dos 

locais onde será realizada a tomada radiográfica.  Para adequada visualização, utilizam-se 

técnicas como o método da Bissetriz e outros. 

42 

Raspagem e alisamento subgengivais por sextante. 

Materiais: kit EPI; bandeja para instrumental 24 x 18 x 1,5 cm; corrente para prender guardanapo 

tipo “jacaré”; cureta para periodontia, tipo Gracey, nº
s
 3/4, 5/6, 7/8, 11/12, 13/14; cureta para 

periodontia, tipo McCall, nº
s
 13/14, 17/18; extrator de tártaro nº 01/10, tipo McCall; foice, tipo 

McCall, biangulada, nº 11/12; gaze esterilizada; pedra de carburundum/preta para afiar 
instrumentos; pinça para algodão nº 317; ponta plástica de saliva descartável (sugador); seringa, 
tipo carpule 10ml; sonda, Nabers, 1n, curva; solução de clorexidina a 0,12% - 250 ml; solução 
de fluoreto de sódio a 0,05% - 500 ml; solução hemostática, uso tópico, à base de cloreto de 
alumínio; sonda periodontal milimetrada. 

Descrição: a remoção do biofilme e do cálculo subgengivais, como fatores etiológicos das 

periodontites, é a forma de tratamento reconhecida como mais efetiva para a doença periodontal. 

Com esse procedimento, a progressão da doença é interrompida, propiciando a cicatrização. A 

reavaliação dos parâmetros periodontais deve ser feita após 6 a 8 semanas da raspagem. 

43 

Raspagem, alisamento e polimento supragengivais por sextante. 

Materiais: kit EPI; kit essencial; espátula de resina, ácido gel (solução de ácido fosfórico 32 a 
37); adesivo fotopolimerizável com carga nanométrica; resina composta; fotopolimerizador; 
discos de polimentos de granulações diferentes; resina autopolimerizável; dente de estoque; e 
cimento de hidróxido de cálcio, entre outros materiais.  

Descrição: realização de assistência odontológica voltada à restauração e/ou reabilitação do 

elemento dentário. 

44 

Realização de procedimento estético em urgência sentida (ex.: necessidade do trabalho). 
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45 

Reembasamento e conserto de prótese dentária. 

Materiais: kit EPI; peça de mão reta e micromotor; brocas maxicut e minicut; brocas de 
acabamento e polimento; pasta zinco-eugenólica; cera utilidade; papel carbono; vaselina sólida; 
solução antimicrobiana; resina acrílica autopolimerizável; mufla; pasta polidora; placa de vidro 

10 mm; pote Dappen com tampa; espátulas nº
s
 24 e 36. 

Descrição: reembasamento e conserto de próteses dentárias, por meio de adição ou diminuição 

de material protético visando à melhoria da adaptação. 

46 

Reimplante dental (por dente). 

Materiais: kit essencial, kit EPI; bandeja para instrumental 24 x 18 x 1,5 cm; agulha gengival 
longa e curta; soro fisiológico; corrente para prender guardanapo tipo “jacaré”; ponta plástica de 
saliva descartável (sugador); gaze esterilizada; anestésicos tópico e local; gaze estéril; tesoura 
Goldman Fox e Iris curva. 

Descrição: reinserção do elemento dentário na posição de origem baseado em protocolos de 

traumatismo dentário ou transplante dentário no qual um dente é inserido em um novo alvéolo 

dentário. 

47 

Restauração de dente decíduo posterior. 

Materiais: kit EPI; kit essencial; broca Carbide nº 04, para baixa rotação, haste longa, 25 mm; 

brocas Carbide nº
s
 01, 04 e 330, para alta rotação; brocas Carbide nºs 02, 04, 06 e 08 para 

baixa rotação, contra-ângulo; cimento hidróxido de cálcio, sem eugenol,; cimento de ionômero 
de vidro para restauração autopolimerizável e fotoativado; vaselina sólida. 

Descrição: restauração de dentes decíduos com uso de instrumentos manuais e/ou rotatórios. 

São empregados nesse tipo de restauração diferentes tipos de materiais: amálgama de prata, 

resina ou ionômero de vidro. 

48 

Restauração de dente decíduo anterior. 

Materiais: kit EPI; kit essencial; broca Carbide nº 04, para baixa rotação, haste longa, 25 mm; 

brocas Carbide nº
s
 01, 04 e 330, para alta rotação; brocas Carbide nº

s
 02, 04, 06 e 08 para baixa 

rotação, contra-ângulo; cimento hidróxido de cálcio sem eugenol,; cimento de  ionômero de vidro 
para restauração autopolimerizável e fotoativado; vaselina sólida. 

Descrição: restauração de dentes decíduos com uso de instrumentos manuais e/ ou rotatórios. 

Após a remoção do tecido cariado e/ou limpeza da superfície, segue para o emprego do material 

restaurador na cavidade.  

49 

Restauração de dente permanente anterior. 

Materiais: kit EPI; kit essencial; espátula de resina; ácido gel (solução de ácido fosfórico 32 a 
37%); adesivo fotopolimerizável com carga nanométrica; resina composta; fotopolimerizador; 
discos de polimentos de granulações diferente. 

Descrição: restauração de dentes permanentes com uso de instrumentos manuais e/ou 

rotatórios. E preconizado nesse tipo restauração, o uso de materiais restauradores que 

possibilitem a devolução da função e estética. 
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50 

Restauração de dente permanente posterior. 

Materiais: kit EPI; kit essencial; espátula de resina; ácido gel (solução de ácido fosfórico 32 a 
37); adesivo fotopolimerizável com carga nanométrica; resina composta; fotopolimerizador; 
discos de polimentos de granulações diferente. 

Descrição: tratamento de dente posterior com o uso de instrumentos manuais e/ ou rotatórios 

para qualquer tipo de cavidade dentária, com emprego de material restaurador por dente que 

pode ser amálgama de prata, resina, ionômero de vidro, com a utilização ou não de pino 

rosqueável. 

51 

Retirada de pontos de cirurgias básicas de pele/anexo e mucosas (boca e anexos). 

Materiais: kit essencial, kit EPI; ponta plástica de saliva descartável (sugador); solução 
antimicrobiana; gaze esterilizada; tesoura Goldman Fox e Iris curva. 

Descrição: consiste na remoção dos fios cirúrgicos das lesões da pele/anexo e mucosas (boca 

e anexo) após início da cicatrização, é necessária realização de técnica asséptica antes de iniciar 

esse procedimento. 

52 

Selamento provisório de cavidade dentária. 

Materiais: kit EPI; kit essencial; espátula n°24; espátula de inserção de material; ionômero de 
vidro e/ou material restaurador temporário, entre outros materiais.                                                                                                                                                                                                                                       

Descrição: fechamento de cavidade com ou sem preparo cavitário para fins de restauração, com 

o objetivo de redução da septicemia bucal ou de terapia expectante como etapa intermediária 

até que a restauração definitiva seja executada. Incluem-se nessa denominação os 

procedimentos conhecidos como adequação do meio bucal, controle da infecção intrabucal, 

controle epidemiológico da cárie e a restauração provisória, entre outras. 

53 

Tratamento cirúrgico de hemorragia buco-dental. 

Materiais: kit essencial; kit EPI; soro fisiológico; cureta de Lucas nº 86; agente hemostático, 
colágeno liofilizado (cubo estéril); gaze esterilizada; sugador cirúrgico, curvo descartável, 
plástico; tesoura Goldman Fox e Iris curva; porta-agulha; espelho bucal nº 25 com cabo; pinça 
para algodão nº 317; seringa tipo carpule 10ml; agulha longa e curta. 

Descrição: em casos de hemorragia, verificar a origem da hemorragia. A depender da causa, 

considerar a realização de compressão, sutura ou o uso de antihemorrágico. 
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54 

Tratamento de alveolite. 

Materiais: kit essencial, kit EPI; soro fisiológico; solução de clorexidina a 0,12%; gaze 
esterilizada; pinça para algodão nº 317; seringa tipo carpule 10ml; agulha longa e curta; ponta 
plástica de saliva descartável (sugador). 

Descrição: remoção da sutura (se houver); irrigação alveolar com solução fisiológica e/ou 

antimicrobiana (com aspiração conjunta), verificando o conteúdo proveniente do interior do 

alvéolo; verificar necessidade de curetagem (remanescentes: tecido necrótico, debris, coágulos, 

corpo estranho) e de nova coagulação/cicatrização; bloqueio anestésico se for realizar 

curetagem; irrigação/aspiração pós-curetagem; aplicação de curativo medicamentoso; sutura é 

necessária após a curetagem; prescrição medicamentosa;  retorno da pessoa em atendimento 

dentro de 5 a 7 dias para remoção da sutura e avaliação do quadro ou em caso de nova 

agudização (febre, edema progressivo, coleção purulenta, dor excessiva). 

55 

Tratamento de Gengivite Ulcerativa Necrosante Aguda (Guna). 

Materiais: kit essencial, kit EPI e solução antimicrobiana, entre outros itens que podem ser 
necessários para o tratamento da Guna. 

Descrição: na anamnese com base no relato da pessoa em atendimento e o exame físico, é 

possível verificar a presença de fortes dores irradiadas, linfadenopatia satélite, gengiva 

avermelhada recoberta por uma camada cinzenta, destruição das papilas com aspecto 

crateriforme. O tratamento utilizado será a limpeza das lesões com solução antimicrobiana, 

complementada por uma prescrição antimicrobiana de amplo espectro, analgésicos e bochechos 

com solução antimicrobiana. 

56 

Tratamento de lesões da mucosa oral. 

Descrição: análise e investigação da origem das lesões, assim como planejamento terapêutico 

de acordo com o tipo de lesão. Quando houver necessidade, realizar o encaminhamento para 

atenção secundária ou terciária. 

57 

Tratamento de nevralgias faciais. 

Descrição: a nevralgia facial é uma condição caracterizada pela dor aguda, intensa e incessante 
presente em um ou mais nervos da face. O principal objetivo do tratamento para nevralgia é 
reverter e controlar a causa da dor. 

Caso haja necessidade, o profissional pode encaminhar a pessoa em atendimento para atenção 

secundária ou terciária. 

58 

Tratamento de pericoronarite. 

Materiais: kit essencial; kit EPI; soro fisiológico; solução antimicrobiana; sindesmótomo. 

Descrição: o tratamento para pericoronarite pode variar de acordo com o grau da infecção que 

atinge os tecidos periodontais. É necessária avaliação sobre que técnica utilizar. Ex.: irrigação, 

desbridamento do tecido e/ou prescrição medicamentosa.  É primordial a avaliação clínica 

rigorosa para uma adequada escolha terapêutica. 
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59 

Tratamento endodôntico de dente decíduo. 

Materiais: kit essencial; kit EPI; jogo de limas, pontas diamantadas; lençol de borracha 13 x 13 
cm; pinça para algodão nº 317 ; soro fisiológico; solução antimicrobiana; spray para teste de 

vitalidade pulpar (-50º); agulha metálica 40 x 10 e 40 x 20; broca Carbide nº
s
. 01 e 02 (haste 

longa), para alta rotação; corrente para prender guardanapo tipo “jacaré”; espátula nº
s
. 24 e 36; 

gaze esterilizada; grampo para isolamento absoluto nº
s
. 00, 14, 14ª, 26, 201,202, 205, 206, 207, 

208, 209, 210,211, 212; hidróxido de cálcio PA; ionômero de vidro para restauração 
autopolimerizável e fotoativado e outros materiais insumos necessários de acordo com plano 
terapêutico singular. 

Descrição: após avaliação clínica rigorosa com a realização de teste de vitalidade e exame de 

imagem que ateste o comprometimento pulpar, é realizado o tratamento endodôntico do dente 

decíduo. Esse tratamento se dá com a remoção dos microrganismos e remanescente da polpa. 

Em seguida é inserida medicação intracanal. Importante ressaltar que o tratamento endodôntico 

de dentes decíduos é diferente da técnica preconizada para dentes permanentes. É necessário 

atentarse para o grau de reabsorção das raízes. 

60 

Tratamento endodôntico de dente permanente anterior. 

Materiais: kit essencial, KIT  EPI; jogo de limas, pontas diamantadas;  lençol de borracha 13 x 
13 cm; pinça para algodão nº. 317 ; soro fisiológico; solução antimicrobiana; spray para teste de 

vitalidade pulpar (-50º); agulha metálica 40 x 10 e 40 x 20; broca Carbide nº
s
 01 e 02 (haste 

longa); broca Gattes; seringa para irrigação para alta rotação; corrente para prender guardanapo 

tipo “jacaré”; espátula nº
s
 24 e 36; gaze esterilizada; grampo para isolamento absoluto nº

s
 00, 

14, 14ª, 26, 201,202, 205, 206, 207, 208, 209, 210,211, 212; hidróxido de cálcio, PA, solúvel em 
água; ionômero de vidro; cones de papel; cones de gutta percha; cimento endodôntico; 
condensador de Paiva; ponta Rhein; régua endodôntica e outros materiais insumos necessários 
de acordo com plano terapêutico singular. 

Descrição: após avaliação clínica rigorosa com a aplicação de teste de vitalidade e exame de 

imagem que ateste o comprometimento, é realizado tratamento endodôntico de dentes 

anteriores permanentes, no qual é removido o remanescente da polpa e inserida medicação 

intracanal e posterior obturação dos condutos radiculares. 

61 

Tratamento inicial do dente traumatizado. 

Materiais: kit essencial, kit EPI e outros materiais que podem ser necessários. 

Descrição: avaliação e assistência da pessoa com traumatismo dentário. Caso haja 

necessidade, pode solicitar exames complementares e/ou realizar encaminhamento para 

tratamentos especializados na atenção secundária. 
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62 

Tratamento Restaurador Atraumático (TRA/ART). 

Materiais: kit essencial; kit EPI; kit ART (curetas, machado, opener e espátulas); placa de vidro; 
e espátula n°24, entre outros itens 

Descrição: é uma técnica que utiliza somente instrumentos manuais na remoção de tecido 

cariado e posterior restauração com cimento ionômero de vidro de alta viscosidade.  Pode ser 

realizado em escolas e outros espaços sociais ou no consultório odontológico. Reduz o grau de 

desconforto, aumenta as chances de intervenção precoce e de preservação das estruturas 

dentárias afetadas. Para realização desse procedimento, é necessária a limpeza prévia das 

superfícies dentárias e secagem com rolos de algodão, adequando o meio para realização desse 

procedimento, garantindo maior efetividade do tratamento. 

63 

Ulotomia/Ulectomia. 

 

 

Quadro 09: Insumos de Saúde Bucal 
 

Descrição 

Abaixador de língua 

Agulha curta 

Agulha longa 

Anestésico com vaso 

Anestésico sem vaso 

Ácido fosfórico 

Aplicador descartável (microbrush) 

Anestésico tópico 

Adesivo 

Broca Zecrya haste longa 28mm 

Banda matriz 0,05 

Clorexidina 0,12% 

Carbono 

Cimento fosfato de zinco pó 

Cimento fosfato de zinco líquido 

Descarpack 

Eucaliptol 

EDTA 

Eugenol 

Escova dental infantil  

Escova dental adulto 

Espelho bucal plano nº5 

Fio dental 

Fio canal líquido  

Fio canal pó 

Fio de sutura seda 3.0 

Fio de sutura  seda 4.0 

Fio de sutura nylon 4.0 

Fio de sutura nylon 5.0 

Filme radiográfico adulto 
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Filme radiográfico infantil 

Fita para autoclave 

Fixador 

Formol 10% 

Formocresol 

Fluor neutro 

Hemostop 

Hidroxido de calcio (pasta x  pasta) 

Hiroxido de calcio P.A 

Hipoclorito 2,5% 

Ionomero de vidro A2 

Ionomero de vidro A3 

Lâmina de bisturi 15 

Luva de procedimento PP 

Luva de procedimento P 

Luva de procedimento M 

Luva de procedimento G 

Luva cirúrgica 6.0 

Luva cirúrgica 6.5 

Luva cirúrgica 7.0 

Luva cirúrgica 7.5 

Luva cirúrgica 8.0 

Oxido de Zinco 

Óleo de lubrificar caneta  

Paramono 

Pasta profilática 

Pasta Calen (seringa com aplicador) 

Papel grau cirúrgico 

Papel toalha  

Papel A4 

Resina polimerizável A1 

Resina polimerizável A2 

Resina polimerizável A3 

Resina polimerizável A3,5 

Resina polimerizável B1 

Resina polimerizável B2 

Revelador 

Rolete de algodão 

Selante fotopolimerizavel 

Sugador descartável 

Sugador estéril 

Tira de aço 

Tira de lixa de acabamento 

Tira de poliéster  

Tricresol formalina 

Gorro descartável 

Capote cirúrgico 

Máscara tripla 

Máscara N95 
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Álcool 70° líquido 

Álcool em gel 70° 

Álcool 92° 

Detergente enzimático 

Gaze estéril 

Gaze não estéril 

Rolo de algodão hidrófilo 

Seringa 5 ml  

Seringa 10 ml 

Vaselina sólida 

 
 

8.20. Imunização 

8.20.1. A Política Nacional de Atenção Básica, estabelecida em 2006, caracteriza 

a atenção básica como “um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e 

coletivo, que abrange a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de 

agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação e a manutenção da saúde”. 

8.20.2. No contexto da vacinação, a equipe da ESF realiza a verificação da 

caderneta e a situação vacinal e encaminha a população à unidade de saúde 

para iniciar ou completar o esquema vacinal, conforme os calendários de 

vacinação. É fundamental que haja integração entre a equipe da sala de 

vacinação e as demais equipes de saúde, no sentido de evitar as oportunidades 

perdidas de vacinação, que se caracterizam pelo fato de o indivíduo ser atendido 

em outros setores da unidade de saúde sem que seja verificada sua situação 

vacinal ou haja encaminhamento à sala de vacinação. 

8.20.3. A Nota Técnica 283/2022 elaborada de forma conjunta pela Secretaria de 

Atenção Primária à Saúde (Saps) e pela Secretaria de Vigilância Sanitária (SVS), 

com base no Programa Nacional de Imunizações (PNI), elenca 15 

recomendações direcionadas a profissionais e gestores da APS. 

8.20.4. Considerando dados oficiais sobre a necessidade de ampliar as 

coberturas vacinais, o documento reconhece as ações de vacinação como 

estratégia de cuidado no âmbito da APS, reforça a importância de protocolos, 

normativas, procedimentos de manuseio e administração das doses de vacinas, 

como formas de garantir melhorias no acesso e qualidade das ações de saúde 

ofertadas à população. 

http://egestorab.saude.gov.br/image/?file=20221207_I_NTcoberturaVacinalAPSeSVSSEI25000.1581672022_1184979626257347276.pdf
https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programa-nacional-de-imunizacoes-vacinacao
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8.20.5. De acordo com a NT 283/2022, “fazem-se necessárias ações no âmbito 

do Programa Nacional de Imunizações, responsável pela política de vacinação, 

e da Atenção Primária à Saúde, que operacionaliza as ações de vacinação e 

induz a qualificação do processo de trabalho dos profissionais das equipes 

atuantes no território”. 

8.20.6. Alinhada às recomendações do PNI (Programa Nacional de 

Imunizações), a SAPS estimula o processo de vacinação em crianças por meio 

do monitoramento do indicador do Previne Brasil, chamado ‘‘Proporção de 

crianças de 1 (um) ano de idade vacinadas na APS contra Difteria, Tétano, 

Coqueluche, Hepatite B, infecções causadas por haemophilus influenza e tipo b 

e Poliomielite inativada” (Vacinas Penta e VIP).  

 

8.20.6.1. Conhecer as vacinas e os intervalos preconizados pelo Calendário 

Nacional de Vacinação;  

8.20.6.2. Realizar educação permanente e continuada com os profissionais da APS 

para qualificar as práticas em relação à vacinação e aprimorar a qualidade do 

registro das informações de saúde;  

8.20.6.3. Orientar pais/responsáveis e a população sobre a importância de manter 

as vacinas em dia, assim como sobre os benefícios da imunização para garantia 

à saúde em todos os ciclos de vida;  

8.20.6.4. Orientar — durante a realização da consulta de pré-natal e de 

puericultura, as visitas domiciliares, os atendimentos individuais e coletivos —, 

bem como em todos os demais contatos entre as equipes de saúde e a 

população - sobre a importância da administração das vacinas preconizadas no 

Calendário Nacional de Vacinação; 

8.20.6.5. Elaborar estratégias locais e realizar ações educativas de comunicação 

em saúde, direcionadas à comunidade, para sensibilização da importância de 

manter o esquema vacinal completo, combatendo as “fakes news” relacionadas 

à imunização e movimentos antivacinação;  

8.20.6.6. Realizar captação das crianças após o nascimento e agendar consulta de 

https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/previne-brasil/
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puericultura para a primeira semana de vida, verificando se as vacinas BCG e 

Hepatite B foram administradas na maternidade. Em caso de pendências, 

recomenda-se realizar a vacinação conforme recomendação do PNI;  

8.20.6.7. Garantir que as vacinas que compõem o calendário vacinal sejam 

ofertadas cotidianamente nas unidades de saúde e não restritas a ações 

focalizadas, mesmo para aquelas que possuem restrição de 

validade/estabilidade;  

8.20.6.8. Evitar a perda de oportunidade de vacinação. Frisa-se que nenhum 

cenário prevê a negativa de acesso à vacinação devido à falta de documentos 

de identificação, a exemplo do Registro de Nascimento, Cadastro de Pessoa 

Física, Cartão Nacional de Saúde. Nesses casos, a vacina deverá ser realizada 

e o usuário deverá ser encaminhado aos serviços responsáveis pela emissão 

dos documentos;  

8.20.6.9. Aproveitar as campanhas nacionais de vacinação, assim como todo o 

contato com o usuário para verificar e atualizar as pendências no esquema 

vacinal;  

8.20.6.10. Realizar busca ativa de vacinação por meio dos Agentes Comunitários de 

Saúde (ACS) nas visitas domiciliares e, da mesma forma, que todos os 

profissionais da APS verifiquem a situação vacinal dos usuários durante as 

ações de saúde e consultas;  

8.20.6.11. Os usuários cadastrados no Programa de Saúde da Família que atendam 

ao critério de atenção domiciliar em nível AD1 devem ter garantida a imunização 

em caráter domiciliar.  

8.20.6.12. Executar o rastreamento e a busca ativa de pessoas que não retornaram 

para completar o esquema vacinal nos intervalos preconizados;  

8.20.6.13. Manter contato com instituições — como creches, abrigos, escolas, 

instituições de longa permanência para idosos, dentre outras — para 

acompanhamento conjunto e diálogo colaborativo entre as partes, de forma a 

proporcionar a verificação do calendário vacinal e vacinação da população;  
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8.20.6.14. Realizar o acompanhamento nominal das pessoas e famílias adscritas à 

equipe, fazendo uso dos relatórios do Sistema de Informação em Saúde para a 

Atenção Básica (SISAB) e de outros materiais produzidos pelas equipes para 

acompanhamento da situação vacinal e planejamento de ações de vacinação no 

território;  

8.20.6.15. Monitorar permanentemente o cadastro individual completo e mantê-lo 

atualizado, incluindo dados de vacinação no Prontuário Eletrônico do Cidadão 

(PEC) ou por meio da Coleta de Dados Simplificada (CDS). Para unidades da 

APS que não possuem acesso ao PEC ou CDS e contam com sistemas próprios 

de registro, esse monitoramento mantém-se imperativo;  

8.20.6.16. Estabelecer uma rotina de atualização e acompanhamento das 

Cadernetas da Criança, tanto na aplicação do calendário vacinal (incluindo as 

vacinas de campanha), quanto da Transcrição de Caderneta de Vacinação no 

PEC.  

8.20.7. No que diz respeito a qualidade do registro das informações, há 

necessidade da execução adequada das seguintes práticas: I - Registro diário 

e, preferencialmente, durante o contato assistencial; II - Preenchimento 

adequado dos campos relacionados ao sistema utilizado; III - Rotinas de envio 

idealmente imediatas, podendo ser também diárias, semanais ou mensais; IV - 

O uso de prontuário eletrônico, por ser associado a melhores registros e 

possibilitar o envio e compartilhamento de dados administrativos e clínicos em 

tempo oportuno; V - Manutenção e atualização dos sistemas de prontuário, dos 

cadastros de profissionais e do estabelecimento, em convergência com os dados 

do CNES.  

8.20.8. Além do registro correto dos dados, é importante observar o prazo de 

envio dos dados à base nacional. O SISAB estabelece que, por competência, o 

prazo de envio regular de registros de serviços da APS seja realizado até o 10º 

dia útil da competência SISAB seguinte, conforme a Portaria nº 04, de 28 de 

janeiro de 2021. Após este prazo, é permitido o envio de informações 

complementares por até 4 competências posteriores ao registro/atendimento.  

8.20.9. O SISAB apresenta, ainda, um relatório denominado de ''Relatório de 
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Vacinas Registradas na APS’’ — disponível ao gestor estadual e municipal — 

que permite o acompanhamento de doses registradas nos municípios e estados, 

além de permitir o acesso a relatórios de acompanhamento de resultados dos 

indicadores do Programa Previne Brasil que possam estar associados a 

esquemas vacinais. Considera-se de suma importância o acompanhamento 

dessas informações para nortear as decisões e estratégias locais de melhoria 

da qualidade e da cobertura de vacinação.  

 

8.21. Serviços em Saúde Mental 

8.21.1. A atenção em saúde mental fundamenta-se numa articulação de sistemas 

disponíveis na rede de saúde geral e específica, Rede de Atenção Psicossocial, 

estendendo-se numa abrangência ampliada de recursos de atendimento, 

envolvendo UBS-Unidade Básica de Saúde, CAPS-Centro de Atenção 

Psicossocial, RT-Residência Terapêutica, UAA-Unidade de Acolhimento Adulto, 

UAI-Unidade de Acolhimento Infanto-juvenil, PS-Pronto Socorro, Enfermarias 

psiquiátricas em Hospital Geral.  

 

8.21.2. A população atendida nas UBS, PS e CECCO representa grande parte 

da demanda de atendimento em saúde mental, a qual se revela subnotificada 

por ausência de detecção precoce de transtornos mentais graves.  

 
8.21.3. Para fazer frente a esse procedimento, faz-se necessário a ação 

articulada desses serviços junto a UBS do território aonde o paciente reside, a 

fim de que o cuidado seja articulado pela própria UBS, mobilizando os recursos 

disponíveis do seu território e tendo em vista a desinstitucionalização do cuidado, 

tão danoso ao comprometimento dos vínculos do paciente com seus familiares 

e com o seu meio social, fator que contribui para o processo de cronificação do 

paciente e consequente exclusão do convívio social. Constituir em toda UBSI 

equipes de saúde mental, é condição sinequa non para a integralidade do 

cuidado. A UBS deve ser a porta de entrada do usuário no sistema de saúde, 

embora, por vezes ele possa acessar esse sistema por outros serviços, por 

exemplo, CAPS, CECCO, etc., nesses casos, os serviços devem referenciá-lo à 

UBS do seu território. 
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8.21.4. A lógica da integralidade do cuidado, a UBS sempre deverá ser a 

articuladora do cuidado em Saúde Mental e ter o território de sua abrangência 

como possibilidade de oferta de recursos que os profissionais de saúde poderão 

acionar para contribuir no manejo dessa questão. O cuidado em saúde mental 

deve possibilitar a oferta, de modos a qualificar e alterar as condições de vida da 

pessoa, na direção da produção de saúde e vida, e não somente na cura da 

doença, o que certamente restringe e empobrece a possibilidade do cuidado.  

 
8.21.5. O Acolhimento como dispositivo de formação de vínculo entre o 

profissional de saúde e o usuário, é prática fundamental, instituinte do cuidado 

em saúde mental, para além do modelo queixa-conduta.  

 
8.21.6. Mesmo utilizando-se da atenção especializada dos CAPS e de outros 

pontos de atenção, o cuidado não deve ser operado na lógica do 

encaminhamento, mas sim do trabalho em rede, na corresponsabilidade do 

cuidado, sendo a UBS a gestora dos modos de fazer e operar o cuidado. Para 

tanto, as ações devem ser integradas e articuladas tanto no âmbito do próprio 

serviço quanto no âmbito dos demais serviços mobilizados.  

 
8.21.7. A Saúde Mental deve ser compreendida como intrínseca à Atenção 

Básica, objeto desta, condição para a possibilidade de superação das limitações 

próprias da visão dualista do ser humano, e nesse sentido, buscar a construção 

de um novo modelo dinâmico, complexo e não reducionista que aponte para 

novos modos de fazer e produzir saúde, afirmando assim, com a máxima 

intensidade, a lógica da integralidade do cuidado. 

 

8.22. Atenção à Saúde do Trabalhador(a) 

8.22.1. Considerar o trabalho como um dos determinantes do processo saúde-

doença, que deverá se refletir no funcionamento das UBS Integral. Diante dos 

desafios, foram estabelecidos como inaugurais as seguintes prioridades para a 

construção da política pública de saúde do trabalhador e da trabalhadora:  

8.22.2. Investir na educação permanente dos profissionais (assistência e 

vigilância); 

8.22.3. Trabalhar permanentemente com a finalidade de intensificar a notificação 
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de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho no SINAN. 

 

Quadro 10: Acompanhamento de pessoas com doenças relacionadas ao trabalho 

 

Acompanhamento de pessoas com doenças relacionadas ao trabalho 

1 

Acompanhamento de pessoas com doenças relacionadas ao trabalho. 

Materiais: formulário para preenchimento de CAT on-line disponível em http:// 
www.previdencia.gov.br/forms/formularios/form001.html. 

Descrição e observações: todas as equipes de saúde na APS devem estar atentas às 
possíveis condições e agravos de saúde provocados pelo trabalho. Realizar ações 
preventivas e terapêuticas com atividades de grupo, visando principalmente ao controle do 
estresse e atividades posturais e de alongamento. Quando indicado, preencher a 
Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT (ver link acima). Da mesma forma, preencher 
a ficha de notificação de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 41 – Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora. 

Disponível em http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/ 

publicacoes/cadernoab_saude_do_trabalhador.pdf . 

 

8.23. Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência. 

8.23.1. É de competência da Atenção Básica o olhar para a saúde das pessoas 

que vivem e circulam nos diversos territórios, entre elas as com deficiência, 

sendo responsável pelo desenvolvimento de ações voltadas à promoção de 

saúde, prevenção de deficiências e de outros agravos e intervenção. Tendo 

como regra fundamental a quebra das barreiras atitudinais (atitudes e posturas 

sociais), devem acolher e atender necessidades gerais, como consultas, exames 

ginecológicos, vacinação, de saúde bucal, bem como acompanhar necessidades 

específicas em reabilitação, com vistas à manutenção funcional e 

acompanhamento do uso de meios auxiliares de locomoção, órteses, próteses, 

aparelhos auditivos ou dispositivos ópticos.  

8.23.2. Cabe à Atenção Básica, ainda, a atuação integrada a outros setores e 

serviços de saúde, para a continuidade no cuidado em saúde e inclusão em 

equipamentos educacionais, sociais e no trabalho. As ações da atenção básica 

requerem a retaguarda de serviços especializados para a continuidade e 

integralidade do cuidado, fortalecendo o cuidado à pessoa com deficiência na 

atenção básica, favorecendo o acesso e a permanência nas ações de promoção, 

http://www.previdencia.gov.br/forms/formularios/form001.html
http://www.previdencia.gov.br/forms/formularios/form001.html
http://www.previdencia.gov.br/forms/formularios/form001.html
http://www.previdencia.gov.br/forms/formularios/form001.html
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/cadernoab_saude_do_trabalhador.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/cadernoab_saude_do_trabalhador.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/cadernoab_saude_do_trabalhador.pdf
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prevenção, reabilitação deste nível de atenção à saúde e o acolhimento e a 

corresponsabilização da equipe para melhor qualidade de vida das pessoas com 

deficiência e suas famílias. 

 

8.24. Atenção às Doenças Crônicas (Diabetes, Hipertensão e outras) 

8.24.1. As doenças crônicas em geral, estão relacionadas a causas múltiplas, são 

caracterizadas por início gradual, de prognóstico usualmente incerto, com longa 

ou indefinida duração. Apresentam curso clínico que muda ao longo do tempo, 

com possíveis períodos de agudização, podendo gerar incapacidades. 

Requerem intervenções com o uso de tecnologias leves, leve-duras e duras, 

associadas a mudanças de estilo de vida, em um processo de cuidado contínuo 

que nem sempre leva à cura. 

 

8.24.2. Diante do exposto, a organização da Rede de Atenção às Pessoas com 

Doenças Crônicas tem por objetivos gerais:  

8.24.2.1. Fomentar a mudança do modelo de atenção à saúde, fortalecendo o 

cuidado às      pessoas com doenças crônicas.  

8.24.2.2. Garantir o cuidado integral às pessoas com doenças crônicas.  

8.24.2.3. Impactar positivamente nos indicadores relacionados às doenças 

crônicas.  

8.24.2.4. Contribuir para a promoção da saúde da população e prevenir o 

desenvolvimento das doenças crônicas e suas complicações.  

8.24.3. Serviços 

8.24.3.1. Rastreamento e acompanhamento de DM2 em adultos assintomáticos. 

Descrição e orientações: está recomendado o rastreamento de diabetes em 

adultos assintomáticos nas seguintes situações: pessoas apresentando excesso 

de peso (IMC >25kg/m2) e um dos seguintes fatores de risco – história de pai ou 

mãe com diabetes; hipertensão arterial (>140/90mmHg ou uso de anti-

hipertensivos em adultos); história de diabetes gestacional ou de recém-nascido 

com mais de 4kg; dislipidemia (hipertrigliceridemia >250mg/dL ou HDL-C baixo 

<35mg/dL); exame prévio de HbA1c≥5,7%, tolerância diminuída à glicose ou 
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glicemia de jejum alterada; obesidade severa, acanthosis nigricans; síndrome de 

ovários policísticos; história de doença cardiovascular; inatividade física. Indica-

se o rastreio também para pessoas com idade ≥45 anos ou com risco 

cardiovascular moderado (ver item seguinte). Não existem evidências para a 

frequência do rastreamento ideal. Alguns estudos apontaram que as pessoas 

que apresentam resultados negativos podem ser testadas a cada 3 a 5 anos. 

8.24.3.2. Rastreamento e identificação de risco cardiovascular global (RCVG) 

visando à realização de escore para estratificação de risco cardiovascular. 

Descrição e orientações: baseado em idade, gênero, história clínica de 

manifestações cardiovasculares, exame físico focado em manifestações de 

aterosclerose, medida da pressão arterial, circunferência abdominal, peso, altura 

e IMC; para pessoas com 40 anos ou mais ou indicadores de risco 

indeterminados, solicitação de colesterol total, HDL colesterol e glicemia de 

jejum. 

8.24.3.3. Identificação, manejo e acompanhamento da pessoa com diabetes 

mellitus (DM). 

8.24.3.4. Identificação, manejo e acompanhamento da pessoa com hipertensão 

arterial sistêmica (HAS).  

8.24.3.5. Manejo e acompanhamento da pessoa com doenças cardiovasculares: 

doença arterial periférica, doença aterosclerótica, dor torácica, insuficiência 

cardíaca, palpitações e arritmias crônicas, varizes, síndrome pós-trombótica.  

8.24.3.6. Manejo e acompanhamento da pessoa com condições endocrinológicas 

mais prevalentes: hipotireoidismo, hipertireoidismo, nódulos de tireoide, 

obesidade, dislipidemia.  

 

Quadro 11: Rastreamento e acompanhamento de DM2 em adultos assintomáticos. 

 

 

Rastreamento de acompanhamento de DM2 em adultos assintomáticos 

1 

Rastreamento e acompanhamento de DM2 em adultos assintomáticos. 
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Descrição e orientações: está recomendado o rastreamento de diabetes em adultos 
assintomáticos nas seguintes situações: pessoas apresentando excesso de peso (IMC 
>25kg/m2) e um dos seguintes fatores de risco – história de pai ou mãe com diabetes; 
hipertensão arterial (>140/90mmHg ou uso de antihipertensivos em adultos); história de 
diabetes gestacional ou de recém-nascido com mais de 4kg; dislipidemia 
(hipertrigliceridemia >250mg/dL ou HDL-C baixo <35mg/dL); exame prévio de HbA1c≥5,7%, 
tolerância diminuída à glicose ou glicemia de jejum alterada; obesidade severa, acanthosis 
nigricans; síndrome de ovários policísticos; história de doença cardiovascular; inatividade 
física. Indica-se o rastreio também para pessoas com idade ≥45 anos ou com risco 
cardiovascular moderado (ver item seguinte). Não existem evidências para a frequência do 
rastreamento ideal. Alguns estudos apontaram que as pessoas que apresentam resultados 
negativos podem ser testadas a cada 3 a 5 anos. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 36 – Diabetes Mellitus. Páginas 27 e 28. 

Disponível em http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/ caderno_36.pdf. 

2 
Rastreamento e identificação de risco cardiovascular global (RCVG) visando à 
realização de escore para estratificação de risco cardiovascular. 

Descrição e orientações: baseado em idade, gênero, história clínica de manifestações 
cardiovasculares, exame físico focado em manifestações de aterosclerose, medida da 
pressão arterial, circunferência abdominal, peso, altura e IMC; para pessoas com 40 anos 
ou mais ou indicadores de risco indeterminados, solicitação de colesterol total, HDL 
colesterol e glicemia de jejum. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 14 - Prevenção Clínica de Doença 

Cardiovascular, Cerebrovascular e Renal Crônica. Disponível em 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/abcad14.pdf. 

3 

Identificação, manejo e acompanhamento da pessoa com diabetes mellitus (DM). 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 36 – Diabetes Mellitus. Disponível em 

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_36.pdf. Protocolo Clínico e 

Diretrizes Terapêuticas Diabete Melito Tipo 1. Ministério da Saúde. 2019. Disponível em 

http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/ pdf/2019/novembro/18/Protocolo-Cl--nico-e-

Diretrizes-Terap--uticas-doDiabete-Melito-Tipo-1.18.11.2019.pdf. 

4 
Identificação, manejo e acompanhamento da pessoa com hipertensão arterial 
sistêmica (HAS). 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 37 – Estratégias para o cuidado da pessoa 

com doença crônica: Hipertensão Arterial Sistêmica. Disponível em 

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_37.pdf . 

5 Manejo e acompanhamento da pessoa com doenças cardiovasculares: doença arterial 
periférica, doença aterosclerótica, dor torácica, insuficiência cardíaca, palpitações e 
arritmias crônicas, varizes, síndrome pós-trombótica. 

Saiba mais em: Protocolos de Encaminhamento da Atenção Básica para a Atenção 

Especializada. Volume 2: Cardiologia. Ministério da Saúde /  UFRGS. Disponível em 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_ 

basica_especializada_cardiologia_v_II.pdf. 

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_36.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_36.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_36.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/abcad14.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/abcad14.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/abcad14.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/abcad14.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_36.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_36.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_36.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_36.pdf
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2019/novembro/18/Protocolo-Cl--nico-e-Diretrizes-Tera
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2019/novembro/18/Protocolo-Cl--nico-e-Diretrizes-Tera
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2019/novembro/18/Protocolo-Cl--nico-e-Diretrizes-Tera
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2019/novembro/18/Protocolo-Cl--nico-e-Diretrizes-Tera
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_37.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_37.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_37.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_basica_especializada_cardiologia_v_II.p
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_basica_especializada_cardiologia_v_II.p
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_basica_especializada_cardiologia_v_II.p
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_basica_especializada_cardiologia_v_II.p
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_basica_especializada_cardiologia_v_II.p
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6 Manejo e acompanhamento da pessoa com condições endocrinológicas mais 
prevalentes: hipotireoidismo, hipertireoidismo, nódulos de tireoide, obesidade, 
dislipidemia. 

Saiba mais em: Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas Dislipidemia: Prevenção 
de Eventos Cardiovasculares e Pancreatite. Ministério da Saúde. 2019. Disponível em 
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2019/ agosto/09/Portaria-Conjunta-
PCDT-Dislipidemia.pdf. 

Protocolos de encaminhamento da atenção básica para a atenção especializada. 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_basica_ 
atencao_especializada_endocrinologia.pdf. 

Estratégias para o cuidado da pessoa com doença crônica: obesidade. 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/estrategias_cuidado_doenca_ 
cronica_obesidade_cab38.pdf. 

Protocolos da Atenção Básica : Saúde das Mulheres 
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/protocolo_saude_ mulher.pdf. 

Protocolos de Encaminhamento da Atenção Básica para a Atenção Especializada. 
Volume 1: Endocrinologia e Nefrologia. Ministério da Saúde /  UFRGS. Disponível em             
 http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/protocolos_AB_ 
vol1_Endocrinologia_Nefrologia.pdf. 

 

8.25. Doenças Infecciosas e Parasitárias (DIPs) 

8.25.1. As DIPs destacam-se pelo seu alto potencial de disseminação e 

transmissibilidade e se caracterizam como um relevante problema de saúde 

pública para os países em desenvolvimento. Além disso, representa um 

importante impacto social, pois estão relacionadas às condições de vida da 

população, sendo agravadas por fatores como aglomeração intensa, 

saneamento inadequado e agressão ao meio ambiente. 

  

Quadro 12: Prevenção, busca ativa, diagnóstico, tratamento e acompanhamento da 

pessoa com hanseníase. 
 

Prevenção, busca ativa, diagnóstico, tratamento e acompanhamento da 
pessoa com hanseníane 

http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2019/agosto/09/Portaria-Conjunta-PCDT-Dislipidemia.pd
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2019/agosto/09/Portaria-Conjunta-PCDT-Dislipidemia.pd
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2019/agosto/09/Portaria-Conjunta-PCDT-Dislipidemia.pd
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2019/agosto/09/Portaria-Conjunta-PCDT-Dislipidemia.pd
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_basica_atencao_especializada_endocrinol
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_basica_atencao_especializada_endocrinol
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_basica_atencao_especializada_endocrinol
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_basica_atencao_especializada_endocrinol
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/estrategias_cuidado_doenca_cronica_obesidade_cab38.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/estrategias_cuidado_doenca_cronica_obesidade_cab38.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/estrategias_cuidado_doenca_cronica_obesidade_cab38.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/protocolo_saude_mulher.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/protocolo_saude_mulher.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/protocolo_saude_mulher.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/protocolo_saude_mulher.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/protocolos_AB_vol1_Endocrinologia_Nefrologia.pd
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/protocolos_AB_vol1_Endocrinologia_Nefrologia.pd
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/protocolos_AB_vol1_Endocrinologia_Nefrologia.pd
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1 
Prevenção, busca ativa, diagnóstico, tratamento e acompanhamento da pessoa com 
hanseníase. 

Materiais: água quente e fria para teste de sensibilidade; balança; escala de Snellen; 
esfigmomanômetro; ficha de notificação/investigação para hanseníase; formulários/boletins 
de acompanhamento; glicosímetro, lancetas e fitas reagentes para glicemia capilar; 
monofilamento 10 gramas de SemmesWeinstem para avaliação de sensibilidade tátil. 

Descrição e orientações: realizar avaliação da acuidade visual, grau de incapacidades 
físicas, avaliação simplificada das funções neurais e complicações, graduação da força 
muscular, identificação das reações hansênicas, orientar autocuidado durante o tratamento 
e pós-alta, realização do exame dermatoneurológico, curativos. 

Saiba mais em: Guia de Vigilância Epidemiológica. 7ª edição. Ministério da Saúde. Caderno 

7. Páginas 1 a 28. Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/ 

publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf. 

2 Prevenção, rastreamento de sintomáticos respiratórios, diagnóstico, tratamento e 
acompanhamento da pessoa com tuberculose (tratamento de primeira linha, 
tratamento diretamente observado, rastreamento em sintomáticos respiratórios e 
busca de contatos de pacientes com tuberculose pulmonar). 

Materiais: ficha de acompanhamento de pessoas com tuberculose (Ficha B-TB); ficha de 
notificação/investigação tuberculose; máscaras cirúrgicas; máscaras de proteção 
respiratória tipo PFF2 ou N95, termômetro. 

Descrição e orientações: avaliação dos contatos, busca de sintomáticos respiratórios, 
notificação do caso de tuberculose, oferecimento do tratamento da dependência do tabaco, 
quimioprofilaxia, realização de escore clínicoradiológico para crianças, Tratamento 
Diretamente Observado (DOTS), vacina BCG. 

Saiba mais em: Guia de Vigilância Epidemiológica. 7ª edição. Ministério da Saúde. Caderno 

7. Páginas 39 a 59. Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/ 

bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf. 

3 Prevenção, rastreamento, diagnóstico, tratamento e acompanhamento da pessoa com 
diagnóstico de sífilis, hepatites virais, outras IST e da pessoa vivendo com HIV, com 
atenção especial a populações-chave. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 18. Ministério da Saúde, 2006. Disponível 
em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/abcad18.pdf. 

Protocolo clínico e diretrizes terapêuticas para atenção integral às pessoas com 
infecções sexualmente transmissíveis (IST). 2019. Disponível em http://www. 
aids.gov.br/pt-br/pub/2015/protocolo-clinico-e-diretrizes-terapeuticas-paraatencao-
integral-pessoas-com-infeccoes. 

Protocolo clínico e diretrizes terapêuticas para prevenção da transmissão vertical de 
HIV, sífilis e hepatites virais. 2019. Disponível em   

http://www.aids.gov.br/pt-br/pub/2015/protocolo-clinico-e-diretrizesterapeuticas-
para-prevencao-da-transmissao-vertical-de-hiv. 
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4 Manejo de pessoas com parasitoses intestinais. 

Saiba mais em: Doenças Infecciosas e Parasitárias – Guia de Bolso. Ministério da 
Saúde. Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/doencas_ 
infecciosas_parasitaria_guia_bolso.pdf . Guia de Vigilância em Saúde. Disponível em 
https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2019/junho/25/guiavigilancia-saude-
volume-unico-3ed.pdf. 

5 Manejo e acompanhamento de pessoas com exposição e agravos a doenças 
negligenciadas, como raiva, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose 
(visceral e cutânea), tracoma e malária. 

Saiba mais em: Doenças Infecciosas e Parasitárias – Guia de Bolso. Ministério da 
Saúde. Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/doencas_ 
infecciosas_parasitaria_guia_bolso.pdf. Guia de Vigilância em Saúde. Disponível em 
https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2019/junho/25/guiavigilancia-saude-
volume-unico-3ed.pdf. 

Caderno de Atenção Básica 21 Vigilância em Saúde: dengue, esquistossomose, 
hanseníase, malária, tracoma e tuberculose 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cab_n21_vigilancia_saude_2ed_ p1.pdf. 

Caderno de Atenção Básica 22 Vigilância em saúde: zoonoses 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/vigilancia_saude_zoonoses_p1.pdf. 

6 Manejo de arboviroses (dengue, zika, febre amarela e chikungunya). 

Saiba mais em: Dengue – Diagnóstico e Manejo Clínico – adulto e criança. Ministério 
da Saúde. Disponível em https://portalarquivos2.saude.gov.br/ 
images/pdf/2016/janeiro/14/dengue-manejo-adulto-crianca-5d.pdf. 

Caderno de Atenção Básica 21 Vigilância em Saúde: dengue, esquistossomose, 
hanseníase, malária, tracoma e tuberculose http://bvsms.saude.gov.br/bvs/ 
publicacoes/cab_n21_vigilancia_saude_2ed_p1.pdf. 

 

8.25.2. Vigilância em Saúde 

8.25.2.1. Notificação, e eventual acompanhamento, dos agravos e eventos de 

notificação compulsória, segundo Portaria nº 104, de 25 de janeiro de 2011, do 

Ministério da Saúde. 

 

 Análise epidemiológica da situação de saúde local; 

 

 Descrição e observações: realizar a interpretação das informações 

visando à construção da análise de situação de saúde, interpretando os indicadores 

mais utilizados, os dados dos sistemas de informação em saúde, levantando e 

justificando hipóteses; 
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 Discussão e acompanhamento dos casos de violências (doméstica, 

sexual e/ou outras violências) em parceria com outros setores; 

 

 Discussão e acompanhamento dos casos de violências (doméstica, 

sexual e/ou outras violências) em parceria com outros setores; 

 

 Identificar e acompanhar adultos, idosos, crianças e adolescentes 

inscritos no Programa Bolsa Família ou outros programas de assistência social ou 

benefícios sociais. 4 5 6 18 Descrição e orientações: realizar acompanhamento e 

atendimento de adultos, idosos, crianças e adolescentes em programas de assistência 

social ou benefícios sociais atentando para possíveis situações de vulnerabilidade, 

proporcionando uma abordagem integral; 

 

 Identificar, mapear e adotar medidas, em seu território de atuação, com 

relação a prováveis áreas de risco relativos ao controle de vetores, reservatórios e 

animais peçonhentos, em conjunto com a vigilância em saúde; 

 

 Imunização conforme Calendário Vacinal da criança e do adolescente, 

orientação aos pais ou responsáveis, avaliação e monitoramento da situação vacinal e 

busca ativa de faltosos. Materiais: Sala de Imunização, recursos humanos capacitados, 

geladeira, vacinas, termômetro, seringas, agulhas, algodão, luva de procedimentos, 

mapa de controle de temperatura, formulário de imunobiológico sob suspeita, mapa 

mensal de doses aplicadas, formulário de movimento mensal de estoque, equipamento 

de proteção individual (máscara, óculos, luva e avental). Calendário Nacional de 

Vacinação. Descrição e observações: A maioria das vacinas disponíveis no Calendário 

Nacional de Vacinação é destinada a crianças. São 15 vacinas, aplicadas antes dos 10 

anos de idade: BCG, hepatite B, Penta (difteria, tétano, coqueluche, hepatite B e 

Haemophilus influenzae B), vacina Poliomielite 1, 2 e 3 (inativada) VIP, pneumocócica 

10 valente (conjugada), rotavírus humano, meningocócica C (conjugada), febre 

amarela, tríplice viral (sarampo, caxumba e rubéola), DTP (difteria, tétano e coqueluche 

– reforço), vacina poliomielite 1 e 3 (atenuada) VOP reforço, hepatite A, varicela 

atenuada. Algumas vacinas só são administradas na adolescência: HPV. Outras 

precisam de reforço nessa faixa etária. Além disso, doses atrasadas também podem 

ser atualizadas durante a adolescência seguindo as recomendações técnicas; 
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 Investigação de óbitos em mulheres em idade fértil em conjunto com a 

vigilância em saúde. 

 

 Notificação das doenças de notificação compulsória e ações de vigilância 

em saúde do adulto, do idoso, da criança e do adolescente em conjunto com os serviços 

de vigilância em saúde. 

 

 Investigação de óbitos infantis e fetais em conjunto com a vigilância em 

saúde. 

 

 Rastreamento e aconselhamento para uso abusivo de medicamentos e 

polifarmácia. Descrição e orientações: identificar casos de uso abusivo ou dependência 

de medicamentos com avaliação clínica, avaliação das substâncias usadas, avaliação 

de tratamentos anteriores, comorbidades psiquiátricas, história familiar, avaliação 

psicossocial e exame do estado mental. Realização de abordagens em grupos e 

elaboração de materiais educativos sobre o tema. 

 

 Vigilância do recém-nascido de risco/vulnerável tendo por base os 

registros e informes oferecidos pelas maternidades. 

 
 

Quadro 13: Vigilância em saúde e promoção à saúde 
 

Vigilância em saúde e promoção a saúde 

Vigilância em Saúde 
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1 
Análise epidemiológica da situação de saúde local. 

Descrição e observações: realizar a interpretação das informações visando à construção da 
análise de situação de saúde, interpretando os indicadores mais utilizados, os dados dos 
sistemas de informação em saúde, levantando e justificando hipóteses. 

Saiba mais em: Curso Básico de Vigilância Epidemiológica. Ministério da Saúde. Com 
especial ênfase no Módulo IV – Análise de Situação de Saúde – e no Módulo V – 
Investigação Epidemiológica. Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/ 
publicacoes/Curso_vigilancia_epidemio.pdf . 
Guia Política Nacional de Atenção Básica – Módulo 1: Integração Atenção Básica e 
Vigilância em Saúde. Disponível em http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/ 
publicacoes/guia_pnab.pdf . 
Guia Política Nacional de Atenção Básica – Módulo 1: Integração Atenção Básica e 
Vigilância em Saúde. Ministério da Saúde, 2018. Disponível em http://bvsms.saude. 
gov.br/bvs/publicacoes/guia_politica_nacional_atencao_basica_integracao_atencao_ 
basica_vigilancia_saude_modulo_1.pdf 
Guia de Vigilância em Saúde, 3ª. ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2019. 740 p. Disponível 

em: https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2019/junho/25/ guia-vigilancia-saude-

volume-unico-3ed.pdf . 

2 
Discussão e acompanhamento dos casos de violências (doméstica, sexual e/ou outras 
violências) em parceria com outros setores. 

Saiba mais em: Prevenção e Tratamento dos Agravos Resultantes da Violência Sexual 
Contra Mulheres e Adolescentes – Norma Técnica. Disponível em http:// 
bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/prevencao_agravo_violencia_sexual_ mulheres_3ed.pdf 
. 
Norma Técnica – Atenção Humanizada às Pessoas em Situação de Violência Sexual com 

Registro de Informações e Coleta de Vestígios. Disponível em http://bvsms. 

saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_humanizada_pessoas_violencia_sexual_ 

norma_tecnica.pdf . 

3 
Emissão de atestados médicos e laudos, incluindo declaração de óbito, quando 
solicitados e indicados. 

Saiba mais em: A Declaração de Óbito – documento necessário e importante. Ministério da 

Saúde. Disponível em https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/ 

pdf/2015/agosto/14/Declaracao-de-Obito-WEB.pdf . 

4 Identificar e acompanhar adultos, idosos, crianças e adolescentes inscritos no 
Programa Bolsa Família ou outros programas de assistência social ou benefícios 
sociais. 

Descrição e orientações: realizar acompanhamento e atendimento de adultos, idosos, 

crianças e adolescentes em programas de assistência social ou benefícios sociais atentando 

para possíveis situações de vulnerabilidade, proporcionando uma abordagem integral. 
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5 Identificar, mapear e adotar medidas, em seu território de atuação, com relação a 
prováveis áreas de risco relativos ao controle de vetores, reservatórios e animais 
peçonhentos, em conjunto com a vigilância em saúde. 

Saiba mais em: Curso Básico de Vigilância Epidemiológica. Ministério da Saúde. Com 
especial ênfase no Módulo IV – Análise de Situação de Saúde – e no Módulo V – 
Investigação Epidemiológica. Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/ 
publicacoes/Curso_vigilancia_epidemio.pdf . 
Guia Política Nacional de Atenção Básica – Módulo 1: Integração Atenção Básica e 
Vigilância em Saúde. Disponível em http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/ 
publicacoes/guia_pnab.pdf . 

Guia Política Nacional de Atenção Básica – Módulo 1: Integração Atenção Básica e 
Vigilância em Saúde. Ministério da Saúde, 2018. Disponível em http://bvsms.saude. 
gov.br/bvs/publicacoes/guia_politica_nacional_atencao_basica_integracao_atencao_ 
basica_vigilancia_saude_modulo_1.pdf. 
Guia de Vigilância em Saúde, 3ª. ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2019. 740 p. Disponível 

em: https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2019/junho/25/ guia-vigilancia-saude-

volume-unico-3ed.pdf . 

6 Imunização conforme Calendário Vacinal da criança e do adolescente, orientação aos 
pais ou responsáveis, avaliação e monitoramento da situação vacinal e busca ativa de 
faltosos. 

Materiais: Sala de Imunização, recursos humanos capacitados, geladeira, vacinas, 
termômetro, seringas, agulhas, algodão, luva de procedimentos, mapa de controle de 
temperatura, formulário de imunobiológico sob suspeita, mapa mensal de doses aplicadas, 
formulário de movimento mensal de estoque, equipamento de proteção individual (máscara, 
óculos, luva e avental). Calendário Nacional de Vacinação. 

Descrição e observações: A maioria das vacinas disponíveis no Calendário Nacional de 
Vacinação é destinada a crianças. São 15 vacinas, aplicadas antes dos 10 anos de idade: 
BCG, hepatite B, Penta (difteria, tétano, coqueluche, hepatite B e Haemophilus influenzae B), 
vacina Poliomielite 1, 2 e 3 (inativada) VIP, pneumocócica 10 valente (conjugada), rotavírus 
humano, meningocócica C (conjugada), febre amarela, tríplice viral (sarampo, caxumba e 
rubéola), DTP (difteria, tétano e coqueluche – reforço), vacina poliomielite 1 e 3 (atenuada) 
VOP reforço, hepatite A, varicela atenuada. Algumas vacinas só são administradas na 
adolescência: HPV. Outras precisam de reforço nessa faixa etária. Além disso, doses 
atrasadas também podem ser atualizadas durante a adolescência seguindo as 
recomendações técnicas. 

Saiba mais em: Calendário Nacional de Vacinação. Disponível em http://www. 

saude.gov.br/saude-de-a-z/vacinacao/calendario-vacinacao . 
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http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_politica_nacional_atencao_basica_integracao_atencao_basica_vigilancia_saude_modulo_1.pdf
https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2019/junho/25/guia-vigilancia-saude-volume-unico-3ed.pdf
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http://www.saude.gov.br/saude-de-a-z/vacinacao/calendario-vacinacao
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7 
Imunização conforme Calendário Vacinal do adulto e do idoso, atentando para 
situações de surtos de doenças imunopreviníveis e situações clínicas específicas. 

Materiais: Sala de Imunização, recursos humanos capacitados, câmaras, vacinas, 
termômetro, seringas, agulhas, caixa para material perfurocortante, algodão, luva de 
procedimentos, mapa de controle de temperatura, formulário de imunobiológico sob suspeita, 
mapa mensal de doses aplicadas, formulário de movimento mensal de estoque, 
equipamento de proteção individual (máscara, óculos, luva e avental). Calendário Nacional 
de Vacinação. 

Descrição e orientações: Adulto – é muito importante que os adultos mantenham suas 
vacinas em dia; além de proteger, a vacina também evita a transmissão para outras pessoas 
que não podem ser vacinadas; imunizados, familiares podem oferecer proteção indireta a 
crianças que ainda não estão na idade indicada para receber algumas vacinas, além de 
outras pessoas que não estão protegidas. A lista de vacinas disponibilizadas a adultos de 20 
a 59 anos é: hepatite B, febre amarela, tríplice viral, dupla adulto (dT), pneumocócica 23 
valente. Idosos: são 4 as vacinas disponíveis para pessoas com 60 anos ou mais, além da 
vacina anual contra a gripe: hepatite B, febre amarela, dupla adulto (dT) e pneumocócica 23 
valente. 

Saiba mais em: Calendário Nacional de Vacinação. Disponível em http://www. 

saude.gov.br/saude-de-a-z/vacinacao/calendario-vacinacao . 

8 
Investigação de óbitos em mulheres em idade fértil em conjunto com a vigilância em 
saúde. 

Saiba mais em: Guia de Vigilância Epidemiológica do Óbito Materno. Ministério da Saúde. 

Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_ 

epidem_obito_materno.pdf . 

9 
Investigação de óbitos infantis e fetais em conjunto com a vigilância em saúde. 

Saiba mais em: Manual de Vigilância do Óbito Infantil e Fetal e do Comitê de Prevenção do 

Óbito Infantil e Fetal. Ministério da Saúde. Disponível em http://bvsms.saude.gov. 

br/bvs/publicacoes/vigilancia_obito_infantil_fetal.pdf . 

10 
Rastreamento e aconselhamento para uso abusivo de medicamentos e polifarmácia. 

Descrição e orientações: identificar casos de uso abusivo ou dependência de medicamentos 
com avaliação clínica, avaliação das substâncias usadas, avaliação de tratamentos 
anteriores, comorbidades psiquiátricas, história familiar, avaliação psicossocial e exame do 
estado mental. Realização de abordagens em grupos e elaboração de materiais educativos 
sobre o tema. 

Saiba mais em: Uso de Medicamentos e Medicalização da Vida: Recomendações e 

Estratégias. Ministério da Saúde. Com especial ênfase às recomendações e estratégias 

descritas nas páginas 16 e 17. Disponível em https://portalarquivos2.saude.gov. 

br/images/pdf/2019/fevereiro/14/ERRATA-Livro-USO-DE-MEDICAMENTOS-

EMEDICALIZACAO-DA-VIDA.pdf . 
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11 Notificação das doenças de notificação compulsória e ações de vigilância em saúde 
do adulto, do idoso, da criança e do adolescente em conjunto com os serviços de 
vigilância em saúde. 

Materiais: fichas de notificação SINAN; fichas de investigação SINAN; material de escritório; 
equipamentos de informática e conexão com rede de internet (na unidade de saúde ou 
Secretaria Municipal de Saúde). 

Saiba mais em: Curso Básico de Vigilância Epidemiológica. Ministério da Saúde. Disponível       
 em              http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/Curso_vigilancia_ 
epidemio.pdf . 
Guia Política Nacional de Atenção Básica – Módulo 1: Integração Atenção Básica e 
Vigilância em Saúde. Disponível em http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/ 
publicacoes/guia_pnab.pdf . 
Guia de Vigilância em Saúde, 3ª. ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2019. 740 p. Disponível 

em: https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2019/junho/25/ guia-vigilancia-saude-

volume-unico-3ed.pdf. 

12 
Vigilância do recém-nascido de risco/vulnerável tendo por base os registros e informes 
oferecidos pelas maternidades. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 33 – Saúde da Criança: crescimento e 

desenvolvimento. Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ 

saude_crianca_crescimento_desenvolvimento.pdf. 

Promoção à Saúde 

13 
Aconselhamento para introdução da alimentação complementar na criança, de acordo 
com as diretrizes vigentes. 

Saiba mais em: Guia Alimentar para a População Brasileira. Ministério da Saúde. Disponível     
 em              http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_alimentar_ 
populacao_brasileira_2ed.pdf . 

A creche como promotora da amamentação e da alimentação adequada e saudável 

- Livreto para gestores 

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/a_creche_promotora_ 

amamentacao_livreto_gestores.pdf. 

14 
Consulta para acompanhamento do crescimento e desenvolvimento da criança (pesar, 
medir e avaliar o desenvolvimento registrando na caderneta da criança). 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 33 – Saúde da Criança: crescimento e 

desenvolvimento. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ 

saude_crianca_crescimento_desenvolvimento.pdf. 

15 Desenvolvimento de ações de promoção à saúde relacionadas com reconhecimento 

étnico-racial, acolhimento e respeito à diversidade religiosa, acolhimento e respeito à 

diversidade sexual, estratégias que contribuam para a promoção da convivência 

pacífica e respeitosa e atividades que fortaleçam vínculos familiares e comunitários. 
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16 Estímulo a adoção de hábitos de vida saudáveis, como alimentação adequada e 
saudável, práticas corporais e atividades físicas, controle do álcool, tabaco e outras 
drogas, entre outros. 

Descrição e orientações: os quatro grupos de doenças crônicas de maior impacto mundial 
(doenças do aparelho circulatório, diabetes, neoplasias e doenças respiratórias) têm fatores 
de risco em comum: tabagismo, inatividade física, alimentação não saudável e consumo 
excessivo de álcool. Dessa forma, é primordial que profissional de saúde e da Atenção 
Primária aborde esses temas de forma a promover um melhor nível de saúde às pessoas. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 35 – Estratégias para o Cuidado da 

Pessoa com Doença Crônica. Capítulo 4. Páginas 55 a 86. Disponível em 

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_35.pdf . 

17 
Oferta de práticas integrativas e complementares no cuidado integral do adulto, do 
idoso, da criança e do adolescente. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 31 – Práticas Integrativas e 

Complementares – Plantas Medicinais e Fitoterapia na Atenção Básica. Disponível em 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/miolo_CAP_31.pdf . 

18 

Promoção da paternidade responsável e ativa. 

Saiba mais em: Guia do Pré-Natal do Parceiro para Profissionais de Saúde. Ministério da 
Saúde, 2016. 

Disponível em: https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2016/agosto/11/ 

guia_PreNatal.pdf . 

19 

Promoção de alimentação e hábitos saudáveis. 

Saiba mais em: Guia Alimentar para a População Brasileira. Ministério da Saúde. Disponível 
em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_alimentar_populacao_brasileira_2ed.pdf 
. 

A creche como promotora da amamentação e da alimentação adequada e saudável 

- Livreto para gestores 
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/a_creche_promotora_amamentacao_liv
reto_gestores.pdf. 
Caderno de Atividades - Promoção da Alimentação Adequada e Saudável - Ensino 

Fundamental I 

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_atividades_educacao_infantil.

pdf. 
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20 

Promoção do envelhecimento ativo e saudável. 

Descrição e orientações: atividades de educação e promoção da saúde, individuais ou em 
grupo, destinadas à população adulta e idosa objetivando o envelhecimento ativo e 
saudável. Promoção da alimentação saudável. 

Saiba mais em: Guia Alimentar para a População Brasileira. Ministério da Saúde. Disponível 
em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_alimentar_populacao_brasileira_2ed.pdf 
. 
Guia Alimentar para a População Brasileira – versão resumida. Ministério da Saúde. 
Disponível em http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/guiadebolso2018.pdf . 

Alimentação Cardioprotetora: Manual de Orientações para Profissionais de Saúde da 

Atenção Básica. Ministério da Saúde. Disponível em http://189.28.128.100/dab/ 

docs/portaldab/publicacoes/alimentacao_cardioprotetora_orien_pro_saude_ab.pdf. 

21 
Promoção e apoio ao aleitamento materno exclusivo até 6 meses e continuado até 2 
anos ou mais e manejo de problemas relacionados à lactação. 

Descrição e observações: alguns problemas enfrentados pelas nutrizes durante o 
aleitamento materno, se não forem precocemente identificados e tratados, podem ser 
importantes causas de interrupção da amamentação. Os profissionais da APS têm um papel 
importante na prevenção e no manejo dessas dificuldades. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 23 – Saúde da Criança: Aleitamento Materno e 

Alimentação Complementar. Disponível em http://189.28.128.100/dab/ 

docs/portaldab/publicacoes/saude_crianca_aleitamento_materno_cab23.pdf . 

22 Promoção, aconselhamento e cuidado integral à saúde sexual e reprodutiva dos 
adolescentes: orientação individual e em grupos de métodos contraceptivos; gestão 
de risco; oferta e dispensa de insumos de prevenção e testes rápidos. 

Saiba mais em: Orientações básicas de atenção integral à saúde de adolescentes nas 

escolas e unidades básicas de saúde. Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/ 

publicacoes/orientacao_basica_saude_adolescente.pdf. 

 

 
 

8.26. Serviços a serem ofertados nas unidades básicas de saúde: 

8.26.1. Acolhimento Com Classificação De Risco 

8.26.1.1. O acolhimento é a recepção do usuário, desde sua chegada, 

responsabilizando-se integralmente por ele, ouvindo sua queixa, permitindo que 

ele expresse suas preocupações, angústias, e, ao mesmo tempo, colocando os 

limites necessários, garantindo atenção resolutiva e a articulação com os outros 

serviços de saúde para a continuidade da assistência, quando necessário. No 

acolhimento, todos os profissionais devem e podem participar, porém a atividade 

de classificação de risco, uma das etapas do processo de acolher, deve ser 
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http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/alimentacao_cardioprotetora_orien_pro_saude_ab.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/saude_crianca_aleitamento_materno_cab23.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/saude_crianca_aleitamento_materno_cab23.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/saude_crianca_aleitamento_materno_cab23.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/orientacao_basica_saude_adolescente.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/orientacao_basica_saude_adolescente.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/orientacao_basica_saude_adolescente.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/orientacao_basica_saude_adolescente.pdf
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realizada por profissional de saúde de nível superior capacitado. 

8.26.1.2. O Acolhimento constitui estratégia de interferência nos processos de 

trabalho das equipes de saúde. “O acolhimento não é um espaço ou um local, 

mas uma postura ética, não pressupõe hora ou profissional específico para fazê-

lo, implica compartilhamento de saberes, necessidades, possibilidades, 

angústias e invenções”. 

8.26.1.3. A Avaliação com Classificação de Risco pressupõe a determinação de 

agilidade no atendimento a partir da análise, sob a óptica de protocolo pré-

estabelecido, do grau de necessidade do usuário, proporcionando atenção 

centrada no nível de complexidade e não na ordem de chegada. No Brasil, o 

primeiro protocolo de classificação de risco aprovado pelo Ministério da Saúde 

foi a Cartilha de Acolhimento com Avaliação e Classificação de Risco, lançada 

em 2004 pela Política Nacional de Humanização (PNH). 

8.26.1.4. A Classificação de Risco é “um processo dinâmico de identificação dos 

pacientes que necessitam de tratamento imediato, de acordo com o potencial de 

risco, agravos à saúde ou grau de sofrimento”. 

8.26.2. Das Consultas 

8.26.2.1. Toda Unidade deve organizar o serviço de modo a evitar a formação de 

filas. Sempre que possível, evitar concentrar a oferta de algum serviço em um 

dia / horário específico. 

8.26.2.2. A oferta de marcação de consulta por demanda programada deve ser 

disponibilizada todos os dias em todo o horário de funcionamento da unidade. 

8.26.2.3. As unidades devem organizar o serviço de modo a priorizar o atendimento 

a gestantes, idosos (acima de 60 anos), e pessoas com necessidades especiais.  

8.26.2.4. Para realização da consulta é necessário que pessoas acima de 16 anos 

apresentem número do CPF ou número da DNV, se menor de 16 anos (exceto 

casos de urgência).  

8.26.2.5. Todos os procedimentos como medição antropométrica, aferição de 

pressão arterial e outros, deverão ser realizados durante a consulta.  
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8.26.2.6. A unidade deve garantir o atendimento de consultas agendadas e de 

demanda não programada. Os casos emergenciais devem ter os procedimentos 

garantidos, independentemente do número de consultas agendadas e realizadas 

no período.  

8.26.2.7. O tempo máximo para o agendamento de consulta não pode exceder 30 

dias úteis. Os retornos agendados deverão respeitar os protocolos 

preconizados. Sempre que houver necessidade de consulta de retorno, o usuário 

deverá sair da unidade com o agendamento realizado. 

8.26.2.8. Em caso de imprevisto e necessidade de alteração na consulta agendada 

pelo profissional de saúde, a unidade deve informar nova data e horário 

imediatamente.  

8.26.2.9. Os casos de emergência que porventura derem entrada na unidade 

devem ser prontamente atendidos e, havendo necessidade deve-se: solicitar a 

remoção do paciente, devendo haver a classificação de risco clínico, e informar 

qual tipo de ambulância se faz necessário para a adequada remoção.  

8.26.2.10. Até a remoção, todas as medidas para estabilização clínica 

hemodinâmica e respiratória necessárias devem ser assumidas e o paciente 

deve permanecer em observação.  

8.26.3. Consulta de Enfermagem 

8.26.3.1. A consulta de enfermagem faz parte da assistência à saúde centrada na 

pessoa, e deve ser orientada de acordo com protocolos clínicos da SEMUNS/NI 

e do Ministério da Saúde (MS).  

8.26.3.2. As consultas de puericultura e de assistência ao pré-natal e puerpério, 

idealmente devem ser intercaladas entre o médico e o enfermeiro.  

8.26.3.3. A prescrição de enfermagem e solicitação de exames complementares 

devem seguir os protocolos clínicos que especifiquem essas ações e/ou 

normativas técnicas e/ou decretos que regulamentem tais procedimentos.  

 

8.27. Procedimentos Atenção Primária  
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Quadro 14:  Procedimentos na atenção primária à saúde 
 

Procedimentos na Atenção Primária à Saúde 

1 
Abordagem e tratamento da pessoa com alterações em seu pé devido a doenças 
neuropáticas, como diabetes mellitus (DM) e hanseníase. 

Materiais: diapasão de 128 HZ para avaliação de sensibilidade vibratória e monofilamento de 10 g 
de Semmes-Weinstem para avaliação de sensibilidade tátil. 

Descrição e observações: o pé diabético está entre as complicações mais frequentes do DM, e 
suas consequências podem ser dramáticas para a vida do indivíduo, desde feridas crônicas e 
infecções até amputações de membros inferiores. O exame periódico dos pés propicia a 
identificação precoce e o tratamento oportuno das alterações encontradas, possibilitando assim a 
prevenção de um número expressivo de complicações. 

Saiba mais em: Manual do Pé Diabético – Estratégias para o cuidado da pessoa com doença 

crônica. Ministério da Saúde. Disponível em http://189.28.128.100/ 

dab/docs/portaldab/publicacoes/manual_do_pe_diabetico.pdf . 

2 
Administração de medicamentos por via intradérmica, intramuscular, nasal, ocular, 
otológica, oral, parenteral, retal, subcutânea e tópica. 

Materiais: água para injeção 10 ml; agulha descartável esterilizada 13x4,5, 25x7, 25x8, 30x8, 

40x12; álcool 70% para antissepsia; algodão hidrófilo; caixa de perfurocortante; cateter 

flexível/abbocath; dispositivo calibre 21g, 23g, 19g,25g e 27g, com dispositivo de segurança, 

utilizado para infusão de soluções intravenosas; equipo microgotas e macrogotas; fita adesiva; 

garrote; kit para inalação (máscara adulto e infantil, mangueira e cachimbo); seringa descartável, 

esterilizada 03,05,10,20 ml; solução glicosada 5% 125, 250 e 500 ml; solução fisiológica 0,9% 100, 

250 e 500 ml; caixa de perfurocortante. 

3 

Aferição, monitoramento de pressão arterial e realização de glicemia capilar. 

Materiais: esfigmomanômetro adulto, juvenil, infantil e obeso; estetoscópio; glicosímetro, fita 
reativa, lanceta, algodão, luva de procedimento. 

Descrição e orientações: para verificação da pressão arterial, solicitar que o paciente fique em 

repouso (sentado) de 10 a 15 minutos após caminhada, repousar membro superior em apoio ao 

nível do coração, medir a pressão arterial sistólica e a pressão arterial diastólica e registrar no 

prontuário e na ficha de controle da pressão. Para glicemia capilar, usar luva de procedimento, 

calibrar glicosímetro, inserir fita no aparelho, limpar polpa digital com algodão seco, segurar polpa 

digital com leve pressão, perfurar polpa digital com lanceta, deixar formar gota de sangue, aplicar 

a gota de sangue na fita reativa, fazer leitura no glicosímetro, registrar no prontuário e na ficha de 

controle da glicemia. 

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/manual_do_pe_diabetico.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/manual_do_pe_diabetico.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/manual_do_pe_diabetico.pdf
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4 
Aplicação de ácido tricloroacético (ATA) - cauterização química de pequenas lesões de pele. 

Materiais: ácido tricloroacético (ATA) a 80%; avental cirúrgico descartável; compressa de gaze 

hidrófila; fita adesiva tipo cirúrgica; kit curativo (pinça anatômica, pinça Kelly reta e dente de rato); 

luva de procedimento P, M, G; polivinilpirrolidona – PVPI tópico e degermante; solução fisiológica 

0,9% 100ml, 250ml e 500ml; tesoura Metzembaum; cotonete. 

5 
Realização do parto em casos de urgência / emergência, quando não houver possibilidade 
de remoção para serviços mais adequados em tempo oportuno. 

Descrição e observações: assistência ao parto em casos de urgência/emergência ou em situações 
de parto iminente (quando não é mais possível transportar a parturiente para uma maternidade 
devido à iminência do nascimento do bebê). 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 32 – Atenção ao Pré-Natal de Baixo Risco. Páginas 
249 a 250. 

Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_atencao_ 

basica_32_prenatal.pdf . 

6 

Biópsia/punção de tumores superficiais de pele. 

Materiais: agulha descartável esterilizada 13x4,5; avental cirúrgico descartável; campo fenestrado; 
cuba-rim; fio de sutura agulhado mononylon 4.0 e 5.0; lençol descartável; lidocaína 2% sem vaso 
constritor; luva cirúrgica esterilizada (nº 6.5, 7.0, 7.5, 8.0 e 8.5); luva de procedimento (P, M e G); 
lâmina ou frascos (para armazenagem da peça); polivinilpirrolidona – PVPI tópico e degermante; 
porta agulha; punch; seringa descartável esterilizada 3 e 5 ml; solução fisiológica 0,9% 100ml, 
250ml e 500ml; tapa-olho; tesoura Metzembaum; pinça anatômica com dentes; pinça anatômica 
sem dentes; pinça de Adson com dentes; pinça de Adson sem dentes; pinça hemostática de 
Hastead (mosquito) curva; pinça hemostática de Hastead (mosquito) reta; pinça de anel para 
Foerster para antissepsia; afastador de Farabeuf ou Senn-Muller ou Gilles-Dingman; gaze; lâmina 
de bisturi descartável nº 11, 12 e 15; atadura; esparadrapo ou micropore; máscara descartável e 
óculos para proteção; caixa de perfurocortante. 

Descrição e observações: enviar o material para análise anatomopatológica. 

Saiba mais em: Caderno de Atenção Primária 30 – Procedimentos. Disponível em 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad30.pdf . 

7 

Busca ativa de faltosos e contactantes/parcerias de pessoas com doenças transmissíveis. 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_atencao_basica_32_prenatal.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_atencao_basica_32_prenatal.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_atencao_basica_32_prenatal.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad30.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad30.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad30.pdf
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8 

Sondagem vesical (de alívio e de demora). 

Materiais: avental cirúrgico descartável ou jaleco; água para injeção 10ml; agulha descartável 

estéril 25x7; bolsa de urostomia; caixa de perfurocortante; campo fenestrado; cateter urinário 

lubrificado, estéril para cateterismo intermitente de alívio; coletor de urina sistema aberto e 

fechado; compressa de gaze hidrófila; cuba redonda; cuba-rim; fita adesiva , tipo micropore; gel 

lubrificante estéril- lidocaína 2%; lençol descartável; luva cirúrgica esterilizada, nº 6.5, 7.0, 7.5, 8.0 

e 8.5; luva de procedimento p, m e g; polivinilpirrolidona - PVPI tópico e degermante; seringa 

descartável de 20 ml; sonda de Foley nº 8, 10, 14, 16 e 20. 

9 

Cirurgia de unha (cantoplastia). 

Materiais: agulha descartável esterilizada 13x4,5; avental cirúrgico descartável; cabo de bisturi; 
lâmina para bisturi nº 11 e 15; campo fenestrado pequeno; compressa de gaze hidrófila; cuba-rim; 
kit curativo (pinça anatômica, pinça Kelly reta e dente de rato); lidocaína sem vasoconstritor; 
tentacânula; porta agulha; tesoura Metzembaum; fio de sutura mononylon 3.0; solução fisiológica 
0,9% para irrigação; luva esterilizada; luva de procedimento P,M,G; máscara descartável e óculos 
para proteção; polivinilpirrolidona – PVPI tópico e degermante; seringa descartável, esterilizada 3 
e 5ml; atadura de crepe pequena; esparadrapo ou micropore; caixa de perfurocortante. 

Saiba mais em: Caderno de Atenção Primária 30 – Procedimentos. Páginas 49 a 51. 

Disponível em http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad30.pdf . 

10 

Coleta de exames (urina, fezes, sangue, escarro e linfa). 

Materiais: ácido peracético para desinfecção entre atendimentos; agulha para vacutainer; caixa 

térmica; coletor de urina, tipo saco plástico descartável, com capacidade volumétrica de 2000 ml; 

coletor urina sistema aberto, coletor de urina sistema fechado e coletor de urina tipo saco 

descartável; etiqueta para identificação; kit para coleta de urina; lâmina; caixa de perfurocortante; 

lápis; luva de procedimento P, M e G; papel-‘toalha; pote para escarro; pote para coleta de material 

para fezes; tiras reativas para urinálise; tubos para coleta de sangue; vacutainer. 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad30.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad30.pdf
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11 

Coleta de material para realização do citopatológico cérvico-uterino. 

Materiais: espéculos vaginais (P, M e G); luvas descartáveis; espátula de Ayres; escova 
endocervical descartável; lâminas; frasco para lâmina; solução fixadora, álcool a 96% ou spray de 
polietilenoglicol, etiquetas para identificação, mesa ginecológica; pinça Cheron; papel toalha; 
lençol descartável; lençol de pano; lápis; lâmpada auxiliar; balde ou recipiente para colocar os 
espéculos; avental cirúrgico descartável; avental ginecológico para a paciente; compressa de gaze 
hidrófila; escada de dois degraus; mesa auxiliar; biombo ou local reservado para troca de roupas; 
cesto de lixo; formulários de requisição do exame citopatológico. 

Obs.: NÃO há indicação na literatura para realização de teste de Schiller (iodo) ou uso de ácido 
acético. 

Descrição e observações: o rastreamento para neoplasia de colo uterino deve ser disponibilizado 
às mulheres com vida sexual ativa, prioritariamente àquelas da faixa etária entre 25 e 59 anos. 
Recomenda-se fortemente o rastreamento de câncer do colo do útero no grupo de mulheres 
citado. Recomenda-se contra o rastreamento de rotina para câncer do colo do útero em mulheres 
maiores de 65 anos que tiveram um rastreamento normal e que não fazem parte de grupo de alto 
risco para esse câncer. Recomenda-se contra o rastreamento de câncer do colo do útero em 
mulheres que realizaram histerectomia total. A rotina preconizada no rastreamento brasileiro é a 
repetição do exame a cada 3 anos, após dois exames normais consecutivos no intervalo de um 
ano. Mulheres portadoras do vírus HIV ou acometidas por alguma condição de imunossupressão 
devem realizar o rastreio anualmente por apresentarem defesa imunológica reduzida e, 
consequentemente, maior vulnerabilidade para as lesões precursoras de câncer do colo. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 13 – Controle dos Cânceres do Colo do Útero e da 
Mama. Disponível em http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/ publicacoes/cab13.pdf . 

Caderno de Atenção Primária 29 – Rastreamento. Disponível em 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad29.pdf . 

12 

Colocação de imobilização provisória (bandagens e enfaixamentos). 

13 
Cuidados com estomas (digestivos, urinários e traqueais) e respectivas bolsas coletoras 
(colostomia, ileostomia e urostomia). 

Descrição e observações: ao realizar na unidade de saúde troca de coletores, limpar 

cuidadosamente a pele ao redor do estoma e verificar se a bolsa está bem adaptada. 

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/cab13.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/cab13.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad29.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad29.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad29.pdf
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14 

Curativos simples e curativos complexos com ou sem coberturas especiais. 

Materiais: almotolia; atadura de crepe 10 e 15 cm; avental cirúrgico descartável; bacia de inox; 
compressa de gaze hidrófila; cuba-rim; fita adesiva , tipo micropore; kit curativo ( pinça anatômica, 
pinça Kelly reta e dente de rato); lençol descartável; luva de procedimento P, M e G; máscara 
descartável e óculos se necessário; polivinilpirrolidona - degermante para a primeira limpeza; 
polivinilpirrolidona - PVPI tópico para os casos de hipergranulação; solução fisiológica 0,9% 100ml, 
250ml e 500ml; tesoura Metzembaum; esfigmomanômetro ou ultrassom Doppler portátil para 
verificação e determinação do índice tornozelo-braquial (ITB) nas situações indicadas. 

Coberturas especiais: ácidos graxos essenciais (age); alginato de cálcio e sódio fita; bota de Unna; 
curativo a base de carvão; curativo à base de espuma 10x10 e15x15; curativo não aderente; 
curativo à base espuma de poliuretano com prata; hidrocoloide; compressa de gaze hidrófila. 

Saiba mais em: Caderno de Atenção Primária 30 – Procedimentos. Páginas 55 a 59. 

Disponível em http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad30.pdf . 

15 

Desbridamento autolítico, enzimático ou mecânico. 

16 

Drenagem de abscesso. 

Materiais: agulha descartável esterilizada 13x4,5; atadura de crepe; avental cirúrgico descartável; 
cabo de bisturi; campo fenestrado pequeno; compressa de gaze hidrófila; cuba-rim; dreno de 
Penrose calibre 01 e 02; kit curativo (pinça anatômica, pinça Kelly reta e dente de rato); lâmina 
para bisturi nº 11 e 15; lidocaína 2% sem vasoconstritor; luva de procedimento P, M e G; máscara 
descartável e óculos de proteção; polivinilpirrolidona - PVPI tópico e degermante; seringa 
descartável, esterilizada 03 e 05 ml; solução fisiológica 0,9% 100ml, 250ml e 500ml; tesoura 
Metzembaum; campo fenestrado; atadura de crepe pequena; esparadrapo ou micropore. 

Saiba mais em: Caderno de Atenção Primária 30 – Procedimentos. Páginas 15 a 18. 

Disponível em http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad30.pdf . 

17 

Drenagem de hematoma subungueal. 

Materiais: agulha descartável 25X6; gaze; luvas de procedimento P,M,G; cuba-rim. 

18 

Estesiometria (teste de sensibilidade). 

Materiais: estesiômetro (monofilamento de 10g). 

19 

Exérese de calosidades. 

Materiais: luva de procedimentos; agulha descartável esterilizada 13x4,5 e 25x7; atadura de crepe; 

avental cirúrgico descartável; cabo de bisturi; campo fenestrado pequeno; compressa de gaze 

hidrófila; cuba-rim; fio de sutura agulhado mononylon 2.0, 3.0 e 4.0; pinça anatômica, pinça Kelly 

reta e dente de rato; lâmina para bisturi nº11 e 15; lidocaína sem vasoconstritor; polivinilpirrolidona 

(PVPI) tópico e degermante; seringa descartável esterilizada 3 e 5ml; solução fisiológica 0,9%; 

tesoura Metzembaum. 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad30.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad30.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad30.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad30.pdf
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20 

Exérese de cistos, lipomas e nevos. 

Materiais: PVPI tópico e degermante; lidocaína 1% sem vasoconstritor para anestesia local; 
campos estéreis; pinça hemostática curva; pinça anatômica; pinça dente de rato; tesoura reta; 
tesoura curva; porta-agulha; lâmina de bisturi nº 11; solução fisiológica para irrigação; gaze; luva 
esterilizada; seringa descartável esterilizada de 5ml; agulha 40x12 (rosa); agulha hipodérmica (de 
insulina); fio de sutura agulhado mononylon 2.0, 3.0 e 4.0. 

Saiba mais em: Saiba mais em: Caderno de Atenção Primária 30 – Procedimentos. Páginas 19 a 

23. Disponível em http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/ cadernos_ab/abcad30.pdf . 

21 

Vacinação / administração de vacinas. 

Materiais: sala de imunização; refrigerador exclusivo para vacinas; caixa de perfurocortante; 

termômetro digital de momento para registro de máxima e mínima com cabo extensor; mapas 

de controle de temperatura da geladeira e caixa térmica; vacinas; seringas de volumes 

variados; agulhas de calibres variados; recipiente inox com pedal para descarte de materiais 

como invólucros das seringas; caixa térmica para acondicionamento de vacinas sobre balcão 

ou mesa; gelox; recipiente para descarte de resíduos biológicos; algodão; luva de 

procedimentos. 

22 

Inalação com espaçador e nebulímetro. 

Materiais: aparelho de nebulização elétrico; espaçador ou câmara espaçadora; kit para inalação 

(máscara adulto e infantil, mangueira e cachimbo); solução fisiológica. 

23 

Inserção e retirada de DIU. 

Materiais: almotolia com PVPI tópico, avental cirúrgico descartável para procedimento não estéril 

ou jaleco, avental para realização de exame com abertura na frente, balde ou recipiente para 

colocar os espéculos, compressa de gaze hidrófila, cubarim, dispositivo intrauterino (DIU cobre T 

380), espéculo (P, M, G), histerômetro, lâmpada auxiliar, lençol descartável, lençol de pano, luva 

cirúrgica esterilizada, mesa ginecológica, papel toalha, pinça Cheron, pinça Pozzi, PVPI tópico e 

degermante, termo de consentimento, tesoura Metzembaum reta e longa. 

24 

Manobras para diagnóstico e reposição otolítica para manejo da vertigem posicional 

paroxística benigna (Dix-Halpicke e Epley). 

25 
Realização de práticas integrativas e complementares (auriculoterapia/acupuntura/ 
agulhamento seco/infiltração de anestésico em ponto-gatilho/fitoterapia). 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 31 – Práticas Integrativas e 

Complementares – Plantas Medicinais e Fitoterapia na Atenção Básica. Disponível em 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/miolo_CAP_31.pdf . 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad30.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad30.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/miolo_CAP_31.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/miolo_CAP_31.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/miolo_CAP_31.pdf
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26 

Retirada de leite mamário. 

Materiais: água e sabão para higienização da mama; álcool glicerinado 70%; avental cirúrgico 

descartável ou jaleco; compressa de gaze; frasco limpo; luva de procedimento (P, M, G). 

27 

Acompanhamento e cuidados a pessoas em tratamento com oxigenioterapia domiciliar. 

Materiais: carga de oxigênio; cateter nasal; extensão para umidificador; intermediário; máscara de 

oxigênio siliconada com reservatório adulto e infantil; reservatório de oxigênio infantil e adulto; 

umidificador de O2. 

28 

Realização de intradermorreação com derivado proteico purificado (PPD). 

Materiais: agulha descartável esterilizada, algodão, caixa de perfurocortante, caixa térmica, 

derivado proteico purificado (PPD), ficha para laudo de prova tuberculínica, gelo, planilha para 

controle de aplicação e leitura, régua milimetrada de plástico transparente de 10cm maleável com 

escala, seringa de 1ml descartável, termômetro. 

29 
Realização de Prova do Laço para avaliação de pessoas com quadro clínico suspeito de 
dengue. 

Materiais: esfigmomanômetro, estetoscópio, régua, caneta, relógio ou cronômetro. 

30 

Remoção de cerume de conduto auditivo externo (lavagem otológica). 

Materiais: campo, toalha limpa ou compressa; otoscópio (com pilhas) com otocone; seringa de 

20ml ou maior; cuba redonda; cuba-rim; luvas de procedimentos (P, M, G); scalpe (butterfly) 

calibroso (calibre 19); solução fisiológica. 

31 

Remoção de molusco contagioso. 

Materiais: agulha 40X12; creme ou gel anestésico (lidocaína 25mg isolada ou associada à 
prilocaína(25/25mg/g); gaze e atadura de crepe pequena para fazer bandagem na aplicação tópica 
do anestésico. 

Descrição e orientações: aplica-se espessa camada do creme/gel anestésico com 
aproximadamente 2,5g por 10cm2, realizando-se bandagem oclusiva com tempo de contato 
mínimo de 60 minutos; retira-se a bandagem e o creme anestésico e prepara-se a área afetada 
com um agente tópico disponível; procede-se a curetagem das lesões com uma agulha de calibre 
compatível com a lesão (agulha 40X12); após a curetagem aplica-se álcool iodado em cada lesão. 

Saiba mais em: Caderno de Atenção Primária 30 – Procedimentos. Páginas 38 a 40. 

Disponível em http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad30.pdf . 

32 

Remoção manual de fecaloma. 

Materiais: avental cirúrgico descartável; luva de procedimento (P,M,G); tubo de gel lubrificante; 

forro plástico; recipiente/embalagem para armazenamento do material retirado. 

33 

Remoção não cirúrgica de vermes e parasitas. 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad30.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad30.pdf
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34 

Retirada de pontos. 

Materiais: tesoura reta delicada de ponta fina; pinça anatômica; luva de procedimento P, M, G; 
gaze. 

Descrição e orientações: deve-se evitar a permanência exagerada dos pontos na pele. 

Sugestão: 

•       5 dias na face, pela facilidade de cicatrização; 

•       10-12 dias em membros inferiores e regiões de articulações; 

•    7 dias em outras regiões do corpo. 

Saiba mais em: Caderno de Atenção Primária 30 – Procedimentos. Página 49. 

Disponível em http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad30.pdf . 

35 

Retirada/remoção de corpo estranho. 

Descrição e orientações: farpas de madeira e metálicas, vidro, corpo estranho subcutâneo, 

ferimento por prego, remoção de anzol, anel, corpo estranho ocular, em cavidade auditiva, nasal, 

corpo estranho vaginal, anal, desde que sem perfuração. 

36 

Sondagem nasogástrica. 

Materiais: avental cirúrgico descartável; compressa de gaze; conexão para infusão parenteral; 

cuba-rim; equipo para bomba de infusão solução enteral; estetoscópio; fio guia; fita adesiva, tipo 

micropore; gel lubrificante estéril (lidocaína 2%); luva cirúrgica esterilizada; seringa descartável 10 

ou 20ml; sonda nasogástrica Levine nº 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16 e 18, longa esterilizada. 

37 

Suturas de lesões superficiais de pele. 

Materiais: agulha descartável esterilizada 13x4,5; avental cirúrgico descartável; campo fenestrado; 
cuba-rim; fio de sutura agulhado mononylon 3.0, 4.0 e 5.0; lençol descartável; lidocaína 2% sem 
vaso constritor; luva cirúrgica esterilizada (nº 6.5, 7.0, 7.5, 8.0 e 8.5); luva de procedimento (P, M 
e G); polivinilpirrolidona – PVPI tópico e degermante; kit sutura (pinça Kelly, pinça anatômica, 
tesoura de íris e porta agulha); kit curativo (pinça anatômica, pinça Kelly reta e dente de rato); 
seringa descartável esterilizada 3 e 5 ml; solução fisiológica 0,9% 100ml, 250ml e 500ml; tesoura 
Metzembaum; gaze; lâmina de bisturi descartável nº 11, 12 e 15; cabo de bisturi; atadura de crepe; 
esparadrapo ou micropore; máscara descartável e óculos para proteção; caixa de perfurocortante. 

Saiba mais em: Caderno de Atenção Primária 30 – Procedimentos. Páginas 40 a 49. 

Disponível em http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad30.pdf . 

38 

Tamponamento da epistaxe. 

Materiais: algodão hidrófilo; compressa de gaze hidrófila; lençol de papel descartável; pinça Kelly 

reta; solução fisiológica; vaselina líquida. 

39 

Terapia de reidratação oral. 

Materiais: água; copo; medidor para reidratação oral; soro de reidratação oral. 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad30.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad30.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad30.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad30.pdf
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40 

Teste KOH (teste das aminas positivo ou Whiff test). 

Materiais: ácido peracético 1%; almotolia; avental cirúrgico descartável; avental ginecológico para 

a paciente; balde ou recipiente para colocar os espéculos; compressa de gaze hidrófila; escova 

endocervical descartável; espátula de Ayres; espéculo P, M ,G; hidróxido de potássio 10%; lâmina; 

lâmpada auxiliar; lençol descartável; luva de procedimento; mesa ginecológica; papel toalha; pinça 

Cheron ou Pozzi. 

41 

Teste rápido para gravidez. 

Descrição e orientações: recomendado a realização de teste rápido de gravidez sob livre demanda. 

42 

Teste rápido para hepatite B. 

Materiais: kit de teste rápido (dispositivo de teste, solução tampão, lanceta, pipeta de coleta); luva 

de procedimentos; algodão; álcool para esterilização; formulário de notificação – se teste positivo; 

formulário de laudo para o paciente testado; caixa para descarte de material perfurocortante; 

receituário para prescrição se necessário. 

43 

Teste rápido para hepatite C. 

Materiais: kit de teste rápido (dispositivo de teste, solução tampão, lanceta, pipeta de coleta); luva 

de procedimentos; algodão; álcool para esterilização; formulário de notificação – se teste positivo; 

formulário de laudo para o paciente testado; caixa para descarte de material perfurocortante; 

receituário para prescrição se necessário. 

44 

Teste rápido para HIV. 

Materiais: kit de teste rápido (dispositivo de teste, solução tampão, lanceta, pipeta de coleta); luva 

de procedimentos; algodão; álcool para esterilização; formulário de notificação – se teste positivo; 

formulário de laudo para o paciente testado; caixa para descarte de material perfurocortante; 

receituário para prescrição se necessário. 

45 

Teste rápido para sífilis. 

Materiais: kit de teste rápido (dispositivo de teste, solução tampão, lanceta, pipeta de coleta); luva 

de procedimentos; algodão; álcool para esterilização; formulário de notificação – se teste positivo; 

formulário de laudo para o paciente testado; caixa para descarte de material perfurocortante; 

receituário para prescrição se necessário. 

46 

Tratamento de feridas. 
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47 

Tratamento de miíase furunculoide. 

Materiais: avental descartável ou jaleco; compressa de gaze hidrófila; cuba-rim; fita adesiva tipo 
micropore ou esparadrapo; kit ablação (tesoura de íris, pinça Kelly reta e pinça anatômica); lençol 
de papel descartável; luva de procedimento; PVPI tópico e degermante; solução fisiológica; 
vaselina líquida. 

Descrição e orientações: realizar a antissepsia; colar esparadrapo ocluindo o orifício; aguardar 

alguns minutos e remover esparadrapo. Larvas grudam no esparadrapo. Caso não tenha sucesso, 

ocluir o orifício com vaselina e após remover as larvas com pinça anatômica sem dentes e fazendo 

rotação leve (com cuidado para não romper a larva). Explorar a cavidade para verificar persistência 

de mais larvas e utilizar anestésico se necessário. 

48 Tratamento/cuidado da pessoa com queimaduras (exceto grande queimado). 

Materiais: compressas de gazes vaselinadas; cobertura especial ou gaze não aderente ou ácido 
graxo essencial; bacia inox; PVPI; tesoura reta delicada com ponta fina; pinça anatômica com 
dentes; luvas de procedimento; spray anestésico (lidocaína); solução fisiológica 0,9%; atadura de 
crepe; esparadrapo. 

Descrição e orientações: usar luva de procedimento, avaliar a profundidade da lesão, determinar 

a quantidade de superfície queimada, resfriar a lesão (até 2 minutos após a queimadura com água 

corrente), aplicar compressas geladas com água fria (não colocar gelo diretamente na lesão), 

realizar lavagem abundante com água corrente e avaliar a necessidade de encaminhamento para 

outro nível de atenção e de internação. 

49 Utilização de ferramentas de abordagem e orientação familiar: genograma, APGAR familiar, 

avaliação do ciclo de vida familiar, Ecomapa, Escala Brasileira de Insegurança Alimentar 

(Ebia), os modelos Firo e Practice, Projeto Terapêutico Singular (PTS), identificação da 

dinâmica e estrutura familiar, inclusão das famílias no tratamento de condições complexas 

e inquéritos alimentares. 

50 Utilização de ferramentas de abordagem e orientação comunitária: espaços para 

abordagem comunitária na unidade de saúde ou outro ponto da comunidade, grupos, 

realização de oficinas, elaboração de materiais educativos/informativos, territorialização 

(conhecendo todos os pontos de apoio da comunidade, sejam da saúde ou não), terapia 

comunitária e utilização dos dados para realização de vigilância epidemiológica. 

51 

Utilização de referência e contrarreferência como ferramentas para o compartilhamento do 

cuidado com os demais serviços da rede de atenção, bem como os serviços de apoio 

assistencial, como o Telessaúde. 

52 

Verificação de sinais vitais (temperatura preferencialmente axilar, frequência cardíaca, 

frequência respiratória, pressão arterial e dor). 
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53 

Troca de sonda de cistostomia. 

Materiais: avental cirúrgico descartável ou jaleco; água para injeção 10ml; agulha descartável 

estéril 25x7; bolsa de urostomia; caixa de perfurocortante; campo fenestrado; cateter urinário 

lubrificado, estéril para cateterismo intermitente de alívio; coletor de urina sistema aberto e 

fechado; compressa de gaze hidrófila; cuba redonda; cuba-rim; fita adesiva tipo micropore; gel 

lubrificante estéril- lidocaína 2%; lençol descartável; luva cirúrgica esterilizada, nº 6.5, 7.0, 7.5, 8.0 

e 8.5; luva de procedimento P, M e G; polivinilpirrolidona - PVPI tópico e degermante; seringa 

descartável de 20 ml; sonda de Foley nº 8, 10, 14, 16 e 20. 

54 
Troca de cânula de traqueostomia. 

29 

Manejo das condições musculoesqueléticas mais prevalentes: lombalgia, cervicalgia, 

osteoartrite, dor no ombro, bursite/tendinite, dor no quadril, problemas de mãos/punhos, 

dor no joelho, patologias do tornozelo e pé, disfunção temporomandibular (DTM), 

fibromialgia, osteoporose, gota. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica - 28. Acolhimento à Demanda Espontânea - 

Queixas mais comuns na Atenção Básica. Disponível em: 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/caderno_28.pdf. 

Lombalgia (dor nas costas): 10 perguntas frequentes. Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/dicas/186lombalgia.html. 

Dor relacionada ao trabalho : lesões por esforços repetitivos (LER) - distúrbios 

osteomusculares relacionados ao trabalho. Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/dor_relacionada_trabalho_ler_dort.pdf. 

Protocolos de Encaminhamento da Atenção Básica para a Atenção Especializada. Volume 

3: Reumatologia e Ortopedia. Ministério da Saúde /  UFRGS. Disponível em 

https://www.ufrgs.br/telessauders/documentos/protocolos_resumos/ 

protocolo_ms_reumatologia_ortopedia_janeiro_2016.pdf. 

30 

Manejo das condições geniturinárias mais prevalentes: doença renal crônica (pacientes 

renais crônicos não transplantados), infecção urinária, litíase renal, hiperplasia prostática 

benigna, incontinência urinária. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica - 28. Acolhimento à Demanda Espontânea - 

Queixas mais comuns na Atenção Básica. Disponível em: 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/caderno_28.pdf. Diretrizes 

clínicas para o cuidado ao paciente com doença renal crônica – DRC no Sistema Único de 

Saúde. Ministério da Saúde. 2019. Disponível em http:// 

portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2014/marco/24/diretriz-cl--nica-drcversao-

final.pdf. 

Protocolos de Encaminhamento da Atenção Básica para a Atenção Especializada. Volume 

1: Endocrinologia e Nefrologia. Ministério da Saúde /  UFRGS. Disponível em 

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/protocolos_AB_ 

vol1_Endocrinologia_Nefrologia.pdf. 

31 

Manejo das condições hematológicas mais prevalentes no âmbito da APS: anemia, anemia 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/caderno_28.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/dicas/186lombalgia.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/dicas/186lombalgia.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/dicas/186lombalgia.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/dor_relacionada_trabalho_ler_dort.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/dor_relacionada_trabalho_ler_dort.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/dor_relacionada_trabalho_ler_dort.pdf
https://www.ufrgs.br/telessauders/documentos/protocolos_resumos/protocolo_ms_reumatologia_ortopedia_
https://www.ufrgs.br/telessauders/documentos/protocolos_resumos/protocolo_ms_reumatologia_ortopedia_
https://www.ufrgs.br/telessauders/documentos/protocolos_resumos/protocolo_ms_reumatologia_ortopedia_
https://www.ufrgs.br/telessauders/documentos/protocolos_resumos/protocolo_ms_reumatologia_ortopedia_
https://www.ufrgs.br/telessauders/documentos/protocolos_resumos/protocolo_ms_reumatologia_ortopedia_
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/caderno_28.pdf
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2014/marco/24/diretriz-cl--nica-drc-versao-final.pdf
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2014/marco/24/diretriz-cl--nica-drc-versao-final.pdf
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2014/marco/24/diretriz-cl--nica-drc-versao-final.pdf
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2014/marco/24/diretriz-cl--nica-drc-versao-final.pdf
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2014/marco/24/diretriz-cl--nica-drc-versao-final.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/protocolos_AB_vol1_Endocrinologia_Nefrologia.pd
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/protocolos_AB_vol1_Endocrinologia_Nefrologia.pd
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/protocolos_AB_vol1_Endocrinologia_Nefrologia.pd
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/protocolos_AB_vol1_Endocrinologia_Nefrologia.pd
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/protocolos_AB_vol1_Endocrinologia_Nefrologia.pd
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falciforme, linfonodomegalia periférica, leucopenia, leucocitose, trombocitopenia, 

trombocitose. 

Saiba mais em: Protocolos de Encaminhamento da Atenção Básica para a Atenção 

Especializada. Volume 8: Hematologia. Ministério da Saúde /  UFRGS. Disponível em 

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/Protocolos_AB_vol8_ 

hematologia.pdf. 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas – Anemia por Deficiência de Ferro. Ministério da 

Saúde. 2019. Disponível em http://portalarquivos2.saude.gov.br/ 

images/pdf/2014/novembro/24/MINUTA-Portaria-SAS-PCDT-ADF-07-11-2014.pdf. 

32 

Manejo das condições mais prevalentes em dermatologia: acne, celulites, dermatites, 

erisipela, escabiose, feridas, furúnculo, herpes simples, herpes zoster, hiperidrose, 

intertrigo, larva migrans, micoses, miliária, nevos, pediculose, piodermites, doenças das 

unhas, psoríase, tungíase, urticária, verrugas. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica Nº 9 – Dermatologia na Atenção Básica de 

Saúde. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ guiafinal9.pdf. 

33 

Manejo das condições mais prevalentes em oftalmologia: conjuntivite, hordéolo e calázio e 

blefarite. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica - 28. Acolhimento à Demanda Espontânea - 

Queixas mais comuns na Atenção Básica. Disponível em: 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/caderno_28.pdf. 

34 

Manejo das condições mais prevalentes em otorrinolaringologia: vertigem, rinossinusite, 

otite, hipoacusia, amigdalite bacteriana, obstrução nasal, apneia do sono, labirintopatia, 

epistaxe. 

35 

Manejo das condições mais prevalentes em alergia e imunologia: rinite alérgica, eczemas 

alérgicos, urticária/angioedema, alergia à picada de insetos, alergias alimentares, alergia a 

medicamentos. 

Saiba mais em: Alergias. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/ 

dicas/82alergias.html. 

Picadas de Insetos e animais peçonhentos. Disponível em: http://bvsms.saude. 

gov.br/bvs/dicas/222_picadas_insetos2.html. 

Cadernos de Atenção Básica 25 – Doenças Respiratórias Crônicas. Disponível em 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad25.pdf. 

36 

Identificação e manejo da pessoa em situação de sofrimento psíquico e com transtornos 

mentais mais prevalentes: sofrimento emocional e tristeza, transtornos depressivos, de 

ansiedade, do espectro obsessivo-compulsivo e/ou pós-traumático, transtornos por uso de 

substâncias (álcool, tabaco e drogas ilícitas), transtorno de déficit de 

atenção/hiperatividade, transtorno do humor bipolar, transtornos psicóticos e ações de 

prevenção ao suicídio e automutilação. 

Saiba mais em: Cadernos de Atenção Básica 34 – Saúde Mental. Disponível em 

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/Protocolos_AB_vol8_hematologia.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/Protocolos_AB_vol8_hematologia.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/Protocolos_AB_vol8_hematologia.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/Protocolos_AB_vol8_hematologia.pdf
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2014/novembro/24/MINUTA-Portaria-SAS-PCDT-ADF-07-11-2
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2014/novembro/24/MINUTA-Portaria-SAS-PCDT-ADF-07-11-2
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2014/novembro/24/MINUTA-Portaria-SAS-PCDT-ADF-07-11-2
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guiafinal9.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guiafinal9.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/caderno_28.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/dicas/82alergias.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/dicas/82alergias.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/dicas/82alergias.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/dicas/82alergias.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/dicas/222_picadas_insetos2.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/dicas/222_picadas_insetos2.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/dicas/222_picadas_insetos2.html
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad25.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad25.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad25.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_34.pdf
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http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_34.pdf. 

 

8.27.1. Considerações sobre Procedimentos na APS: é fundamental que os 

serviços na APS se responsabilizem pela realização de pequenos 

procedimentos clínicos e cirúrgicos, baseados em protocolos, considerando 

sempre a capacidade técnica dos profissionais e a disponibilidade de materiais, 

insumos e medicamentos, visando o mais adequado atendimento com qualidade 

e de forma resolutiva. O gestor municipal poderá adequar (acrescentando, 

retirando ou reformulando) itens, materiais e insumos de acordo com as 

necessidades e condições locais, e adaptar a oferta nacional para a realidade 

do município. Ressalta-se que os procedimentos e ações a serem realizados 

devem respeitar as regulamentações específicas dos conselhos profissionais, 

bem como as habilidades individuais, sendo mote para a organização e a 

identificação de treinamentos adicionais necessários a serem ofertados aos 

profissionais. 

 

8.28. Sobre a infraestrutura e ambiência das unidades da atenção primária 

8.28.1. Unidades Básicas de Saúde (UBS) 

8.28.1.1. São necessárias à realização das ações de atenção básica nos 

municípios e Distrito Federal:  

 

I - Unidades Básicas de Saúde (UBS) construídas de acordo com as normas 

sanitárias e tendo como referência o manual de infraestrutura do Departamento de 

Atenção Básica/SAS/MS, conforme anexo ao ETP que originou esse estudo;  

 

II - As Unidades Básicas de Saúde:  

a) Devem estar cadastradas no sistema de cadastro nacional vigente de 

acordo com as normas vigentes;  

 

b) Devem disponibilizar, conforme orientações e especificações do Manual 

De Infraestrutura Do Departamento De Atenção Básica/SAS/MS – Ano 2008, conforme 

anexo ao ETP que originou esse estudo:  

 
 

I. Consultório médico/enfermagem; consultório odontológico e consultório com 

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_34.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_34.pdf
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sanitário; sala multiprofissional de acolhimento à demanda espontânea; sala de 

administração e gerência; e sala de atividades coletivas para os profissionais da 

atenção básica;  

 

II. Área de recepção, local para arquivos e registros; sala de procedimentos; sala 

de vacinas; área de dispensação de medicamentos e sala de armazenagem de 

medicamentos (quando há dispensação na UBS); sala de inalação coletiva; sala de 

procedimentos; sala de coleta; sala de curativos; sala de observação, entre outros. 

 
 

c) Devem possuir identificação segundo padrões visuais do SUS e da  

Atenção básica pactuados nacionalmente;  

 

I. Manutenção regular da infraestrutura e dos equipamentos das Unidades Básicas 

de Saúde;  

 

II. Existência e manutenção regular de estoque dos insumos necessários para o 

seu funcionamento das Unidades Básicas de Saúde, incluindo dispensação de 

medicamentos pactuados nacionalmente quando estiver prevista para ser realizada 

naquela UBS; 

 

8.28.1.2. A infraestrutura de uma UBS deve estar adequada ao quantitativo de 

população adscrita e suas especificidades, bem como aos processos de trabalho 

das equipes e à atenção à saúde dos usuários. Os parâmetros de estrutura 

devem, portanto, levar em consideração a densidade demográfica, a 

composição, atuação e os tipos de equipes, perfil da população, e as ações e 

serviços de saúde a serem realizados. É importante que sejam previstos 

espaços físicos e ambientes adequados para a formação de estudantes e 

trabalhadores de saúde de nível médio e superior, para a formação em serviço 

e para a educação permanente na UBS, conforme consta na Política Nacional 

de Atenção Básica (PNAB). 

 

8.28.1.3. As UBS deverão ter pontos de apoio para o atendimento de populações 

dispersas (rurais, ribeirinhas, assentamentos, áreas pantaneiras, etc.), com 
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reconhecimento no SCNES (Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde), 

bem como nos instrumentos de monitoramento e avaliação. A estrutura física 

dos pontos de apoio deve respeitar as normas gerais de segurança sanitária. 

 

8.28.2. AMBIÊNCIA X AMBIENTES 

8.28.2.1. Ambiência de uma Unidade Básica de Saúde significa o espaço físico 

(arquitetônico), que deve proporcionar a execução em espaço salubre e 

adequado às atividades de medicina, enfermagem e demais profissionais, 

propiciando, ainda, atenção acolhedora e humana, tanto para os trabalhadores 

e profissionais de saúde, quanto para os usuários e deve ser entendido como 

lugar social, profissional e de relações interpessoais. Para balizar o atendimento 

de tais requisitos foram criadas, em especial, as seguintes normas: Política 

Nacional de Atenção Básica, Resolução RDC 50 da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, Resolução 2153/2016 do Conselho Federal de Medicina, 

devendo, ainda, serem observadas futuras normas que venham a ser instituídas 

com este objetivo.  

 

8.28.2.2. Nos serviços de saúde, a ambiência é marcada pelas tecnologias ali 

presentes e por outros componentes estéticos ou sensíveis apreendidas pelo 

olhar, olfato e audição. A luminosidade, a temperatura e os ruídos do ambiente 

são exemplos disso.  

 
8.28.2.3. Para um ambiente adequado em uma UBS, existem componentes que 

atuam como modificadores e qualificadores do espaço: recepção sem grades, 

para que não intimide ou dificulte a comunicação e garanta privacidade ao 

usuário; colocação de placas de identificação dos serviços existentes e 

sinalização dos fluxos; espaços adaptados para as pessoas com deficiência 

como, por exemplo, banheiros adaptados, barras de apoio, corrimão, rampas, 

larguras das portas, sinalizações, piso antiderrapante, telefone público, balcão e 

bebedouros mais baixos para cadeirantes ou pessoas com baixa estatura, entre 

outros; tratamento das áreas externas, incluindo jardins; ambientes de apoio 

como copa, cozinha e banheiros. 

 
8.28.2.4. Além da garantia de infraestrutura e ambiência apropriadas, para a 

realização da prática profissional na Atenção Básica, é necessário disponibilizar 
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equipamentos adequados, recursos humanos capacitados, e materiais e 

insumos suficientes à atenção à saúde prestada nos municípios e Distrito 

Federal. 

 
8.28.2.5. A estrutura das Unidades Básicas de Saúde deve enfocar as instalações 

elétricas e hidráulicas, ventilação, luminosidade, fluxo de usuários e facilidade 

na limpeza e desinfecção. 

 

8.28.3. Ventilação 

8.28.3.1. A ventilação adequada é imprescindível para se manter a salubridade nos 

ambientes da UBS. Recomenda-se que todos os ambientes disponham de 

janelas ou de ventilação indireta adequada (exaustores), possibilitando a 

circulação de ar. 

 

8.28.4. Iluminação 

8.28.4.1. Recomenda-se que todos os ambientes sejam claros, com o máximo de 

luminosidade natural possível. 

 

8.28.5. Pisos e Paredes 

8.28.5.1. Os materiais de revestimentos das paredes, tetos e pisos devem ser todos 

laváveis e de superfície lisa. Os pisos devem ter superfície regular, firme, estável 

e antiderrapante sob qualquer condição, que não provoque trepidação em 

dispositivos com rodas. 

 

8.28.6. Cobertura 

8.28.6.1. Evitar as calhas internas, embutidas e confinadas. Evitar, também, lajes 

planas, impermeabilizadas, sem cobertura de proteção. 

 

8.28.7. Materiais de Acabamento 

8.28.7.1. Não utilize materiais rugosos, porosos ou texturizados no acabamento, 

exceto para os ambientes administrativos ou gerenciais. 

 

8.28.8. Fluxo de Pessoas e Materiais 

8.28.8.1. Todo o projeto da estrutura física da UBS deve considerar adequações 
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que permitam o acesso de pessoas deficientes e de pessoas com limitações, 

como rampas de acesso, portas com dimensões ampliadas, maçanetas do tipo 

alavanca, barras de apoio etc.; 

 

8.28.8.2. Deve-se restringir o acesso desnecessário de usuários aos ambientes, 

com o objetivo de se conseguir maior controle de transmissão de infecção. 

Algumas áreas devem ser de tráfego restrito, especialmente os ambientes que 

tendem a ser mais contaminados, como a sala de procedimentos; 

 
8.28.8.3. Caso a unidade necessitar de planejamento de rampas, consultar tabela 

da NBR 9050 da ABNT; 

 

8.28.9. As Portas  

8.28.9.1. As portas devem ser revestidas de material lavável; 

 

8.28.9.2. Os puxadores das portas devem se adequar às necessidades das 

pessoas portadoras de deficiência; dar preferência às maçanetas de alavancas; 

 

8.28.10. As Janelas 

8.28.10.1. Utilizar materiais de maior durabilidade e que ofereçam facilidade de 

manutenção (alumínio ou PVC). Materiais estes que propiciem segurança e 

privacidade dos ambientes. 

 

8.28.10.2. Providenciar o uso de telas mosqueteiras em áreas de grande incidência 

de insetos; 

 

8.28.11. Lavatórios e Pias 

8.28.11.1. CONFORME RDC Nº 50 - CAPÍTULO DE CONTROLE DE INFECÇÕES 

 

8.28.12. Bancadas, Armários e Estantes 

8.28.12.1. Armários e prateleiras deverão possuir superfícies lisas, duradouras e de 

fácil limpeza e desinfecção.  

 

8.28.12.2. Os armários e estantes deverão ser interna e externamente lisos, 
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preferencialmente protegidos por pintura lavável ou outro material que possibilite 

a fácil limpeza. 

 
8.28.12.3. Que estejam suspensos ou apoiados sobre soco (revestido com o mesmo 

material de acabamento do piso) a 1m do piso. 

 
8.28.12.4. Optar por acabamentos arredondados que facilitam a limpeza e evitam 

ferimentos nos trabalhadores e usuários. 

 
 

8.28.13. Área Externa 

8.28.13.1. Com passeio de proteção no perímetro externo da edificação e não usar 

vegetação faceando a alvenaria. 

 

8.28.13.2. Rampas para acesso à UBS. Desníveis de qualquer natureza devem ser 

evitados em rotas acessíveis. 

 

8.28.14. Sinalização 

8.28.14.1. Devem ser consideradas também as sinalizações de ambientes, bem 

como as formas de comunicação e sinalização realizadas através de textos ou 

figuras (visual), caracteres em relevo, Braille ou figuras em relevo (tátil) e 

recursos auditivos (sonora).  

 

8.28.15. Sobre os ambientes que integram a unidade básica de saúde 

8.28.15.1. Administrativo 

8.28.15.2. Sala de Recepção: Espaço destinado à informação, registro, 

agendamento e encaminhamento. Deve conter balcão, sem grades ou vidros 

separando trabalhador e usuário, quatro cadeiras, prateleiras, quadro de avisos, 

computadores e telefones. Obs.: Em 1m linear arquiva-se aproximadamente 

quatro mil prontuários individuais.  

 

8.28.15.3. O arquivamento dos prontuários individuais deve ser agrupado por 

família. 

 

8.28.15.4. Dimensionamento: 
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 UBS01 para 1 ESF – prever espaço de arquivo para, no mínimo, 6.000 

prontuários;  

 UBS02 para 2 ESF – prever espaço de arquivo para, no mínimo, 12.000 

prontuários;  

 UBS03 para 3 ESF – utilizar Sala de Arquivo para, no mínimo, 18.000 

prontuários;  

 UBS04 para 4 ESF – utilizar Sala de Arquivo para, no mínimo, 24.000 

prontuários;  

 UBS05 para 5 ESF – utilizar Sala de Arquivo para, no mínimo, 30.000 

prontuários. 

 

O dimensionamento das eSF estará disposto no item 8.38.2.10 que trata dos 

Recursos Humanos. 

 

8.28.15.5. Sala de Espera: Espaço destinado aos usuários do serviço e seus 

acompanhantes que aguardarão o atendimento pelo profissional da SF. Deve 

ser planejado de forma a proporcionar um ambiente confortável e agradável, 

incluindo adequações de luminosidade, temperatura, ruídos, posicionamento 

dos assentos para proporcionar interação entre os indivíduos. De acordo com o 

porte da UBS recomenda-se o planejamento de mais de uma sala de espera, 

sendo uma antes da triagem e outras setorizadas. Elas devem ser próximas aos 

ambientes relativos aos diversos tipos de atendimento como consultórios, sala 

de procedimentos, sala de vacinas e outros. Estas esperas devem ser 

dimensionadas conforme a demanda, levando-se em conta os critérios de 

humanização e o bom fluxo interno. 

 

8.28.15.6. Sala de Prontuários: Sala para guardar os arquivos de prontuário em 

segurança e que preserve o sigilo documental, com fácil acesso à recepção e 

triagem. 

 
8.28.15.7. Administração e Gerência: Local destinado às atividades 

administrativas da UBS. Sala de fácil acesso a funcionários e acesso controlado 

aos usuários.  

 
8.28.15.8. Instalação de quadro mural, 1 mesa tipo escritório com gavetas, 3 
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cadeiras, arquivo, telefone, computador e impressora. Ambiente com área 

mínima de 5,50 m2 com dimensão mínima de 2,50m. 

 
8.28.15.9. Sala de reuniões: Espaço destinado a atividades educativas em grupo. 

Ter acesso de forma que os usuários não necessitem transitar nas demais 

dependências da UBS. 

 
8.28.15.9.1. Ter espaço para instalação de quadro negro e/ou branco, quadro mural, 

cadeiras em número compatível com a quantidade de participantes de 

atividades educativas, mesa, televisão, vídeo, computador, retro-projetor, 

tela de projeção e outros equipamentos de mídia. No caso de UBS 

compactas, em pequenos terrenos, a sala de espera principal poderá ser 

equipada para fazer as funções de sala de reuniões, depois do expediente. 

 

8.28.15.10. Sala de ACS: Espaço destinado aos Agentes de Saúde, podendo em 

UBS pequenas ser o mesmo espaço da Área de Reuniões. Deverá sempre ter 

uma mesa de trabalho, computadores e Arquivos. 

 

8.28.15.11. Almoxarifado: Local destinado à guarda de materiais diversos. Deverá 

ter possibilidade de ser trancado. O almoxarifado deverá dispor de prateleiras e 

ter seu acesso limitado a funcionários. Prever instalação de estantes e armários 

com portas e chave. Área mínima de 3 m2 (UBS01) com dimensão mínima de 

1,50m. 

 
8.28.15.12. Farmácia: As Farmácias devem dispor de dimensão apropriada, além de 

equipamentos, recursos humanos e procedimentos que atendam as Boas 

Práticas de Dispensação. 

 
8.28.15.12.1. A Assistência Farmacêutica exerce um importante papel na Atenção 

Básica à Saúde, na medida em que busca garantir o acesso e a promoção 

do uso racional de medicamentos. A disponibilidade dos medicamentos na 

ABS deve atender às necessidades epidemiológicas, com sua ciência, 

regularidade e qualidade apropriadas, de forma integrada com uma 

orientação para o uso racional de medicamentos, por meio de diferentes 

serviços ofertados no território. 
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8.28.15.12.2. A Farmácia deverá ter acesso independente, de forma a não permitir a 

circulação desnecessária de pessoas no ambiente. 

 
8.28.15.12.3. É recomendável que a Farmácia da UBS possua uma área para 

estocagem sob condições das Boas Práticas de Armazenamento e uma área 

de dispensação, quando possível, com a presença do profissional 

farmacêutico. 

 
8.28.15.12.4. Espaço destinado à dispensação e de orientação quanto ao uso correto 

de medicamentos; de execução das ações de atenção farmacêutica e de 

seguimento farmacoterapêutico; de recepção e guarda dos medicamentos; e 

de planejamento e gestão da assistência farmacêutica local. 

 
8.28.15.12.5. Prever estantes, armários com chaves, ar-condicionado, computador, 

impressora, refrigerador, mesas e cadeiras. 

 
8.28.15.12.6. Observar especificidades quanto à ventilação, à iluminação, à 

temperatura, ao armazenamento e à segurança seguindo a legislação 

vigente. 

 
8.28.15.12.7. Considerar, entre os modelos apresentados a seguir, qual melhor se 

adapta à realidade da UBS a ser gerida: 

 

 Modelo A: 

1) uma área para dispensação com dimensão mínima de 10 m2; 

2) uma área para armazenamento com dimensão mínima de 6 m2. 

 

 Modelo B: 

1) uma área para o seguimento farmacoterapêutico do farmacêutico com a 

dimensão de 9 m2. (Observação: planejar este espaço no próprio ambiente da 

farmácia). 

2) uma área para dispensação com dimensão mínima de 10 m2; 

3) uma área para armazenamento com dimensão mínima de 6 m2. 

 

8.28.15.13. Atendimento clínico 
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8.28.15.13.1. Consultório: Espaço destinado ao atendimento individual, devendo ser 

compartilhado pelos profissionais da equipe, obedecendo a uma 

programação previamente estabelecida. Dessa forma, o consultório passa a 

não ser exclusivo do médico ou do enfermeiro, uma vez que a Equipe de 

Saúde da Família é multiprofissional e trabalha de forma interdisciplinar 

executando atividades intra e extra muro. 

 

8.28.15.13.2. O layout adotado deverá dar condições de se fazer atendimento em mesa 

de escritório, com o usuário e o acompanhante sentados, e atendimento em 

mesa de exame clínico. Essa mesa deve ser adequada ao exame 

ginecológico. 

 
8.28.15.13.3. Quando o consultório for para uso ginecológico, prever sanitário privativo 

anexo. 

 
8.28.15.13.4. Prever lavatório com torneiras com fechamento que dispense o uso das 

mãos. 

 

8.28.15.14. Sala de Procedimentos: Espaço destinado à realização de 

procedimentos tais como: administração de imunobiológicos e de medicação 

injetável, realização de pequenos procedimentos, coleta de material para 

análises clínicas, administração de medicação inalatória, terapia de reidratação 

oral e permanência de pacientes em observação. 

 

8.28.15.14.1. Por se tratar de um espaço destinado ao compartilhamento de 

procedimentos por toda a equipe, deve ser levado em conta o planejamento 

das atividades. 

 

8.28.15.14.2. Em UBS com uma ou duas ESF, a instalação de bancadas, pias e 

torneiras, bem como a distribuição do mobiliário e equipamentos, deve 

considerar o número de salas de procedimentos e a definição das atividades 

que serão realizadas em cada uma delas. Deve-se evitar a luz solar incidente. 

 

8.28.15.15. Sala de Vacinas: Espaço destinado à administração de imunobiológicos 

e de medicação injetável. Por se tratar de ambiente a ser utilizado em boa parte 
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por usuários sadios, na determinação dos fluxos de pacientes prever a 

localização desta sala, de forma que o usuário não transite nas demais 

dependências da UBS. Prever instalação de bancada com pia, torneiras com 

fechamento que dispense o uso das mãos, 1 mesa tipo escritório com gavetas, 

3 cadeiras, armários sobre e sob bancada, um 1 refrigerador 260 litros e 

computador. Evitar a luz solar incidente, bem como as superfícies das paredes 

devem conter cobertura lavável. 

 

8.28.15.16. Sala para Coleta: Espaço destinado à coleta de material para análises 

clínicas a ser encaminhado ao laboratório. Caso a UBS não possua sala 

específica para coleta, a equipe deve programar horários para a execução dessa 

atividade, de forma a possibilitar que sua realização se dê em uma das salas de 

procedimentos, respeitando as condições técnicas necessárias. Sua localização 

deve ser prevista de forma que o usuário não transite nas demais dependências 

da UBS. 

 

8.28.15.16.1. Prever instalação de bancada com pia, torneiras com fechamento que 

dispense o uso das mãos, armários sobre e sob bancada, 1 mesa tipo 

escritório com gavetas, 3 cadeiras, 1 mesa para exame clínico, 1 escada com 

dois degraus. 

 

8.28.15.17. Sala de Nebulização:  

8.28.15.17.1. Espaço destinado à administração de medicação inalatória em pacientes. 

Sala que comporte cadeiras ou bancos que servirão para a acomodação 

confortável dos pacientes durante o procedimento. 

 

8.28.15.17.2. Prever instalação de bancada com pia, armários sob bancada, torneiras 

com fechamento que dispense o uso das mãos, lavatório, 1 central de 

nebulização com filtros e número de saídas adequado ao perfil 

epidemiológico local, armários sobre e/ou sob bancada, recipiente para 

desinfecção das máscaras faciais, lixeira com tampa e pedal. 

 

8.28.15.18. Sala de Curativo:  

8.28.15.18.1. Espaço destinado ao tratamento de lesões. Deve ser previsto acesso de 
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forma que o usuário não necessite transitar pelas demais dependências da 

UBS. As equipes, cujas UBS não possuam sala específica para essa 

atividade, devem programar horário para sua execução, de forma a 

possibilitar que sua realização se dê em uma das salas de procedimentos, 

sendo esta posicionada conforme determinado acima, respeitando as 

condições técnicas necessárias. 

 

8.28.15.18.2. Esta sala deve estar próxima à sala de lavagem e descontaminação. 

Prever Bancada com pia, torneiras com fechamento que dispense o uso das 

mãos, armários sobre e sob bancada, 1 mesa tipo escritório com gavetas, 3 

cadeiras, 1 mesa de exame clínico, 1 lava-pé que possibilite a higienização 

de pés dos pacientes, inclusive, dos que estejam em cadeira de rodas, 1 

mesa auxiliar ou carro de curativo, 1 escada com dois degraus, 1 biombo. 

 

8.28.15.19. Atendimento odontológico 

8.28.15.19.1. Consultório Odontológico: Destinado à realização de procedimentos 

clínico-cirúrgicos odontológicos. 

 

8.28.15.19.2. Para elaboração do layout, utiliza-se as especificações técnicas do 

equipamento fornecidas pelo fabricante. O layout adotado também deverá 

dar condições de se fazer atendimento em mesa de escritório, com o usuário 

e o acompanhante sentados. Estar atento à redução de ofuscamentos 

evitando superfícies reflexivas, bem como às condições de ventilação 

natural, no que se refere à dissipação de vapores de mercúrio. 

 
8.28.15.19.3. A iluminação geral da sala deve estar entre 150 e 3000 lux e a do refletor 

odontológico entre 10.000 e 20.000 lux. Sempre que possível aproveitar a 

iluminação natural. A distância da janela ao posto de trabalho não deve ser 

superior ao dobro da altura da janela para aproveitamento da luz natural. 

 
8.28.15.19.4. Prever bancada com pia para processamento de materiais e 

instrumentais, lavatório (pia), torneiras com fechamento que dispense o uso 

das mãos, armários sobre e sob bancada, caixa sifonada com tampa em aço 

inox, Raios X, tubulações para bomba a vácuo e/ou compressor, 1 mesa tipo 

escritório com gavetas, 3 cadeiras, computador e lixeira com tampa e pedal. 
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O aparelho de Raios X Odontológico intra-oral pode ser instalado em sala 

própria com paredes baritadas ou no próprio consultório, desde que a equipe 

possa manter-se, no mínimo, a dois (2) metros de distância do cabeçote e do 

paciente, no momento da utilização. 

 

8.28.15.20. Escovário:  

8.28.15.20.1. Destinado à realização de procedimentos relacionados à prevenção de 

doenças bucais. Espaço dimensionado para receber instalação de lavatórios 

com espelhos. O local deverá estar de preferência em espaço próximo à sala 

de atendimento odontológico.  

 

8.28.15.20.2. Prever instalação de lavatório com 3 ou 4 torneiras, espelhos com altura 

adequada, que permitam a utilização por crianças, adolescentes e adultos, 

porta papel-toalha, porta-saboneteira para sabão líquido e lixeira com tampa 

e pedal. 

 

8.28.15.21. Área para compressor e bomba:  

8.28.15.21.1. Espaço destinado a abrigar compressor, filtro de óleo e bomba a vácuo 

para o funcionamento do equipamento odontológico.  

 

8.28.15.21.2. A distância máxima do compressor ao consultório de odontologia é de 7 

metros, não podendo ficar instalado em nível diferente ao do consultório. O 

local de instalação destes equipamentos deve estar situado do lado de fora 

da USF e deve garantir a segurança do equipamento e a proteção contra 

intempéries. 

 
8.28.15.21.3. Prever ventilação suficiente para perfeito funcionamento e refrigeração do 

equipamento, espaço adequado para manutenção preventiva e corretiva, e 

tratamento acústico visando diminuir a emissão de ruídos. 

 

8.28.15.22. APOIO 

8.28.15.22.1. Sanitário: Ambiente interno com lavatório e bacia sanitária. Os sanitários 

públicos devem ser separados por sexo. Deverá sempre existir pelo menos 

um sanitário destinado a deficientes. 
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8.28.15.22.2. Banheiro para funcionários: No caso de banheiro de funcionários, 

deverá ser previsto box e local para armários individuais, além das 

instalações sanitárias normais. 

 
8.28.15.22.3. Copa / Cozinha: Local destinado ao preparo de lanches e espaço para 

alimentação dos funcionários.  

 
8.28.15.22.4. Sala de acesso fácil e restrito a funcionários, dotada de boa iluminação e 

ventilação, proporcionando ambiente agradável para as refeições dos 

funcionários, levando em conta as normas da Humanização. 

 
8.28.15.22.5. Prever instalação de bancada com pia, torneiras com fechamento que 

dispense o uso das mãos, lixeira com tampa e pedal, armários sobre ou sob 

bancada, fogão, geladeira e mesa de refeição dimensionada de acordo com 

a capacidade da UBS. 

 

8.28.15.23. Área de serviço e depósito de material de limpeza: 

8.28.15.23.1. Ambiente destinado à guarda de materiais de higienização da edificação. 

 

8.28.15.23.2. Prever tanque de louça ou de aço, se possível com bancada e armários, 

local para guarda de escada, vassouras, rodo e demais utensílios de limpeza. 

 

8.28.15.24. Central de material e esterilização 

8.28.15.24.1. Espaço destinado à recepção, limpeza, preparo, esterilização, guarda e 

distribuição do material, devendo seguir o fluxo de trabalho em linha, 

conforme a sequência dos espaços abaixo descritos. 

 

8.28.15.24.2. Caso o município opte por ter estrutura centralizada para esterilização de 

materiais, é recomendado que as Unidades Básicas de Saúde possuam 

apenas a sala de utilidades, adequada ao preparo do material. 

 
8.28.15.24.3. Sala de recepção, lavagem e descontaminação: Espaço em comunicação 

com a área de esterilização por meio de guichê (medindo 50 x 50cm) com 

porta de abrir. Prever visores entre esta sala é a de esterilização, bancada 
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com bojo medindo 50 (L) x 40 (c) x 40 (p), localizado no eixo da bancada, 

instalação de bancada com pia, pia de despejo, ducha para lavagem e lixeira 

com tampa e pedal. 

 
8.28.15.24.4. Sala de esterilização e estocagem de material: Ambiente que se 

comunique com a sala de lavagem e descontaminação por meio de guichê 

(medindo 50 x 50cm) com porta de abrir, bancada seca (sem bojo). Prever 

instalação de bancada com pia, dois bancos de altura compatível com a 

manipulação de materiais sobre a bancada, torneiras com fechamento que 

dispense o uso das mãos, armários sobre e/ou sob bancada, autoclave 

(sobre bancada), guichê de distribuição de material, lavatório e exaustor.  

 

8.28.15.25. Sala de utilidades:  

8.28.15.25.1. Ambiente para usos múltiplos. Prever instalação de bancada com pia, 

armários para acondicionamento de materiais, hamper e lixeira com tampa e 

pedal. 

 

8.28.15.25.2. Caso a unidade não realize esterilização, prever instalação de pia de 

despejo e ducha para lavagem, adequando esta sala ao preparo de material. 

 

8.28.15.26. Depósito de lixo:  

8.28.15.26.1. Local destinado ao acondicionamento do lixo não contaminado 

aguardando remoção pelo serviço de limpeza urbana. Observar fechamento 

devido às questões de segurança, porém prever ventilação, mas com 

proteção contra roedores. 

 

8.28.15.27. Abrigo de resíduos sólidos (Expurgo):  

8.28.15.27.1. Local destinado ao acondicionamento do lixo contaminado (lixo 

hospitalar). Prever separação entre resíduo comum e biológico. Ambiente 

ventilado, porém, com proteção contra roedores. 

 

8.28.16. SOBRE O FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

8.28.16.1. As Unidades Básicas de Saúde têm seu funcionamento com carga horária 

mínima de 40 horas/semanais, no mínimo 5 (cinco) dias da semana e nos 12 
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meses do ano, possibilitando acesso facilitado à população. 

 

8.28.16.2. Horários alternativos de funcionamento serão pactuados através das 

instâncias de participação social, desde que atendam expressamente a 

necessidade da população, observando, sempre que possível, a carga horária 

mínima descrita acima. 

 
8.28.16.3. Como forma de garantir a coordenação do cuidado, ampliando o acesso 

e resolutividade das equipes que atuam na Atenção Básica, recomenda-se a 

população adscrita por equipe de Atenção Básica e de Saúde da Família de 

2.000 a 3.500 pessoas, localizada dentro do seu território, garantindo os 

princípios e diretrizes da Atenção Básica. 

 
8.28.16.4. Definições de outro parâmetro populacional de responsabilidade da 

equipe de acordo com especificidades territoriais, vulnerabilidades, riscos e 

dinâmica comunitária respeitando critérios de equidade, ou, ainda, pela decisão 

de possuir um número inferior de pessoas por equipe de Atenção Primária e 

equipe de Saúde da Família para avançar no acesso e na qualidade da Atenção 

Primária, ficarão a critério da SEMUS/NI. 

 
8.28.16.5. As equipes que atuam na Atenção Primária para atingir seu potencial 

resolutivo, de forma a garantir a coordenação do cuidado, ampliando o acesso, 

necessitarão adotar estratégias que permitam a definição de um amplo escopo 

dos serviços a serem ofertados na UBS, de forma que seja compatível com as 

necessidades e demandas de saúde da população adscrita, seja por meio da 

Estratégia Saúde da Família ou outros arranjos de equipes de Atenção Primária, 

que atuem em conjunto, compartilhando o cuidado e apoiando as práticas de 

saúde nos territórios. Essa oferta de ações e serviços na Atenção Primária 

devem considerar políticas e programas prioritários, as diversas realidades e 

necessidades dos territórios e das pessoas, em parceria com o controle social. 

 
8.28.16.6. As ações e serviços da Atenção Básica, deverão seguir padrões 

essenciais e ampliados: 

 

1) Padrões Essenciais - ações e procedimentos básicos relacionados a condições 

básicas/essenciais de acesso e qualidade na Atenção Básica; e 
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2) Padrões Ampliados - ações e procedimentos considerados estratégicos para se 

avançar e alcançar padrões elevados de acesso e qualidade na Atenção Básica, 

considerando especificidades locais, indicadores e parâmetros estabelecidos 

nas Regiões de Saúde. 

8.28.16.7. De acordo com a análise de demanda do território e ofertas das UBS, a 

gestão por OSS mensurará sua capacidade resolutiva, adotando as medidas 

necessárias para ampliar o acesso, a qualidade e resolutividade das equipes e 

serviços das UBS. 

8.28.16.8. Todas as equipes que atuam na Atenção Básica deverão garantir a oferta 

de todas as ações e procedimentos do Padrão Essencial e que também realizem 

ações e serviços do Padrão Ampliado, considerando as necessidades e 

demandas de saúde das populações em cada localidade. 

8.28.16.9. Os serviços dos padrões essenciais, bem como os equipamentos e 

materiais necessários, devem ser garantidos igualmente para todo o país, 

buscando uniformidade de atuação da Atenção Básica no território nacional. Já 

o elenco de ações e procedimentos ampliados deve contemplar de forma mais 

flexível às necessidades e demandas de saúde das populações em cada 

localidade, sendo definido a partir de suas especificidades locorregionais. 

8.28.16.10. As unidades devem organizar o serviço de modo a otimizar os processos 

de trabalho, bem como o acesso aos demais níveis de atenção da RAS. 

8.28.16.11. Toda UBS deve monitorar a satisfação de seus usuários, oferecendo o 

registro de elogios, críticas ou reclamações, por meio de livros, caixas de 

sugestões ou canais eletrônicos. As UBS deverão assegurar o acolhimento e 

escuta ativa e qualificada das pessoas, mesmo que não sejam da área de 

abrangência da unidade, com classificação de risco e encaminhamento 

responsável de acordo com as necessidades apresentadas, articulando-se com 

outros serviços de forma resolutiva, em conformidade com as linhas de cuidado 

estabelecidas. 

8.28.16.12. Toda UBS deve possuir cadastro junto ao Conselho Regional de 

Medicina, com indicação de responsável técnico médico, com atualização de 

CART em periodicidade anual. Ainda, deverão ter designados responsáveis 
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técnicos de enfermagem junto ao Conselho Regional de Enfermagem e 

responsável técnico odontológico junto ao Conselho Regional de Odontologia.  

8.28.16.13. Toda UBS deverá constituir as seguintes comissões obrigatórias:  

 Comissão de Revisão de Prontuário, em atendimento à Resolução CFM nº 

1638/2002 

8.28.16.14. As UBS devem adotar, no mínimo, as seguintes normas de 

funcionamento: 

a) Todas as equipes devem, sempre que possível, aceitar marcação de 

consulta por telefone e por e-mail dos pacientes já cadastrados e que 

tenham sido atendidos ao menos uma vez na unidade; 

 

b) Prioritariamente os ACS devem realizar escala de atendimento na 

recepção, com guichê de atendimento identificado por equipe de 

abrangência; 

 
c) A unidade deve ser bem sinalizada com os fluxos de atendimento bem 

definidos para a população;  

 
d) O telefone e e-mail da unidade devem sempre estar em local visível;  

 
e) As unidades devem dispor, no mínimo, de 01 (um) consultório por eSF, 

sendo o ideal pelo menos dois consultórios por equipe, os quais devem 

apresentar identidade visual, com a identificação da equipe e área de 

abrangência;  

 
f) A agenda dos profissionais deve ser organizada a partir dos prontuários 

eletrônicos; 

 
g) Toda Unidade deve oferecer coleta de exames laboratoriais, no mínimo, 

um dia da semana, em dias úteis;  

 
h) Os serviços de curativos, vacinas, administração de medicação, aferição 

de dados vitais, realização de teste rápido e acolhimento devem estar 

disponíveis durante todo o período de funcionamento da unidade;  
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i) Todos os profissionais da unidade devem estar aptos a reconhecer 

situações de alerta e de gravidade; 

 
j) Toda unidade deve ter em local visível à população, um painel contendo 

as seguintes informações: horário de funcionamento da unidade; relação 

nominal dos profissionais com a respectiva programação semanal de 

cada um, contendo horário e atividade desenvolvida; telefone, e-mail da 

Ouvidoria.  

8.28.16.15. Deverá estar afixado em local visível, próximo à entrada da UBS: 

 Identificação e horário de atendimento; 

 Mapa de abrangência, com a cobertura de cada equipe; 

 Identificação do Gerente da Atenção Básica no território e dos 

componentes de cada equipe da UBS; 

 Relação de serviços disponíveis; e 

 Detalhamento das escalas de atendimento de cada equipe. 

 

 

 

8.28.17. Sobre a unidade básica de saúde de acordo com o número de 

equipes implantadas e a cobertura populacional 

 
Quadro 24: Nº de equipes de saúde da família trabalhando na UBS 
 

Nº DE EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
TRABALHANDO NA UBS 

POPULAÇÃO COBERTA 

1 ESF Até 4 mil pessoas 

2 ESF Até 8 mil pessoas 

3 ESF Até 12 mil pessoas 

4 ESF Até 16 mil pessoas 

5 ESF Até 20 mil pessoas 

 

 

8.29. SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO – SADT 

8.29.1. O SADT é uma modalidade de prestação de serviço ofertada nas 

unidades de saúde e responsável pela realização de exames complementares 



PROCESSO Nº:2023/041329  

               PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

               SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 

 

das linhas de cuidado da atenção básica e da atenção especializada. O objetivo 

do SADT é apoiar a realização de um diagnóstico assertivo dos casos de 

usuários de determinada região. 

 

8.29.2. DO SERVIÇO DE ANÁLISES CLÍNICAS 

8.29.2.1. Tem a finalidade de atender a demanda de exames laboratoriais dos 

pacientes atendidos nas Unidades Básicas de Saúde. 

 

8.29.2.2.  O atendimento laboratorial para diagnósticos de patologia clínica 

funcionará para coletas ambulatoriais de segunda a sexta-feira, com 

atendimento de 20 pacientes por dia, todos devidamente inseridos no 

sistema de regulação do município com agendamento prévio. 

 
8.29.2.3. Os pacientes cadastrados no Programa de Saúde da Família, desde 

que atendidos os critérios para inclusão na atenção domiciliar nível AD1, 

devem ter garantida a coleta de exames laboratoriais em caráter domiciliar.  

 

8.29.2.4. Os resultados dos exames laboratoriais são de fundamental importância 

para a prática médica diária. 

 
8.29.2.5. O Técnico de Coleta deverá receber as amostras onde estão os 

pacientes, quer estejam em observação no Serviço de Emergência. Os laudos 

impressos serão encaminhados para os setores solicitantes, além de estarem à 

disposição via Prontuário Eletrônico do Paciente. 

 
8.29.2.6. As peculiaridades dos pacientes requerem um conjunto de 

funcionalidades e facilidades no Sistema de Gestão Laboratorial que passa por 

resultados imediatos, instrumentos de acompanhamento e controles adequados, 

bem como convivência transparente e automática com sistemas de gestão 

hospitalar presentes nos demais setores.  

 
8.29.2.7. Realização de exames laboratoriais compreendendo os exames de rotina, 

urgência e emergência, em consonância com as normas técnicas e de qualidade 

RDC-ANVISA 302, BPLC- NIT/DICLA 083, ABNT NBR ISO/IEC 17025, ABNT 

NBR ISO 15189 e Portaria SES/CVS Nº 743/06, compreendendo os exames 
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constantes da tabela SUS, sequencialmente pelos exames que constarem na 

tabela AMB 96, caso não sejam contemplados na tabela SUS, também os 

constantes na tabela AMB 99, quando os exames não constarem na Tabela AMB 

96, e na tabela CBHPM 2010 - Classificação Brasileira Hierarquizada de 

Procedimentos Médicos, caso não constem nas três tabelas anteriores. 

 
8.29.2.8. O serviço deve fornecer todos os insumos e equipamentos pré-analíticos 

inerentes ao funcionamento dos setores de coleta de materiais biológicos para 

todas as rotinas e programas laboratoriais, pelo gerenciamento administrativo e 

técnico dos exames, pelo transporte do material biológico garantido a 

estabilidade das amostras, pelo treinamento da equipe técnica e também será 

responsável, quando necessário, pela adequação estrutural e técnica das áreas 

disponibilizadas pela contratante para prestação dos serviços. A Grade mínima 

de exames para as Unidades Básica de Saúde, encontra-se no Anexo III deste 

TR. 

 
8.29.2.9. As requisições de exames devem ser preenchidas em formulário padrão, 

com informações claras e legíveis: nome do paciente, número de prontuário, 

número da carteira de identidade (se menor, a identidade do responsável), idade, 

local para a entrega do resultado. 

 
8.29.2.10. O laboratório realiza os exames mediante prévia requisição dos 

profissionais de saúde credenciados/autorizados pelas unidades, além de 

garantir que as requisições de exames sejam preenchidas em formulário padrão, 

como citado no item anterior; 

 
8.29.2.11. O Laboratório valida os equipamentos instalados nas unidades com 

frequente controle de qualidade interno e deve participar de programas da 

qualidade externos e proficiências disponibilizando os resultados/registros deste 

controle para pessoal autorizado pelo Responsável da Unidade de Saúde, no 

caso a Secretaria Municipal de Saúde de Nova Iguaçu. Realiza todos os exames 

solicitados dentro das normas de Boas Práticas de Laboratório Clínico – BPLC 

de acordo com o estabelecido na norma ABNT NBR ISO 15189/2015 e 

atualizações, permitindo que todos os processos possam ser rastreados e 
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acompanhados por outros técnicos da área e por auditores, avaliadores de 

agências reguladoras e órgãos técnicos competentes; 

 
8.29.2.12. Disponibiliza fisicamente e/ou em meio digital, POP – Procedimento 

Operacional Padrão, Manual Técnico e/ou IT – Instrução Técnica para cada 

unidade deste projeto, atendendo aos padrões pertinentes a implantação da 

Política da Qualidade além de Garantir o cumprimento da portaria N.º 2.472, de 

31 de agosto de 2010 (DOU de 1/09/2010. Seção I Pág. 50), enviando o registro 

de doenças de notificação obrigatória para SVS, SES/RJ e LACEN; 

 
8.29.2.13. O Transporte das amostras, em caso de não análise no local (UPA), como 

por exemplos as culturas, veículos em perfeitas condições, adequados conforme 

as normas de identificação e de segurança biológica, para o transporte do 

material biológico segundo estabelecido na Resolução ANTT Nº 420 de 12 de 

fevereiro de 2004 e na Portaria Nº 472 de 09 de março de 2009 - Resolução 

GMC Nº 50/08 – Transporte de Substâncias Infecciosas e Amostras Biológicas 

e suas atualizações; 

 
8.29.2.14. O Laboratório deve disponibilizar para a Unidade requisitante o resultado 

do exame no prazo máximo de 02 (duas) horas para os exames do perfil de 

urgência e emergência. Este prazo se inicia no ato da coleta da amostra. Os 

exames fora do perfil citado acima deverão respeitar os prazos relacionados aos 

processos técnicos executados e citados na bibliografia pertinente ou nas 

legislações vigentes; e no caso de realização de Cultura, os resultados deverão 

ser fornecidos em até 72 horas a contar do momento da coleta; 

 
8.29.2.15. O laboratório fornece e instala todo e qualquer equipamento técnico 

principal e/ou periférico, administrativo e de informática necessários à realização 

das atividades resultantes do objeto contratado, já prevendo as necessidades 

internas para o seu funcionamento e adequado funcionamento dos seus 

processos e serviços; 

 
8.29.2.16. O Laboratório deve fornecer todo o material inerente à coleta, à realização 

dos exames e ao controle funcional de equipamentos para as unidades onde 

estiver instalada; 
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8.29.2.17. Todo o gerenciamento de Resíduos químicos, assim como a segregação 

provenientes das análises laboratoriais deverão ocorrer em lixeiras apropriadas 

com tampa e pedal, coletores rígidos para perfurocortantes e identificação 

(sinalização) de acordo com a classificação por GRUPOS DE RESÍDUOS 

(RESOLUÇÃO RDC ANVISA N° 306/04 e RESOLUÇÃO CONAMA Nº 358/05), 

assim como os resíduos químicos dos equipamentos automatizados dos 

laboratórios clínicos e dos reagentes de laboratórios clínicos, pois, quando 

misturados, devem ser avaliados pelo maior risco ou conforme as instruções 

contidas na FISPQ (Ficha de Informações de Segurança de Produto Químico); 

 
8.29.2.18. Todas as normativas de segurança devem ser respeitadas no Serviço 

Laboratorial, com fornecimento e adequado uso de todos os EPI - Equipamentos 

de Proteção Individual e EPC – Equipamento de Proteção Coletiva para 

segurança no manuseio do material biológico de acordo com o estabelecido na 

norma MTE - NR-32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde, 

visando às BPL - Boas Práticas Laboratoriais e de Biossegurança; 

 

 

8.29.3. DO SERVIÇO DE ELETROCARDIOGRAFIA - ECG  

8.29.3.1. Consiste na realização e laudo médico de exame feito para avaliar a 

atividade elétrica do coração, observando o ritmo, a quantidade e a velocidade. 

É realizado por meio de um aparelho com eletrodos, que são os dispositivos que 

ligam o paciente com o eletrocardiógrafo. Por meio deles é obtida a informação 

elétrica para impressão e análise do eletrocardiograma. As derivações são os 

registros da atividade elétrica no eletrocardiograma. 

 

8.29.3.2. As Unidades de Saúde devem contar com equipamentos de ECG, 

adequados e calibrados para exame diagnóstico, por telediagnóstico, com 

sistema de alerta para à unidade quando houver alteração eletrofisiológica, de 

forma que o paciente seja imediatamente referenciado para atendimento em 

unidade especializada em serviços cardiológicos.  

 
8.29.3.3. Os exames serão realizados de segunda a sexta-feira, com um total 

de 20 exames por dia, e estes deverão ser previamente agendados no 

Sistema Municipal de Regulação. 
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8.29.3.4. O exame poderá ser realizado sem agendamento prévio em 

pacientes com dor torácica típica de Infarto Agudo do Miocárdio (IAM), os 

mesmos deverão ser priorizados, com laudo em até 10 (dez) minutos. 

 
8.29.3.5. A realização do exame de ECG é um serviço obrigatório, voltado para o 

diagnóstico das cardiopatias, de modo geral, em adultos e crianças. Tem grande 

importância no diagnóstico de doenças como a angina, arritmias cardíacas, 

infarto, além de ser um exame simples e que pode evitar agravamento do quadro 

do paciente, que pode evoluir ao óbito na ausência do diagnóstico rápido. 

 
Quadro 15: Estimativa Eletrocardiograma 

 

 

 

8.29.4. DO SERVIÇO DE COLPOCITOLOGIA 

8.29.4.1. É um teste realizado para detectar alterações nas células do colo do útero. 

Este exame também pode ser chamado de esfregaço cervicovaginal, 

colpocitologia oncótica cervical ou papanicolau. Esse exame é a principal 

estratégia para detectar lesões precocemente e fazer o diagnóstico da doença 

bem no início, antes que a mulher tenha sintomas. 

 

8.29.4.2. Deverá ser realizado de segunda a sexta-feira por livre demanda. 

 

Quadro 16: Colpocitologia 

CODIGO 

PROCEDIMENTO 

PROCEDIMENTO VALOR 

02.03.01.001-9 EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICO-

VAGINAL/MICROFLORA 

R$    13,72 

02.03.01.008-6 EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICO 

VAGINAL/MICROFLORA-RASTREAMENTO 

R$    14,37 

 

 

 

 

CÓDIGO PROCEDIMENTOS  VALOR  

02.11.02.003-6 ELETROCARDIOGRAMA  R$ 5,15 
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8.29.5. DO TESTE DO PEZINHO 

8.29.5.1. O teste deverá ser realizado de segunda a sexta-feira na unidade, 

conforme agendamento prévio via Sistema de Regulação Municipal.   

 

8.29.5.2. O teste do pezinho é o exame que detecta seis tipo de doenças em recém-

nascidos. Para que o teste tenha sucesso, é importante realizar a coleta no 

tempo ideal, que é do 3º ao 5º dia de vida do bebê. As doenças diagnosticadas 

no teste do pezinho são: 

 

 Fenilcetonúria: as crianças com essa doença não conseguem desmanchar a 

fenilalanina, uma substância existente no sangue. Assim, esta substância se 

acumula no organismo, especialmente no cérebro, levando à deficiência 

mental. O diagnóstico e o tratamento precoce podem evitar totalmente o 

retardo mental. 

 

 Hipotireoidismo Congênito: causada pela ausência ou pela reduzida 

produção do hormônio da tireoide. Este hormônio é importante para o 

amadurecimento e funcionamento de vários órgãos, em especial o Sistema 

Nervoso Central. A falta do hormônio provoca retardo neuropsicomotor 

acompanhado de lesões neurológicas irreversíveis, além de outras 

alterações corporais. O diagnóstico e o tratamento precoce podem prevenir 

o retardo mental nas crianças que apresentam esta doença. 

 

 Doença Falciforme (Hemoglobinopatias): mais comum na população negra, 

é transmitida pelos pais, em que os glóbulos vermelhos, diante de certas 

condições, alteram sua forma, tornando-se parecidos com uma foice - daí o 

nome falciforme. Estes glóbulos alterados grudam-se uns nos outros, 

dificultando a passagem do sangue nos pequenos vasos do corpo, levando 

ao aparecimento de dor e inchaço nas juntas, anemia, "amarelão", infecções. 

O portador da doença falciforme, desde que diagnosticado precocemente e 

acompanhado periodicamente pela equipe de saúde, pode ter uma vida 

normal. 

 

 Fibrose Cística: é uma desordem genética caracterizada por infecções 
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crônicas das vias aéreas, que afeta especialmente os pulmões e o pâncreas, 

num processo obstrutivo causado pelo aumento da viscosidade do muco. O 

tratamento do paciente com Fibrose Cística consiste em acompanhamento 

médico regular, suporte dietético, utilização de enzimas pancreáticas, 

suplementação vitamínica (vitaminas A, D, E, K) e fisioterapia respiratória. 

Apresenta morbimortalidade muito elevada, com apenas 34% dos pacientes 

chegando à idade adulta e menos de 10% ultrapassando os 30 anos de idade 

– a sobrevida média é de 28 anos. 

 

 Hiperplasia adrenal congênita (HAC): Engloba um conjunto de síndromes, 

que se caracterizam por diferentes deficiências enzimáticas na síntese dos 

esteroides adrenais. Com o diagnóstico precoce e o tratamento adequado, é 

possível melhorar o padrão de crescimento, que pode ser normalizado, na 

maior parte dos casos. As manifestações clínicas na HAC dependem da 

enzima envolvida e do grau de deficiência enzimática (se total ou parcial). O 

tratamento deve ser contínuo ao longo da vida. 

 

 Deficiência de biotinidase: Na deficiência de biotinidase (DBT), há um defeito 

no metabolismo da biotina. A doença se manifesta a partir da sétima semana 

de vida, com distúrbios neurológicos e cutâneos, como crises epilépticas, 

hipotonia (diminuição do tônus muscular e da força), microcefalia, atraso do 

desenvolvimento neuropsicomotor, alopecia (perda de pelos e/ou cabelos) e 

dermatite eczematoide. Nos pacientes com diagnóstico tardio, observam-se, 

distúrbios visuais e auditivos, assim como atraso motor e de linguagem. O 

tratamento medicamentoso é muito simples, de baixo custo e consiste na 

utilização de biotina (vitamina) em doses diárias. 

 

Quadro 18: Estimativa Teste do Pezinho por Clínica da Família. 

 

 
 

 
8.29.6. Do Serviço De Teste Rápido 

8.29.6.1. Testes rápidos imunocromatográficos para a detecção de infecções de 

HIV, sífilis, hepatites B e C. 
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8.29.6.2. Deverá ser realizado de segunda a sexta-feira por livre demanda. 

 

Quadro 19: Testes rápidos 

TESTES RÁPIDOS 

CODIGO 

PROCEDIMENTO 
PROCEDIMENTO VALOR 

02.14.01.004-0 

teste rapido para 

deteccao de hiv na 

gestante ou 

pai/parceiro 

R$ 1,00 

02.14.01.005-8 

teste rápido para 

detecção de infecção 

pelo hiv 

R$ 1,00 

02.14.01.007-4 
teste rápido para 

sífilis 
R$ 1,00 

02.14.01.008-2 

teste rápido para 

sífilis na gestante ou 

pai/parceiro 

R$ 0,00 

02.14.01.009-0  

teste rápido para 

detecção de hepatite 

c 

R$ 0,00 

 

 

8.29.7. DOS EXAMES DE IMAGEM (6 UNIDADES) 

 

CÓDIGO 
PROCEDIMENTOS (COMPONENTES TESTE DO PEZINHO) 

VALO

R 

02.02.11.

006-0 

Dosagem De Fenilalanina TSH Ou T4 E Detecção Da Variante De Hemoglobina 

(Componente Do Teste Do Pezinho) 

R$ 

20,90 

02.02.11.

007-9 
Dosagem De Tripsina Imunorreativa (Componente Do Teste Do Pezinho) 

R$ 

5,50 

 
02.02.11.
009-5 
 

Dosagem De 17 Hidroxi Progesterona Em Papel De Filtro (Componente Do Teste 

Do Pezinho) 

R$ 

8,00 

 
02.02.11.
010-9 
 

Dosagem Da Atividade Da Biotinidase Em Amostras De Sangue Em Papel De 

Filtro (Componente Do Teste Do Pezinho) 

R$ 

5,50 

 
02.02.11.
015-0 
 

Pesquisa De IgM Anti-Toxoplasma Gondii Em Sangue Seco (Componente Do 

Teste Do Pezinho) 

R$ 

8,19 
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8.29.7.1. Em razão do perfil epidemiológico e à critério da SEMUS/NI, algumas 

unidades foram previamente selecionadas seguindo critérios rígidos e 

estratégicos para cobertura efetiva com a realização de exames de 

ultrassonografia, ecocardiograma e Raio X. Ressaltamos que todos os serviços 

citados na Atenção Primária em Saúde serão ofertados respeitando os espaços 

físicos determinados pela SEMUS/NI. Desta forma foi possível dimensionar as 

áreas de maior abrangência considerando a população adscrita à estas unidades 

e perfil epidemiológico das regiões.   

 

8.29.7.2. Em ênfase, os Exames de Ultrassonografia, Radiologia e Ecocardiografia, 

serão realizados apenas em algumas unidades previamente selecionadas de 

acordo com a demanda loco-regional para atendimento ambulatorial, tendo em 

visto a população adscrita. O dimensionamento de força de trabalho deve ser 

realizado de acordo com os horários de cobertura e com a quantidade de 

equipamentos disponíveis. Ainda assim todos os exames com exceção do 

eletrocardiograma, possuirão uma demanda regulada para contemplar toda a 

população. As unidades previamente selecionadas para contemplar estes 

serviços serão somente as descritas abaixo: 

 

Quadro 20: Unidades que contarão com o serviço de Raio-X, ultrassonografia e 

ecocardiografia: 

 

URG (Unidade Regional) CNES UNIDADE 

AUSTIN 2284235 CF JARDIM ROMA 

CENTRO 2284308 CF DOLORES DELFINO GOMES (PRATA) 

CABUÇU 2284456 CF MANOEL B. DE ALMEIDA (CABUÇU) 

KM 32 3736369 CF SANTA CLARA DO GUANDU 

POSSE 2284421 CF COBREX 

VILA DE CAVA 2284146 CF SANTA RITA 

 

 

8.29.8. Do Serviço de Ultrassonografia - USG  

8.29.8.1. A Ultrassonografia (USG), também conhecida como ecografia trata-se de 

um exame não invasivo, que fornece imagens dinâmicas, que focam os tecidos 

moles e as estruturas do corpo. É uma técnica amplamente aplicada na prática 
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clínica devido ao seu relativo baixo custo, segurança, rapidez e ausência de 

exposição à radiação. É realizado através de um transdutor colocado sob a 

região do corpo a ser examinada, capaz de transformar os ecos refletidos pelo 

interior do corpo humano em sinais que serão decodificados eletronicamente em 

uma imagem.  

 

8.29.8.2. O Serviço deverá ser fornecido DUAS VEZES NA SEMANA, nas 6 

(seis) unidades mencionadas no Quadro 20 deste TR, sendo um total de 20 

exames por dia, todos devidamente regulados pelo Sistema Municipal de 

Regulação. 

 

 

Quadro 21: Relação de Ultrassonografias a serem realizadas 

 

 

 

8.29.9. Do Serviço de Radiologia 

8.29.9.1. O Serviço de Diagnóstico por Imagem de Radiologia tem como missão 

contribuir para um diagnóstico por imagem preciso e eficiente para o bem-estar 

e saúde do usuário.  

CÓDIGO 

SIGTAP PROCEDIMENTOS  VALOR  

02.05.02.003-8  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDÔMEN SUPERIOR  R$    24,20  

02.05.02.004-6  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOME TOTAL  R$    37,95  

02.05.02.005-4  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINÁRIO  R$    24,20  

02.05.02.006-2 ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO  R$    24,20  

02.05.02.007-0  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL  R$    24,20  

02.05.02.008-9 ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA 

(MONOCULAR)  R$    24,20  

02.05.02.009-7 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL  R$    24,20  

02.05.02.010-0 ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA POR VIA ABDOMINAL  R$    24,20  

02.05.02.011-9 ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL)  R$    24,20  

02.05.02.012-7 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE  R$    24,20  

02.05.02.013-5 ULTRASSONOGRAFIA DE TORAX (EXTRACARDIACA)  R$    24,20  

02.05.02.016-0 ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA)  R$    24,20  

02.05.02.018-6 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL  R$    24,20  

02.05.01.004-0 ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS  R$    39,60  
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8.29.9.2. O Serviço deverá ser fornecido de segunda a quinta-feira, nas 6 

(seis) unidades mencionadas no Quadro 20 deste TR, sendo um total de 30 

exames por dia, todos devidamente regulados pelo Sistema Municipal de 

Regulação. 

 

8.29.9.3. Requisitos do Serviço de Radiologia  

 
8.29.9.3.1. A prestação de serviços consistirá em Diagnósticos por Imagem, a qual 

os equipamentos deverão ter no mínimo essas qualificações; Radiografia 

digital (RX digital modelo DR), Ultrassonografia com Cárdio e 4 D e 

Ecocardiografia, com a adoção de sistemas e tecnologia atualizadas, com 

equipamentos com até 1 (um) ano de uso, para garantir que os mesmos 

estejam atualizados às técnicas mais recente do mercado, garantindo 

excelência no diagnóstico, bem como de materiais e apoio técnico-

operacional qualificado, licenças e obrigações inerentes à atividade, 

necessários à execução dos serviços. 

 

8.29.9.3.2. Também é necessário Aparelho de Raio X odontológico. 

 
8.29.9.3.3. Processamentos digitalizados (Computed Radiography Systems - DR) e 

em condições de enviar e receber os dados que deverão ter assinatura 

eletrônica dos profissionais habilitados pelo seu respectivo Conselho para 

serem impressos e entregues nas Unidades de Saúde do Município. 

 
8.29.9.3.4. Materiais, equipamentos (Computed Radiography Systems – DR nas 

Centrais de Laudos e nas localidades da realização dos exames), 

instrumentais, insumos (anestesia/ sedação e/ ou contraste e outros) e 

material de expediente;  

 
8.29.9.3.5. Apresentar, sempre que solicitado, a composição química dos produtos, 

para análises e precauções com possíveis intercorrências que possam surgir 

com pacientes ou funcionários, ou com terceiros;  

 
8.29.9.3.6. Manter registros de manutenção preventiva/inspeções e corretivas, bem 

como comprovar periodicamente, que realiza constantes aferições dos 
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equipamentos e instrumentos junto a empresas competentes que possuam 

selos de acreditação para esse fim, conforme regulamento da Portaria 

MS/SVS nº 453 de 01 de junho de 1998 e Portaria GM/MS nº 531 de 26 de 

março de 2012;  

 
8.29.9.3.7. Adotar alternativas de solução às contingências alheias ao Contratado e 

Contratante, tais como: falta d’água, energia elétrica/gás, vapor, quebra de 

equipamentos, pessoal técnico, e outros, assegurando a prestação de 

serviços de forma adequada;  

 
8.29.9.3.8. Equipamentos e ferramentas de tecnologia, informação e comunicação 

(TIC) inclusive serviços de telefonia fixa e móvel para atendimentos às 

urgências;  

 
8.29.9.3.9. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) e Equipamentos de 

Proteção Coletiva (EPC’s). 

 
8.29.9.3.10. Insumos e utensílios para higienização do ambiente e deposição de 

resíduos gerados no serviço, conforme legislação vigente da Vigilância 

Sanitária;  

 

8.29.9.4. Autorização da Vigilância Sanitária (Municipal);  

8.29.9.4.1. Equipamentos com manutenção corretiva e preventiva, com substituições 

de peças necessárias para o adequado funcionamento dos equipamentos; 

 

8.29.9.5. Requisitos Complementares ao Serviço de Radiologia 

8.29.9.5.1. Manter o armazenamento e guarda dos exames de Raio X e seus 

backups, atendendo integralmente às regras estabelecidas na Resolução 

nº1.821/2007 e Parecer nº10/2009 do Conselho Federal de Medicina. Ao 

encerramento do contrato, motivada ou imotivadamente, todos os exames e 

resultados, bem como seus arquivos físicos e eletrônicos, deverão ser 

transferidos para a CONTRATANTE, sem quaisquer restrições à leitura ou 

acesso e sem nenhum ônus adicional. 

 

8.29.9.5.2. Demonstrar controle de qualidade interno e externo, apresentando os 
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selos de qualidade do Colégio Brasileiro de Radiologia para Raio X até no 

máximo o décimo (10º) mês do início das atividades. 

 
8.29.9.5.3. Atender a todas as exigências da Portaria nº 453 da ANVISA ou outras 

que venham substitui-la ou complementá-la, incluindo controle dosimétrico 

ambiental e pessoal para todos os funcionários; 

 
8.29.9.5.4. A equipe mínima do serviço de radiologia deverá ser composta de acordo 

com as portarias e resoluções do referido serviço, do Ministério da Saúde, 

Conselho Federal de Medicina e SEMUS/NI. 

 
8.29.9.5.5. Implantar, operar e manter os Sistemas de Gerenciamento, Arquivamento 

e Distribuição de Imagem PACS (Picture Archiving and Comunication 

System), que proporciona a interação entre ambientes que possuam 

comunicação, visualização, manipulação e armazenamento de imagens 

médicas nos serviços de saúde e RIS - Sistema de Informação da Radiologia, 

com programas (software), equipamentos de informática (hardware) e 

recursos humanos. 

 
8.29.9.5.6. Responsabilizar-se pela digitalização integral do serviço de radiologia, 

incluindo aquisição, instalação e operação de digitalizadores de imagem 

novos (DR ou CR), monitores, sistemas e redes em até 90 (noventa) dias, 

esses equipamentos devem ser adquiridos em quantitativo mínimo para 

garantir a otimização do serviço e a interface plena entre os sistemas PACS 

e RIS a serem instalados na unidade. 

 

Quadro 22: Exames Radiológicos 
 

CODIGO 
PROCEDIMENTO 

PROCEDIMENTO VALOR 

02.04.01.003-9 
 

RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + 
OBLIQUAS + HIRTZ) 

R$ 8,38 

02.04.01.004-7 
 

RADIOGRAFIA DE ARCADA ZIGOMATICO-MALAR 
(AP+OBLIQUAS) 

R$ 6,96 

02.04.01.005-5 
 

RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-
MANDIBULAR 

R$ 8,38 

02.04.01.006-3 
 

RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) R$ 6,88 

02.04.01.007-1 
 

RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL + 
OBLÍQUA / BRETTON + HIRTZ) 

R$ 9,15 

02.04.01.008-0 RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) R$ 7,52 
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02.04.01.009-8 
 

RADIOGRAFIA DE LARINGE R$ 5,74 

02.04.01.010-1 
 

RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / ROCHEDOS 
(BILATERAL) 

R$ 9,03 

02.04.01.011-0 
 

RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) R$ 7,20 

02.04.01.012-8 
 

RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + 
LATERAL + HIRTZ) 

R$ 8,38 

02.04.01.013-6 
 

RADIOGRAFIA DE REGIAO ORBITARIA 
(LOCALIZACAO DE CORPO ESTRANHO) 

R$ 7,98 

02.04.01.014-4 
 

RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + 
LATERAL + LATERAL + HIRTZ) 

R$ 7,32 

02.04.01.015-2 
 

RADIOGRAFIA DE SELA TURSICA (PA + LATERAL + 
BRETTON) 

R$ 7,20 

02.04.01.016-0 
 

RADIOGRAFIA OCLUSAL R$ 3,51 

02.04.01.017-9 
 

RADIOGRAFIA PANORAMICA R$ 9,03 

02.04.01.021-7 
 

RADIOGRAFIA INTERPROXIMAL (BITE WING) R$ 0,00 

02.04.01.022-5 
 

RADIOGRAFIA PERIAPICAL R$ 0,00 

02.04.02.003-4 
 

RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + 
LATERAL + TO + OBLIQUAS) 

R$ 8,33 

02.04.02.004-2 
 

RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + 
LATERAL + TO / FLEXAO) 

R$ 8,19 

02.04.02.005-0 
 

RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL 
/ DINAMICA 

R$ 10,29 

02.04.02.006-9 
 

RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA R$ 10,96 

02.04.02.007-7 
 

RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ 
OBLIQUAS) 

R$ 14,90 

02.04.02.008-5 
 

RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 
FUNCIONAL / DINAMICA 

R$ 16,88 

02.04.02.009-3 
 

RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + 
LATERAL) 

R$ 9,16 

02.04.02.010-7 
 

RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR R$ 9,73 

02.04.02.011-5 
 

RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 
DINAMICA 

R$ 15,58 

02.04.02.012-3 
 

RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA R$ 7,80 

02.04.02.013-1 
 

RADIOGRAFIA PANORAMICA DE COLUNA TOTAL R$ 0,00 

02.04.03.005-6 
 

RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE 
(PA + LATERAL + OBLIQUA) 

R$ 14,32 

02.04.03.006-4 
 

RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE 
(PA +LATERAL) 

R$ 9,05 

02.04.03.007-2 
 

RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITORAX) R$ 8,37 

02.04.03.008-0 
 

RADIOGRAFIA DE ESOFAGO R$ 19,24 

02.04.03.009-9 RADIOGRAFIA DE ESTERNO R$ 7,98 
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02.04.03.010-2 
 

RADIOGRAFIA DE MEDIASTINO (PA E PERFIL) R$ 8,73 

02.04.03.012-9 
 

RADIOGRAFIA DE TORAX (APICO-LORDORTICA) R$ 5,56 

02.04.03.013-7 
 

RADIOGRAFIA DE TÓRAX (PA + INSPIRAÇÃO + 
EXPIRAÇÃO + LATERAL) 

R$ 14,32 

02.04.03.014-5 
 

RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + LATERAL + 
OBLIQUA) 

R$ 12,02 

02.04.03.015-3 
 

RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) R$ 9,50 

02.04.03.016-1 
 

RADIOGRAFIA DE TORAX (PA PADRAO OIT) R$ 6,55 

02.04.03.017-0 
 

RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) R$ 6,88 

02.04.04.001-9 
 

RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO R$ 6,42 

02.04.04.002-7 
 

RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ACROMIO-
CLAVICULAR 

R$ 7,40 

02.04.04.003-5 
 

RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-
UMERAL 

R$ 7,40 

02.04.04.004-3 
 

RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESTERNO-
CLAVICULAR 

R$ 7,40 

02.04.04.005-1 
 

RADIOGRAFIA DE BRACO R$ 7,77 

02.04.04.006-0 
 

RADIOGRAFIA DE CLAVICULA R$ 7,40 

02.04.04.007-8 
 

RADIOGRAFIA DE COTOVELO R$ 5,90 

02.04.04.008-6 
 

RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO R$ 5,62 

02.04.04.009-4 
 

RADIOGRAFIA DE MAO R$ 6,30 

02.04.04.010-8 
 

RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ 
DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) 

R$ 6,00 

02.04.04.011-6 
 

RADIOGRAFIA DE ESCAPULA/OMBRO (TRES 
POSICOES) 

R$ 7,98 

02.04.04.012-4 
 

RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + 
OBLIQUA) 

R$ 6,91 

02.04.05.011-1 
 

RADIOGRAFIA DE ABDOME (AP + LATERAL / 
LOCALIZADA) 

R$ 10,73 

02.04.05.013-8 
 

RADIOGRAFIA DE ABDOME SIMPLES (AP) R$ 7,17 

02.04.05.014-6 
 

RADIOGRAFIA DE ESTOMAGO E DUODENO R$ 35,22 

02.04.05.015-4 
 

RADIOGRAFIA DE INTESTINO DELGADO 
(TRANSITO) 

R$ 47,59 

02.04.06.006-0 
 

RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL R$ 7,77 

02.04.06.007-9 
 

RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA R$ 7,77 

02.04.06.008-7 
 

RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA R$ 6,50 

02.04.06.009-5 RADIOGRAFIA DE BACIA R$ 7,77 
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02.04.06.010-9 
 

RADIOGRAFIA DE CALCANEO R$ 6,50 

02.04.06.011-7 
 

RADIOGRAFIA DE COXA R$ 8,94 

02.04.06.012-5 
 

RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) R$ 6,78 

02.04.06.013-3 
 

RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + 
LATERAL + AXIAL) 

R$ 7,16 

02.04.06.014-1 
 

RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + 
LATERAL + 3 AXIAIS) 

R$ 9,29 

02.04.06.015-0 
 

RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE R$ 6,78 

02.04.06.016-8 
 

RADIOGRAFIA DE PERNA R$ 8,94 

02.04.06.017-6 
 

RADIOGRAFIA PANORAMICA DE MEMBROS 
INFERIORES 

R$ 9,29 

 
 
 
 
8.29.10. DO SERVIÇO DE ECOCARDIOGRAFIA 

8.29.10.1. Ecocardiograma transtorácico: Consiste no procedimento não invasivo e 

altamente preciso onde é realizada avaliação das estruturas e do funcionamento 

do coração por meio de ultrassom. O transdutor (sonda) é colocado sobre o tórax 

do paciente e é capaz de detectar sopros cardíacos, identificar causas de 

palpitação, síncope, falta de ar, dor torácica ou doenças do músculo cardíaco 

(infarto do miocárdio, miocardiopatias), insuficiência cardíaca, valvulopatias, 

anomalias congênitas, entre outras. A ecocardiografia apresenta imagens 

estáticas e em movimento do músculo e das valvas cardíacas e através do 

mapeamento de fluxos em cores pela técnica doppler, identifica a direção e 

velocidade do fluxo sanguíneo no interior das cavidades cardíacas. O doppler 

pode ser pulsado, contínuo e colorido. É a mais comum de todas as modalidades 

de ecocardiograma. O doppler pulsado analisa a velocidade do fluxo sanguíneo 

em um determinado ponto específico do coração, com um espectro de 

velocidade limitado. O doppler contínuo analisa o somatório das velocidades de 

todos os fluxos em uma determinada faixa do coração onde é posicionado o 

cursor, e permite registrar o fluxo em altas velocidades. O doppler colorido ou 

mapeamento de fluxo a cores analisa o fluxo sanguíneo em duas dimensões e 

as cores determinam a sua direção dentro das cavidades cardíacas. Permite 

obter informação morfológica e funcional sobre as câmaras (aurículas e 

ventrículos), válvulas e paredes cardíacas, realizado com o paciente em situação 
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de repouso, deitado sobre o lado esquerdo em condições que não impõem 

qualquer esforço ao coração, avalia a morfologia e a função cardíacas e, 

adicionalmente o fluxo sanguíneo e o movimento dos tecidos cardíacos. Durante 

a realização exame o transdutor é movimentado sobre a parede torácica, 

podendo ser necessário realizar alguma pressão; pode também ser solicitado ao 

paciente que mude de posição ou que realize movimentos respiratórios 

específicos, não envolve radiação. 

 

8.29.10.2. O Serviço deverá ser fornecido DUAS vezes na semana, nas 6 (seis) 

unidades mencionadas no Quadro 20 deste TR, sendo um total de 20 

exames por dia, todos devidamente agendados pelo Sistema Municipal de 

Regulação. 

 

Quadro 23: Estimativa Ecocardiografia 

CODIGO 
PROCEDIMENTO 

PROCEDIMENTO VALOR 

02.05.01.003-2 ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA R$    67,86 

 

 

 

8.30. SERVIÇOS DE APOIO À REDE DE ATENÇÃO BÁSICA – ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA  

 

8.31. Higiene e limpeza 

8.31.1. Prestar serviço de limpeza e de superfícies em serviços de saúde, visando 

manter condições adequadas de salubridade e higiene em todas as 

dependências da unidade, com a disponibilidade de mão de obra, equipamentos, 

fornecimento de materiais de higiene (papel toalha, papel higiênico, sabonete 

líquido, álcool gel), produtos saneantes domissanitários, manutenção de jardins, 

bem como a dedetização, desratização e descupinização. 

8.31.2. O serviço de higiene, limpeza e desinfecção deverá estar baseado no 

Manual de Limpeza e Desinfecção de Superfícies da ANVISA, além da RDC 
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50/2002. 

8.31.3. Fornecimento de materiais de escritório para o controle de formulários 

referentes à distribuição e controle das roupas hospitalares, utensílios e 

equipamentos necessários ao funcionamento do serviço. 

 

8.32. Lavanderia e Rouparia 

8.32.1.  Realizar o processamento de roupas de serviços de saúde, 

compreendendo: coleta, lavagem, desinfecção, recuperação e distribuição de 

enxoval hospitalar, em condições de uso, conforme contrato com a empresa 

prestadora de serviço, nos padrões determinados pela SEMUS/NI. 

8.32.2. O Setor da rouparia (seja ele externo ou não) deverá fornecer mão de 

obra específica a cada função: auxiliares de rouparia, costura e chefe de setor. 

8.32.3. Fornecimento de materiais de escritório para o controle de formulários 

referentes à distribuição e controle das roupas hospitalares, utensílios e 

equipamentos necessários ao funcionamento do serviço. 

8.32.4. Central de Uniforme: Distribuição de uniforme padronizado para toda 

equipe de plantão. 

8.32.5. Zelar pela arrumação dos leitos e dispensação do enxoval hospitalar. 

8.32.6. Realizar checklist de conformidade do leito e solicitar manutenção ou 

reparo, quando necessário. Comunicar o status do leito (bloqueio, alta, 

transferência e admissão) ao setor de higienização. 

8.32.7. Acionar a equipe Auxiliar de Serviços Gerais - ASG para higienização do 

leito (após alta e/ou procedimento), efetivando a conservação do ambiente 

dentro dos padrões de higienização. Realizar a organização do enxoval, 

montagem dos kits de enxoval, através do censo de atendimento. 

8.32.8. Controlar a saída do enxoval do setor da rouparia e sua circulação nos 

setores. 

8.33. Vigilância Patrimonial 
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8.33.1. A segurança patrimonial tem como objetivo prevenir perdas causadas por 

fatores externos, como furtos e roubos, além de assegurar a integridade dos 

ambientes, integridade física de pacientes, colaboradores e demais visitantes, e 

das pessoas que frequentam as unidades de saúde, além de preservar o 

patrimônio material da unidade. 

8.33.2. Além das atribuições administrativas, o colaborador deverá: controlar a 

movimentação de pessoas em área de acesso livre e restrito; controlar o fluxo 

de pessoas e veículos nas dependências e áreas de Instituição, prestar 

informações de maneira adequada ao público, saber a rotina e localização dos 

setores da instituição. 

 

8.34. Manutenção 

8.34.1. Realizar o serviço de manutenção preventiva e corretiva, serviços de 

reparos, recuperação e adequação de instalações diversas e de revestimentos 

de energia e equipamentos associados a baixa e média tensão, gerador de vapor 

– caldeiras, manutenção de motor gerador de energia, rede de gases medicinais, 

instalações de prevenção e combate a incêndio. (Itens estabelecidos conforme 

determinação da legislação e norma técnica vigente preconizada pela Secretaria 

Estadual de Saúde do estado do Rio de Janeiro). 

 

8.35. Sala de Esterilização: 

8.35.1. O setor de esterilização é responsável pelo processamento e limpeza de 

produtos para a saúde que serão utilizados em todos os setores da Unidade de 

Saúde. É o local destinado para a limpeza, preparo, acondicionamento, 

esterilização, guarda e distribuição dos artigos médico-hospitalares. 

 

8.35.2. Batizado na RDC 50 de fevereiro de 2002 que parametriza o regulamento 

técnico para projetos em estabelecimentos de saúde, RDC 15 de 2012 que 

determina as boas práticas para o processamento de artigos e RE 05 de 2006 – 

Lista de artigos proibidos de reprocessamento; 

 
8.35.3. A CME de Classe I desta unidade deve dispor de Autoclave de bancada, 

porém terá limitações de tamanho e volume para processamento de 
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determinados artigos, sobretudo os críticos, por isso a empresa de gestão deve 

possuir um contrato de prestação de serviço de esterilização de maior porte que 

possa suprir e compor essa demanda; 

 

 

8.36. Serviço de Arquivo Médico e Estatística – SAME: 

8.36.1. O Serviço de Arquivo Médico desenvolve atividades referentes a guarda 

e preservação dos prontuários dos pacientes, mantém a ordenação de 

arquivamento dos prontuários, controla a movimentação dos prontuários para os 

diversos setores do hospital. 

8.36.2. Prontuário médico é fonte de informação para tomada de decisão durante 

a assistência ao paciente, meio de comunicação compartilhado entre todos os 

profissionais e registro legal das ações médicas e dos demais profissionais da 

saúde. Adicionalmente, de acordo com as normas estabelecidas pela legislação, 

pode ser acessado para atividades de pesquisa, promoção do ensino e 

gerenciamento de serviços. Cumpre ressaltar que os dados do prontuário são 

de propriedade única e exclusiva do próprio sujeito, que fornecem tais 

informações em uma relação de confidencialidade entre médico e paciente para 

realização do seu tratamento e cuidados médicos e não para utilização de tais 

dados em pesquisas ou outras atividades. Dessa forma, no que se refere ao uso 

e acesso aos prontuários é necessária a obediência às disposições éticas e 

legais brasileiras, relacionadas abaixo: 

 Constituição Federal Brasileira (1988) – Art. 5º; 

 Novo Código Civil – Art. 20 e 21; 

 Código Penal – Art. 153 e 154; 

 Código de Processo Civil – Art. 347, 348, 406; 

 Código de Defesa do Consumidor – Art. 43; 

 Código de Ética Médica – CFM. Art. 11, 70, 102, 103, 105, 106, 108; 

 Medida Provisória – 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

 Normas da Instituição quanto ao acesso aos prontuários; 

 Parecer CFM nº 08/2005; 

 Parecer CFM nº 06/2010 

 Resolução CONEP 196/1996 e 466/2012 
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 Lei n° 13.709/2018 (LGPD) 

8.36.3. Os formulários que integram o prontuário deverão atender a 

especificações estabelecidas por autoridade competente, sendo desautorizada 

a proliferação de formulários não padronizados. 

8.36.4. O Setor de Registro Geral é o único autorizado a realizar qualquer 

alteração nas capas dos prontuários, mediante atualização dos dados em meio 

eletrônico. 

8.36.5. Documentos e/ou formulários referentes ao tratamento do paciente, 

eventualmente necessários para agilizar a assistência em determinados setores 

deverão, findo o tratamento, ser encaminhados ao SAME para a devida guarda 

no prontuário único correspondente. 

8.36.6. É vetado aos setores reter estes ou quaisquer outros documentos e/ou 

formulários após o término do tratamento, uma vez que caracteriza prontuário 

paralelo, ferindo a legislação, além de prejudicar outras rotinas, futuros 

atendimentos ao paciente e a prestação de contas junto aos órgãos auditores 

por não estarem inclusos no prontuário único. 

8.36.7. O controle do fluxo do prontuário é de responsabilidade dos setores que 

o utilizam, sob supervisão do SAME. 

8.36.8. A saída do prontuário do arquivo ocorrerá somente mediante assinatura 

da Ficha Localizadora ou pelo registro de agendamento de consulta 

ambulatorial, e dar-se-á nas seguintes circunstâncias: 

 Para atendimento imediato do paciente em ambulatório ou serviço de 

emergência; 

 Para internação do paciente, após devido preenchimento da 

documentação necessária para tal ação. Nestes casos a retirada deve ser 

feita somente pelo Setor de Internação. 

 Para realização de exames previamente agendados, ou para efetuar 

prescrição de medicação e sua retirada no Serviço de Farmácia. 
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 Para atividades administrativas da unidade, por setores como a Direção 

Executiva, Comissões de Apoio formalmente constituídas e Setor de 

Contas e Faturamento. 

8.36.9. O setor de arquivo, juntamente com a Gerência de Atenção à Saúde são 

os únicos responsáveis pela autorização da realização de fotocópias de 

documentos de prontuários, respeitando a legislação vigente, nos seguintes 

casos: 

 A pedido do paciente portando documento original com foto 

(preferencialmente RG); 

 Terceiros com autorização por escrito assinada pelo paciente, portando, 

além da autorização (que deve conter os dados do paciente e do 

autorizado), documento oficial do paciente (ou cópia); em dúvidas o setor 

poderá solicitar legalidade do documento. 

 Familiares em primeiro grau (esposo, esposa, filhos, pais e irmãos) de 

paciente que foi a óbito, portando RG e atestado de óbito. 

 Tutor legal de paciente, interditado judicialmente, portando documento da 

tutela e RG. 

 Responsável legal em caso de paciente menor de idade, portando 

documentos que comprovem a situação. 

 

8.36.10. O uso de prontuários para pesquisa, ainda que seja um estudo de caso, 

passível de publicação ou apresentação em eventos, será permitido para 

projetos devidamente registrados e aprovados nas instâncias competentes, 

mediante apresentação ao SAME dos seguintes documentos referentes ao 

projeto em execução: 

 

 Folha de Registro do projeto no SIE (Sistema de Informações de Ensino) 

com nome dos pesquisadores; 

 Folha de registro de projeto da GEP (Gerência de Ensino e Pesquisa) com 

aprovação final da Gerência; 

 Parecer Consubstanciado de aprovação emitido pelo Comitê de Ética em 

Pesquisa, garantindo o cumprimento do sigilo e da confidencialidade e do 

respeito ao paciente de acordo com a Resolução 466/2012. 
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8.36.11. Conforme a legislação vigente (Resolução CFM Nº 1.821/07 Art. 8°) os 

prontuários devem ser arquivados por um período de 20 (vinte) anos; 

 

8.37. Mobiliários, equipamentos e instrumentais para a UBS que prevê o trabalho 

de uma ESF 

8.37.1. Os quantitativos sugeridos são baseados no trabalho de uma ESF, caso 

a UBS for abrigar duas ou mais equipes estas quantidades devem ser ampliadas 

de acordo com o planejamento das ações destas equipes disponível para 

consulta no ETP que originou este TR. 

 

8.37.2. SOBRE OS ESGOTOS SANITÁRIOS 

8.37.2.1. Conforme a RDC 333, todas as unidades de saúde consideradas 

geradoras de Resíduos de Serviços de Saúde, na forma líquida ou pastosa, 

construídas em áreas onde a rede de esgoto não tem sistema de tratamento, 

deverão tratar os seus resíduos antes de serem lançados à rede comum, 

construindo, assim, as chamadas caixas de separação para os rejeitos de 

atividades desenvolvidas em cada área, como lavanderia, refeitório, laboratórios, 

a serem conhecidas: 

 

 Caixa de separação de material químico em atividade: indicadas para 

laboratórios, sendo necessário avaliar o tipo de produto químico e a 

quantidade para definir a necessidade de instalação ou não; 

 

 Caixa de gordura: instalada para atender às unidades de nutrição e dietética, 

lactários e nutrição enteral; 

 Caixa de separação de produtos de lavagem: indicadas para áreas ou 

unidades de processamento de roupas; 

 Caixas de separação de gesso: para salas de gesso e ortopedia; 

 Caixa de revelação de reveladores e fixadores: laboratórios de revelação de 

filmes de Raio X e outros, sendo necessário avaliar o equipamento utilizado 

e a necessidade de instalação; 

 Caixa de separação de graxa: oficinas de manutenção; 
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 Caixa de separação de efluentes de lavadores de gás de chaminés e 

caldeiras. 

 

8.37.2.2. Lançamentos externos: caso o local onde o estabelecimento esteja 

implantado disponha de rede de esgoto com tratamento de dejetos, os mesmos 

poderão ser lançados sem tratamento, caso contrário, deverão ser tratados 

antes de serem lançados na rede pública. 

8.37.2.3. Resíduos Sólidos: Ainda em consideração à RDC 334, os resíduos 

sólidos deverão ser armazenados em ambiente externo, até a realização da 

coleta externa, em ambiente exclusivo com acesso facilitado para os veículos 

coletores, nos chamados abrigos de recipientes de resíduos sólidos, 

acondicionados de forma correta, ou seja, embalados para que os resíduos 

segregados, de acordo com as suas características, em sacos e/ou recipientes 

impermeáveis, resistentes à punctura, ruptura e vazamentos. O ambiente para 

acondicionamento deve ser fixo e em local que possibilite a higienização dos 

recipientes coletores.  

 

8.38. Quanto aos Recursos Humanos 

8.38.1. DO PROCESSO DE TRABALHO DAS EQUIPES DE ATENÇÃO 

BÁSICA/PRIMÁRIA 

8.38.1.1. São características do processo de trabalho das equipes de atenção 

básica/primária: 

 

I. Definição do território de atuação e de população sob responsabilidade das UBS 

e das equipes; 

 

II. Programação e implementação das atividades de atenção à saúde de acordo 

com as necessidades de saúde da população, com a priorização de intervenções 

clínicas e sanitárias nos problemas de saúde segundo critérios de frequência, risco, 

vulnerabilidade e resiliência. Inclui-se aqui o planejamento e organização da agenda de 

trabalho compartilhado de todos os profissionais e recomenda-se evitar a divisão de 

agenda segundo critérios de problemas de saúde, ciclos de vida, sexo e patologias, 

dificultando o acesso dos usuários; 
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III. Desenvolver ações que priorizem os grupos de risco e os fatores de risco clínico-

comportamentais, alimentares e/ou ambientais, com a finalidade de prevenir o 

aparecimento ou a persistência de doenças e danos evitáveis; 

 
IV. Realizar o acolhimento com escuta qualificada, classificação de risco, avaliação 

de necessidade de saúde e análise de vulnerabilidade, tendo em vista a 

responsabilidade da assistência resolutiva à demanda espontânea e o primeiro 

atendimento às urgências; 

 
V. Prover atenção integral, contínua e organizada à população adscrita; 

 
VI. Realizar atenção à saúde na Unidade Básica de Saúde, no domicílio, em locais 

do território (salões comunitários, escolas, creches, praças etc.) e em outros espaços 

que comportem a ação planejada; 

 
VII. Desenvolver ações educativas que possam interferir no processo de saúde-

doença da população, no desenvolvimento de autonomia, individual e coletiva, e na 

busca por qualidade de vida pelos usuários; 

 
VIII. Implementar diretrizes de qualificação dos modelos de atenção e gestão, tais 

como a participação coletiva nos processos de gestão, a valorização, fomento à 

autonomia e protagonismo dos diferentes sujeitos implicados na produção de saúde, o 

compromisso com a ambiência e com as condições de trabalho e cuidado, a 

constituição de vínculos solidários, a identificação das necessidades sociais e 

organização do serviço em função delas, entre outras; 

 
IX. Participar do planejamento local de saúde, assim como do monitoramento e 

avaliação das ações na sua equipe, unidade e município, visando à readequação do 

processo de trabalho e do planejamento diante das necessidades, realidade, 

dificuldades e possibilidades analisadas; 

 
X. Desenvolver ações intersetoriais, integrando projetos e redes de apoio social 

voltados para o desenvolvimento de uma atenção integral; 

 
XI. Apoiar as estratégias de fortalecimento da gestão local e do controle social; e 

 



PROCESSO Nº:2023/041329  

               PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

               SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 

 

XII. Realizar atenção domiciliar destinada a usuários que possuam problemas de 

saúde controlados/compensados e com dificuldade ou impossibilidade física de 

locomoção até uma unidade de saúde, que necessitam de cuidados com menor 

frequência e menor necessidade de recursos de saúde, e realizar o cuidado 

compartilhado com as equipes de atenção domiciliar nos demais casos. 

 

8.38.1.2. Além desses documentos, a CONTRATADA deverá seguir todos os 

outros que porventura possam ser indicados pela SEMUS-NI. 

8.38.1.3. Segundo a Portaria Nº 2.436, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017, são itens 

necessários à estratégia Saúde da Família: 

I. existência de equipe multiprofissional (equipe saúde da família) composta 

por, no mínimo, médico generalista ou especialista em saúde da família 

ou médico de família e comunidade, enfermeiro generalista ou 

especialista em saúde da família, auxiliar ou técnico de enfermagem e 

agentes comunitários de saúde, podendo acrescentar a esta composição, 

como parte da equipe multiprofissional, os profissionais de saúde bucal: 

cirurgião dentista generalista ou especialista em saúde da família, auxiliar 

e/ou técnico em Saúde Bucal; 

 

II. o número de ACS deve ser suficiente para cobrir 100% da população 

cadastrada, com um máximo de 750 pessoas por ACS e de 12 ACS por 

equipe de Saúde da Família, não ultrapassando o limite máximo 

recomendado de pessoas por equipe; 

 
III. cada equipe de saúde da família deve ser responsável por, no máximo, 

4.000 pessoas, sendo a média recomendada de 3.000 pessoas, 

respeitando critérios de equidade para esta definição. Recomenda-se que 

o número de pessoas por equipe considere o grau de vulnerabilidade das 

famílias daquele território, sendo que quanto maior o grau de 

vulnerabilidade menor deverá ser a quantidade de pessoas por equipe; 

8.38.1.4. Foi realizado o cálculo baseado nos dados da Atenção Primária levando 

em consideração Unidades Regionais de Governo do Município de Nova Iguaçu 

e demandas loco-regionais específicas de algumas unidades: 
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Quadro 25: Unidades Regionais de Governo do Município de Nova Iguaçu 

 

Unidade Regional de Governo 
(URG) 

Bairros 
População/ 
Bairro 2021 

População/ 
Território 

CENTRO 

(URG I) 

CALIFÓRNIA 7295 

182728 

CAONZE 6706 

CENTRO 31467 

CHACRINHA 5469 

DA LUZ 25101 

ENG. PEQUENO 7421 

JARDIM DA VIGA 14978 

JARDIM IGUAÇU 12052 

JARDIM TROPICAL 7521 

MOQUETA 14309 

PRATA 10264 

RANCHO NOVO 10376 

SANTA EUGÊNIA 8987 

VILA NOVA 8829 

VILA OPERÁRIA 11953 

POSSE 

(URG II) 

AMBAÍ 6349 

128808 

BAIRRO BOTAFOGO 4343 
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CARMARY 19302 

CERÂMICA 23400 

KENNEDY 8385 

NOVA AMÉRICA 17092 

PARQUE FLORA 16303 

PONTO CHIC 15793 

POSSE 14515 

TRÊS CORAÇÕES 3326 

COMENDADOR 

SOARES 

(URG III) 

COM. SOARES 32435 

119860 

DANON 6719 

JARDIM ALVORADA 13575 

JD. NOVA ERA 13226 

JD. PALMARES 15617 

JD. PERNAMBUCO 10106 

OURO VERDE 10775 

ROSA DOS VENTOS 17407 

CABUÇU 

(URG IV) 

CABUÇU 23413 

83581 CAMPO ALEGRE 7001 

IPIRANGA 12738 
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LAGOINHA (TODOS 

OS SANTOS) 
8866 

MARAPICÚ 8226 

PALHADA 13371 

VALVERDE 9967 

KM32 

(URG V) 

KM - 32 16865 

63170 

JARDIM GUANDÚ 17766 

JARDIM PARAÍSO 18002 

PRADOS VERDES 10538 

AUSTIN 

(URG VI) 

AUSTIN 27740 

105485 

CACUIA 8362 

CARLOS SAMPAIO 6467 

INCONFIDÊNCIA 5427 

RIACHÃO J.ROMA + 

MARFEL 
12214 

RODILÂNDIA RODIL+ 

MANOEL RES 
15369 

VILA GUIMARÃES 18412 

TINGUAZINHO  PACS 11495 

VILA DE CAVA 

(URG VII) 

CORUMBÁ 14248 

69874 

FIGUEIRAS 2652 
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IGUAÇU VELHO 6612 

RANCHO FUNDO 6646 

SANTA RITA 25178 

VILA DE CAVA 14538 

MIGUEL COUTO 

(URG VIII) 

BOA ESPERANÇA 5807 

56324 

GENECIANO 8125 

GRAMA 10572 

MIGUEL COUTO 20579 

PARQUE AMBAÍ 11450 

TINGUÁ 

(URG IX) 

ADRIANÓPOLIS 4451 

15349 

JACERUBA 1024 

MONTEVIDÉO 4480 

RIO D'OURO 1036 

TINGUÁ 4358 

*Tabela de URGs, Bairros, População de cada Bairro e População por URGs 
 

8.38.1.5. Na tabela acima vemos a divisão por URGs com seus receptivos bairros, 

com os dados populacional de 2021 com a totalidade da população territorial. 

Nesse cenário temos hoje a atenção primária de saúde subdividida em bairros. 

Atualmente, na cidade, há inúmeros loteamentos considerados "bairros não 

oficiais" ou "sub-bairros" pela população, pois não estão relacionados na 

legislação atual. Porém, são assim considerados por suas características 

peculiares, que lhes conferem status de localização espacial, e muitos são 

citados pela prefeitura em veículos oficiais. Desta forma a uma grande 
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necessidade de expansão no que diz respeito a APS, sendo assim após esse 

estudo. 

 
Quadro 26: Clínica da família x Bairros atendidos 

 

CLÍNICA DA FAMÍLIA BAIRROS ATENDIDOS/CLÍNICA POPULAÇÃO 

REGISTRADA 

CLÍNICA DA 

FAMÍLIA 

CLÍNICA DA FAMILA JARDIM DA VIGA JARDIM DA VIGA E RANCHO NOVO 6128 

CLÍNICA DA FAMILIA ODICEIA 

MORAIS 

CENTRO 3417 

CLÍNICA DA FAMÍLIA VILA OPERARIA VILA OPERÁRIA E JARDIM DA VIGA 4730 

CLÍNICA DA FAMILIA ALBERTO 

SOBRAL 

MOQUETA 3815 

CLÍNICA DA FAMILIA DA FAMILIA 

DOLORES DELFINO GOMES (PRATA) 

PRATA E ENGENHO PEQUENO 5253 

CLÍNICA DA FAMILIA SANTA EUGENIA SANTA EUGENIA 3139 

CLÍNICA DA FAMÍLIA JULIA TAVORA CENTRO E BAIRRO DA LUZ 6060 

CLÍNICA DA FAMÍLIA PROFESSOR 

RUTILHES DOS SANTOS 

JARDIM TROPICAL E ENGENHO 

PEQUENO 

3602 

CLÍNICA DA FAMÍLIA ENGENHO 

PEQUENO 

VILA OPERÁRIA, ENGENHO 

PEQUENO E RANCHO NOVO 

4136 

CLÍNICA DA FAMILIA JARDIM IGUACU JARDIM IGUAÇU 5887 

CLÍNICA DA FAMÍLIA PADRE MANUEL 

MONTEIRO (K 11) 

K11 4045 

POLICLINICA EDI PINTO DA SILVA  5132 
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CLÍNICA DA FAMILIA DR MARCO 

POLO DE GOUVEIA PEREIRA (AMBAI) 

AMBAI, PARQUE FLORA, BAIRRO 

BOTAFOGO, MIGUEL COUTO E TRÊS 

CORAÇÕES 

11694 

CLÍNICA DA FAMILIA DA CERAMICA CERÂMICA 5834 

CLÍNICA DA FAMÍLIA LINO VILELLA CAMARY E POSSE 6268 

POLICLINICA JOSE RODRIGUES DA 

SILVA (CAIÇARA) 

CARMARY, NOVA AMÉRICA E 

KENNEDY 

6598 

CLÍNICA DA FAMILIA PASTOR IRACY 

MARCELINO (NOVA AMÉRICA) 

NOVA AMÉRICA E CAMARY 3418 

CLÍNICA DA FAMÍLIA CERAMICA 2 CERÂMICA 5834 

CLÍNICA DA FAMÍLIA COBREX PONTO CHIC 4322 

CLÍNICA DA FAMILIA EMILIA GOMES COMENDADOR SOARES E ROSA 

DOS VENTOS 

14031 

CLÍNICA DA FAMÍLIA VILA TANIA OURO VERDE E PERNAMBUCO 6662 

SUPER CLÍNICA DA FAMILIA DACYR 

SOARES (MORRO AGUDO) 

COMENDADOR SOARES 4139 

UNIDADE BASICA DE SAUDE NOVA 

ERA 

NOVA ERA E DANON 1726 

CLÍNICA DA FAMILIA JARDIM JASMIM ALVORADA 5156 

POLICLINICA CABUCU CABUÇU 7611 

CLÍNICA DA FAMILIA ALIANCA IPIRANGA 3049 

CLÍNICA DA FAMILIA DOM BOSCO MARAPICU 8862 

CLÍNICA DA FAMILIA JARDIM 

PALMARES 

JARDIM PALMARES 5381 

CLÍNICA DA FAMILIA LAGOINHA LAGOINHA E JARDIM GUANDU 3979 
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CLÍNICA DA FAMÍLIA PALHADA PALHADA E JARDIM PALMARES 6771 

CLÍNICA DA FAMÍLIA PARQUE DAS 

PALMEIRAS 

PALHADA 952 

CLÍNICA DA FAMÍLIA PARQUE TODOS 

OS SANTOS 

LAGOINHA 4201 

CLÍNICA DA FAMÍLIA VALVERDE VALVERDE 8487 

CLÍNICA DA FAMILIA DO KM32 KM 32 9376 

CLÍNICA DA FAMILIA SANTA CLARA 

DO GUANDU 

PRADOS VERDES 7626 

CLÍNICA DA FAMÍLIA JARDIM 

PARAISO 

JARDIM PARAISO E JARDIM GUANDU 5113 

POLICLINICA DE AUSTIN  4123 

CLÍNICA DA FAMILIA DIRCEU DE 

AQUINO RAMOS 

AUSTIN E RODILANDIA 6877 

CLÍNICA DA FAMILIA JARDIM ROMA RIACHÃO 6020 

CLÍNICA DA FAMILIA MARFEL RIACHÃO, ROSA DOS VENTOS E 

JARDIM PALMARES 

4419 

CLÍNICA DA FAMÍLIA VILA JUREMA VILA GUIMARÃES, CARLOS SAMPAIO 

E AUSTIN 

7126 

CLÍNICA DA FAMILIA RODILANDIA RODILANDIA 6505 

CLÍNICA DA FAMILIA ERALDO 

SARDINHA (CACUIA) 

CACUIA E TINAGUAZINHO 10804 

CLÍNICA DA FAMÍLIA MANOEL 

REZENDE 

AUSTIN 3678 

POLICLINICA DE VILA DE CAVA  5678 
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POLICLINICA SANTA RITA  7890 

CLÍNICA DA FAMÍLIA SANTA RITA SANTA RITA 5401 

CLÍNICA DA FAMILIA CORUMBA CORUMBA 10256 

CLÍNICA DA FAMÍLIA RANCHO 

FUNDO 

RANCHO FUNDO E SANTA RITA 1819 

CLÍNICA DA FAMILIA FIGUEIRA FIGUEIRA E GRAMA 4037 

CLÍNICA DA FAMÍLIA NOVA BRASILIA VILA DE CAVA 5564 

POLICLÍNICA DE MIGUEL COUTO MIGUEL COUTO 2869 

CLINICA DA FAMILIA DR PEDRO 

ARUME (GRAMA) 

GRAMA E GENECIANO 4985 

CLÍNICA DA FAMILIA MARIA 

UMBELINA (BOA ESPERANÇA) 

BOA ESPERANÇA E MIGUEL COUTO 6533 

CLÍNICA DA FAMÍLIA NÁDIA SILVA DE 

OLIVEIRA (GENECIANO) 

GENECIANO 5635 

CLÍNICA DA FAMILIA DE TINGUA TINGUA E MONTEVIDEU 6785 

CLÍNICA DA FAMILIA ADRIANOPOLIS ADRIANOPOLIS 1561 

CLÍNICA DA FAMILIA RIO DOURO RIO DOURO 1823 

CLÍNICA DA FAMILIA JACERUBA JACERUBA 1079 

*Tabela das unidades de Atenção Primária, Bairros Atendidos e Pacientes Cadastrados 

 

8.38.1.6. Através do Site EGestor Atenção Básica conseguimos obter os dados 

atual da cobertura das APS do município de Nova Iguaçu. 

Quadro 26: Cálculo distribuição da população dos bairros X Clínica da família. 

 



PROCESSO Nº:2023/041329  

               PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

               SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 

 

CLÍNICA DA FAMILIA 

CÁLCULO 

POPULAÇÃO / UNIDADE 

CLÍNICA DA FAMILA JARDIM DA VIGA 12677 

CLÍNICA DA FAMILIA ODICEIA MORAIS 15734 

CLÍNICA DA FAMÍLIA VILA OPERARIA 13466 

CLÍNICA DA FAMILIA ALBERTO SOBRAL 14309 

CLÍNICA DA FAMILIA DA FAMILIA DOLORES DELFINO GOMES 

(PRATA) 

12737 

CLÍNICA DA FAMILIA SANTA EUGENIA 8987 

CLÍNICA DA FAMÍLIA JULIA TAVORA 40834 

CLÍNICA DA FAMÍLIA PROFESSOR RUTILHES DOS SANTOS 9995 

CLÍNICA DA FAMÍLIA ENGENHO PEQUENO 13638 

CLÍNICA DA FAMILIA JARDIM IGUACU 12052 

CLÍNICA DA FAMÍLIA PADRE MANUEL MONTEIRO (K 11) 6706 

POLICLINICA EDI PINTO DA SILVA XXX 

CLÍNICA DA FAMILIA DR MARCO POLO DE GOUVEIA PEREIRA 

(AMBAI) 

37180 

CLÍNICA DA FAMILIA DA CERAMICA 11700 

CLÍNICA DA FAMÍLIA LINO VILELLA 20949 

POLICLINICA JOSE RODRIGUES DA SILVA (CAIÇARA) 23365 

CLINICA DA FAMILIA PASTOR IRACY MARCELINO (NOVA AMÉRICA) 14980 
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CLÍNICA DA FAMÍLIA CERAMICA 2 11700 

CLÍNICA DA FAMÍLIA COBREX 15793 

CLÍNICA DA FAMILIA EMILIA GOMES 24921 

CLÍNICA DA FAMÍLIA VILA TANIA 20881 

SUPER CLINICA DA FAMILIA DACYR SOARES (MORRO AGUDO) 16218 

UNIDADE BASICA DE SAUDE NOVA ERA 19945 

CLÍNICA DA FAMILIA JARDIM JASMIM 13575 

POLICLINICA CABUCU 23413 

CLÍNICA DA FAMILIA ALIANCA 12738 

CLÍNICA DA FAMILIA DOM BOSCO 8226 

CLÍNICA DA FAMILIA JARDIM PALMARES 5206 

CLÍNICA DA FAMILIA LAGOINHA 13316 

CLÍNICA DA FAMÍLIA PALHADA 11891 

CLÍNICA DA FAMÍLIA PARQUE DAS PALMEIRAS 6685 

CLÍNICA DA FAMÍLIA PARQUE TODOS OS SANTOS 4433 

CLÍNICA DA FAMÍLIA VALVERDE 9967 

CLÍNICA DA FAMILIA DO KM32 16865 

CLÍNICA DA FAMILIA SANTA CLARA DO GUANDU 10538 

CLÍNICA DA FAMÍLIA JARDIM PARAISO 26885 

POLICLINICA DE AUSTIN 

                 XXXX 
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CLÍNICA DA FAMILIA DIRCEU DE AQUINO RAMOS 16931 

CLÍNICA DA FAMILIA JARDIM ROMA 6107 

CLÍNICA DA FAMILIA MARFEL 20016 

CLÍNICA DA FAMÍLIA VILA JUREMA 34125 

CLÍNICA DA FAMILIA RODILANDIA 7685 

CLÍNICA DA FAMILIA ERALDO SARDINHA (CACUIA) 19856 

CLÍNICA DA FAMÍLIA MANOEL REZENDE 9247 

POLICLINICA DE VILA DE CAVA 

           XXXXXXX 

POLICLINICA SANTA RITA 

XXXXXX 

CLÍNICA DA FAMÍLIA SANTA RITA 12589 

CLÍNICA DA FAMILIA CORUMBA 14248 

CLÍNICA DA FAMÍLIA RANCHO FUNDO 19235 

CLÍNICA DA FAMILIA FIGUEIRA 7938 

CLÍNICA DA FAMÍLIA NOVA BRASILIA 14538 

POLICLÍNICA DE MIGUEL COUTO 6860 

CLINICA DA FAMILIA DR PEDRO ARUME (GRAMA) 14635 

CLINICA DA FAMILIA MARIA UMBELINA (BOA ESPERANÇA) 12667 

CLINICA DA FAMÍLIA NÁDIA SILVA DE OLIVEIRA (GENECIANO) 4063 

CLÍNICA DA FAMILIA DE TINGUA 8838 

CLÍNICA DA FAMILIA ADRIANOPOLIS 4451 
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CLÍNICA DA FAMILIA RIO DOURO 1036 

CLÍNICA DA FAMILIA JACERUBA 1024 

 

8.38.7.1. Através da Tabela abaixo foi realizado um cálculo distribuindo a 

população dos bairros para cada clínica da família. 

 

Quadro 27: Tabela das unidades de Atenção primária com a divisão da população 
por unidade 

CLÍNICA DA FAMILIA CÁLCULO 
POPULAÇÃO / 

UNIDADE 

CLÍNICA DA FAMILA JARDIM DA VIGA 12677 

CLÍNICA DA FAMILIA ODICEIA MORAIS 15734 

CLÍNICA DA FAMÍLIA VILA OPERARIA 13466 

CLÍNICA DA FAMILIA ALBERTO SOBRAL 14309 

CLÍNICA DA FAMILIA DA FAMILIA DOLORES DELFINO GOMES 
(PRATA) 

12737 

CLÍNICA DA FAMILIA SANTA EUGENIA 8987 

CLÍNICA DA FAMÍLIA JULIA TAVORA 40834 

CLINICA DA FAMÍLIA PROFESSOR RUTILHES DOS SANTOS 9995 

CLÍNICA DA FAMÍLIA ENGENHO PEQUENO 13638 

CLÍNICA DA FAMILIA JARDIM IGUACU 12052 

CLINICA DA FAMÍLIA PADRE MANUEL MONTEIRO (K 11) 6706 

POLICLINICA EDI PINTO DA SILVA XXXX 
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CLÍNICA DA FAMILIA DR MARCO POLO DE GOUVEIA 
PEREIRA (AMBAI) 

37180 

CLÍNICA DA FAMILIA DA CERAMICA 11700 

CLÍNICA DA FAMÍLIA LINO VILELLA 20949 

POLICLINICA JOSE RODRIGUES DA SILVA (CAIÇARA) 23365 

CLINICA DA FAMILIA PASTOR IRACY MARCELINO (NOVA 
AMÉRICA) 

14980 

CLÍNICA DA FAMÍLIA CERAMICA 2 11700 

CLÍNICA DA FAMÍLIA COBREX 15793 

CLÍNICA DA FAMILIA EMILIA GOMES 24921 

CLÍNICA DA FAMÍLIA VILA TANIA 20881 

SUPER CLINICA DA FAMILIA DACYR SOARES (MORRO 
AGUDO) 

16218 

UNIDADE BASICA DE SAUDE NOVA ERA 19945 

CLÍNICA DA FAMILIA JARDIM JASMIM 13575 

POLICLINICA CABUCU 23413 

CLÍNICA DA FAMILIA ALIANCA 12738 

CLÍNICA DA FAMILIA DOM BOSCO 8226 

CLÍNICA DA FAMILIA JARDIM PALMARES 5206 

CLÍNICA DA FAMILIA LAGOINHA 13316 

CLÍNICA DA FAMÍLIA PALHADA 11891 

CLÍNICA DA FAMÍLIA PARQUE DAS PALMEIRAS 6685 

CLÍNICA DA FAMÍLIA PARQUE TODOS OS SANTOS 4433 
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CLÍNICA DA FAMÍLIA VALVERDE 9967 

CLÍNICA DA FAMILIA DO KM32 16865 

CLÍNICA DA FAMILIA SANTA CLARA DO GUANDU 10538 

CLÍNICA DA FAMÍLIA JARDIM PARAISO 26885 

POLICLINICA DE AUSTIN XXXX 

CLÍNICA DA FAMILIA DIRCEU DE AQUINO RAMOS 16931 

CLÍNICA DA FAMILIA JARDIM ROMA 6107 

CLÍNICA DA FAMILIA MARFEL 20016 

CLÍNICA DA FAMÍLIA VILA JUREMA 34125 

CLÍNICA DA FAMILIA RODILANDIA 7685 

CLÍNICA DA FAMILIA ERALDO SARDINHA (CACUIA) 19856 

CLÍNICA DA FAMÍLIA MANOEL REZENDE 9247 

POLICLINICA DE VILA DE CAVA XXXX 

POLICLINICA SANTA RITA XXXX 

CLÍNICA DA FAMÍLIA SANTA RITA 12589 

CLÍNICA DA FAMILIA CORUMBA 14248 

CLÍNICA DA FAMÍLIA RANCHO FUNDO 19235 

CLÍNICA DA FAMILIA FIGUEIRA 7938 

CLÍNICA DA FAMÍLIA NOVA BRASILIA 14538 

POLICLÍNICA DE MIGUEL COUTO 6860 
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CLINICA DA FAMILIA DR PEDRO ARUME (GRAMA) 14635 

CLINICA DA FAMILIA MARIA UMBELINA (BOA ESPERANÇA) 12667 

CLINICA DA FAMÍLIA NÁDIA SILVA DE OLIVEIRA 
(GENECIANO) 

4063 

CLÍNICA DA FAMILIA DE TINGUA 8838 

CLÍNICA DA FAMILIA ADRIANOPOLIS 4451 

CLÍNICA DA FAMILIA RIO DOURO 1036 

CLÍNICA DA FAMILIA JACERUBA 1024 

*As partes não preenchidas são unidades que não possuem captação ponderada. 

8.38.1.8. Através desses dados chegamos nas seguintes informações abaixo: 

Quadro 28: Tabela das unidades com as equipes ESF, ESB, EAP, NASF E ECR 

 

UNIDADES ESF ESB EAP NASF ECR 

CLÍNICA DA FAMILA JARDIM DA VIGA 3 1 1 

  

CLÍNICA DA FAMILIA ODICEIA MORAIS 3 1 1 

 

1 

CLÍNICA DA FAMÍLIA VILA OPERARIA 4 3 1  

 

CLÍNICA DA FAMILIA ALBERTO SOBRAL 1  1 1 1 

CLÍNICA DA FAMILIA DA FAMILIA DOLORES 

DELFINO GOMES (PRATA) 

2 1 1 

  

CLÍNICA DA FAMILIA SANTA EUGENIA 3 1 1 1 

 

CLÍNICA DA FAMÍLIA JULIA TAVORA 2  1  

 

CLÍNICA DA FAMÍLIA PROFESSOR RUTILHES DOS 

SANTOS 

3  1 
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CLÍNICA DA FAMÍLIA ENGENHO PEQUENO 3 2 1 

  

CLÍNICA DA FAMILIA JARDIM IGUACU 2 1 1  

 

CLÍNICA DA FAMÍLIA PADRE MANUEL MONTEIRO 

(K 11) 

2  1 

 

1 

POLICLINICA EDI PINTO DA SILVA 3  1  

 

CLÍNICA DA FAMILIA DR MARCO POLO DE 

GOUVEIA PEREIRA (AMBAI) 

6 2 1  

 

CLÍNICA DA FAMILIA DA CERAMICA 4  1  

 

CLÍNICA DA FAMÍLIA LINO VILELLA 4 1 1 

  

POLICLINICA JOSE RODRIGUES DA SILVA 

(CAIÇARA) 

3  1 1 

 

CLÍNICA DA FAMILIA PASTOR IRACY MARCELINO 

(NOVA AMÉRICA) 

2 1 1 

  

CLÍNICA DA FAMÍLIA CERAMICA 2 1 2 1 1 

 

CLÍNICA DA FAMÍLIA COBREX 2  1 

  

CLÍNICA DA FAMILIA EMILIA GOMES 5 2 1  

 

CLÍNICA DA FAMÍLIA VILA TANIA 4  1 

  

SUPER CLÍNICA DA FAMILIA DACYR SOARES 

(MORRO AGUDO) 

3  1 2 

 

UNIDADE BASICA DE SAUDE NOVA ERA 3  1   

 

CLÍNICA DA FAMILIA JARDIM JASMIM 3 1 1   

 

POLICLINICA CABUCU 3  1 1 

 

CLÍNICA DA FAMILIA ALIANCA 2 2 1  
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CLÍNICA DA FAMILIA DOM BOSCO 3 1 1   

 

CLÍNICA DA FAMILIA JARDIM PALMARES 2  1   

 

CLÍNICA DA FAMILIA LAGOINHA 2  1  1 

 

CLÍNICA DA FAMÍLIA PALHADA 3 2 1  

 

CLÍNICA DA FAMÍLIA PARQUE DAS PALMEIRAS 1  1   

 

CLÍNICA DA FAMÍLIA PARQUE TODOS OS SANTOS 1  1   

 

CLÍNICA DA FAMÍLIA VALVERDE 4 2 1 1 

 

CLÍNICA DA FAMILIA DO KM32 4 2 1  

 

CLÍNICA DA FAMILIA SANTA CLARA DO GUANDU 3  1   

 

CLÍNICA DA FAMÍLIA JARDIM PARAISO 4  1 1 

 

POLICLINICA DE AUSTIN 

  

1   

 

CLÍNICA DA FAMILIA DIRCEU DE AQUINO RAMOS 3  1 1 

 

CLÍNICA DA FAMILIA JARDIM ROMA 3 2 1   

 

CLÍNICA DA FAMILIA MARFEL 2 1 1   

 

CLÍNICA DA FAMÍLIA VILA JUREMA 3  1  

 

CLÍNICA DA FAMILIA RODILANDIA 3 1 1  

 

CLÍNICA DA FAMILIA ERALDO SARDINHA (CACUIA) 2  1   

 

CLÍNICA DA FAMÍLIA MANOEL REZENDE 1  1  

 

POLICLINICA DE VILA DE CAVA 
2  

1 1 

 

POLICLINICA SANTA RITA 
3  

1 1  

 



PROCESSO Nº:2023/041329  

               PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

               SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 

 

CLÍNICA DA FAMÍLIA SANTA RITA 4 4 1 1 

 

CLÍNICA DA FAMILIA CORUMBA 5 2 1  

 

CLÍNICA DA FAMÍLIA RANCHO FUNDO 2 1 1   

 

CLÍNICA DA FAMILIA FIGUEIRA 2 1 1   

 

CLÍNICA DA FAMÍLIA NOVA BRASILIA 2  1   

 

POLICLÍNICA DE MIGUEL COUTO 1  1 1 

 

CLÍNICA DA FAMILIA DR PEDRO ARUME (GRAMA) 3  1  

 

CLINICA DA FAMILIA MARIA UMBELINA (BOA 

ESPERANÇA) 

3  1 1  

 

CLINICA DA FAMÍLIA NÁDIA SILVA DE OLIVEIRA 

(GENECIANO) 

2 1 1  

 

CLÍNICA DA FAMILIA DE TINGUA 3  1 1 

 

CLÍNICA DA FAMILIA ADRIANOPOLIS 1 1 1  

 

CLÍNICA DA FAMILIA RIO DOURO 1 1 1   

 

CLÍNICA DA FAMILIA JACERUBA 1  1     

 
8.38.1.9. Através desta distribuição foi realizado um cálculo baseado na Portaria Nº 

2.436, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017, onde é informado que cada equipe 

de saúde da família (ESF) deve ser responsável por, no máximo, 4.000 

pessoas, sendo a média recomendada de 3.000 pessoas. 

 

8.38.1.10. O Cálculo do NASF foi realizado a partir da PORTARIA Nº 154, DE 24 DE 

JANEIRO DE 2008, onde é informado: 

 
8.38.1.11. § 2º O número máximo de NASF 1 aos quais o Município e o Distrito Federal 

podem fazer jus para recebimento de recursos financeiros específicos será 
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calculado pelas fórmulas: 

 
 

I. para Municípios com menos de 100.000 habitantes de Estados da Região 

Norte = número de ESF do Município/5; e 

 

II. para Municípios com 100.000 habitantes ou mais da Região Norte e para 

Municípios das demais unidades da Federação = número de ESF do 

Município/8. 

 

155 
(𝐸𝑞𝑢𝑖𝑝𝑒𝑠 𝐸𝑆𝐹)

8
= 19,37 ≅  19 𝑒𝑞𝑢𝑖𝑝𝑒𝑠 𝑁𝐴𝑆𝐹  

 
8.38.2. Composição Equipe: 

 

8.38.2.1. Segundo o PNAB a equipe de ESF é composta conforme modalidade das 

equipes, por médicos, enfermeiros, cirurgiões-dentistas, auxiliar em saúde 

bucal ou técnico em saúde bucal, auxiliar de enfermagem ou técnico de 

enfermagem e agentes comunitários de saúde, entre outros profissionais em 

função da realidade epidemiológica, institucional e das necessidades de 

saúde da população; 

 

8.38.2.2. Em relação ao ESB, o ministério da saúde informa que existe duas 

composições de equipe: 

 
8.38.2.3. Conforme a PORTARIA Nº 154, DE 24 DE JANEIRO DE 2008, o NASF 1 

deverá ser composto por, no mínimo cinco profissionais de nível superior de 

ocupações não-coincidentes entre as listadas no § 2º deste artigo. 

 
8.38.2.4. § 2º Poderão compor os NASF 1 as seguintes ocupações do Código 

Brasileiro de Ocupações - CBO: Médico Acupunturista; Assistente Social; 

Profissional da Educação Física; Farmacêutico; Fisioterapeuta; 

Fonoaudiólogo; Médico Ginecologista; Médico Homeopata; Nutricionista; 

Médico Pediatra; Psicólogo; Médico Psiquiatra; e Terapeuta Ocupacional. 

 
8.38.2.5. § 3º O NASF 2 deverá ser composto por no mínimo três profissionais de nível 

superior de ocupações não-coincidentes entre as listadas no § 4º do artigo 

supra citado. 
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8.38.2.6. § 4º Poderão compor os NASF 2 as seguintes ocupações do Código 

Brasileiro de Ocupações - CBO: Assistente Social; Profissional da Educação 

Física; Farmacêutico; Fisioterapeuta; Fonoaudiólogo; Nutricionista; 

Psicólogo; e Terapeuta Ocupacional. 

 
8.38.2.7. O ministério da saúde também informa que a eAP é composta minimamente 

por médico e enfermeiro, preferencialmente especialistas em saúde da 

família. 

 
8.38.2.8. Conforme a PORTARIA Nº 122, DE 25 DE JANEIRO DE 2011 as eCR 

poderão ser compostas pelos seguintes profissionais de saúde: 

 
 

I. enfermeiro; 

II. psicólogo; 

III. assistente social; 

IV. terapeuta ocupacional; 

V. médico; 

VI. agente social; 

VII. técnico ou auxiliar de enfermagem; e 

VIII. técnico em saúde bucal. 

 

8.38.2.9. § 1º Na composição de cada eCR deve haver, preferencialmente, o máximo 

de dois profissionais da mesma profissão de saúde, seja de nível médio ou 

superior. 

 

8.38.2.10. DOS RECURSOS HUMANOS 

8.38.2.10.1. Algumas UBS’s atuam de forma mista com o intuito de atender a demanda 

loco-regional, logo o dimensionamento de recursos humanos destas 

unidades tomou o aspecto epidemiológico para atendimento efetivo da 

população. 

 

8.38.2.10.2. No Anexo II deste TR, está disponível o quadro de RH das unidades 

divididas por URG 
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8.38.2.11. Ampliação da cobertura        

8.38.2.11.1. A SEMUS/NI pretende ampliar a cobertura de atenção primária e 

incrementar as ações e serviços de saúde necessários à população. Sendo 

assim, devem ser adotadas todas as medidas necessárias à concretização 

dessa meta da gestão municipal.   

8.38.2.11.2. Neste sentido, a estimativa de Recursos Humanos deve levar em conta, 

o número mínimo de profissionais necessários para uma cobertura de, no 

mínimo, 80% (oitenta por cento) da população, em período a ser estabelecido 

pela futura contratada.   

 

8.38.3. Dos critérios para contratação dos profissionais   

8.38.3.1. Todos os profissionais a serem admitidos para execução do contrato de 

gestão devem obrigatoriamente passar por processo seletivo. 

 

8.38.3.2. Todos os profissionais a serem admitidos devem estar cadastrados no 

SCNES (Sistema Nacional de Cadastro de Estabelecimentos de Saúde) e 

utilizar ponto biométrico na própria unidade para registro diário de frequência.  

8.38.3.3. O horário padrão de todos os profissionais deve estar disponibilizado na 

recepção de todas as Unidades para que seja consultado pela população. 

8.38.3.4. Não é permitida a flexibilização da carga horária para nenhum profissional, 

porém a distribuição da carga horária na semana pode ser pactuada 

localmente.  

 

8.39. Das especificidades da equipe de saúde da família 

8.39.2. São itens necessários à Estratégia Saúde da Família: 

 

I. Existência de equipe multiprofissional (equipe de Saúde da Família) composta 

por, no mínimo, médico generalista ou especialista em Saúde da Família ou médico de 

Família e Comunidade, enfermeiro generalista ou especialista em Saúde da Família, 
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auxiliar ou técnico de enfermagem e agentes comunitários de saúde, podendo 

acrescentar a esta composição, como parte da equipe multiprofissional, os profissionais 

de saúde bucal: cirurgião-dentista generalista ou especialista em Saúde da Família, 

auxiliar e/ ou técnico em saúde bucal; 

 

II. O número de ACS deve ser suficiente para cobrir 100% da população 

cadastrada, com um máximo de 750 pessoas por ACS e de 12 ACS por equipe de 

Saúde da Família, não ultrapassando o limite máximo recomendado de pessoas por 

equipe; 

 
III. Cada equipe de Saúde da Família deve ser responsável por, no máximo, 4.000 

pessoas, sendo a média recomendada de 3.000, respeitando critérios de equidade para 

essa definição. Recomenda-se que o número de pessoas por equipe considere o grau 

de vulnerabilidade das famílias daquele território, sendo que, quanto maior o grau de 

vulnerabilidade, menor deverá ser a quantidade de pessoas por equipe; 

 
IV. Cadastramento de cada profissional de saúde em apenas uma eSF, exceção 

feita somente ao profissional médico, que poderá atuar em, no máximo, duas eSF e 

com carga horária total de 40 horas semanais; e 

 
V. Carga horária de 40 horas semanais para todos os profissionais de saúde 

membros da equipe de Saúde da Família, à exceção dos profissionais médicos, cuja 

jornada é descrita no próximo inciso. A jornada de 40 horas deve observar a 

necessidade de dedicação mínima de 32 horas da carga horária para atividades na 

equipe de Saúde da Família, podendo, conforme decisão e prévia autorização do 

gestor, dedicar até oito horas do total da carga horária para prestação de serviços na 

rede de urgência do município ou para atividades de especialização em Saúde da 

Família, residência multiprofissional e/ou de Medicina de Família e de Comunidade, 

bem como atividades de educação permanente e apoio matricial.  

 

8.39.3. Serão admitidas também, além da inserção integral (40h), as seguintes 

modalidades de inserção dos profissionais médicos generalistas ou 

especialistas em Saúde da Família ou médicos de Família e Comunidade nas 

equipes de Saúde da Família, com as respectivas equivalências de incentivo 

federal: 
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I. Dois médicos integrados a uma única equipe em uma mesma UBS, cumprindo 

individualmente carga horária semanal de 30 horas – equivalente a um médico com 

jornada de 40 horas semanais –, com repasse integral do incentivo financeiro referente 

a uma equipe de Saúde da Família; 

 

II. Três médicos integrados a uma equipe em uma mesma UBS cumprindo 

individualmente carga horária semanal de 30 horas – equivalente a dois médicos com 

jornada de 40 horas, de duas equipes –, com repasse integral do incentivo financeiro 

referente a duas equipes de Saúde da Família; 

 
III. Quatro médicos integrados a uma equipe em uma mesma UBS, com carga 

horária semanal de 30 horas – equivalente a três médicos com jornada de 40 horas 

semanais, de três equipes –, com repasse integral do incentivo financeiro referente a 

três equipes de Saúde da Família; 

 
IV. Dois médicos integrados a uma equipe, cumprindo individualmente jornada de 

20 horas semanais, e demais profissionais com jornada de 40 horas semanais, com 

repasse mensal equivalente a 85% do incentivo financeiro referente a uma equipe de 

Saúde da Família; e 

 
V. Um médico cumprindo jornada de 20 horas semanais e demais profissionais com 

jornada de 40 horas semanais, com repasse mensal equivalente a 60% do incentivo 

financeiro referente a uma equipe de Saúde da Família. Tendo em vista a presença do 

médico em horário parcial, o gestor municipal deve organizar os protocolos de atuação 

da equipe, os fluxos e a retaguarda assistencial, para atender a esta especificidade. 

Além disso, é recomendável que o número de usuários por equipe seja próximo de 

2.500 pessoas. As equipes com essa configuração são denominadas equipes 

transitórias, pois, ainda que não tenham tempo mínimo estabelecido de permanência 

nesse formato, é desejável que o gestor, tão logo tenha condições, transite para um 

dos formatos anteriores que preveem horas de médico disponíveis durante todo o 

tempo de funcionamento da equipe. 

 

8.39.4. A quantidade de equipes de Saúde da Família na modalidade transitória ficará 

condicionada aos seguintes critérios: 
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I. Município com até 20 mil habitantes e contando com uma a três equipes de 

Saúde da Família poderá ter até duas equipes na modalidade transitória; 

 

II. Município com até 20 mil habitantes e com mais de três equipes poderá ter até 

50% das equipes de Saúde da Família na modalidade transitória; 

 
III. Municípios com população entre 20 mil e 50 mil habitantes poderá ter até 30% 

das equipes de Saúde da Família na modalidade transitória; 

 
IV. Município com população entre 50 mil e 100 mil habitantes poderá ter até 20% 

das equipes de Saúde da Família na modalidade transitória; e 

 
V. Município com população acima de 100 mil habitantes poderá ter até 10% das 

equipes de Saúde da Família na modalidade transitória. 

 

8.39.5. Em todas as possibilidades de inserção do profissional médico descritas 

acima, considerando a importância de manutenção do vínculo e da 

longitudinalidade do cuidado, esse profissional deverá ter usuários adscritos 

de modo que cada usuário seja obrigatoriamente acompanhando por um 

agente comunitário de saúde, um auxiliar ou técnico de enfermagem, um 

enfermeiro e um médico e preferencialmente por um cirurgião-dentista, um 

auxiliar e/ou técnico em saúde bucal, sem que a carga horária diferente de 

trabalho comprometa o cuidado e/ou processo de trabalho da equipe. 

 

8.39.6. Todas as equipes deverão ter responsabilidade sanitária por um território de 

referência, sendo que, nos casos previstos nos itens “b” e “c”, poderão ser 

constituídas equipes com número de profissionais e população adscrita 

equivalentes a duas e três equipes de Saúde da Família, respectivamente. 

 
8.39.7. As equipes de Saúde da Família devem estar devidamente cadastradas no 

sistema de cadastro nacional vigente de acordo com conformação e 

modalidade de inserção do profissional médico. O processo de trabalho, a 

combinação das jornadas de trabalho dos profissionais das equipes e os 

horários e dias de funcionamento das UBS devem ser organizados de modo 

que garantam o maior acesso possível, o vínculo entre usuários e profissionais, 
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a continuidade, coordenação e longitudinalidade do cuidado. 

 
8.39.8. Os profissionais de saúde bucal que compõem as equipes de Saúde da 

Família se organizam nas seguintes modalidades: 

 

I. Cirurgião-dentista generalista ou especialista em Saúde da Família e auxiliar em 

saúde bucal (ASB); 

 

II. Cirurgião-dentista generalista ou especialista em Saúde da Família, técnico em 

saúde bucal (TSB) e auxiliar em saúde bucal (ASB); e 

 
III. Profissionais das Modalidades I ou II que operam em Unidade Odontológica 

Móvel. Independentemente da modalidade adotada, recomenda-se que os profissionais 

de saúde bucal estejam vinculados a uma eSF e compartilhem a gestão e o processo 

de trabalho da equipe, tendo responsabilidade sanitária pela mesma população e 

território que a eSF à qual integra, e com jornada de trabalho de 40 horas semanais 

para todos os seus componentes. 

 

8.39.9. Cada equipe de Saúde de Família que for implantada com os profissionais de 

saúde bucal ou quando se introduzir pela primeira vez esses profissionais 

numa equipe já implantada, Modalidade I ou II, o gestor receberá do Ministério 

da Saúde os equipamentos odontológicos, por meio de doação direta ou 

repasse de recursos necessários para adquiri-los (equipo odontológico 

completo). 

 

8.40. DAS ESPECIFICIDADES DA ESTRATÉGIA DE AGENTES COMUNITÁRIOS 

DE SAÚDE 

8.40.1. É prevista a implantação da Estratégia de Agentes Comunitários de 

Saúde nas Unidades Básicas de Saúde como uma possibilidade para a 

reorganização inicial da atenção básica, com vistas à implantação gradual da 

Estratégia Saúde da Família ou como forma de agregar os agentes comunitários 

a outras maneiras de organização da atenção básica. São itens necessários à 

implantação desta estratégia: 
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I. A existência de uma Unidade Básica de Saúde, inscrita no sistema de cadastro 

nacional vigente, que passa a ser a UBS de referência para a equipe de agentes 

comunitários de saúde; 

 

II. A existência de um enfermeiro para até, no máximo, 12 ACS e, no mínimo, 

quatro, constituindo, assim, uma equipe de agentes comunitários de saúde; e 

 
III. O cumprimento da carga horária integral de 40 horas semanais por toda a equipe 

de agentes comunitários, composta por ACS e enfermeiro supervisor. 

 

8.40.2. Fica garantido o financiamento das equipes de agentes comunitários de 

saúde já credenciadas em data anterior a emissão da portaria normativa, não 

estão adequadas ao parâmetro de um enfermeiro para, no máximo, 12 ACS, 

porém extinta a possibilidade de implantação de novas equipes com essa 

configuração a partir da publicação desta portaria. Cada ACS deve realizar as 

ações previstas na portaria e ter uma microárea sob sua responsabilidade, cuja 

população não ultrapasse 750 pessoas. 

 

8.40.3. O enfermeiro da Estratégia de Agentes Comunitários de Saúde, além das 

atribuições de atenção à saúde e de gestão comuns a qualquer enfermeiro da 

atenção básica descritas nesta portaria, tem a atribuição de planejar, coordenar 

e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS, comum aos enfermeiros da 

Estratégia Saúde da Família, e deve ainda facilitar a relação entre os 

profissionais da Unidade Básica de Saúde e os ACS, contribuindo para a 

organização da atenção à saúde, qualificação do acesso, acolhimento, vínculo, 

longitudinalidade do cuidado e orientação da atuação da equipe da UBS em 

função das prioridades definidas equanimemente conforme critérios de 

necessidade de saúde, vulnerabilidade, risco, entre outros. 

 

8.41. SOBRE O CÁLCULO DO TETO DAS EQUIPES DE ATENÇÃO 

BÁSICA/PRIMÁRIA 

8.41.1. Para o cálculo do teto máximo de equipes de Saúde da Família, de 

agentes comunitários de saúde, de equipes de Saúde Bucal e dos Núcleos de 

Apoio à Saúde da Família, a fonte de dados populacionais utilizada será a 
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mesma vigente para cálculo do recurso per capita definida pelo IBGE e publicada 

pelo Ministério da Saúde. 

 

8.41.2. Saúde da Família com ou sem os profissionais de saúde bucal – o número 

máximo de eSF com ou sem os profissionais de saúde bucal pelas quais o 

município e o Distrito Federal podem fazer jus ao recebimento de recursos 

financeiros específicos será calculado pela fórmula: população/2.400. 

 
8.41.3. Agentes comunitários de saúde – o número máximo de ACS pelos quais 

o município e o Distrito Federal podem fazer jus ao recebimento de recursos 

financeiros específicos será calculado pela fórmula: população/400.  

 

8.42. CONCEITUAÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS DA ATENÇÃO 

BÁSICA/PRIMÁRIA: 

8.42.1. Da Visita e Atendimento Domiciliar  

8.42.1.1. A visita domiciliar é um importante recurso na APS para compreender o 

contexto de vida das pessoas que residem no território de abrangência, 

colocando os profissionais das eSF em uma posição privilegiada para 

coordenar o cuidado de acordo com as necessidades locais. 

 

8.42.1.2. Trata-se de uma atividade essencial no escopo de trabalho dos ACS, que 

visa à realização de cadastramento, do reconhecimento e do mapeamento 

de sua microárea, e ao acompanhamento de usuários e famílias. 

 
8.42.1.3. Todos os profissionais que atuam nas eSF devem realizar visitas e 

atendimentos domiciliares, que devem ser agendadas conforme 

programação semanal de acordo com as demandas dos usuários e da 

equipe.  

 
8.42.1.4. O resultado de cada visita domiciliar deve ser repassado à equipe para o 

conhecimento de cada caso e encaminhamento de acordo com sua 

realidade. 

 
8.42.1.5. O ACS deve realizar a primeira avaliação, seguida de agendamento pela 

equipe técnica (técnico de enfermagem, enfermeiro, dentista e/ou médico) 
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em, no máximo, 30 (trinta) dias úteis, caso seja confirmada a necessidade.  

 

8.43. Do Cadastro 

8.43.1. O ACS é responsável pela realização do cadastro do usuário, que pode 

ser realizado na unidade de saúde ou no domicílio do paciente. 

8.43.1.1. Para o cadastro é necessária a apresentação do número do Cadastro de 

Pessoas Física (CPF) de todos os moradores do domicílio acima de 16 anos 

ou do número da Declaração de Nascido Vivo (DNV) dos menores de 16 

anos. 

 

8.43.1.2. A unidade deve orientar o usuário sobre como realizar a regularização da 

documentação (CPF ou DNV).  

 
8.43.1.3. Em caso de cadastro realizado na unidade de saúde, o ACS responsável pela 

microárea deve realizar visita domiciliar para validar o endereço.  

 

8.44. Das Consultas 

8.44.1. Toda Unidade deve organizar o serviço de modo a evitar a formação de 

filas. Sempre que possível, evitar concentrar a oferta de algum serviço em um 

dia / horário específico. 

 

8.44.2. A oferta de marcação de consulta por demanda programada deve ser 

disponibilizada todos os dias em todo o horário de funcionamento da unidade. 

 
8.44.3. As unidades devem organizar o serviço de modo a priorizar o atendimento 

a gestantes, idosos (acima de 60 anos), e pessoas com necessidades especiais.  

 
8.44.4. Para realização da consulta é necessário que pessoas acima de 16 anos 

apresentem número do CPF ou número da DNV, se menor de 16 anos (exceto 

casos de urgência).  

 
8.44.5. Todos os procedimentos como medição antropométrica, aferição de 

pressão arterial e outros, deverão ser realizados durante a consulta.  

 
8.44.6. A unidade deve garantir o atendimento de consultas agendadas e de 

demanda não programada. Os casos emergenciais devem ter os procedimentos 
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garantidos, independentemente do número de consultas agendadas e realizadas 

no período.  

 
8.44.7. O tempo máximo para o agendamento de consulta não pode exceder 30 

dias úteis. Os retornos agendados deverão respeitar os protocolos 

preconizados. Sempre que houver necessidade de consulta de retorno, o usuário 

deverá sair da unidade com o agendamento realizado. 

 
8.44.8. Em caso de imprevisto e necessidade de alteração na consulta agendada 

pelo profissional de saúde, a unidade deve informar nova data e horário 

imediatamente.  

 
8.44.9. Os casos de emergência que porventura derem entrada na unidade 

devem ser prontamente atendidos e, havendo necessidade deve-se: solicitar a 

remoção do paciente, devendo haver a classificação de risco clínico, e informar 

qual tipo de ambulância se faz necessário para a adequada remoção.  

 
8.44.10. Até a remoção, todas as medidas para estabilização clínica 

hemodinâmica e respiratória necessárias devem ser assumidas e o paciente 

deve permanecer em observação.  

 

8.45. Consulta de Enfermagem 

8.45.1. A consulta de enfermagem faz parte da assistência à saúde centrada na 

pessoa, e deve ser orientada de acordo com protocolos clínicos da SEMUNS/NI 

e do Ministério da Saúde (MS).  

 

8.45.2. As consultas de puericultura e de assistência ao pré-natal e puerpério, 

idealmente devem ser intercaladas entre o médico e o enfermeiro.  

 
8.45.3. A prescrição de enfermagem e solicitação de exames complementares 

devem seguir os protocolos clínicos que especifiquem essas ações e/ou 

normativas técnicas e/ou decretos que regulamentem tais procedimentos.  

 

8.46. Consultas de Saúde Bucal 

8.46.1. A consulta com o profissional cirurgião-dentista deve ser realizada com 

atenção integral na saúde bucal (proteção da saúde, prevenção de agravos, 
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diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde), individual e 

coletiva, a famílias, indivíduos e grupos específicos com resolubilidade. 

 

8.46.2. O cirurgião dentista deve realizar procedimentos clínicos, como 

planejamento de trabalho prioritariamente por hemiarcada, incluindo 

atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais, com os insumos 

disponíveis na unidade.  

 

8.47. Dos atestados, laudos e encaminhamentos 

8.47.1. É obrigação do profissional médico a emissão de atestado sempre que 

prestar assistência e houver a necessidade do documento. São situações 

comuns que devem ser prescritas nas unidades:  

 

• Atestado para afastamento do trabalho ou repouso, deve ser emitido por 

médico e cirurgião dentista conforme avaliação clínica;  

• Atestado para certificar condições de saúde ou de doença;  

• Atestado para perícia médica, deve ser emitido por médico conforme 

avaliação clínica;  

• Atestados de comparecimento, pode ser emitido por qualquer profissional 

da unidade com data e hora do comparecimento do usuário;  

• Atestados para a prática de atividade física ou de contraindicação, deve 

ser emitido por médico e é necessário agendamento de consulta;   

• Atestados de necessidades especiais, deve ser emitido por médico 

mediante a apresentação do Número de Identificação Social (NIS).  

 

8.48. Da declaração de óbito na unidade ou no domicílio 

8.48.1. A emissão do atestado de óbito é ação obrigatória do profissional médico. 

Todas as unidades de saúde devem ter disponível:  

 

• Declaração de Óbito (DO);  

• Orientações para preenchimento da DO;  

• Livro de registro de óbitos.  

 

8.48.2. Em caso de óbito na unidade durante o horário de funcionamento ou 
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domiciliar, deve ser realizada visita domiciliar no dia, pelo médico da equipe de 

referência para o fornecimento da Declaração de Óbito (DO).  

 

8.48.3. A determinação de causa provável, nos óbitos com ou sem assistência, 

deve basear-se:  

a) Na história clínica, por meio de relato de familiares ou acompanhantes;  

b) Nos registros médicos (prontuário, laudos, receitas, atestados, outros);  

c) Em resultados de exames complementares apresentados, recentes ou 

antigos.  

 

8.48.4. Nos casos em que não haja a possibilidade de definição da causa 

diretamente relacionada ao óbito por causa natural, por não haver nenhuma 

informação disponível ou não ser possível definir uma hipótese provável, o 

médico deve inserir na DO “Causa Indeterminada” (Código R99 do CID-10).  

 

8.48.5. Em situações de suspeita de morte por causa violenta, sem informação 

do óbito por causa natural, o profissional médico deverá registrar o óbito em 

receituário comum, entregá-lo ao familiar e comunicar imediatamente à 

delegacia do território da unidade, para ciência e encaminhamento do corpo IML. 

 

8.49. Dos exames laboratoriais  

8.49.1. Para a coleta é necessário que pessoas acima de 16 anos apresentem 

documento com foto e número do CPF, e, se menor de 16 anos, o número da 

DNV escrito no pedido. Deve ser aceito apenas pedido de profissional de saúde 

cadastrado no SCNES da unidade.  

 

8.49.2. Para as gestantes, no primeiro contato, o profissional de saúde deve 

realizar os testes rápidos para IST (hepatites virais, HIV e sífilis), com resultados 

entregues no mesmo dia, exceto nos casos de necessidade de contra prova.  

 

8.50. Da assistência farmacêutica 

8.50.1. Toda unidade deve dispensar os medicamentos em local próprio que 

possibilite a dispensação. Fica vedada a dispensação de medicamentos nos 

consultórios médicos ou de outros profissionais. A dispensação deve ser 
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realizada mediante apresentação de receita válida, com retenção de cópia 

assinada pelo paciente a ser arquivada em local físico ou digital, bem como 

deverá haver controle de estoque seja por meio físico ou digital.  

 

8.50.2. A validade da receita comum deve ser informada pelo profissional de 

saúde e é determinada pelo intervalo entre consultas. Caso a medicação seja de 

uso contínuo e não haja especificação da validade de receita simples, esta terá 

validade para dispensação de até 12 (doze) meses para anticoncepcionais e até 

6 (seis) meses para demais medicamentos. Nesse sentido, a dispensação 

deverá ocorrer para o período mensal. O profissional de saúde deve identificar 

na receita a informação que o medicamento é de “uso contínuo”. 

 
8.50.3. As receitas de doenças crônicas, anticoncepcionais e medicamentos de 

uso continuado poderão ter validade de até 1 (um) ano, de acordo com 

prescrição do médico, enfermeiro ou cirurgião dentista. 

 
8.50.4. Todos os pacientes em uso de insulina cadastrados e moradores da área 

de abrangência da URG devem receber os insumos (tiras de glicemia, 

glicosímetro, lancetas, lancetador, seringas ou canetas de insulina) necessários 

para a aplicação de insulina e o monitoramento domiciliar. 

 
8.50.5. Os glicosímetros devem ser dispensados em caráter de comodato, 

mediante assinatura de termo de responsabilidade por parte do usuário.  

 

 
8.50.6. Para cuidado de diabetes e curativos crônicos, os insumos somente 

poderão ser fornecidos pela unidade mediante apresentação de receita 

atualizada com número de CPF ou DNV de paciente morador da área de 

abrangência da unidade.  

 
8.50.7. A unidade deve disponibilizar preservativos em local visível e acessível.  

 

8.51. SOBRE OS CUIDADOS COM RESÍDUOS 

8.51.1. Segundo dados levantados pela Anvisa, no Brasil, cerca de 120 toneladas 

de lixo urbano são produzidas por dia, sendo que um a 3% desse total é 

produzido por estabelecimentos de saúde e 20 a 25% representam risco à 
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saúde. Com o gerenciamento adequado desse resíduo, torna-se possível reduzir 

a possibilidade de contaminação do lixo comum, diminui o risco de acidentes 

com trabalhadores de saúde reduzindo, também, o impacto causado no meio 

ambiente e à saúde pública. 

 

8.51.2. A destinação adequada, bem como a sua manipulação, é de 

responsabilidade de todas as esferas de governo, levando em consideração o 

impacto ambiental e na saúde pública. Envolve, também, órgãos de limpeza 

urbana que deverão treinar seus funcionários, munindo-os de equipamentos 

para proteção individual que reduzam o risco de contaminação, sendo de 

responsabilidade dos diretores de serviços de saúde a elaboração do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) referente ao 

estabelecimento sob sua responsabilidade, que deve obedecer a critérios 

técnicos, a legislação ambiental e outras orientações contidas neste 

Regulamento. A cópia do PGRSS deve estar disponível para consulta sob 

solicitação da autoridade sanitária ou ambiental competente, dos funcionários, 

dos pacientes e do público em geral. 

 
8.51.3. O lixo hospitalar é constituído por resíduos produzidos nos diferentes 

geradores de Resíduos de Serviços de Saúde, definidos como serviços que 

prestem atendimento à saúde humana ou animal que inclui vários tipos de 

serviços, dentre eles, as Unidades Básicas de Saúde. O lixo hospitalar exige 

cuidados e atenção especial em relação à sua coleta, acondicionamento, 

transporte e destino final por conterem substâncias prejudiciais à saúde humana. 

De acordo com a RDC nº 332, os resíduos são classificados como: 

 

 Grupo A (potencialmente infectantes): que tenham presença de agentes 

biológicos que apresentem risco de infecção, como bolsas de sangue 

contaminado. Devem ser armazenados, temporariamente, em sala que 

servirá para estacionamento ou guarda dos recipientes de transporte 

interno de resíduos, sempre tampados e identificados. O local deve ter 

piso e paredes laváveis e lisas; 

 

 Grupo B (químicos): substâncias químicas capazes de causar danos à 
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saúde ou ao meio ambiente, independentemente de suas características. 

Como exemplo estão os medicamentos para tratamento de câncer, 

revelantes para laboratórios de Raio X e reagentes para laboratórios. Os 

resíduos sólidos devem ser acondicionados em recipiente de material 

rígido, adequados a cada tipo de substâncias. Resíduos líquidos deverão 

ser acondicionados em frascos de até dois litros ou em bombonas de 

material compatível com o líquido armazenado, de preferência plástico 

rígido, resistente e estanque, com tampa antivazamento; 

 

 Grupo C (rejeitos radioativos): materiais que contenham radioatividade 

acima do padrão e que não possam ser reaproveitados, como exames de 

medicina nuclear. Devem ser segregados de acordo com a natureza física 

do material e do resíduo nuclear presente, sendo acondicionados em 

recipiente adequado, etiquetados datados e mantidos em instalação 

destinada ao armazenamento provisório para futura liberação; 

 

 Grupo D (resíduos comuns): qualquer lixo que não tenha sido 

contaminado ou possa provocar acidentes, como gaze, luvas, gesso, 

materiais passíveis de reciclagem e papéis. Devem ser acondicionados 

de acordo com orientações do serviço de limpeza local, utilizando sacos 

impermeáveis, contidos em recipientes e devidamente identificados; 

 

 Grupo E (perfuro cortante): objetos e instrumentos que possam perfurar 

ou cortar, como lâminas, bisturis, agulhas, ampolas e vidros. Esses 

materiais devem ser descartados no local de sua geração imediatamente 

após o uso em recipiente rígido, resistente a punctura e vazamento, com 

tampa e devidamente identificado.  

 

8.52. Dos sistemas de informação 

8.52.1. Toda a unidade deve ter todos os postos de trabalho informatizados, com 

conectividade, suporte de tecnologia de informação e Prontuário Eletrônico em 

funcionamento, com treinamento continuado dos profissionais. 

 

8.52.2. Para atingir os objetivos propostos deverão ser atualizados, 
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permanentemente, os sistemas de informação do Ministério da Saúde, abaixo 

relacionados. 

 
8.52.3. PEC - Prontuário Eletrônico do Cidadão: 

8.52.3.1. Todas as Unidades sob gestão da Organização Social devem ter todos os 

postos de trabalho informatizados e com um PEC em funcionamento. Nessas 

unidades, o PEC deverá ser a fonte de dados única de registro de dados para 

qualquer sistema de informação oficial. Deve gerar arquivos com estrutura 

de dados (layout) compatíveis.  

 

8.52.3.2. O PEC deve funcionar satisfatoriamente durante todo o período de 

funcionamento das unidades. Os prontuários devem permitir sincronização 

de todos os dados clínicos e cadastrais entre todas as unidades.  

 
8.52.3.3. O PEC deve enviar informações referentes à prática assistencial com base 

nos dicionários de dados previamente elaborados. 

 
8.52.4. CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde. 

8.52.4.1. Todos os estabelecimentos de saúde instalados em território nacional 

deverão ser cadastrados no SCNES, nos termos da Portaria MS/SAS 376/00, 

e os dados deverão ser atualizados mensalmente.  

 
8.52.4.2. Constitui responsabilidade da gestora da unidade o acompanhamento das 

atualizações das fichas cadastrais dos profissionais de saúde bem como dos 

dados de atualização dos estabelecimentos de saúde sob sua gestão. 

 
8.52.4.3. Fica vedado o cadastramento no SCNES de profissionais de saúde em mais 

de 2 (dois) cargos ou empregos públicos, conforme Art. 37, inciso XVI, alínea 

'c', da Constituição Federal. No caso de cadastramento de profissional que 

exerça 2 (dois) cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, 

deve ficar comprovada a compatibilidade de horários. 

 
8.52.4.4. Para o profissional pertencente à equipe da ESF, ficam estabelecidas as 

seguintes regras:  

 

I. Fica vedado seu cadastramento em mais de 01 (uma) equipe da ESF; 
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II. Para o cadastramento deste profissional em mais de 03 (três) estabelecimentos 

de saúde, independentemente da sua natureza, deverá haver justificativa e autorização 

prévia do gestor municipal, estadual ou do DF em campos específicos do SCNES.  

 

8.52.4.4.1. Será utilizada a base de dados do Conselho Federal de Medicina, 

disponível no endereço eletrônico: www.cfm.org.br, para a avaliação da 

compatibilidade entre o nome do profissional médico informado e o número 

de seu registro no Conselho.  

 

8.52.4.4.2. Caso haja uma unidade funcionando em espaço físico contíguo com 

unidades de atenção secundária como CAPS ou Policlínica cada unidade de 

saúde deve ter seu próprio CNES.  

 
8.52.4.4.3. O NASF é considerado um “serviço especializado”, portanto não pode ter 

um número no CNES exclusivo de estabelecimento de saúde, mas um 

cadastrado vinculado a uma unidade. 

 
8.52.5. SIA - Sistema de Informação Ambulatorial; 

8.52.5.1. O SIA oferece aos gestores de saúde, em conformidade com as normas do 

Ministério da Saúde, instrumentos para operacionalização das funções de 

cadastramento, controle orçamentário, controle e cálculo da produção e para 

a geração de informações para o Repasse do Custeio Ambulatorial (RCA), 

mediante o Registro da produção - Boletim de produção ambulatorial (BPA).  

 

8.52.6. Portanto, o PEC deve gerar informações através de arquivo com estrutura 

de dados (layout) compatível com o Sistema oficial do DATASUS, permitindo a 

importação e consolidação dos dados no Município. Devem permitir ainda que 

cada equipe de Saúde da Família possa gerar relatórios gerenciais de 

acompanhamento dos indicadores desse sistema e demais indicadores 

definidos pela SEMUS.  

 

8.52.7. SISAB – Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica  

 
8.52.7.1. O SISAB foi desenvolvido para atender os processos de trabalho da atenção 
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básica para a gestão do cuidado em saúde, podendo ser utilizado por 

profissionais de todas as equipes. 

 

8.52.7.2. Com o SISAB, será possível obter informações da situação sanitária e de 

saúde da população do território por meio de relatórios de saúde, bem como 

de relatórios de indicadores de saúde por região de saúde e equipe.  

 

8.53. SISCAN – Sistema de Informação do Câncer (colo do útero e mama)  

8.53.1. O sistema informatizado permite cadastrar e acompanhar as mulheres em 

idade preconizada pelo Ministério da Saúde para acompanhamento do 

rastreamento nessa população da colpocitologia oncótica do colo uterino 

(atualmente entre 25 a 64 anos) e de mama (atualmente entre 50 a 69 anos). Os 

exames de colpocitologia oncótica devem ser registrados diretamente no PEC.  

 

8.53.2. O PEC não gera relatórios gerenciais de mulheres com exame não 

realizado/registrado há mais de 3 anos, portanto deve ser realizada a busca ativa 

dessas mulheres para rastreamento do câncer de colo uterino.  

 
8.53.3. O PEC deve gerar informações através de arquivo com estrutura de 

dados (layout) compatível com o Sistema oficial do DATASUS, permitindo a 

importação e consolidação dos dados no Município. Devem permitir ainda que 

cada equipe de Saúde da Família possa gerar relatórios gerenciais de 

acompanhamento dos indicadores desse sistema. 

 

8.54. SINAN - Sistema de Informação de Agravos de Notificação  

8.54.1. O SINAN é um sistema de informação para coletar e disseminar dados 

gerados rotineiramente pelo Sistema de Vigilância Epidemiológica. Possibilita 

uma análise global integrada de todas as doenças e agravos que constituam 

objeto de notificação compulsória de interesse nacional, estadual e/ou municipal, 

sendo o principal instrumento de coleta.  

 

8.54.2. Através do registro e processamento dos dados sobre agravos de 

notificação em todo território nacional, fornece informações para análise do perfil 

da morbidade e contribui desta forma para a tomada de decisões. São 
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instrumentos de coleta de dados do SINAN:  

 

• Ficha de notificação do SINAN. Deve ser preenchida pelo profissional que 

atendeu o paciente e fez a suspeita da doença ou agravo objeto de notificação;  

• Ficha de investigação do SINAN. Esta ficha é específica para cada 

doença ou agravo. Deve ser preenchida pelo profissional designado para esta atividade 

após a realização da investigação epidemiológica, algumas vezes com o apoio de 

técnicos da Coordenadoria de Vigilância em Saúde. 

 

8.55. SI-PNI/API – Sistema de Informação do Programa Nacional de Imunizações / 

Avaliação do Programa de Imunizações  

 

8.55.1. O SI-PNI/API tem como objetivo acompanhar sistematicamente o 

quantitativo populacional vacinado por faixa etária, além de controlar as 

coberturas vacinais e taxas de abandono nos âmbitos Federal, Estadual e 

Municipal.  

 

8.55.2. O aplicativo, desenvolvido pelo DATASUS, gera informações para a 

Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde.  

 
8.55.3. São instrumentos de coleta de dados do API:  

 

● Mapa de registro de doses aplicadas de vacina. Deve ser preenchida pelo 

profissional da sala de vacina que atendeu o paciente; 

 

● Boletim mensal de doses aplicadas de vacina. Esta ficha é a compilação dos 

mapas de registro de doses aplicadas e deve ser preenchida pelo profissional 

responsável pela sala de vacina. 

 

8.56. SISTEMA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO – Sistema de Nacional de 

Regulação  

8.56.1. Esse sistema é oficial do Ministério da Saúde para o gerenciamento de 

todo Complexo Regulatório, indo da rede de atenção primária à internação 

hospitalar, visando à humanização dos serviços, maior controle do fluxo e a 
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otimização na utilização dos recursos, além de integrar a regulação com as áreas 

de avaliação, controle e auditoria.  

 

8.56.2. Todo encaminhamento da Unidade deve ser feito no formulário de 

"Encaminhamento (Referência e Contra Referência)", exclusivamente via PEC. 

O profissional solicitante deve sempre carimbar e assinar a solicitação, e 

informar ao usuário o agendamento da consulta com, no mínimo, um dia de 

antecedência. É importante preencher o formulário com o máximo de 

informações relevantes sobre dados clínicos e resultados de exames 

complementares.  

 
8.56.3. Os profissionais devem orientar os usuários quanto ao preparo para os 

procedimentos, e cancelar o agendamento da consulta assim que o usuário 

informar a desistência. 

 

8.57. Do faturamento 

8.57.1. O Sistema de Informação Ambulatorial (SIA) foi implantado na década de 

1990 no Brasil, com a finalidade de registrar os atendimentos realizados no 

âmbito ambulatorial, por meio do Boletim de Produção. Em 2007 a portaria N° 

709 estabelece o Boletim de Produção Ambulatorial - BPA magnético constituído 

de duas formas de entrada de dados de produção, BPA consolidado e BPA 

individualizado. Sendo assim o faturamento BPA (Boletim de Produção 

Ambulatorial), consiste de BPA-I “individualizado” que identifica com mais 

detalhes os dados “paciente x profissional” que realizou o 

tratamento/procedimento, sendo às vezes de maior valor/custo e o BPA-C 

“consolidado”, que contém somente dados “procedimento x profissional” em sua 

maioria de menor valor/custo”. 

 

8.57.2. O Faturamento BPA é regido por regras do SUS, que devem ser seguidas 

para evitar a glosa (erros nas contas) no faturamento, que resumidamente são: 

 
 

•Relação Procedimentos x Instrumento de Registro; 

 

•Relação Procedimentos x Profissional (CBO válido na Instituição); 
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•Relação Procedimentos x CID 

 

8.57.3. Antes do registro no aplicativo BPA mag. deve-se consultar o Sistema de 

Gerenciamento da Tabela de Procedimento do SUS (SIGTAP).   O SIGTAP é 

uma tabela que possui todas as ações de saúde realizadas no âmbito do SUS, 

atualizado periodicamente pelas áreas técnicas do Ministério da Saúde.  É 

através do SIGTAP que se conhece as características de um procedimento, tais 

como tipo de financiamento, instrumento de registro, valor, Código Brasileiro de 

Ocupação CBO, CID, serviço/classificação, habilitações, incrementos 

financeiros, complexidade, assim como outros. A Verificação se o Código 

Brasileiro Ocupação (CBO) é compatível com o procedimento assim como o 

Código Internacional de Doenças (CID), caso seja necessário o CID no 

procedimento. 

 

8.57.4. O Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde foi instaurado em 

1999 por meio da PT-SAS 376.  O MS/SAS implantou as fichas de cadastro de 

estabelecimento e disponibilizou para a consulta pública. Foi em 2000, por meio 

da PT-SAS 511, o MS/SAS aprova e ratifica a ficha de cadastro de 

estabelecimento e seus respectivos manuais e determina ao DATASUS a 

criação do banco de dados nacional de estabelecimentos de saúde. O CNES 

visa melhorar todo o processo de coleta de dados feita nos estados e municípios 

sobre a capacidade física instaladas, serviços de saúde, equipamentos 

disponíveis subsidiando os gestores, com dados de abrangência nacional, no 

planejamento de ações em saúde, desta forma antes do registro no aplicativo 

BPA magnético deve-se consultar a ficha de profissionais com o objetivo de 

verificar se o especialista a realizar o procedimento está cadastrado na unidade 

de saúde e consultar o CNS desse profissional através do site para consulta 

http://cnes.datasus.gov.br/. Além desses sistemas operacionais a SEMUS/NI 

possui também o sistema unificado para faturamento em questão, respeitando 

os critérios do Ministério da Saúde.  

 
 
 

9. ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

http://cnes.datasus.gov.br/
http://cnes.datasus.gov.br/
http://cnes.datasus.gov.br/
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9.1. A atuação privada, por assumir caráter de participação complementar no SUS, 

fica obrigada à observância dos princípios e diretrizes do SUS, estabelecidos na Lei nº 

8.080, de 1990, sobretudo às seguintes:  

 

a) ser desenvolvida de acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da 

Constituição Federal, obedecendo aos princípios estabelecidos no art. 7º da Lei nº 

8080, de 1990, que incluem a obediência aos princípios da universalidade de acesso; 

da integralidade da assistência; da igualdade da assistência à saúde; da participação a 

comunidade; da regionalização e hierarquização dos serviços, dentre outros; proposta 

de regulamentação da Lei Nº 9.637/1990. 

  

b) organizar-se de forma regionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade 

crescente;  

 
c) observar as normas regulatórias estabelecidas pela União;  

 
d) submeter-se às normas técnicas e administrativas e aos princípios e diretrizes 

do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio econômico e financeiro do 

contrato/convênio;  

 
e) ser gratuitas para os cidadãos (art. 43); e  

 
f) observar os princípios éticos e as normas expedidas pelo órgão de direção do 

Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às condições para seu funcionamento. O § 1º 

do art. 199 determina, ainda, que, na complementação de serviços da rede de saúde 

com os serviços de entidades privadas, o Poder Público dê preferência aos ajustes 

celebrados com aquelas sem fins lucrativos, por meio da compra desses serviços 

(contrato) ou pelo fomento (convênio).  

 

9.2. A Constituição Federal, portanto, ao disciplinar o direito à saúde, oferece 

expressamente a possibilidade de modernização da Administração Pública por meio 

da participação consensual e negociada da iniciativa privada tanto na gestão de 

determinadas unidades de saúde quanto na prestação de atividades específicas de 
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assistência à saúde. Essa parceria fica evidente na leitura dos Arts. 197 e 199, § 1º, 

da Constituição Federal:  

 

“Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, 

cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 

regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução 

ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 

física ou jurídica de direito privado. (…)  

 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º – As 

instituições privadas poderão participar de forma complementar do 

sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante 

contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as 

entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.”  

 

9.3. A complementaridade do setor privado na área da saúde pública, inclusive, é 

reconhecida pelo Ministério da Saúde, que, em seu manual sobre doutrinas e 

princípios, elaborado pela Secretaria Nacional de Assistência à Saúde, reconhece 

ter a Constituição Federal definido que, quando houver insuficiência do setor público 

e for necessária a contratação de serviços privados.  

 

9.4. Torna-se fundamental o estabelecimento de normas e procedimentos a serem 

cumpridos pelos conveniados e contratados. A ação complementar não implica que 

o privado se torne público ou que o público se torne privado. Cuida-se de um 

processo político e administrativo em que o Estado agrega novos parceiros com os 

particulares, ou seja, com a sociedade civil, buscando ampliar, completar, ou 

intensificar as ações na área da saúde. Não significa, sob o espectro constitucional, 

que somente o poder público deva executar diretamente os serviços de saúde - por 

meio de uma rede própria dos entes federativos, tampouco que o poder público só 

possa contratar instituições privadas para prestar atividades meio, como limpeza, 

vigilância, contabilidade, ou mesmo determinados serviços técnicos especializados, 

como os inerentes aos hemocentros, como sustentado por parte da doutrina. 
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9.5. Em âmbito infraconstitucional, há respaldo ainda da principal normativa, a Lei 

Federal n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, que define o SUS em seu artigo 4º 

como "O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições 

públicas federais, estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das 

fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS)". 

 

9.6. Por sua vez, tanto em âmbito constitucional (artigo 199, § 1º, da CRFB/88) como 

no infraconstitucional (artigos 4º, § 2º, e 24-26, da Lei Federal n.º 8.080, de 19 de 

setembro de 1990), é permitida a participação de pessoas jurídicas de privado, com 

ou sem fins lucrativos, no SUS, mediante contrato ou convênio. 

 

9.7. A transferência do gerenciamento de serviços de saúde foi prevista, 

originalmente, no Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado, documento 

referencial da reforma gerencial promovida pelo Governo Fernando Henrique 

Cardoso, que previa a “publicização” dos serviços não exclusivos de Estado para 

entidades sem fins lucrativos qualificadas como organizações sociais e que 

assinassem contrato de gestão com o poder público. 

 

9.8. Nesse contexto da Reforma do Estado surgiram as denominadas Organizações 

Sociais (OS) e as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP). 

 

9.9. Importante ressaltar que tal modelo de gestão passou pelo crivo de 

constitucionalidade junto ao Supremo Tribunal Federal: 

 
 

“Ementa: Ação Direta De Inconstitucionalidade. Constitucional. 

Administrativo. Terceiro Setor. Marco Legal Das Organizações Sociais. 

Lei Nº 9.637/98 e Nova Redação, conferida Pela Lei Nº 9.648/98, Ao Art. 

24, XXIV, da Lei Nº 8.666/93. Moldura Constitucional Da Intervenção Do 

Estado No Domínio Econômico E Social. Serviços Públicos Sociais. 

Saúde (Art. 199, Caput), Educação (Art. 209, Caput), Cultura (Art. 215), 

Desporto E Lazer (Art. 217), Ciência E Tecnologia (Art. 218) E Meio 

Ambiente (Art. 225). Atividades cuja titularidade é compartilhada entre o 

Poder Público e a Sociedade. Disciplina De Instrumento De Colaboração 

Público-Privada. Intervenção Indireta. Atividade De Fomento Público. 
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Inexistência De Renúncia Aos Deveres Estatais De Agir. Margem De 

Conformação Constitucionalmente Atribuída Aos Agentes Políticos 

Democraticamente Eleitos. Princípios Da Consensualidade E Da 

Participação. Inexistência De Violação Ao Art. 175, Caput, Da 

Constituição. Extinção Pontual De Entidades Públicas Que Apenas 

Concretiza O Novo Modelo. Indiferença Do Fator Temporal. Inexistência 

De Violação Ao Dever Constitucional De Licitação (CF, Art. 37, XXI). 

Procedimento De Qualificação Que Configura Hipótese De 

Credenciamento. Competência Discricionária Que Deve Ser Submetida 

Aos Princípios Constitucionais Da Publicidade, Moralidade, Eficiência E 

Impessoalidade, À Luz De Critérios Objetivos (CF, Art. 37, Caput). 

Inexistência De Permissivo À Arbitrariedade. Contrato De Gestão. 

Natureza De Convênio. Celebração Necessariamente Submetida A 

Procedimento Objetivo E Impessoal. Constitucionalidade Da Dispensa 

De Licitação Instituída Pela Nova Redação Do Art. 24, XXIV, Da Lei De 

Licitações E Pelo Art. 12, §3º, Da Lei Nº 9.637/98. Função Regulatória 

Da Licitação. Observância Dos Princípios Da Impessoalidade, Da 

Publicidade, Da Eficiência E Da Motivação. Impossibilidade De Exigência 

De Licitação Para Os Contratos Celebrados Pelas Organizações Sociais 

Com Terceiros. Observância Do Núcleo Essencial Dos Princípios Da 

Administração Pública (CF, Art. 37, Caput). Regulamento Próprio Para 

Contratações. Inexistência De Dever De Realização De Concurso 

Público Para Contratação De Empregados. Incidência Do Princípio 

Constitucional Da Impessoalidade, Através De Procedimento Objetivo. 

Ausência De Violação Aos Direitos Constitucionais Dos Servidores 

Públicos Cedidos. Preservação Do Regime Remuneratório Da Origem. 

Ausência De Submissão Ao Princípio Da Legalidade Para O Pagamento 

De Verbas, Por Entidade Privada, A Servidores. Interpretação Dos Arts. 

37, X, E 169, §1º, Da Constituição. Controles Pelo Tribunal De Contas 

Da União E Pelo Ministério Público. Preservação Do Âmbito 

Constitucionalmente Definido Para O Exercício Do Controle Externo (CF, 

Arts. 70, 71, 74 E 127 E Seguintes). Interferência Estatal Em Associações 

E Fundações Privadas (CF, Art. 5º, XVII E XVIII). Condicionamento à 

Adesão Voluntária Da Entidade Privada. Inexistência De Ofensa À 

Constituição. Ação Direta Julgada Parcialmente Procedente Para 

Conferir Interpretação Conforme Aos Diplomas Impugnados. 
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9.10. A atuação da Corte Constitucional não pode traduzir forma de engessamento e 

de cristalização de um determinado modelo pré-concebido de Estado, impedindo 

que, nos limites constitucionalmente assegurados, as maiorias políticas 

prevalecentes no jogo democrático pluralista possam pôr em prática seus projetos 

de governo, moldando o perfil e o instrumental do poder público conforme a vontade 

coletiva. 

 

9.11. Os setores de saúde (CF, art. 199, caput), educação (CF, art. 209, caput), cultura 

(CF, art. 215), desporto e lazer (CF, art. 217), ciência e tecnologia (CF, art. 218) e 

meio ambiente (CF, art. 225) configuram serviços públicos sociais, em relação aos 

quais a Constituição, ao mencionar que ‘são deveres do Estado e da Sociedade’ e 

que são ‘livres à iniciativa privada’, permite a atuação, por direito próprio, dos 

particulares, sem que para tanto seja necessária a delegação pelo poder público, 

de forma que não incide, in casu, o art. 175, caput, da Constituição. 

 

9.12. O cumprimento efetivo dos deveres constitucionais de atuação estará, 

invariavelmente, submetido ao que a doutrina contemporânea denomina de controle 

da Administração Pública sob o ângulo do resultado. 

 

9.13. O marco legal das Organizações Sociais inclina-se para a atividade de fomento 

público no domínio dos serviços sociais, entendida tal atividade como a disciplina 

não coercitiva da conduta dos particulares, cujo desempenho em atividades de 

interesse público é estimulado por sanções premiais, em observância aos princípios 

da consensualidade e da participação na Administração Pública. 

 

9.14. A finalidade de fomento, in casu, é posta em prática pela cessão de recursos, 

bens e pessoal da Administração Pública para as entidades privadas, após a 

celebração de contrato de gestão, o que viabiliza o direcionamento, pelo Poder 

Público, da atuação do particular em consonância com o interesse público, através 

da inserção de metas e de resultados a serem alcançados, sem que isso configure 

qualquer forma de renúncia aos deveres constitucionais de atuação. 

 

9.15. A atribuição de título jurídico de legitimação da entidade através da qualificação 

configura hipótese de credenciamento, no qual não incide a licitação pela própria 
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natureza jurídica do ato, que não é contrato, e pela inexistência de qualquer 

competição, já que todos os interessados podem alcançar o mesmo objetivo, de 

modo includente, e não excludente. 

 

9.16. Diante, porém, de um cenário de escassez de bens, recursos e servidores 

públicos, no qual o contrato de gestão firmado com uma entidade privada termina 

por excluir, por consequência, a mesma pretensão veiculada pelos demais 

particulares em idêntica situação, todos almejando a posição subjetiva de parceiro 

privado, impõe-se que o Poder Público conduza a celebração do contrato de gestão 

por um procedimento público impessoal e pautado por critérios objetivos, por força 

da incidência direta dos princípios constitucionais da impessoalidade, da 

publicidade e da eficiência na Administração Pública (CF, Art. 37, caput). 

 

9.17. As organizações sociais, por integrarem o Terceiro Setor, não fazem parte do 

conceito constitucional de Administração Pública, razão pela qual não se submetem, 

em suas contratações com terceiros, ao dever de licitar, o que consistiria em quebra 

da lógica de flexibilidade do setor privado, finalidade por detrás de todo o marco 

regulatório instituído pela Lei. Por receberem recursos públicos, bens públicos e 

servidores públicos, porém, seu regime jurídico tem de ser minimamente informado 

pela incidência do núcleo essencial dos princípios da Administração Pública (CF, 

art. 37, caput), dentre os quais se destaca o princípio da impessoalidade, de modo 

que suas contratações devem observar o disposto em regulamento próprio (Lei nº 

9.637/98, art. 4º, VIII), fixando regras objetivas e impessoais para o dispêndio de 

recursos públicos. 

 

9.18. Os empregados das Organizações Sociais não são servidores públicos, mas sim 

empregados privados, por isso que sua remuneração não deve ter base em lei (CF, 

art. 37, X), mas nos contratos de trabalho firmados consensualmente. Por identidade 

de razões, também não se aplica às Organizações Sociais a exigência de concurso 

público (CF, art. 37, II), mas a seleção de pessoal, da mesma forma como a 

contratação de obras e serviços, deve ser posta em prática através de um 

procedimento objetivo e impessoal. 
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9.19. Inexiste violação aos direitos dos servidores públicos cedidos às organizações 

sociais, na medida em que preservado o paradigma com o cargo de origem, sendo 

desnecessária a previsão em lei para que verbas de natureza privada sejam pagas 

pelas organizações sociais, sob pena de afronta à própria lógica de eficiência e de 

flexibilidade que inspiraram a criação do novo modelo. 

 

9.20. O âmbito constitucionalmente definido para o controle a ser exercido pelo 

Tribunal de Contas da União (CF, Arts. 70, 71 e 74) e pelo Ministério Público (CF, 

Arts. 127 e seguintes) não é de qualquer forma restringido pelo art. 4º, caput, da Lei 

nº 9.637/98, porquanto dirigido à estruturação interna da organização social, e pelo 

Art. 10 do mesmo diploma, na medida em que trata apenas do dever de 

representação dos responsáveis pela fiscalização, sem mitigar a atuação de ofício 

dos órgãos constitucionais. 

 

9.21. A previsão de percentual de representantes do poder público no Conselho de 

Administração das organizações sociais não encerra violação ao art. 5º, XVII e XVIII, 

da Constituição Federal, uma vez que dependente, para concretizar-se, de adesão 

voluntária das entidades privadas às regras do marco legal do Terceiro Setor. 

 

10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

10.1 A atenção no que versam aos possíveis impactos ambientais apresenta como 

objetivo a efetiva aplicação de boas práticas sustentáveis nas licitações promovidas 

pela Administração Pública.  

 

10.2 Em atendimento ao art. 170 da CF/1988, ao art. 3º da Lei nº 8.666/93 alterado 

pela Lei nº 12.349 de 2010, a Lei nº 12.187/2009 e art. 6º da Instrução Normativa nº 

1/2010 da SLTI/MPOG, além do Decreto nº 7746/2012 tem-se que:  

 

● Constituição Federal/1988: 

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 

da justiça social, observados os seguintes princípios: VI - defesa do meio ambiente, 
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inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos 

produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)" 

 

● Lei nº 8.666/93: 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada 

pela Lei nº 12.349, de 2010). ” 

 

● Lei nº 12.187/2009: 

“Art. 6º São instrumentos da Política Nacional sobre Mudança do 

Clima: XII - as medidas existentes, ou a serem criadas, que 

estimulem o desenvolvimento de processos e tecnologias, que 

contribuam para a redução de emissões e remoções de gases de 

efeito estufa, bem como para a adaptação, dentre as quais o 

estabelecimento de critérios de preferência nas licitações e 

concorrências públicas, compreendidas aí as parcerias público-

privadas e a autorização, permissão, outorga e concessão para 

exploração de serviços públicos e recursos naturais, para as 

propostas que propiciem maior economia de energia, água e outros 

recursos naturais e redução da emissão de gases de efeito estufa 

e de resíduos.” 

 

● Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG:  

“Art. 6º Os editais para a contratação de serviços deverão prever 

que as empresas contratadas adotarão as seguintes práticas de 

sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber:  
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a) Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e 

objetos inanimados que obedeçam às classificações e 

especificações determinadas pela ANVISA;  

b) Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, 

conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;  

c) Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 

1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no 

seu funcionamento; 

d) Forneça aos empregados os equipamentos de segurança 

que se fizerem necessários, para a execução de serviços;  

e) Realize um programa interno de treinamento de seus 

empregados, nos três primeiros meses de execução contratual, 

para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água 

e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas 

ambientais vigentes;  

f) Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados 

pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às 

associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, 

que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, 

quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro 

de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;  

g) Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 

e  

h) Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e 

baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução 

CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede que os órgãos 

ou entidades contratantes estabeleçam, nos editais e contratos, a 

exigência de observância de outras práticas de sustentabilidade 

ambiental, desde que justificadamente."  

 

● Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012:  
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"Art. 4º São diretrizes de sustentabilidade, entre outras:  

I. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e 

água;  

II. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 

local;  

III. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e 

energia;  

IV. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra 

local; 

V. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;  

VI. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e  

VII. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos 

bens, serviços e obras."  

 

10.3 Esta contratação observará, em todas as fases do procedimento licitatório, as 

orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental.  

 

10.3.1 Os serviços deverão respeitar as normas e os princípios ambientais, 

minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando 

tecnologias e materiais ecologicamente corretos, atendendo aos critérios de 

sustentabilidade. 

 

10.4 Em caso de necessidade, os serviços deverão atender aos critérios para a 

promoção de acessibilidade previstos em normas vigentes como constam na Lei 

n° 10.098/2000, cujo cumprimento orienta-se pela Norma Técnica ABNT NBR nº 

9050, no que couber. 

 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

11.1. O prazo de vigência do Contrato de Gestão é de 24 (vinte e quatro) meses, a 

partir da data da sua assinatura. 
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12. DA CONTRATUALIZAÇÃO DO OBJETO 

 

12.1. A contratualização é um processo pelo qual as partes, o gestor municipal do 

SUS e representante legal da CONTRATADA, estabelecem metas quantitativas 

e qualitativas a gestão, operacionalização, gerenciamento e execução das 

unidades de saúde que compõem a Atenção Primária no Município de Nova 

Iguaçu, formalizadas por meio de um instrumento contratual, o CONTRATO DE 

GESTÃO. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1. Compromete-se a CONTRATADA: 

13.1.1. Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado 

em todos os níveis de trabalho; 

 

13.1.2. Proibir encaminhamento de pacientes oriundos das UBS à sede da 

SEMUS/NI para único fim de inserção na fila de regulação, já que todas as UBS 

possuem acesso ao SISNI; 

 

13.1.3. É permitida a realocação dos serviços de determinadas unidades de 

saúde quando designado pela SEMUS/NI. 

 

13.1.4. Em caso de realocação dos serviços de algumas unidades de saúde a 

pedido da CONTRATANTE, a CONTRATADA garante que não haverá prejuízo 

dos serviços, bem como todas as obrigações descritas no CONTRATO DE 

GESTÃO. 

 

13.1.5. Por realocação entende-se a mudança das unidades de saúde para outro 

endereço. 

 

13.1.6. Em caso de obras de reforma, modernização de infraestrutura e 

adequação da estrutura física das Unidades de Saúde APS deverá ser 

previamente autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde de Nova Iguaçu. As 

melhorias estruturais serão incorporadas ao patrimônio da SEMUS/NI ao término 
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do contrato. 

 

13.1.7. Manter em estoque o mínimo de materiais, medicamentos, peças e 

componentes de reposição regular e necessários à execução do objeto do 

contrato; 

 

13.1.8. Comunicar à fiscalização do CONTRATO DE GESTÃO, por escrito e tão 

logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer 

obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

 

13.1.9. Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e 

da legislação aplicável; 

 

13.1.10. Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

para participação na seleção pública, além de, sempre que for do interesse 

público, reapresentar os documentos que as consubstanciam.  

 
13.1.11. Prestar os serviços de saúde que estão especificados neste ETP, de 

acordo com o estabelecido no CONTRATO DE GESTÃO e nos exatos termos 

da legislação pertinente ao SUS – Sistema Único de Saúde, especialmente o 

disposto na Lei nº. 8080, de 19 de setembro de 1990, com observância dos 

princípios veiculados pela legislação: 

 

a) Universalidade de acesso aos serviços de saúde; 

 

b) a) Integralidade de assistência, entendida como o conjunto articulado e 

contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, 

exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema, em 

atuação conjunta com os demais equipamentos do SUS existentes no 

Município de Nova Iguaçu. 

 

c) A humanização da atenção, garantindo a efetivação de um modelo centrado 

no usuário e baseado nas suas necessidades de saúde e no respeito aos 
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seus direitos, conforme as diretrizes da Política Nacional de Humanização 

(PNH); 

 

d) Gratuidade de assistência, sendo vedada a cobrança em face de usuários ou 

seus representantes, responsabilizando-se a CONTRATADA por cobrança 

indevida feita por seu empregado ou preposto; 

 

e) Preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física 

e moral; 

 

f) Igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de 

qualquer espécie; 

 

g) Direito de informação às pessoas assistidas, sobre sua saúde; 

 

h) Divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a 

sua utilização pelo usuário; 

 

i) Prestação dos serviços com qualidade e eficiência, utilizando-se dos 

equipamentos de modo adequado e eficaz. 

 

13.1.12. Na prestação dos serviços descritos no item anterior, a CONTRATADA 

deverá observar: 

 

a) Respeito aos direitos dos usuários, atendendo-os com dignidade de modo 

universal, de acordo com o nível assistencial e de complexidade da Unidade, 

igualitário, em observância aos parâmetros de construção de redes e às 

políticas de saúde das Redes de Urgência e Emergência; 

 

b) Manutenção da qualidade na prestação dos serviços; 

 

c) Respeito à decisão do usuário em relação ao consentimento ou recusa na 

prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de morte 

ou obrigação legal; 
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d) Garantia do sigilo dos dados e informações relativas aos pacientes; 

 

e) Esclarecimento dos direitos aos usuários, quanto aos serviços oferecidos. 

 

f) Responsabilidade civil e criminal pelo risco de sua atividade; 

 

g) Inserção obrigatória dos procedimentos autorizados e dos medicamentos 

dispensados nos protocolos terapêuticos indicados pelas SEMUS/NI; 

 

h) Apoiar e integrar o Centro de Regulação da SEMUS/NI; 

 

13.1.13. Informar imediatamente a Assessoria de Comunicação SEMUS/NI 

sempre que houver atuação ou solicitação de qualquer natureza através de 

veículos da imprensa ou utilização de elementos de mídia social (fotografia, 

filmagem, áudio) nas Unidades de Saúde APS. É vedada à CONTRATADA a 

concessão ou realização de entrevistas, informes ou comunicados através de 

quaisquer meios de comunicação, exceto quando solicitados ou aprovados pela 

SEMUS/NI; 

 

13.1.14. A CONTRATADA obrigar-se-á não só a observar a legislação 

disciplinadora do SUS, mas também a legislação municipal e as normas e 

diretrizes técnicas da CONTRATANTE por meio de suas portarias e protocolos; 

 
13.1.15.  As orientações técnicas referentes à prestação dos serviços poderão ser 

alteradas pela CONTRATANTE, obrigando a CONTRATADA apenas após a 

devida comunicação da alteração; 

 
13.1.16. Configurada a hipótese da cláusula anterior, o cumprimento das normas 

técnicas da Administração Municipal somente gerará a revisão de metas 

estabelecidas e/ou revisão do repasse de recursos, quando da demonstração 

documentada pela CONTRATADA de que as novas normas estabelecidas 

gerem custos adicionais ou inferiores aos previstos no Plano de Trabalho e da 

aprovação pela CONTRATANTE; 
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13.1.17.  A CONTRATADA deverá participar dos processos de integração 

territorial entre os equipamentos de saúde e equipes na região, visando melhoria 

e maior eficiência na prestação dos serviços de saúde pública, de acordo com 

diretrizes a serem estabelecidas pela CONTRATANTE por meio de suas 

portarias e protocolos; 

 

13.1.18. Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos 

e consignados no CONTRATO DE GESTÃO que vier a ser celebrado; 

 

13.1.19. Manter registro atualizado de todos os atendimentos efetuados nas 

Unidades de Saúde proposto nesse ETP, disponibilizando, a qualquer momento, 

à CONTRATANTE, bem como às auditorias do SUS, as fichas de atendimento 

dos usuários, relatórios detalhados e todos os demais documentos que 

comprovem a confiabilidade e segurança dos serviços prestados na referida 

Atenção Primária de Saúde. 

 

13.1.20. Apresentar à CONTRATANTE, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte, 

Relatórios Gerenciais e comprovantes, na forma que lhe for indicada pela 

CONTRATANTE; 

 

13.1.21. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às 

repartições competentes, necessários à execução dos serviços objeto do 

presente CONTRATO DE GESTÃO; 

 

13.1.22. Consolidar a imagem das Unidades de Saúde APS como centros de 

prestação de serviços - Sistema Único de Saúde - SUS, comprometidos com sua 

missão de atender às necessidades terapêuticas dos usuários do SUS, primando 

pela qualidade da assistência, de forma integrada, articulada e em rede com os 

demais níveis assistenciais de saúde. 

 

13.1.23. Implantar, até o segundo mês de execução contratual, após prévia 

aprovação da SEMUS/NI, um modelo normatizado de pesquisa de satisfação 

pós-atendimento; 
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13.1.24. Realizar seguimento, análise e adoção de medidas de melhoria diante 

das sugestões, queixas e reclamações que receber com respostas aos usuários, 

no prazo máximo de 30 dias úteis; 

 

13.1.25. Não adotar nenhuma medida unilateral de mudanças nas Unidades de 

Saúde APS, sem prévia ciência e aprovação da SEMUS/NI; 

 

13.1.26. O balanço e os demonstrativos financeiros anuais da CONTRATADA 

devem ser elaborados de acordo com as regras de contabilidade privada, 

obedecido o disposto na Lei Municipal Nº 4.224/2013; 

 

13.1.27. Ao final de cada exercício financeiro, a CONTRATADA apresentará ao 

órgão supervisor a prestação de contas, contendo, em especial, relatório de 

gestão, balanço e demonstrativos financeiros correspondentes, devendo ser 

elaborada em conformidade com o CONTRATO DE GESTÃO e demais 

disposições normativas sobre a matéria; 

 

13.1.28. Encaminhar, semestralmente, a relação de processos judiciais em que a 

CONTRATADA figure como ré e que contenham pretensões indenizatórias, bem 

como as decisões que lhes foram desfavoráveis e os valores das condenações. 

 

13.1.29. Observar o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 e, no âmbito do 

Município de Nova Iguaçu, o previsto na Lei Municipal n° 4.413/2014, que 

dispõem sobre os procedimentos de acesso à informação pelo público em geral. 

 

13.1.30. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, 

causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, em consequência de erro, 

negligência ou imperícia, própria ou de auxiliares que estejam sob sua 

responsabilidade na execução dos serviços contratadas. 

 

13.1.31. De forma geral, a CONTRATADA deverá observar, durante toda a 

execução do objeto do presente CONTRATO DE GESTÃO, todas as disposições 

contidas no edital de seleção e termo de referência. 
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13.1.32. Inserir dados no Sistema de Apuração e Gestão de Custos do SUS – 

APURASUS. 

 

13.1.33. Prestar universal e gratuitamente os serviços de atenção à saúde aos 

usuários, exclusivamente no âmbito do SUS. 

 

13.1.34. Publicar, no sítio eletrônico da Organização Social, até o quinto dia útil do 

mês seguinte à prestação do serviço, relatório contendo o número de 

atendimentos mensais realizados ao público. 

 

13.1.35. A observância integral e irrestrita de todas as obrigações estampadas nos 

incisos do artigo 38, bem como no caput e Parágrafo Único do artigo 39, todos 

do Decreto Municipal n° 11.742/2019. 

 

13.1.36. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 
13.1.36.1. A OSS pode contratar serviços de terceiros para atividades acessórias, 

responsabilizando-se pelos encargos daí decorrentes; 

 

13.1.36.2. É vedada a contratação de cooperativa fornecedora de mão de obra.  

 

13.1.36.3. O conhecimento da SEMUS/NI acerca de eventuais contratos firmados com 

terceiros não exime a CONTRATADA do cumprimento, total ou parcial, de 

suas obrigações decorrentes do CONTRATO DE GESTÃO. 

 

13.1.36.4. Deverão ser enviadas à SEMUS/NI cópias de todos os contratos de 

prestação de serviços firmados pela Organização Social, devidamente 

assinados, já na prestação de contas referente ao primeiro trimestre do 

CONTRATO DE GESTÃO. 

 

13.1.36.5. Em relação à contratação de serviços deve-se atentar para o seguinte: 

I - Necessária a apresentação de Plano de Trabalho com a descrição 

detalhada do serviço a ser contratado, bem como as obrigações e 

responsabilidades de ambas as partes; 
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II - Deve haver pesquisa de mercado com, no mínimo, 3 (três) cotações de 

preços; 

 

III - Em se tratando de serviço técnico especializado, deve haver 

comprovação de experiência e idoneidade do contratado e deverá haver 

aprovação e ratificação pela Direção da Organização Social. 

 

13.1.36.6. Em qualquer hipótese, será vedada a contratação de empresas ou 

instituições das quais façam parte seus dirigentes, sócios e parentes até o 

terceiro grau, bem como de pessoas ligadas a servidores públicos 

municipais. 

 

13.1.36.7. No caso de subcontratações de empresas especializadas na prestação de 

serviços médicos, a CONTRATADA deverá exigir obrigatoriamente às 

empresas os seguintes requisitos, comprovando-os à SEMUS/NI:  

 

✔ HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato Constitutivo da empresa, tais como Estatuto, Contrato Social ou 

declaração de empresário individual, devidamente atualizado e registrado 

junto ao órgão competente do Registo de Comércio (Junta Comercial), 

em se tratando de sociedades empresárias e sociedade simples e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleição 

de seus administradores; 

 

b) Cópia de Identidade e CPF dos sócios; 

 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

d) Seguindo os preceitos da Lei nº 12.846/2013 e Lei Estadual nº 7.753/2017, 

apresentar Programa de Integridade, Código de Ética e Conduta Profissional 

próprios da empresa prestadora de serviços médicos;  

 

✔ QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANEIRA 
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a) BALANÇO PATRIMONIAL, e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei; 

 

i. Para Sociedades Anônimas, cópia autenticada da publicação 

do Balanço em Diário Oficial ou jornal de grande circulação da 

sede do proponente; 

 

ii. Para Sociedades Limitadas, cópias autenticadas devendo ser 

assinadas por técnico Ciências Contábeis legalmente habilitado 

e pelo administrador da sociedade; 

 

iii. Para as demais empresas, cópias legíveis e autenticadas do 

Livro Diário, onde foram transcritos o Balanço Patrimonial e a 

demonstração do resultado, devendo ser assinado por técnico 

em Ciências Contábeis legalmente habilitado e pelo 

administrador da sociedade empresária; 

 

iv. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que 

ainda não tenham Balanço de final de exercício, deverão 

apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus 

direitos, obrigações e patrimônio líquido com data de até 90 

(noventa) dias anterior à data de abertura da concorrência 

simplificada. 

 

b) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o proponente não for 

sediado na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões 

deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária 

competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, 

tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e 

recuperação judicial, ou de execução patrimonial. 

 

✔ REGULARIDADE FISCAL 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

b) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal (SRF – 

Secretaria da Receita Federal e PGFN – Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional), do domicílio ou sede do concorrente; 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, do 

domicílio ou sede do concorrente; 

 

d) Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

 

e) Certificado de Regularidade Fiscal para com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) – CRF; 

 

f) Certidão atualizada de inexistência de débito para com o Instituto Nacional 

de Seguro Social – CND; 

 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e 

 

h) Certidão de Regularidade emitida pelo Sistema de Cadastramento 

Unificado de Concorrentes – SICAF. 

 

Observação: As certidões de que tratam as alíneas “b” à “f” do item acima 

podem ser substituídas pela certidão de letra “h”. 

 

✔ QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Autorização de Funcionamento da empresa expedida pelo órgão federal 

competente ou da respectiva publicação no Diário Oficial da União (RDC nº 

16 de 28 de março de 2013); 

 

b) Declaração expressa de que possui pessoal técnico necessário à 

realização do objeto, bem como de que possui aptidão para iniciar os 

serviços tão logo seja assinado o contrato; 

 



PROCESSO Nº:2023/041329  

               PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

               SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 

 

c) Alvará ou Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária, destinada 

às especialidades descritas neste edital com prazo de vigência; 

 

d) Comprovação de residência médica ou pós-graduação do corpo clínico 

que atuará na especialidade médica a qual a empresa prestará o serviço; 

 

✔ ATESTADOS E DECLARAÇÕES: 

a) 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, ou cópia de contrato firmado comprovando 

que a concorrente efetuou de forma satisfatória o fornecimento do objeto 

do Termo de Referência.  

 

b) Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, conforme o inciso XXXIII, 

do 7º da Constituição Federal, deverá ser apresentada declaração quanto 

ao trabalho do menor. 

 

c) Declaração de não possuir sócios cotistas, sócio administrador, dirigentes 

ou controladores a que se refere o artigo 116 da Lei nº 6404/76, que sejam 

colaboradores da CONTRATADA. 

 

d) Declaração da empresa, em papel timbrado, afirmando ter tomado 

conhecimento de todos os serviços a serem executados e os seus locais 

de realização. 

 

Observação: Todas as Declarações deverão ser em papel timbrado da 

empresa prestadora de serviços médicos. 

 

13.1.37. DOS RECURSOS HUMANOS: 

13.1.37.1. A CONTRATADA deverá contratar e pagar o pessoal necessário à execução 

dos serviços inerentes às atividades das Unidades de Saúde APS, ficando a 

CONTRATADA como a única responsável pelo pagamento dos encargos 

sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, respondendo integral e 

exclusivamente, em juízo ou fora dele, isentando a SEMUS/NI de quaisquer 

obrigações, presentes ou futuras. 
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13.1.37.2. A CONTRATADA deverá respeitar os Organogramas Padrões das Unidades 

de Saúde APS, devendo a OSS que for declarada como vencedora do 

certame para gestão das Unidades de Saúde APS, apresentar a 

Subsecretaria de Atenção Primária e a Superintendência de Recursos 

Humanos, organogramas propostos para avaliação e/ou aprovação. Não 

serão tolerados organogramas sem a aprovação da Secretaria Municipal de 

Saúde, podendo a SEMUS/NI recusar e determinar modelo; 

 

13.1.37.3. A CONTRATADA poderá definir a sua estrutura de Recursos Humanos, 

desde que o total de profissionais das unidades, incluindo os administrativos, 

esteja em consonância com o determinado pelas Portarias Ministeriais e 

pelos Conselhos Profissionais, bem como com as equipes mínimas definidas 

pela SEMUS/NI; 

 

13.1.37.4. O pagamento dos profissionais contratados para exercer atividade fim nas 

Unidades de Saúde APS, isto é, profissionais de saúde que atuam na 

assistência, deverão ser PRIORITÁRIOS, ocorrendo NO MÁXIMO EM 48 

HORAS APÓS O REPASSE DA SEMUS/NI. 

 

13.1.37.5. A CONTRATADA deverá utilizar critérios técnicos quanto ao gerenciamento 

e controle de recursos humanos, observando as normas legais vigentes, em 

especial as trabalhistas e previdenciárias; 

 

13.1.37.6. A CONTRATADA deverá garantir a contratação de médicos, de enfermagem 

e outros colaboradores qualificados para atender os usuários, de forma a 

oferecer serviços assistenciais de excelência. Garantir que todos os 

colaboradores que executem ações ou serviços de saúde nas Unidades de 

Saúde APS estejam cadastrados no SCNES. 

 

13.1.37.7. Os profissionais responsáveis pelos serviços médicos deverão ter formação 

de Medicina, por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, 

devendo ainda estar registrados no respectivo conselho profissional. 

 

13.1.37.8. Os profissionais contratados pela CONTRATADA para a prestação dos 
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serviços de saúde deverão ter comprovada capacidade técnica, com 

formação adequada ao serviço desempenhado, e estar em dia com suas 

obrigações junto aos conselhos de classe. 

 

13.1.37.9. A CONTRATADA deverá garantir que a escala de médicos, enfermeiros e 

técnicos de enfermagem das Unidades de Saúde APS seja cumprida, através 

de plano de contingência e chamada de profissionais de sobreaviso, para 

cobertura dos plantões em caso de faltas, férias, licenças e desligamentos; 

 

13.1.37.10. A CONTRATADA deverá adotar valores compatíveis com os níveis de 

remuneração praticados no mercado para pagamento de salários e de 

vantagens de qualquer natureza a funcionários da Unidades de Saúde APS, 

respeitando o piso salarial de cada categoria profissional. 

 

13.1.37.11.  A CONTRATADA deverá promover a adesão de compromisso de todos 

os colaboradores com os Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde 

(SUS), quais sejam os da Universalidade, Equidade, Descentralização, 

Integralidade da Assistência e Participação da Comunidade; 

 

13.1.37.12. A CONTRATADA deverá elaborar ações de valorização do colaborador, 

agindo em seu desenvolvimento, integração, promoção, remuneração e 

parceria na execução das atividades. 

 

13.1.37.13. A CONTRATADA deverá definir, implantar e acompanhar Política de 

Segurança Ocupacional, com foco no bem-estar, a fim de proporcionar 

ambiente de trabalho seguro e saudável, inclusive Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais (PPRA) e Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 

 

13.1.37.14. A CONTRATADA deverá elaborar programa de avaliação periódica do 

desempenho dos colaboradores, com resultados apresentados 

semestralmente nos relatórios de prestação de contas, conforme método 

definido pela CONTRATADA ou sugerido pela SEMUS/NI. 
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13.1.37.15. A CONTRATADA deve manter os colaboradores permanentemente 

atualizados, considerando a Política Nacional Educação Permanente em 

Saúde, devendo ser apresentado a cada início de ano, especificamente no 

mês de janeiro, o Plano Anual de Educação Permanente em Saúde da 

Unidade a SEMUS/NI. A SEMUS/NI poderá, a qualquer momento, solicitar a 

realização de atividades de educação em saúde específicas em qualquer 

área. 

 
13.1.37.16. A CONTRATADA deve manter controle do ponto biométrico de todos os 

profissionais em serviço nas Unidades de Saúde APS, aferindo-o e 

alimentando o sistema informatizado de gestão. O ponto biométrico deverá 

estar instalado e em funcionamento em até 30 dias a contar do início do 

contrato. Em caso de profissionais contratados como prestadores de serviço, 

a verificação deverá ser por sistema de controle de acesso. 

 

13.1.37.17. A CONTRATADA deve apresentar inicialmente à Comissão de 

Acompanhamento de Contratos de Gestão da SEMUS/NI a relação dos 

profissionais de cada Unidade responsáveis pela prestação dos serviços, 

incluindo sua formação e titulação, e, mensalmente, suas alterações. 

 

13.1.37.18. A CONTRATADA deve compor equipe de faturamento devidamente 

qualificada e corretamente dimensionada para a geração das informações 

que subsidiarão o preenchimento adequado dos sistemas de informação 

nacionais do DATASUS. 

 

13.1.37.19. É de responsabilidade da CONTRATADA preencher os sistemas de 

informação nacionais do DATASUS com equipe de faturamento devidamente 

qualificada e corretamente dimensionada para a geração das informações. 

 

13.1.37.20. A CONTRATADA deve treinar e capacitar continuamente à equipe na boa 

prática da utilização dos equipamentos, visando melhorar os processos e 

procedimentos e minimizando prejuízos ao usuário. 

 

13.1.37.21. É de responsabilidade da CONTRATADA implantar e manter as normas 
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de atendimento a Acidentes Biológicos e Programa de Proteção de Riscos 

Ambientais (PPRA) junto aos seus profissionais além de fornecer 

Equipamento de Proteção Individual (EPI) e equipamentos de Proteção 

Coletiva (EPC), incluindo dosímetros para profissionais que operam o 

aparelho de Raios X, conforme Portarias e Resoluções da ANVISA e 

Ministério do Trabalho. 

 

13.1.37.22. A CONTRATADA deverá disponibilizar local adequado para descanso 

para os profissionais, de acordo com as normas e leis em vigência. 

 

13.1.37.23. A CONTRATADA será responsável exclusiva e diretamente por qualquer 

tipo de dano causado por seus agentes ao CONTRATANTE ou a terceiros 

na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade 

pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 

órgão da Administração. A CONTRATADA também será a exclusiva 

responsável por eventuais danos oriundos de relações com terceiros, como 

por exemplo, fornecedores e prestadores de serviços. 

 

13.1.37.24. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato, 

não podendo ser imputada qualquer responsabilidade à SEMUS/NI. É 

prevista a sucessão trabalhista, quando o contrato de gestão não puder ser 

renovado, por qualquer motivo e/ou quando o prazo máximo de contratação 

for atingido. As regras da sucessão trabalhista, bem como seu FUNDO DE 

RESERVA, serão elencadas abaixo no item 30 

 

13.1.37.25. A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 

decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, 

fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o 

CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento 

de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da 

CONTRATADA. 

 
13.1.37.26. De acordo com o art. 11, do Decreto Municipal n.º 10.895/17, caso 
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constatado o inadimplemento das verbas trabalhistas e das relativas ao 

FGTS dos empregados utilizados na execução do objeto contratual, o 

contratado será intimado a apresentar a folha do pessoal vinculado ao 

contrato e autorização para a Administração efetuar o pagamento devido aos 

empregados, com desconto do valor da nota fiscal ou fatura apresentada na 

solicitação de pagamento. 

 
13.1.37.27. O pagamento dos eventuais débitos constatados se dará por meio de 

depósito judicial quando inexistir autorização expressa do contratado para 

pagamento direto aos empregados ou quando da impossibilidade de 

efetivação de sua intimação inequívoca. 

 

13.1.37.28. Diante de débitos previdenciários, decorrentes da execução do presente 

CONTRATO DE GESTÃO pela CONTRATADA, que resulte no ajuizamento 

de reclamação trabalhista, com a inclusão do Município de Nova Iguaçu no 

polo passivo como responsável subsidiário, a CONTRATANTE poderá reter, 

das parcelas vincendas, o correspondente ao montante dos valores em 

cobrança, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção 

em caso de insuficiência; 

 

13.1.37.29.  A retenção somente será liberada com o trânsito em julgado da decisão 

de improcedência dos pedidos ou do efetivo pagamento do título executivo 

judicial ou do débito previdenciário pela CONTRATADA; 

 

13.1.37.30.  A retenção prevista no item 30.29.2 será realizada na data do 

conhecimento pela CONTRATANTE da existência da ação trabalhista ou da 

verificação, pela comissão de fiscalização do contrato de gestão, da 

existência de débitos previdenciários ou relativos ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço dos empregados da CONTRATADA para consecução do 

objeto do presente CONTRATO DE GESTÃO; 

 

13.1.37.31. Ocorrendo o término do CONTRATO DE GESTÃO sem que tenha se 

dado a decisão final da ação trabalhista ou decisão final sobre o débito 

previdenciário, o valor ficará retido e será pleiteado em processo 
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administrativo após o trânsito em julgado e/ou o pagamento da 

condenação/dívida; 

 

13.1.37.32. A CONTRATADA deverá abrir conta corrente bancária específica no 

banco indicado pela SEMUS/NI para movimentação dos recursos 

provenientes do presente CONTRATO DE GESTÃO; 

 

13.1.37.33. A CONTRATADA deverá manter em boa ordem e guarda todos os 

documentos originais que comprovem as despesas realizadas no decorrer 

do CONTRATO DE GESTÃO, e disponibilizar extrato mensalmente à 

CONTRATANTE; 

 

13.1.37.34. A CONTRATADA deverá disponibilizar permanentemente toda e qualquer 

documentação para auditoria do Poder Público, inclusive os seguintes 

comprovantes: 

 
a) Pagamento de salários a empregados, incluídas as horas 

extras devidas e outras verbas que, em razão da percepção com 

habitualidade, devam integrar os salários; ou a repartição das 

cotas, em se tratando de cooperativas, até o quinto dia útil de cada 

mês seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida no 

Estatuto, no último caso; 

 

b) Pagamento de vale-transporte e o auxílio-alimentação de 

seus empregados; 

 
 

c) Anotações em Carteiras de Trabalho e Previdência Social 

de seus empregados; e 

 
 

d) Recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos, 

incluindo aqueles relativos aos empregados vinculados ao 

Contrato. 
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13.1.37.35. Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

fiscais, sociais, tributárias, ou quaisquer outros previstos na legislação em 

vigor, bem como com todos os gastos e encargos com materiais e 

concessionárias;  

 

13.1.37.36. Não distribuir, sob nenhuma forma, lucros ou resultados entre seus 

diretores ou empregados; 

 

13.1.37.37. Todos os empregados e terceiros contratados pela CONTRATADA 

deverão portar identificação (crachás) e estar devidamente uniformizados 

quando estiverem no exercício de funções nas dependências das Unidades, 

após aprovação da SEMUS/NI quanto ao desenho e layout. 

 

13.1.37.38. Os profissionais a serem alocados nas funções indicadas no presente 

ETP deverão possuir qualificação e estar em quantitativo mínimo exigido pelo 

Ministério da Saúde para faturamento pela SEMUS/NI dos serviços 

prestados aos beneficiários do SUS nas Unidades. Para tanto, deverão ser 

atendidas as obrigatoriedades da legislação vigente, inclusive a que diz 

respeito à Classificação Brasileira de Ocupações (CBO). 

 

13.1.37.39. A seleção de pessoal pela CONTRATADA deve ser conduzida de forma 

pública, objetiva e impessoal, nos termos do regulamento próprio a ser 

editado por ela.  

 

13.1.37.40. A CONTRATADA deverá dispor de mecanismos para pronta substituição 

de seus profissionais em caso de faltas, de forma a não interromper ou 

prejudicar os serviços prestados à população. Todos os profissionais deverão 

passar por atividades de educação permanente em saúde, incluindo cursos 

de atualização, com comprovação de frequência ou certificado. 

 

13.1.37.41. A CONTRATADA será responsabilizada civil e criminalmente perante os 

usuários, por eventual indenização de danos materiais e/ou morais 

decorrentes de ação, omissão, negligência, imperícia ou imprudência, 



PROCESSO Nº:2023/041329  

               PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

               SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 

 

decorrentes de atos praticados por profissionais, subordinados à empresa 

CONTRATADA, no desenvolvimento de suas atividades. 

 

13.1.37.42. A CONTRATADA deverá apresentar no ato da assinatura do CONTRATO 

DE GESTÃO as convenções ou acordos coletivos de trabalho vigentes.  

 
 

13.1.38. DA PERMISSÃO DE USO DOS BENS 

13.1.38.1. A Permissão de Uso dos imóveis de propriedade do Município de Nova 

Iguaçu - RJ referente às Unidades de Saúde APS e os bens móveis que o 

guarnecem, deverá ser realizada mediante a formalização de termo 

específico, após detalhado inventário e identificação dos referidos bens, a ser 

realizada pela Coordenação de Patrimônio da CONTRATANTE, nos termos 

da Lei Municipal Nº 4.224/2013 e do Decreto Municipal Nº 11.742/2019. 

 

13.1.38.2. O Termo de permissão de uso dos bens móveis e dos imóveis deverá ter a 

sua confecção consumada pela Coordenação de Patrimônio da 

CONTRATANTE, utilizando-se, como molde inicial, da minuta-padrão em 

anexo.   

 

13.1.38.3. O termo especificará os bens e seu estado de conservação e definirá as 

responsabilidades da CONTRATADA quanto a sua guarda e conservação. 

 

13.1.38.4. A instalação de bens móveis ou imobilizados nas Unidades de Saúde APS 

objeto da permissão de uso, e as benfeitorias, ainda que úteis e/ou 

necessárias, realizadas naqueles já existentes serão incorporadas ao 

patrimônio municipal, sem possibilidade de retenção ou retirada sem prévia 

autorização do Poder Público. 

 

13.1.38.5. Os equipamentos necessários para a realização dos serviços contratados 

deverão ser mantidos pela CONTRATADA em perfeitas condições; 

 

13.1.38.6. Os equipamentos, instrumentos e quaisquer bens permanentes, que 

porventura venham a ser adquiridos com recursos oriundos deste 
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CONTRATO DE GESTÃO ou recebidos em doação para instalação nas 

Unidades de Saúde APS, serão automaticamente incorporados ao 

patrimônio do Município de Nova Iguaçu devendo a CONTRATADA entregar 

a CONTRATANTE a documentação necessária ao processo regularização 

da incorporação dos referidos bens; 

 

13.1.38.7. No que tange aos Bens Móveis e Imóveis, a CONTRATADA deve: 

 
13.1.38.7.1. Administrar, manter e reparar os bens imóveis e móveis, cujo uso lhe seja 

permitido, em conformidade com o disposto nos respectivos termos do 

Contrato, até sua restituição à SEMUS/NI. 

 

13.1.38.7.2. Manter em perfeitas condições os equipamentos e instrumentais cedidos 

pela SEMUS/NI, inclusive substituindo-os por outros do mesmo padrão 

técnico, caso seja necessário (Manutenção Preditiva, Preventiva e Corretiva). 

 

13.1.38.7.3. Manter uma ficha histórica com as intervenções realizadas nos 

equipamentos da SEMUS/NI ao longo do tempo, especificando o serviço 

executado e as peças substituídas, assim como, o prazo de substituições 

para o mesmo problema; 

 

13.1.38.7.4. De forma a garantir a observância aos princípios constitucionais 

administrativos, assegurando maior eficiência nos gastos de verbas públicas, 

as organizações sociais deverão observar as seguintes diretrizes nas suas 

contratações: 

 

a) Nos casos de aquisição de bem, deverá ser apresentada a descrição das 

características básicas do bem a ser adquirido, evitando-se o 

direcionamento para marca específica e a restrição da competitividade; 

 

b) Sempre que possível, deve-se buscar a padronização na aquisição de 

bens; 
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c) Deverá haver cotação mínima de 3 (três) preços para qualquer 

modalidade de compra, bem como deverá ser consultado o banco de 

preços públicos; 

 
d) No caso de compras emergenciais, deverá ser apresentada a pesquisa 

de preços, com no mínimo 3 (três) cotações. Deverá ainda ser trazida 

justificativa devidamente fundamentada e essa compra deverá ser 

aprovada e ratificada pela direção da Organização Social; 

 
e) A hipótese de inviabilidade de competição, em razão da exclusividade do 

fornecedor, deverá ser comprovada mediante apresentação de Carta de 

Exclusividade; 

 
f) Todos os Contratos firmados pela organização social deverão ser 

disponibilizados ao público; 

 
g) Os Contratos devem trazer previsão expressa das condições de 

reajustamento de preços; 

 
h) Deve-se buscar, sempre que possível, a diversificação de fornecedores, 

não se admitindo que haja único fornecedor de bens; 

 
i) As organizações sociais devem atentar para a idoneidade de seus 

contratados, sendo vedada à contratação de fornecedores ou prestadores 

de serviços que tenham sido penalizados no âmbito da Administração 

Pública; 

 
j) É de suma importância que se tenha um planejamento de compras, a fim 

de que não haja desabastecimento da Unidade; 

 
k) Deve ser prevista a documentação mínima a ser exigida dos contratados; 

 

13.1.38.7.5. Disponibilizar permanentemente toda e qualquer documentação ou base 

de dados para acesso irrestrito e/ou auditoria do Poder Público. 

 

13.1.38.7.6. Dar conhecimento imediato à Comissão de Fiscalização de Contratos de 

Gestão da SEMUS/NI sobre vícios ocultos, problemas nas estruturas ou 
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funcionamento dos bens móveis e imóveis das Unidades de Saúde APS sob 

pena de responsabilização pelo dano e obrigatoriedade de reparação à 

SEMUS/NI. 

 

13.1.38.7.7. Dar conhecimento imediato à SEMUS/NI de todo e qualquer fato, 

correlacionado com os bens móveis e imóveis objeto do ajuste, que altere de 

modo relevante o normal desenvolvimento do Contrato, ou que, de algum 

modo, interrompa a correta prestação do atendimento aos pacientes das 

Unidades de Saúde APS.  

 

13.1.38.7.8. A CONTRATADA deve providenciar seguro contra incêndio, danos, 

avarias e responsabilidade civil para o prédio e bens móveis cedidos. A 

contratação do seguro pela CONTRATADA deverá contemplar a descrição 

dos bens a serem segurados, as coberturas pretendidas e a garantia contra 

perda total ou parcial dos bens sinistrados. As ações a serem adotadas em 

caso de incêndio devem seguir o Plano de Emergência Contra 

Incêndio (PECI), onde se prevê todas as medidas de proteção a serem 

adotadas para conter eventuais incêndios em estabelecimentos de saúde. 

Deverá ser obrigatório brigadista de plantão 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) 

dias por semana; 

 

13.1.38.7.9. As aquisições de materiais e equipamentos permanentes poderão ser 

efetuadas com autorização previa da SEMUS, com todas as informações e 

documentações pertinentes encaminhada pela contratada, a qual será 

ensejada a respectiva celebração de termo aditivo. As aquisições deverão 

ser incorporadas e patrimoniadas pela SEMUS/NI, devendo a 

CONTRATADA apresentar os documentos e informações pertinentes tão 

logo realize a aquisição 

 

13.1.38.7.10. Deverá ser realizada a atualização cadastral do Mobiliário, Materiais e 

Equipamentos Permanentes e de Informática, através de um inventário de 

todos os equipamentos existentes, informando sua localização, o nome e tipo 

do equipamento, assim como seu número de patrimônio. O Mobiliário, 

Materiais e Equipamentos Permanentes e de Informática adquiridos com 

http://www.skop.com.br/2020/02/07/entenda-o-que-e-o-ppci-plano-de-prevencao-e-protecao-contra-incendios/#:~:text=Um%20Plano%20de%20Preven%C3%A7%C3%A3o%20e,que%20esses%20padr%C3%B5es%20sejam%20mantidos.
http://www.skop.com.br/2020/02/07/entenda-o-que-e-o-ppci-plano-de-prevencao-e-protecao-contra-incendios/#:~:text=Um%20Plano%20de%20Preven%C3%A7%C3%A3o%20e,que%20esses%20padr%C3%B5es%20sejam%20mantidos.
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recursos do CONTRATO DE GESTÃO também deverão ser objeto de 

patrimonialização pela Coordenação de Patrimônio da SEMUS/NI. 

 

13.1.38.7.11. Deverão ser informados à SEMUS/NI todos e qualquer deslocamento do 

Mobiliário, Materiais e Equipamentos Permanentes e de Informática para 

outros setores, assim como deverá ser atualizada sua localização na ficha 

cadastral; 

 

13.1.38.7.12. Devolver à CONTRATANTE, após o término de vigência deste 

CONTRATO DE GESTÃO, toda área, equipamentos, instalações e 

utensílios, em perfeitas condições de uso, respeitado o desgaste natural pelo 

tempo transcorrido, substituindo aqueles que não mais suportarem 

recuperação; 

 

13.1.38.7.13. Os bens móveis permitidos em uso poderão ser permutados por outros 

de igual ou maior valor, que passam a integrar o patrimônio do Município, 

após prévia avaliação e expressa autorização do CONTRATANTE; 

 

13.1.38.7.14. Arcar com despesas de Concessionária de Telefone, Gás Natural, 

água/esgoto e energia elétrica mantendo os pagamentos em dia para evitar 

interrupção no fornecimento, seguindo fluxo de envio de comprovação de 

pagamento para os setores competentes da SEMUS/NI. 

 

13.1.38.8. No que tange aos Fundamentos Básicos de Gestão: 

13.1.38.8.1. O cuidado na área da saúde deve ser pautado em princípios de gestão, 

visando melhor assistência dentro de parâmetros de qualidade estabelecidos 

pela SEMUS/NI. A CONTRATADA deve seguir alguns fundamentos básicos 

de gestão, que deverão ser aferidos por indicadores e pelo resultado da sua 

gestão: 

 

13.1.38.8.2. Visão Sistêmica: ter noção de que as Unidades de Saúde APS horas 

funcionam interligadas com seus componentes em comunhão de atividades 

para o alcance de um resultado único, qual seja a melhor assistência possível 

ofertada aos usuários. Ademais, cada unidade deve ter suas áreas 



PROCESSO Nº:2023/041329  

               PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

               SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 

 

funcionando em parceria perfeita para que a eficácia e a efetividade sejam 

sempre os resultados esperados; 

 

13.1.38.8.3. Gestão por Processos: a melhoria contínua dos processos deve ser 

perseguida diariamente pela CONTRATADA, estando alinhada à visão e as 

estratégias da mesma, e ainda, com foco nas necessidades do usuário. 

 

13.1.38.8.4. Liderança: o conjunto de liderança, estratégias bem definidas e 

mecanismos de controle eficazes devem existir para que haja avaliação, 

direcionamento e monitoramento da própria gestão, possibilitando a correção 

de rumos e objetivos. 

 

13.1.38.8.5. Desenvolvimento de Pessoas: visando o desempenho individual e das 

próprias Unidades de Saúde APS, a CONTRATADA deve priorizar o 

engajamento dos profissionais, com o desenvolvimento de competências e 

habilidades, além de um programa de Educação Permanente que atenda às 

necessidades de conhecimento e formação dos profissionais, e 

consequentemente, melhorando a percepção da qualidade assistencial 

ofertada. 

 

13.1.38.8.6. Segurança do Paciente: deve ser um objetivo diário e primordial da 

CONTRATADA a identificação, a análise, o planejamento e a implementação 

de melhorias nos processos assistenciais para a redução contínua e 

permanente dos riscos e danos associados à assistência à saúde. O cuidado 

deve ser centrado no paciente por meio de um tratamento individualizado, 

integral, planejado, seguro e efetivo, mediante tomadas de decisão 

participativas, respeitando a cultura do paciente e da sociedade em que atua. 

 

13.1.38.8.7. Melhoria Contínua: processo que objetiva a identificação, análise 

permanente e avaliação da situação existente, de forma sistemática e 

planejada, com base em dados e informações, visando uma situação futura 

com melhoria contínua dos padrões dos produtos, dos serviços e dos 

processos, almejando o melhor desempenho dentro das condições 

existentes. 
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13.1.38.8.8. Ética e Transparência: os princípios da Administração Pública estão 

previstos expressamente na Constituição Federal, sendo responsáveis por 

organizar sua estrutura e mostrar seus requisitos básicos para a formação de 

uma administração padronizada, gerando uma segurança jurídica em toda a 

sociedade. São Princípios Constitucionais na Administração Pública: 

Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. Além 

desses, existem também princípios de suma importância que são a 

Razoabilidade/Proporcionalidade e a Finalidade. Além desses princípios 

explícitos na Constituição, existem outros que são implícitos no texto 

Constitucional, como o Princípio da Supremacia do Interesse Público, que 

deve ser considerado na mesma proporção com os outros, pois os princípios 

gerais de direito existem por força própria, independentemente de figurarem 

em texto legislativo. 

 

13.1.38.8.9. Os processos que requeiram autorização/aprovação prévia pela Área 

Técnica da SEMUS/NI, responsável pela gestão do CONTRATO DE 

GESTÃO celebrados com a Organização Social de Saúde, devem seguir o 

fluxo de comunicação que obedeça a seguinte ordem: 

 

a) Organização Social de Saúde deve formalizar a possível mudança 

de procedimentos ou rotinas originalmente não previstos no 

Contrato e seus Anexos (itens e seus subitens); 

 

b) Requerer autorização prévia à SEMUS/NI se as Unidades de 

Saúde APS se dispuserem a prestar serviço originalmente não 

previsto no Contrato e seus Anexos ou se desejar executar de 

modo distinto serviço já previsto, apresentando as razões do seu 

pleito, com demonstrações das vantagens e garantia do 

cumprimento do Contrato. A alteração não poderá resultar em 

padrão inferior de desempenho e modificar substancialmente o 

objeto do CONTRATO DE GESTÃO, e obviamente, não poderá 

prejudicar o usuário. 
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c) A Organização Social de Saúde deve formalizar previamente 

qualquer proposta de alteração no quadro de direção geral e 

técnica das Unidades, sujeitando a proposta à aprovação da 

SEMUS/NI; 

 

d) A Comissão de Acompanhamento do Contrato de Gestão deverá 

dar ciência sobre as mudanças/alterações contratuais à Comissão 

de Fiscalização do Contrato de Gestão que, deverão fiscalizar o 

CONTRATO DE GESTÃO de acordo com os novos padrões 

estabelecidos e aprovados pela Área Técnica da SEMUS/NI. 

 
e) A Organização Social de Saúde deverá encaminhar à Área Técnica 

da SEMUS/NI, responsável pela gestão do CONTRATO DE 

GESTÃO celebrados com a Organização Social de Saúde, as 

formalizações para possível aprovação/autorização; 

 
f) Caso haja aprovação/autorização das formalizações, a Área 

Técnica da SEMUS/NI deverá dar ciência à Comissão de 

Acompanhamento de Contrato de Gestão com as Organizações 

Sociais sobre todas as mudanças/alterações que impactam 

diretamente na prestação dos serviços das Unidades de Saúde 

APS para que estas mudanças sejam formalizadas por meio de 

Termo Aditivo Contratual. 

 

13.1.38.9.  No que tange à Assistência, a CONTRATADA deve: 

13.1.38.9.1. Garantir que sejam adotadas as normas da Política Nacional de 

Humanização e Orientações da SEMUS/NI, centrando as diretrizes 

assistenciais na qualidade do atendimento prestado aos pacientes, voltadas 

para a atenção acolhedora, resolutiva e humana. 

 

13.1.38.9.2. A CONTRATADA deve cumprir normas, diretrizes clínicas e melhores 

práticas conforme o Conselho Federal de Medicina (CFM), o Ministério da 

Saúde (MS) e outras entidades e sociedades que normatizam as 

especialidades atendidas. 
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13.1.38.9.3. A CONTRATADA deve realizar acompanhamento médico diário de todos 

os usuários atendidos e em observação compreendendo: admissão e alta, 

evolução e prescrição, solicitação e verificação do resultado de exames e 

execução de procedimentos competentes à especialidade e às Unidades de 

Saúde APS. 

 

13.1.38.9.4. Realizar encaminhamentos através da Central de Regulação Municipal 

de complicações e intercorrências que possam ocorrer ao longo do processo 

assistencial. 

 

13.1.38.9.5. Realizar tratamentos concomitantes diferentes daquele classificado como 

principal que motivou o atendimento do usuário e que podem ser necessários 

devido às condições especiais do usuário, entre outras causas, dentro de seu 

perfil e capacidade operacional. 

 

13.1.38.9.6. Seguir as normas e procedimentos adequados para manutenção da 

qualificação das Unidades de Saúde APS de acordo com a Portaria GM/MS 

específica. 

 

13.1.38.9.7. Implementar rotinas e procedimentos específicos do dispositivo de 

acolhimento coma ferramenta de classificação de risco e busca ativa para os 

usuários atendidos nas Unidades de Saúde APS. 

 

13.1.38.9.8. Executar procedimentos necessários ao adequado tratamento de 

pacientes de acordo com o perfil da unidade. 

 

13.1.38.9.9. Formalizar mudanças nos procedimentos e rotinas de funcionamento das 

Unidades de Saúde APS em documento firmado por ambas as partes. A 

decisão final cabe à SEMUS/NI; 

 

13.1.38.9.10. A unidade deverá apresentar mensalmente os indicadores referidos no 

item 33, dentro dos parâmetros determinados pela SEMUS/NI; 

 

13.1.38.9.11. Solicitar aos pacientes ou a seus representantes legais a documentação 
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de identificação do paciente e, se for o caso, a documentação de 

encaminhamento especificada no fluxo estabelecido pela SEMUS/NI. 

 

13.1.38.9.12. Emitir o cartão SUS, preferencialmente, com o sistema de registro 

eletrônico do paciente contratado integrado ao barramento CNS do 

DATASUS. 

 

13.1.38.9.13. Realizar o monitoramento permanente da prestação dos serviços, 

especialmente nos itens necessários à apuração do cumprimento de suas 

obrigações. 

 

 
13.1.38.10. A CONTRATADA deve fornecer em todas as Unidades de Saúde 

APS: 

 

I. Atendimento Médico; 

 

II. Assistência de Enfermagem; 

 
III. Atendimento Odontológico; 

 
IV. Exames laboratoriais; 

 
V. Serviços de Esterilização dos Materiais Médicos, tanto de materiais 

termorresistentes quanto de materiais termossensíveis; 

VI. Uniformes no padrão estabelecido pela SEMUS/NI. 

 
VII. Gases Medicinais; 

 
 

VIII. Serviço de limpeza e higienização; 

 
IX. Acondicionamento, coleta, transporte e tratamento adequados conforme 

legislação em vigor de resíduos comuns e infectados; 

 
X. Controle de Acesso; 
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XI. Assistência Farmacêutica 

 
XII. Materiais médicos, insumos e instrumental adequado; 

 
XIII. Engenharia Clínica: manutenção preditiva, preventiva e corretiva de todos os 

equipamentos médico-hospitalares disponibilizados para funcionamento da 

unidade; 

 
XIV. Manutenção Predial (alvenaria, elétrica, hidráulica, água e esgoto...) e 

Conforto Ambiental; 

 
XV. Sistemas de câmeras de vigilância com gravação de vídeo de longo período; 

 
XVI. Coleta, transporte e tratamento de resíduos, baseando-se no Plano Nacional 

de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PNGRS), que passou a ser 

obrigatório de acordo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída 

pela Lei 12.305/2010; 

 

13.1.38.11. Ao que tange à Vigilância Epidemiológica, a CONTRATADA deve:   

13.1.38.11.1. A CONTRATADA deve elaborar, mensalmente, o perfil de morbidade e 

mortalidade, de cada unidade, das Doenças de Notificação Compulsória, 

conforme a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos 

e eventos saúde pública. O relatório deve ser enviado para a Subsecretaria 

de Vigilância em Saúde da SEMUS/NI; 

 

13.1.38.11.2. A CONTRATADA deve comunicar a ocorrência de suspeita ou 

confirmação de doenças e agravos de Notificação Compulsória que 

porventura sejam identificados nas unidades de acordo com os fluxos 

estabelecidos pela Subsecretaria de Vigilância em Saúde/SEMUS/NI/RJ, 

conforme Lista Nacional de Notificação Compulsória vigente. Observar os 

seguintes preceitos: 

 
a) A ficha de notificação do Sistema de Informação de Agravos de 

Notificação - SINAN deve ser preenchida no PEP pelo profissional que 

atendeu o paciente e fez a suspeita do agravo ou doença objeto da 
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notificação. Todos os usuários vítimas de qualquer forma de violência 

deverão ser notificados através do SINAN; 

 

b) A ficha de investigação é específica para cada doença ou agravo, por 

isso, o Prontuário Eletrônico do Paciente (PEP) deve ter um módulo 

“Ficha de Notificação” com todas as fichas de notificação 

disponibilizadas pela SVS/SES/RJ com seus respectivos campos 

obrigatórios. 

 
c) Implantar ou incrementar as linhas de cuidado projetadas para a 

unidade de saúde em questão. 

 

13.1.38.11.3. Elaborar mapas de produção e gráficos de interesse epidemiológico, 

conforme solicitação da CONTRATANTE, informando mensalmente os 

resultados alcançados. 

 

13.1.38.12. No que tange os Exames Diagnósticos, a CONTRATADA deve: 

 
13.1.38.12.1. Nas Unidades que possuam exames de Raio X: 

 

13.1.38.12.2. Manter o armazenamento e guarda dos exames de Raio X e seus 

backups, atendendo integralmente às regras estabelecidas na Resolução 

nº1.821/2007 e Parecer nº10/2009 do Conselho Federal de Medicina. Ao 

encerramento do contrato, motivada ou imotivadamente, todos os exames e 

resultados, bem como seus arquivos físicos e eletrônicos, deverão ser 

transferidos para a CONTRATANTE, sem quaisquer restrições à leitura ou 

acesso e sem nenhum ônus adicional. 

 

13.1.38.12.3. Demonstrar controle de qualidade interno e externo, apresentando os 

selos de qualidade do Colégio Brasileiro de Radiologia para Raio X até no 

máximo o décimo (10º) mês do início das atividades. 

 

13.1.38.12.4. Atender a todas as exigências da Portaria nº 453 da ANVISA ou outras 

que venham substitui-la ou complementá-la, incluindo controle dosimétrico 

ambiental e pessoal para todos os funcionários da CONTRATADA para os 



PROCESSO Nº:2023/041329  

               PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

               SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 

 

quais o controle se aplique. 

 

13.1.38.12.5. A equipe mínima do serviço de radiologia deverá ser composta de acordo 

com as portarias e resoluções do referido serviço, do Ministério da Saúde, 

Conselho Federal de Medicina e SEMUS/NI. 

 

13.1.38.12.6.  Implantar, operar e manter os Sistemas de Gerenciamento, 

Arquivamento e Distribuição de Imagem PACS (Picture Archiving and 

Comunication System), que proporciona a interação entre ambientes que 

possuam comunicação, visualização, manipulação e armazenamento de 

imagens médicas nos serviços de saúde e RIS - Sistema de Informação da 

Radiologia, com programas (software), equipamentos de informática 

(hardware) e recursos humanos. 

 

13.1.38.12.7. Responsabilizar-se pela digitalização integral do serviço de radiologia, 

incluindo aquisição, instalação e operação de digitalizadores de imagem 

novos (DR ou CR), monitores, sistemas e redes em até 90 (noventa) dias, 

esses equipamentos devem ser adquiridos em quantitativo mínimo para 

garantir a otimização do serviço e a interface plena entre os sistemas PACS 

e RIS a serem instalados na unidade.  

 

13.1.38.12.8. Por ocasião da assinatura do contrato serão entregues os modelos de 

impressos padronizados do serviço de radiologia a serem utilizados, 

incluindo capas e formatação dos laudos bem como o layout padronizado 

pela SEMUS/NI. 

 

13.1.38.12.9. A documentação dos exames de imagem deverá obedecer ao seguinte 

padrão mínimo:  

 
a) Radiologia Geral; 

 

b) Ultrassonografia impressa em papel A4 ou termossensível. 

 

13.1.38.13. No que tange ao Aspecto Institucional, a CONTRATADA deve: 
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13.1.38.13.1. Atender com seus recursos humanos e técnicos os pacientes do SUS - 

Sistema Único de Saúde - oferecendo, segundo o grau de complexidade de 

sua assistência e sua capacidade operacional, os serviços de saúde que se 

enquadrem nas modalidades descritas neste ETP, sendo vedada a 

remuneração pelo atendimento ao usuário por qualquer outra fonte de 

pagamento que não o SUS. 

 

13.1.38.13.2. Observar, durante todo o Prazo do Contrato, a Política Nacional de   do 

Ministério da Saúde (PNH/MS), visando o cumprimento do modelo de 

atendimento humanizado. 

 

13.1.38.13.3. Acolher os usuários de acordo com os princípios da Humanização. Para 

tanto deverá desenvolver e implantar a Política Nacional de Humanização 

(PNH).  

 

13.1.38.13.4. Observar: 

 
a) Respeito aos direitos dos pacientes, atendendo-os com dignidade de 

modo universal e igualitário; 

b) Manutenção da qualidade na prestação dos serviços; 

c) Respeito à decisão do usuário em relação ao consentimento ou recusa 

na prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo 

de morte ou obrigação legal; 

d) Garantia do sigilo dos dados e informações relativas aos usuários; 

 
e) Garantia do atendimento do usuário no acolhimento apenas por 

profissional de saúde de nível superior ou médio, para toda e qualquer 

informação; 

 
f) Esclarecimento aos pacientes acerca de seus direitos quanto aos 

serviços oferecidos e funcionamento das unidades de saúde; 

 
g) Apoiar e integrar a Central Reguladora da SEMUS/NI. 
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h) Manter controle de riscos da atividade e seguro de responsabilidade civil 

nos casos pertinentes. 

 
i) Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade de saúde cujo uso lhe 

for permitido, devendo fixar aviso, em lugar visível, acerca da gratuidade 

dos serviços prestados nessa condição. 

 
j) Adotar nos impressos inerentes ao serviço ou entregues aos pacientes, 

sinalizações, uniformes, enxoval e demais itens, a padronização que será 

orientada pela SEMUS/NI, sendo vedada a colocação de quaisquer 

logomarcas ou símbolos diferentes do estabelecido pelo SEMUS/NI. 

 
k) Deverá participar das ações determinadas pela SEMUS/NI na prestação 

de serviços de assistência em casos de calamidades, surtos, epidemias 

e catástrofes. Nestes casos, será possível a repactuação do CONTRATO 

DE GESTÃO, visando o equilíbrio econômico-financeiro, se houver 

necessidade. 

 
l) Incentivar a participação dos gestores e profissionais das unidades em 

Fóruns de Rede locais, objetivando potencializar o desempenho da rede 

assistencial e otimizar os fluxos regionais, garantindo, por fim, a melhora 

na resolutividade da assistência ao usuário. 

 
m) Incentivar a participação dos gestores das unidades nos Conselhos 

Distritais de seu território e no Conselho Municipal de Saúde, valorizando 

a participação social como ferramenta para melhoria do SUS. 

 
n) Unidades de Saúde APS deverão utilizar o organograma, estabelecido 

pela SEMUS/NI. Caso seja necessária alteração (redução ou ampliação), 

a CONTRATADA deverá solicitar autorização prévia à SEMUS/NI. 
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o) Zelar pela manutenção das placas de sinalização externa e interna da 

unidade, mantendo-as íntegras e atualizadas, em acordo às orientações 

do fluxo assistencial das Unidades de Saúde APS. 

 
p) Quaisquer atualizações que sejam necessárias, motivadas por mudanças 

no fluxo e/ou outra qualquer necessidade deve, impreterivelmente, serem 

informadas à SEMUS/NI, a fim de que sejam criados os respectivos 

arquivos pela equipe, que posteriormente serão enviados à OSS para 

produção e instalação por gráfica especializada, a expensas da 

Organização Social de Saúde; 

 
q) Zelar pela manutenção/limpeza das cores referentes à ambientação de 

paredes dos setores ficando a OSS, da mesma forma, responsável por 

solicitar marca cores e códigos às equipes da SEMUS/NI, para eventuais 

reparos, que sabemos ser sistematicamente necessário. 

 

13.1.38.14. No que tange ao Aspecto Operacional, a CONTRATADA deve: 

13.1.38.14.1. Garantir o funcionamento ininterrupto das Unidades de Saúde APS, 

promovendo desta forma, a continuidade dos cuidados assistenciais. 

 

13.1.38.14.2. Garantir que as Unidades de Saúde APS estejam devidamente 

cadastradas e atualizadas no banco de dados do Sistema do Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), conforme legislação 

vigente e instituído pela Portaria MS/SAS nº 376, de 03 de outubro de 2000, 

publicada no Diário Oficial da União de 04 de outubro de 2000; O CNES 

deverá ser atualizado mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês. O 

arquivo deverá ser enviado para à Subsecretaria de Controle, Avaliação e 

Regulação, área técnica da SEMUS/NI responsável. 

 

13.1.38.15. No que tange à Prestação de Contas, cabe a CONTRATADA: 

 

13.1.38.15.1. O acompanhamento orçamentário/financeiro será efetivado por meio da 

entrega mensal do Relatório de Prestação de Contas contendo os anexos: 
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a) Relação dos valores financeiros repassados, com indicação da Fonte de 

Recursos; 

 

b) Demonstrativo de Despesas; 

 
b.1) As despesas efetuadas pelas Organizações Sociais de Saúde deverão 

atender aos seguintes critérios: rastreabilidade, clareza, desdobramento 

analítico de sua composição, proporcionalidade; 

b.2) Constar nas notas fiscais (aquisições) o endereço de entrega em 

conformidade com o local de funcionamento da unidade de saúde; 

b.3) Todos os comprovantes devem guardar nexo de causalidade entre os 

recursos recebidos e as despesas realizadas – referência ao contrato de gestão 

no corpo dos comprovantes; 

b.4) Todos os comprovantes deverão ter referência ao contrato de gestão no 

corpo comprovante e certificação que o material/serviço foi recebido/prestado; 

b.5) Comprovante do seguro contra incêndio, responsabilidade civil e patrimonial 

dos bens móveis cedidos pela SEMUS; 

 
c) Demonstrativo de Folha de Pagamento; 

 
d) Demonstrativo de Contratação de Pessoa Jurídica (incluindo todo certame); 

 
e) Balancete Financeiro; 

 
f) Extrato Bancário de Conta Corrente e Aplicações Financeiras dos recursos 

recebidos; 

 
g) Relatório Consolidado da Produção Contratada X Produção Realizada; 

 
h) Relatório Consolidado do alcance das metas de qualidade (Indicadores). 

 
i) Link da rede mundial de computadores para comprovação de adequação das 

regras de transparência contendo: relatório das metas quantitativas e 

qualitativas, relatório analítico mensal com todas as despesas realizadas, cópias 

dos contratos firmados com as empresas contratadas, relatório mensal de 
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ouvidoria e listagem nominal de todos os colaboradores vinculados ao contrato 

de gestão; 

j) Relatório sobre a existência de servidores e funcionários públicos cedidos à 

Organização Social; 

k) Relatórios com a relação de bens permanentes cedidos e adquiridos no período 

com seu número de tombamento (inventário individualizado); 

l) Declaração da empresa com relação de processos judiciais que tenham relação 

ao Contrato de Gestão, em que figure como ré e que contenham pretensões 

indenizatórias, bem como as decisões que lhe foram desfavoráveis e valores das 

condenações.  

 

 

13.1.38.15.2. Apresentar à SEMUS/NI, no prazo por ela estabelecido, informações 

adicionais ou complementares que esta venha formalmente solicitar, 

conforme Decreto Municipal Nº 11.742/2019. 

 

13.1.38.15.3. Apresentar relatório com informações detalhadas, além dos relatórios 

trimestrais previstos, de acordo com regulamentação da SEMUS/NI e na 

periodicidade por ela estabelecida, especialmente sobre: 

 

a) Relação com identificação dos atendimentos realizados, devidamente 

segmentados pela sua natureza; 

 

b) Estatísticas de óbitos; 

 
c) Interação com a rede pública de atenção à saúde e com os complexos 

reguladores, estadual e municipal, especialmente quanto aos 

problemas envolvendo remoção e transferência de usuários; 

 
d) Quaisquer outras informações que a SEMUS/NI julgar relevantes 

sobre as prestações do serviço e sobre as condições financeiras das 

Unidades de Saúde APS. 

 

13.1.38.15.4. Apresentar à SEMUS/NI, mensalmente, folha de pagamento de salários, 

em que constem os pagamentos aos profissionais estabelecidos no item 
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8.38.2.12, apólices de seguro contra acidentes, acidentes de trabalho e 

comprovantes de quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias 

relativas aos empregados que prestam ou prestaram serviços no âmbito do 

CONTRATO DE GESTÃO. 

 

13.1.38.15.5. No caso de subcontratação de serviços médicos especializados, 

apresentar à SEMUS/NI, mensalmente, comprovante de pagamento das 

respectivas empresas que prestam ou prestaram serviços no âmbito do 

CONTRATO DE GESTÃO. 

 

13.1.38.15.6. Apresentar à SEMUS/NI, trimestralmente, os relatórios das comissões 

técnicas.  

 

13.1.38.15.7. Confeccionar e apresentar relatório bimensais da produção da ouvidoria, 

contendo as demandas acolhidas no período e as medidas de melhorias 

diante das solicitações, reclamações, denúncias e sugestões. O relatório 

seguirá o modelo apresentado pela Ouvidoria da SEMUS/NI. 

 

13.1.38.15.8. Fornecer os relatórios, documentos e informações previstos, de forma a 

permitir sua integração em bancos de dados, em base eletrônica, conforme 

padrão determinado pela SEMUS/NI, através do Setor de Tecnologia. 

 

13.1.38.15.9. Arquivar vias originais dos relatórios previstos, após analisada se 

aprovadas pela SEMUS/NI, na sede da unidade, que deverá mantê-las em 

arquivo até o fim do Prazo do CONTRATO DE GESTÃO. 

 

13.1.38.15.10. Apresentar à SEMUS/NI, anualmente, o instrumento de convenção 

trabalhista, devidamente registrado no Ministério do Trabalho e Emprego, 

bem como sua adesão e efetivo cumprimento desta convenção, na forma da 

lei. 

 

13.1.38.15.11. Implantar sistema de apuração e análise de custos (Central de 

Custos) com os seguintes objetivos: 

a) Constituição dos modelos de relatórios gerenciais: 
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● Ajuste dos Centros de Custos conforme determinação dos órgãos 

regulatórios; 

● Relatórios de custos por níveis de responsabilidade (centrais de 

custos); 

● Relatórios analíticos dos custos dos serviços por centros de custo. 

● Informações serão preferencialmente disponibilizados via WEB e 

acessadas por cada um dos níveis de interesse por senhas 

específicas. 

 

13.1.38.15.12. Orientações especializadas à equipe de Tecnologia da Informação, 

referentes à integração com o aplicativo de gestão e análise das informações 

gerenciais de custos e preferencialmente utilizar todas as informações 

disponíveis nos aplicativos de gestão existentes nas Unidades evitando a 

necessidade de retrabalho de informações. 

 

13.1.38.15.13. Aperfeiçoamento do escopo dos indicadores operacionais e de 

custos visando: 

● Ampliar as possibilidades de utilização das informações 

gerenciais para a gestão interna das Unidades; 

● Atender as necessidades de informações definidas pela 

SEMUS/NI. 

 

13.1.38.15.14. Orientações acerca da consolidação dos indicadores operacionais 

e de custos utilizados para avaliar o desempenho das Unidades em relação 

às demonstrações de “melhores práticas e benchmarking” disponíveis a partir 

da estruturação do banco de indicadores da SEMUS/NI, os quais 

contemplam também, análises especializadas pertinentes ao nível de 

complexidade assistencial das Unidades. 

 

13.1.38.15.15. Apoio na preparação das apresentações e discussões dos fóruns 

que venham a ser programados pela SEMUS/NI envolvendo as Unidades. 

 

13.1.38.16. No que tange às Aplicações Gerenciais, cabe a CONTRATADA: 
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13.1.38.16.1. Gerar informações individualizadas por Unidade, ao nível dos centros de 

custos, produtos e serviços, permitindo a análise comparativa das mesmas e 

o acompanhamento contínuo das operações; 

 

13.1.38.16.2. Preparação de informações consolidadas e comparativas, permitindo a 

avaliação, acompanhamento e controle de cada Unidade, como também o 

estabelecimento de indicadores de desempenho; 

 

13.1.38.16.3. Estabelecer e consolidar um conjunto de indicadores de desempenho das 

ações de assistência à saúde. 

 

13.1.38.16.4. Servir de instrumento de gestão e correspondente melhoria da eficácia na 

alocação dos recursos humanos e materiais. 

 

13.1.38.16.5. Permitir a geração de relatórios gerenciais de custos das atividades e, em 

decorrência, disseminar a participação de todos os gestores internos na 

avaliação e análise dos custos sob as suas responsabilidades, buscando 

economicidade. 

 

13.1.38.16.6. Subsidiar com elementos que permitam a avaliação do custeio das 

atividades das Unidades em relação a indicadores de custos disponíveis, os 

quais permitirão a efetiva gestão da produtividade das Unidades. 

 

13.1.38.16.7. Aderir ao Programa Nacional de Gestão de Custos – PNGC do Ministério 

da Saúde. 

 

13.1.38.16.8. Confeccionar e apresentar relatórios mensais de Satisfação dos usuários 

contendo a avaliação dos indicadores da Pesquisa de Satisfação e Planos 

de Ação. 

 

13.1.38.16.9. As CONTRATADAS deverão disponibilizar em sítio eletrônico próprio, em 

arquivos de formato aberto e que permitam o processamento das 

informações, conforme Decreto Municipal Nº 11.742/2019: 
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a) Relatório de execução do CONTRATO DE GESTÃO, apresentando 

comparativo específico das metas propostas e resultados alcançados, 

acompanhado dos respectivos demonstrativos financeiros, inclusive as 

certidões negativas de débitos do INSS (Instituto Nacional do Seguro 

Social) e do FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço); 

 

b) Relatório analítico mensal com todas as despesas realizadas pelas 

organizações sociais 

 
c) Estatuto social, atas das assembleias ordinárias ou extraordinárias; 

 
d) Regulamento próprio contendo os procedimentos a serem adotados para 

contratação de obras e serviços, aquisição de bens e locação de espaços 

com emprego de recursos provenientes do Poder Público que observe os 

princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade, sendo 

necessária, no mínimo, a realização de cotação prévia de preços no 

mercado antes da contratação; 

 
e) Editais e processos de seleção de pessoal incluindo os critérios adotados 

para análise curricular dos candidatos, em observância aos princípios da 

objetividade e impessoalidade, e que assegurem permanentemente a 

manutenção do quadro de pessoal completo, utilizando cadastro reserva 

dos processos de seleção; 

 
f) Cópias dos contratos firmados com empresas contratadas e seus 

aditivos, incluindo os respectivos termos de referência, as planilhas de 

custos vigentes e as propostas comerciais das empresas que participaram 

dos certames; 

 
g) Listagem nominal de todos os dirigentes e colaboradores vinculados aos 

contratos de gestão firmados com o Município de Nova Iguaçu contendo 

nome completo, cargo, carga horária e somatório de todas as 

remunerações pagas a qualquer título, incluídas as vantagens pessoais ou 

premiações de qualquer outra natureza. 
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h) O relatório analítico mencionado no item b acima deverá conter, no 

mínimo, data da despesa, objeto, valor pago, número do contrato ou 

procedimento de aquisição, CNPJ ou CPF do beneficiário e nome do 

beneficiário. 

 

13.1.38.16.10. O link de acesso às informações referidas nos itens acima deverá 

ser disponibilizado para divulgação no site da SEMUS/NI e no portal de 

transparência do Município de Nova Iguaçu. 

 

13.1.38.16.11. As informações divulgadas pela OSS deverão estar separadas por 

contrato de gestão firmado com o Município de Nova Iguaçu e por unidade 

de saúde. 

 

13.1.38.16.12. As informações relativas ao mês imediatamente transcorrido 

deverão estar disponíveis até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente. 

 

13.1.38.17. Quanto à Tecnologia de Informação, cabe a CONTRATADA: 

13.1.38.17.1. Operacionalizar, no início das atividades assistenciais da unidade 

serviços de informática com sistema para gestão que contemple os requisitos 

apresentados no presente ETP, adequado ao perfil assistencial da Unidade. 

Destacam-se os seguintes itens: 

 

a) Controle das consultas, classificação de risco e ordem de atendimento; 

 

b) Registro eletrônico do prontuário; 

 

c) Dispensação de medicamentos; 

 

d) Emissão dos laudos dos exames; 

 

e) Controle de estoques (almoxarifado e farmácia); 

 

f) Banco de dados de RH; 
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g) Serviços de apoio e relatórios gerenciais; 

 

13.1.38.17.2. Cumprir as especificações deste ETP em 100% pela empresa contratada 

pela OSS. Em caso de descumprimento, verificando-se OCORRÊNCIAS, a 

OSS receberá Notificação da SEMUS/NI para a apresentação de 

justificativas, que serão alvo de análise técnica pela Subsecretaria de 

Tecnologia da Informação (TI). Caso as justificativas apresentadas não 

sejam aceitas pela área técnica da SEMUS/NI (Subsecretaria de TI), a equipe 

de TI deverá produzir Parecer Técnico que respalde os fiscais da Comissão 

de Fiscalização do Contrato de Gestão no prosseguimento quanto à 

observância da Cláusula Contratual, que especifica as penalidades em que 

a Organização Social de Saúde, ora CONTRATADA, está sujeita, dentre 

elas, à glosa no valor de custeio e ainda à rescisão unilateral do CONTRATO 

DE GESTÃO. 

 

13.1.38.17.3. São considerados como requisitos do sistema de gestão e prontuário 

eletrônico: 

 

a) Geração de informação necessária para o acompanhamento dos 

indicadores especificados no CONTRATO DE GESTÃO; 

 

b) Fazer a interface com os sistemas oficiais do Ministério da Saúde e da 

SEMUS/NI, quer sejam de faturamento, quer sejam de acompanhamento de programas 

específicos e regulação, além de manter atualizado o SCNES; 

 

c) Ferramenta que permita a integração ao barramento do CNS do 

DATASUS; 

 

d) Organização de campos de registro específicos para as rotinas técnicas 

e os protocolos prioritários indicados pela SEMUS/NI; 

 

e) Alertar para agravos ou doenças de notificação compulsória a partir de 

ativação de CID e emitir fichas do Sistema de Informação de Agravos de Notificação, 
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conforme modelo vigente e orientação da Subsecretaria de Vigilância em 

Saúde/SEMUS/NI e SES/RJ; 

 

f) Gerar documentação de atendimento; 

 

g) Atender às especificações da Sociedade Brasileira de Informática em 

Saúde (SBIS/CFM), notadamente aquelas que constam no Manual de Certificação para 

Sistemas de Registro Eletrônico em Saúde (S-RES) (ou, ainda, de documentos mais 

atuais dessa instituição) cumprindo os requisitos dos Níveis de Garantia de Segurança 

1 e 2; 

 

13.1.38.17.4. O sistema de Ordenamento de Atendimento deverá padronizar as telas 

de chamamento de pacientes para exibição, de maneira alternada a uma 

programação com tema Saúde, conforme mídia digital aprovada ou 

disponibilizada pela Assessoria de Comunicação da SEMUS/NI; 

 

13.1.38.17.5. Implantar, operar e manter os sistemas de gerenciamento, arquivamento 

e distribuição de imagem (PACS) e sistema de informação da radiologia (RIS) 

com programas (software), equipamentos de informática (hardware) e 

recursos humanos; 

 

13.1.38.17.6. Assegurar à SEMUS/NI o acesso irrestrito e em tempo real ao sistema 

informatizado, incluindo os sistemas de informações assistenciais utilizados; 

 

13.1.38.17.7. Alimentar e atualizar os sistemas de informação disponibilizados pelo 

Departamento de Informática do SUS (DATASUS) e pela SEMUS/NI com as 

informações completas acerca dos serviços prestados e procedimentos 

realizados, de forma a evitar glosas do Sistema Nacional de Auditoria do 

SUS; 

 

13.1.38.17.8. Alimentar e atualizar os sistemas de informação a serem adotados pela 

SEMUS/NI; 

 

13.1.38.17.9. Responsabilizar-se pela implantação e manutenção de sistemas de 
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transmissão de dados e componentes de informática (computadores, 

impressoras e demais periféricos), adequado para rodar o Prontuário 

Eletrônico do Paciente e outros sistemas de registro eletrônico da Unidade; 

 

13.1.38.17.10. Disponibilizar rede para transmissão de dados redundante como 

plano de contingência e alta disponibilidade. Para garantia, os serviços 

devem ser necessariamente fornecidos por empresas diferentes, 

assegurando dessa forma que não existam pontos únicos de falha. 

 

13.1.38.17.11. Utilizar os sistemas oficiais de informação do SUS devendo para 

tal viabilizar o respectivo processo de credenciamento e habilitação. A 

documentação necessária deverá ser entregue aos órgãos competentes e à 

SEMUS/NI; 

 

13.1.38.17.12. Utilizar os sistemas informatizados de gestão, centro de custo de 

cada Unidade gerenciada, gestão de pessoal, e os demais sistemas 

indicados ou disponibilizados pela SEMUS/NI e alimentá-los continuamente 

com as informações requeridas, sob pena de inviabilizar a apuração da 

produção e não comprovação do alcance das metas contratadas; 

 

13.1.38.17.13. A CONTRATADA deve garantir a elaboração de um sistema de 

informação web que realize as rotinas de cálculo automáticas de indicadores 

de desempenho e estratégicos atribuídos aos serviços assistenciais aqui 

contratados e que permita acesso remoto da SEMUS/NI e OSS a todos os 

seguintes recursos: 

 

a) Visualização dos indicadores de desempenho em uma interface amigável 

e customizável; 

 

b) Cálculo automático dos indicadores de desempenho e estratégicos; 

 

c) Relatórios e gráficos customizáveis permitindo a emissão de relatórios 

das variáveis do sistema em qualquer base de tempo; 
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d) Banco de dados no qual ficarão armazenados todos os indicadores e 

disponibilizados para a SEMUS/NI; 

 

e) Acesso ao sistema web por meio de usuário e senha. Os usuários 

poderão ter diferentes permissões de acesso, sendo que a gestão dos acessos será 

feita pela SEMUS/NI; 

 

f) Integração com a ferramenta de Business Intelligence utilizada pela 

SEMUS/NI; 

 

13.1.38.17.14. A empresa de Prontuário Eletrônico contratada deve disponibilizar 

solução para permitir a migração de dados, importação e exportação, para 

outros Sistemas de Registro Eletrônico em Saúde com o controle adequado 

de verificação de integridade do banco dados e documentação necessária 

para fins de interoperabilidade ou transição de sistemas no término do 

contrato. 

 

13.1.38.17.15. Deverá implantar o Prontuário Eletrônico do Paciente – PEP com 

assinatura por meio de um Certificado Digital, dos profissionais médicos, 

enfermagem e equipe multiprofissional, conforme descrito na Lei 

13.787/2018, que cria regras para a digitalização, utilização e 

armazenamento eletrônico de prontuários médicos.  

 

13.1.38.17.16. O Instrumento de Medição de Resultados - IMR deverá ser feito 

mensalmente pela Comissão de Acompanhamento do Contrato de Gestão, a 

partir do início da execução do CONTRATO DE GESTÃO, através do 

acompanhamento da fiscalização do contrato para calcular os cumprimentos 

das obrigações e as OCORRÊNCIAS identificadas no período quanto às 

atividades contratadas de TI. 

 

13.1.38.17.17. O registro das OCORRÊNCIAS identificadas deverá ser 

documentado em planilha de controle com a quantificação e qualificação das 

ocorrências de cada mês, deixando explícito o atendimento ou não do IMR, 

justificando as possíveis glosas ocorridas no mês analisado. 
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13.1.38.17.18. O número de ocorrências no mês refletirá o percentual de 

atingimento da meta (%) ou, a glosa, pelo não atingimento. 

 

13.1.38.17.19. A Comissão de Acompanhamento do Contrato de Gestão poderá 

sugerir a rescisão unilateral do CONTRATO DE GESTÃO caso identifique a 

existência de 5 (cinco) ou mais ocorrências em um único mês ou a existência 

de 3 (três) a 4 (quatro) ocorrências mensais por três vezes no período do 

contrato, caso as justificativas apresentadas não sejam aceitas. 

 

Quadro 117: Lista de Tipos de Ocorrências em Ordens de Serviço quanto a TI. 
Item Item Descrição do Tipo de Ocorrência Nº de 

Ocorrências/mês 

1 Executar serviços fora dos padrões de qualidade e quantidade 
contratados e não os corrigir no prazo determinado pela 
FISCALIZAÇÃO. (Por serviço inadequado). 

  

2 Recusar-se a executar serviço determinado pela 
FISCALIZAÇÃO ou abandoná-lo, sem motivo justificado ou 
determinação formal. (Por serviço não executado ou 
abandonado). 

  

3 Negligência na execução dos serviços, assim entendidos 
ausências dos postos de trabalho, desatenção quanto às 
atividades e normas, falta de urbanidade no trato interpessoal e 
outras situações análogas. (Por ocorrência). 

  

4 Não fornecer no prazo qualquer insumo necessário para a plena 
realização do serviço. (Por verificação mensal). 

  

5 Não providenciar substituição tempestiva de quaisquer 
ausências de postos de serviço por absenteísmo. (Por dia de 
ausência e por funcionário/posto de serviço). 

  

6 Deixar de encaminhar à CONTRATANTE, ao fim do mês de 
prestação dos serviços, a documentação definida nas 
especificações do termo de referência. 

  

7 Deixar de atender às notificações da contratante no prazo 
estabelecido, incluindo-se neste caso a disponibilidade do 
preposto. (Por dia de atraso). 

  

8 Deixar de manter, durante a execução do contrato, as condições 
de habilitações exigidas neste anexo. (Por verificação mensal, 
quando da medição dos serviços). 
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Quadro 118: Faixas de ajuste no pagamento por quantitativo de itens não 

atendido 

FAIXA IMR Nº DE OCORRÊNCIAS META 
PERCENTUAL DE 

GLOSA 

FAIXA 1 0 a 2 Ocorrências 100% Não há 0% 

FAIXA 1 3 a 4 Ocorrências 95% 1% 

FAIXA 3 5 a 6 Ocorrências 90% 1,20% 

FAIXA 4 7 a 8 Ocorrências 85% 1,40% 

FAIXA 5 9 ou mais Ocorrências 80% 1,60% 

 

13.1.38.18. Quanto ao Apoio Institucional, a CONTRADADA deve: 

 

13.1.38.18.1. A CONTRATADA deverá implementar o Apoio Institucional ao Contrato 

de Gestão, através da contratação de 5 (cinco) profissionais com formação 

em nível superior e experiência comprovada em gestão em saúde, que 

passará por processo seletivo a ser monitorado e aprovado pela SEMUS/NI. 

Cabe à área técnica responsável pelo Apoio Institucional na SEMUS/NI 

definir o quantitativo de profissionais necessário para operacionalizar o 

CONTRATO DE GESTÃO. A metodologia de seleção responde a 

necessidade desses profissionais ocuparem posição de interface validada 

por ambas as partes deste contrato. 

 

13.1.38.18.2. Qualificar a gestão do contrato, através do princípio da cogestão, 

SEMUS/NI e CONTRATADA, visando reformular o modo tradicional de fazer 

coordenação, planejamento, supervisão e avaliação em saúde; 

 

13.1.38.18.3. Acolher as demandas provenientes de diversos atores envolvidos no 

contexto, SEMUS/NI e CONTRATADA, oferecendo diretrizes e submetendo 

tanto as demandas quanto as ofertas a processos de discussão, negociação 

e pactuação, construindo projetos de mudança do modo mais interativo 

possível para a melhoria dos serviços do objeto do contrato. 

 

13.1.38.18.4. Construir relações e ações que valorizem o princípio da autonomia dos 

sujeitos e dos coletivos sobre suas próprias realidades e problemas através 
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de um modo de agir mais dialogado por parte da organização que entendam 

projetos de mudança e por parte da SEMUS/NI. 

 

13.1.38.18.5. Representar um arranjo que possibilite melhor organização das práticas 

e maior apropriação dos trabalhadores em relação ao seu afazer cotidiano, 

com a finalidade de fortalecer os sujeitos e os coletivos implicados na 

construção de processos de cogestão entre SEMUS/NI e a CONTRATADA. 

 

13.1.38.18.6. Ativar espaços coletivos, entre a SEMUS/NI e CONTRATADA, visando à 

interação entre sujeitos na análise de situações e na tomada de decisão 

coletiva. Isso significa que as ofertas que o Apoiador apresentará precisarão 

ser trabalhadas, refletidas, reelaboradas, sempre coletivamente, para se 

constituírem em conhecimento e reformulação de suas próprias práticas. 

 

13.1.38.18.7. Utilizar ferramentas de modo que o Apoiador se torne: 

 

a) Articulador: produzindo conexão, entre a SEMUS/NI e a CONTRATADA, 

considerando as singularidades de cada qual e a diversidade e mobilidade 

dos possíveis encontros entre sujeitos; 

 

b) Educador: agindo pedagogicamente, tomando o mundo do trabalho como 

matéria prima para o aprendizado; 

 

c) Escutador/Observador: agindo a partir da observação do cotidiano, dos 

movimentos da equipe e seu contexto, sempre aberto à escuta; 

 
d) Facilitador: facilitando processos que contribuam para colocar as 

potências dos sujeitos e dos coletivos em evidência; 

 
e) Negociador: mediando e buscando compatibilizar os interesses distintos 

envolvidos na formulação dos acordos e projetos comuns. 

 
 

13.1.38.18.8. Apresentar como um método estratégico para implantação de novos 

dispositivos do SUS, no serviço de saúde, objeto deste edital, por possibilitar 
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a ampliação da democracia institucional entre a SEMUS/NI e a 

CONTRATADA. 

 

13.1.38.19. Quanto às atribuições específicas, a CONTRATADA deve: 

 

a) Elaborar relatórios de análise de dados e realizar avaliação técnica dos 

indicadores de saúde com periodicidade bimestral; 

 

b) Implantar ações vinculadas do PMS (Plano Municipal de Saúde) e PAS 

(Programação Anual de Saúde) da SEMUS/NI; 

 
c) Analisar/Acompanhar mensalmente, os dados das unidades de saúde, 

processos de trabalho, fluxo e indicadores destinados ao desenvolvimento 

institucional; 

 
d) Realizar Plano de Ação Anual, através do princípio da cogestão, 

acolhendo as demandas provenientes de diversos atores envolvidos no 

contexto e oferecendo diretrizes que visem construir projetos de mudança 

do modo mais interativo possível para a melhoria dos serviços; 

 
e) Apoiar na elaboração de manuais, organização, políticas, padronização e 

procedimentos necessários à implementação das políticas públicas com 

ênfase na PNH (Projeto Nacional de Humanização); 

 
f) Implantar espaços técnicos de saúde que garantam participação dos 

atores envolvidos na produção de saúde (Gestor, Colaborador e usuário) 

conforme a PNH (Projeto Nacional de Humanização); 

 
g) Garantir interlocução do seu trabalho com as áreas técnicas da 

SEMUS/NI através de relatórios e reuniões periódicas; 

 
h) Elaboração de relatório técnico mensal, mostrando suas atividades 

institucionais desenvolvidas seguindo a PNH; 

 
i) Acompanhar procedimentos em andamento, visando sempre manter a 

qualidade, agilidade e assertividade dos processos de trabalho; 
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j) Acompanhar o cumprimento do Termo de Referência contratual da unidade 

no caráter de desenvolvedor e não fiscalizatório; 

 
k) Acompanhar ativamente as ações desenvolvidas pelas unidades no 

âmbito da assistência humanizada e digna ao usuário e seus familiares; 

 
l) Desenvolver capacitações no âmbito da PNH (Projeto Nacional de 

Humanização) na unidade vinculada; 

 
m) Acompanhar ativamente as ações desenvolvidas pela unidade visando o 

bem-estar da força de trabalho; 

 
n) Desenvolver e implantar programas de capacitação de protocolos da 

assessoria e de ações que visem à melhoria dos processos de trabalho; 

 
o) Fomentar/Fortalecer as discussões de rede no território das unidades 

estaduais, através de reuniões e espaços técnicos; 

 
p) Agir como interlocutor nas ações desenvolvidas nas unidades de saúde, 

articulando a comunicação entre a SEMUS/NI e a unidade, levando em 

consideração as particularidades de cada instituição e o fortalecimento do 

sujeito e coletivos no processo de construção de melhores práticas. 

 

13.1.38.19.1. Quanto ao perfil profissional do Apoiador Institucional, a CONTRADADA 

deve considerar que: 

 

● O profissional tenha nível superior na área de saúde, 

administração ou gestão hospitalar;  

 

● O profissional tenha experiência comprovada na área hospitalar, 

em gestão em saúde ou administração pública por, no mínimo, 2 (dois) 

anos;  

 
● Conhecimento prático das ferramentas principais da Qualidade, 

conhecimento de informática e da PNH. 
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13.1.38.20. Logística de Distribuição: 

13.1.38.20.1. As atividades de gerenciamento logístico de armazenamento e 

distribuição de medicamentos e insumos a serem adquiridos pela 

Organização Social, com recursos transferidos pela Secretaria Municipal de 

Saúde, será realizada por empresa especializada a ser contratada pela 

SEMUS/NI. 

13.1.38.20.2. A não integração destas atividades na universalidade de ações a serem 

praticadas diretamente pela Organização Social tem por fundamento garantir 

a necessidade dessa Administração em realizar, periodicamente, auditorias 

e levantamento de inventários dos itens adquiridos e armazenados, como 

forma de garantir, por razões de segurança, a gestão financeira dos 

investimentos públicos para esse fim.  

13.1.38.20.3. Caberá a Organização Social a disponibilização de espaços e 

infraestrutura adequados à atuação da empresa especializada a ser 

contratada, em comum acordo com a SEMUS/NI.  

13.1.38.20.4. Serão disponibilizados, sempre que solicitados pela Organização Social, 

todos os relatórios atinentes a atuação da empresa especializada, como 

forma de subsidiar o gerenciamento logístico de armazenamento e 

distribuição de insumos e suas respectivas aquisições.  

 

13.1.38.21. Outras obrigações da CONTRATADA: 

 

13.1.38.21.1. A Organização Social de Saúde deverá apresentar Plano de Cargos, 

Carreiras e Salários de todos os profissionais no ato da assinatura do 

CONTRATO DE GESTÃO, com todos os dimensionamentos e valores 

detalhados, inclusive, projeções de dissídio, férias, 13º salário e todos os 

encargos inerentes à contratação. 

 

13.1.38.21.2. Encaminhar à CONTRATANTE para publicação no Diário Oficial do 

Município, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da assinatura 

deste CONTRATO DE GESTÃO, regulamento próprio contendo os 

procedimentos que adotará para a contratação de serviços, obras e 

aquisições necessários à execução do CONTRATO DE GESTÃO, bem como 

para compras com emprego de recursos provenientes do Poder Público, de 
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acordo com o que prescreve a Lei Municipal Nº 4.224/2013, regulamentada 

pelo Decreto Municipal Nº 11.742/2019, de forma atender aos princípios 

constitucionais do caput do Art. 37 da CRFB, especialmente aos da 

publicidade, impessoalidade, moralidade e eficiência; 

 

13.1.38.21.3.   A partir do primeiro mês, de forma a se atender diversas necessidades 

da integralidade das Unidades contempladas no Contrato de Gestão, 

mormente quanto ao mister em se promover visitas domiciliares a pacientes 

do SUS, a Organização Social deverá proceder com a contratação de 9 

(nove) veículos, (sendo 9 para os apoiadores institucionais, 1 para cada 

URG/ sendo 9 Unidades Regionais), com as seguintes especificações: 

 

Motorização 1.0 Combustível Álcool Gasolina 

Câmbio manual de 5 marchas Tração dianteira 

Direção Hidráulica ou Elétrica Suspensão dianteira
 Suspensão tipo McPherson, 
roda tipo independente e molas 
helicoidal. 

Suspensão traseira Suspensão tipo 
eixo de torção, roda tipo semi-
independente e molas helicoidal. 

airbag motorista 

freios ABS airbag passageiro 

distribuição eletrônica de frenagem ar-condicionado 

travas elétricas vidros elétricos dianteiros 

vidros elétricos traseiros  
 

13.1.38.21.4. O veículo deve possuir seguro contra colisão, incêndio, roubo, furto, RCF-

V (responsabilidade civil facultativa veicular) danos materiais a terceiros, 

RCF-V danos corporais a terceiros e danos morais. Possuir, também seguro 

contra acidentes extensivos a tripulação.  

 

13.1.38.21.5. O documento (CRVL) do veículo que prestará o serviço, ano modelo 2023 

ou mais novos, obrigatoriamente estará registrado em nome da empresa e 

trafegarem com vistoria do DETRAN compatível com o tipo de veículo.  

 

13.1.38.21.6. Os veículos devem ser regularmente submetidos a manutenções 

preventivas e corretivas, no mínimo 1 (uma) vez por mês, devendo ser 

substituídos quando da existência de vícios de qualidade, seja por 

insegurança ou por inadequação, que torne inócua as suas propriedades.   
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13.1.38.21.7. Os veículos devem possuir, nos moldes da legislação específica e mais 

atual, todos os itens de segurança obrigatórios, além de ter, no mínimo, ar-

condicionado, 04 (quatro) portas e estarem sempre devidamente 

identificados e caracterizados com os símbolos da Secretaria Municipal de 

Saúde de Nova Iguaçu.  

 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

14.1. Para execução dos serviços objeto do presente CONTRATO DE GESTÃO, a 

CONTRATANTE obriga-se a: 

 

14.1.1. Disponibilizar à CONTRATADA os meios necessários à execução do 

presente objeto, conforme previsto neste CONTRATO DE GESTÃO e em seus 

anexos; 

 

14.1.2. Garantir os recursos financeiros para a execução do objeto do 

CONTRATO DE GESTÃO e termos do Termo de Referência, a partir da efetiva 

assunção do objeto pela CONTRATADA; 

 

14.1.3. Programar no orçamento, para os exercícios subsequentes ao da 

assinatura do CONTRATO DE GESTÃO, os recursos necessários, para fins de 

custeio da execução do objeto contratual; 

 

14.1.4. Permitir o uso dos bens móveis e imóveis, nos termos da Lei Municipal Nº 

4.224/2013, após emissão do Termo pela Coordenação de Patrimônio da 

SEMUS/NI. 

 

14.1.5. Para a formalização do Termo, a CONTRATANTE deverá inventariar, 

avaliar e identificar previamente os bens; 

 

14.1.6. Reter repasse de recursos à CONTRATADA quando a CONTRATANTE 

for demandada em nome próprio, primariamente, por condutas ilícitas e danosas 

praticadas por agentes da CONTRATADA; 
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14.1.7. Celebrar o Termo de permissão do uso com a CONTRATADA, com o 

detalhamento dos bens móveis e dos imóveis das Unidades de Saúde APS deste 

TR. 

 
 

15. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

15.1. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste CONTRATO DE 

GESTÃO serão alocados para a CONTRATADA mediante transferências 

oriundas do CONTRATANTE, sendo permitido à CONTRATADA o recebimento 

de doações e contribuições de entidades nacionais e estrangeiras, rendimentos 

de aplicações dos ativos financeiros da Organização Social e de outros 

pertencentes ao patrimônio que estiver sob a sua administração. Toda doação 

deverá passar anteriormente pela análise criteriosa da SEMUS/NI para possível 

aprovação e emissão de atestado para tal conforme legislação vigente. 

 

15.2. A movimentação financeira dos recursos acima consignados deverá ser feita em 

conta bancária diversa daquela a ser usada para as transferências oriundas da 

Administração Pública Contratante. 

 
15.3. Os recursos recebidos através de doações vinculadas deverão compor a planilha 

financeira do contrato de gestão, oportunidade que poderá acarretar o 

reequilíbrio do ajuste quando do seu efetivo ingresso. 

 
15.4. Os recursos financeiros repassados pela SEMUS/NI provenientes do 

CONTRATO DE GESTÃO deverão ser aplicados, em até 02 (dois) dias úteis, 

contados a partir do crédito na conta bancária da CONTRATADA, 

exclusivamente em caderneta de poupança de instituição financeira oficial. 

 

15.5. Os excedentes financeiros deverão ser restituídos à CONTRATANTE ou 

aplicados nas atividades objeto CONTRATO DE GESTÃO, desde que com 

prévia aprovação da SEMUS/NI. 

 

15.6. Deve se observar que as despesas classificadas como rateio da sede das 

Organizações Sociais de Saúde ficam limitadas até 3% (três por cento) do valor 



PROCESSO Nº:2023/041329  

               PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

               SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 

 

mensal do CONTRATO DE GESTÃO, e deverá atender aos critérios de 

rastreabilidade, clareza, desdobramento analítico de sua composição e 

proporcionalidade, em nome da ECONOMICIDADE DA GESTÃO, sendo 

identificáveis como exemplos de gastos não cabíveis, aqueles envolvendo 

passagens aéreas, deslocamentos, diárias e outros. Cabe orientar que o critério 

que mais se aproxima da acurácia na distribuição de rateio é o número de 

colaboradores para cada unidade administrada pela OSS. As despesas que 

comporão o que chamamos de “base” de rateio deverão ser objeto de 

informação analítica, apresentando nominalmente o colaborador ou a empresa, 

conforme o caso. A SEMUS/NI se reserva ao direito de não reconhecer a 

despesa se esta não for discriminada e pertinente ao objeto do contrato. 

 
 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1. As despesas decorrentes deste CONTRATO DE GESTÃO correrão por conta 

dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada, sempre 

condicionada. PT 04.31.01.10.301.5064.2099 – Ampliação, manutenção e 

execução da Atenção Básica – Recurso PAB/FMS. Fonte 500/621/600.  

 

17. DAS CONDIÇÕES DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

 

17.1. O detalhamento do Sistema de Transferência de Recursos está descrito no 

Anexo XV. 

 
17.2. Quando o repasse financeiro for realizado INTEGRALMENTE (sem descontos 

decorrentes de multas e sanções administrativas), todos os prestadores de 

serviços também deverão serem pagos integralmente, salvo nos casos de 

justificativa técnica apresentada pela CONTRATADA à SEMUS/NI, com 

devolução do valor não repassado aos prestadores para a Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 
17.3. A CONTRATADA terá a obrigação de abrir conta bancária em instituição 

financeira a ser indicada pela CONTRATANTE, nos exatos termos do art. 54 do 

Decreto Municipal n 11.742/2019. 
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18. REPACTUAÇÃO 

 

18.1. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do 

contrato, quando se tratar dos itens precificados por meio de cotação de 

mercado, inclusive mão de obra desvinculada de pisos salariais, poderá a 

CONTRATADA fazer jus à repactuação do valor contratual, devendo ser 

precedida de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração 

analítica da alteração dos custos, bem como observados os parâmetros 

definidos no Decreto nº 9.507/18 e na Instrução Normativa nº 5/17 do Ministério 

do Planejamento. 

 

18.2. A data de início da contagem do prazo de 12 meses para os itens precificados 

por meio de cotação de mercado (inclusive mão de obra caso esta não tenha 

sido vinculada a pisos salariais) é a data da assinatura do contrato. 

 
18.3. A data de início da contagem do prazo de 12 meses para os itens de mão de 

obra vinculados a instrumentos como CCT, ACT ou sentença normativa, será o 

início da vigência do referido instrumento de negociação coletiva. 

 
18.4. A entidade contratada deverá ressalvar, em caso de prorrogação do contrato de 

gestão, o direito à repactuação, sob pena de preclusão. 

 
18.5. O prazo decadencial para o Contratado solicitar reajuste contratual, que deverá 

ser requerido através de pedido devidamente instruído e protocolizado na 

Secretaria competente, é de 60 (sessenta) dias, contados da data da divulgação 

do índice correspondente ao mês do reajuste, sob pena de decair o seu 

respectivo direito de crédito, nos termos do artigo 211, do Código Civil. 

 
18.6. O índice a ser utilizado para repactuação dos itens relativos a insumos será o 

IGP-M (FGV). 

 

18.7. O índice inflacionário será aplicado somente aos itens precificados no mercado. 
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19. DO ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DE 
GESTÃO 

 
19.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do CONTRATO DE 

GESTÃO, sem prejuízo da ação institucional dos órgãos de controle interno e externo 

do Município, serão efetuados pela SEMUS/NI, por intermédio da Comissão de 

Acompanhamento e Comissão de Fiscalização nomeada pelo Secretário Municipal de 

Saúde; 

19.2. A síntese do relatório de gestão e do balanço da Organização Social 

deverão ser publicados pela SEMUS/NI no Diário Oficial do Município e, de forma 

completa, pela Organização Social no seu sítio eletrônico, bem como, após 5 (cinco) 

dias úteis, serem encaminhados pela SEMUS/NI à Câmara Municipal do Município de 

Nova Iguaçu e a demais instâncias responsáveis; 

 

19.3. A SEMUS/NI deverá encaminhar a prestação de contas anual ao 

Conselho Municipal de Saúde, Câmara Municipal do Município de Nova Iguaçu e a 

demais instâncias responsáveis. 

 

19.4. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, 

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 

obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos 

e comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao 

desempenho de suas atividades. 

 

19.5. A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não 

excluem ou atenuam a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter 

fiscalização própria. 

 

20. DA RENEGOCIAÇÃO TOTAL E PARCIAL E CESSÃO 

 

20.1. O CONTRATO DE GESTÃO poderá ser alterado, mediante revisão das metas e 

dos valores financeiros inicialmente pactuados, desde que prévia e devidamente 

justificado, com a aceitação de ambas as partes, devendo, nestes casos, serem 

formalizados os respectivos Termos Aditivos. 
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20.2. Poderá também ser alterado para assegurar a manutenção do equilíbrio 

econômico e financeiro do CONTRATO DE GESTÃO, na hipótese de sobrevirem 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado ou, ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

 

20.3. É vedada a cessão parcial ou total do contrato de gestão pela Organização 

Social, no esteio do artigo 36, inciso V, do Decreto Municipal n° 11.742/2019. 

 

21. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

21.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE mensalmente, até o 

décimo dia útil do mês seguinte à prestação do serviço, conforme anexos do TR: 

a) Relação dos valores financeiros repassados, com indicação da Fonte de 

Recursos; 

b) Relatório Consolidado da Produção Contratada X Produção Realizada; 

c) Relatório Consolidado do alcance das metas quantitativas e qualitativas 

(Indicadores). 

 

22. DA SANÇÃO, RESCISÃO E SUSPENSÃO DO CONTRATO DE GESTÃO 

 

22.1. A rescisão do CONTRATO DE GESTÃO poderá ser efetivada: 

 

22.2. Por ato unilateral da CONTRATANTE, na hipótese de descumprimento, por parte 

da CONTRATADA, ainda que parcial, das cláusulas que inviabilizem a execução 

de seus objetivos e metas previstas no presente CONTRATO DE GESTÃO, 

decorrentes de má gestão, culpa e/ou dolo; 

 

22.3. Restituir ao Poder Público o saldo dos recursos líquidos resultantes dos 

valores repassados, em caso de rescisão do presente CONTRATO DE GESTÃO; 

 

22.4. Por acordo entre as partes reduzido a termo, tendo em vista o interesse 

público; 
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22.5. Em caso de rescisão do CONTRATO DE GESTÃO, a CONTRATADA, no 

prazo de até 60 (sessenta) dias, deverá prestar contas de sua gestão à 

CONTRATANTE quanto à incorporação do patrimônio, encerrando a permissão contida 

neste contrato, à incorporação dos legados e doações que lhe foram destinados, bem 

como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, ao patrimônio do 

Estado ou ao de outra Organização Social qualificada, que vier a celebrar CONTRATO 

DE GESTÃO com o Poder Público, ressalvados o patrimônio, bens e recursos pré-

existentes ao contrato. 

 

22.6. Configurará infração contratual a inexecução dos serviços, total ou 

parcial, execução imperfeita, mora ou inadimplemento na execução, inobservância do 

Decreto Municipal Nº 11.742/2019, na Lei Municipal Nº 4.224/2013, especialmente, se 

a CONTRATADA: 

 

a) Utilizar de forma irregular os recursos públicos que lhe forem destinados; 

 

b) O não pagamento dos profissionais CLT e contratados para exercer 

atividade fim na unidade, isto é, profissionais de saúde que atuam na assistência, 48 

HORAS após o repasse da SEMUS/NI; 

 

c) Incorrer em irregularidade fiscal ou trabalhista; 

 

d) Deixar de promover a manutenção dos bens públicos permitidos ou 

promover desvio de sua finalidade; 

 

e) Violar os princípios que regem o Sistema Único de Saúde. 

 

f) Desrespeitar as obrigatoriedades a respeito das subcontratações, 

presentes no item 13.1.35. 

 

22.7. A ocorrência de infração contratual sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo 

da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia 

e ampla defesa, as seguintes penalidades: 
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a) Advertência; 

 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o 

valor da parcela em atraso; 

 

c) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do CONTRATO DE 

GESTÃO, aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às 

parcelas não executadas. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao 

dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite 

de 20% (vinte por cento) sobre parcelas não executáveis; 

 
d) Multa de 20% (vinte por cento) do valor total em caso de rescisão por 

culpa da CONTRATADA; 

 

e) Declaração de entidade inidônea para contratar com o Poder Público; 

 

f) Abertura de processo de desqualificação da entidade como organização 

social; para fins de deliberação pela Comissão de Qualificação de Organizações 

Sociais. 

 

22.8. Os diretores da CONTRATADA serão responsabilizados pessoalmente, 

no caso de eventual aplicação de penalidade de cunho pecuniário, incidindo as penas 

sobre o seu patrimônio, considerando que Organização Social é uma entidade sem fins 

lucrativos. 

 

22.9. A rescisão contratual será formalmente motivada nos autos do processo 

administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e 

ampla defesa. 

 

22.10. A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia 

notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário 

Oficial. 

 



PROCESSO Nº:2023/041329  

               PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

               SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 

 

22.11. Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções 

cabíveis, o Município poderá: 

 

a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar 

as importâncias por ela recebidas indevidamente; 

 

b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o 

saldo reajustado dos serviços não executados e; 

 

c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa. 

 

d) proceder com a contratação de outra entidade sem fins lucrativos, para 

evitar a descontinuidade dos serviços, sendo cabível a sucessão trabalhista dos 

profissionais contratados no regime da CLT, com observância aos termos do item 

30.29, assim como assinatura de contrato emergencial de duração de até 03 (três) 

meses com as empresas que prestam os serviços de saúde na unidade. 

 

22.12. O CONTRATO DE GESTÃO poderá ser rescindido ou resolvido quando 

do advento de circunstância superveniente que comprometa o fundamento de validade 

do mesmo e a sua regular execução. 

 

22.13. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 

CONTRATANTE 

 

 

22.14. A sanção prevista na alínea “c” do item 22.7 poderá ser aplicada 

cumulativamente a qualquer outra. 

 

22.15. O CONTRATO DE GESTÃO poderá ser suspenso integral ou 

parcialmente, por interesse da Administração Pública, ou por motivos de força maior 

que impeçam a CONTRATADA de cumprir com as metas pactuadas. 
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22.16. Os motivos de força maior que impeçam a CONTRATADA de cumprir com 

as metas pactuadas deverão ser comunicados ao Município na primeira oportunidade 

e por escrito, sob pena de não serem aceitos. 

 
22.17. A suspensão contratual será formalmente motivada nos autos do 

processo administrativo, e operará seus efeitos a partir da publicação do ato em Diário 

Oficial 

 

23. FISCALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

23.1. A CONTRATANTE providenciará, até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao da sua 

assinatura, o encaminhamento de cópia autêntica do presente CONTRATO DE 

GESTÃO e dos seus anexos aos órgãos competentes. 

 

24. DA SUCESSÃO TRABALHISTA E DO FUNDO DE RESERVA 

 

24.1. Para os casos de término do CONTRATO DE GESTÃO, seja por qualquer 

hipótese de rescisão contratual, é autorizada a sucessão trabalhista, sendo observadas 

as seguintes diretrizes: 

 

24.1.1. É obrigatória a constituição de FUNDO DE RESERVA destinado a 

contingências conexas à execução do CONTRATO DE GESTÃO, em valor estipulado 

pela CONTRATADA, conforme indicado no Quadro XVI, com rubrica específica e 

recurso deslocado da conta de custeio e do contrato. 

 

24.1.2. O valor que constituirá o FUNDO DE RESERVA destinado às 

contingências conexas à execução do CONTRATO DE GESTÃO deve ter a sua fonte 

especificada, além do prazo máximo de sua constituição, estimados e justificados de 

acordo com a especificidade do caso concreto. 

 
24.1.3. Para os fins deste CONTRATO DE GESTÃO consideram-se 

contingências conexas as despesas extraordinárias realizadas pela Organização 

Social:  

a) O pagamento de rescisões trabalhistas; e atraso superior a 60 (sessenta) 

dias no repasse de recursos por parte da CONTRATANTE, sendo que os respectivos 
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valores deverão ser restituídos ao FUNDO DE RESERVA em até 15 dias úteis, após a 

efetivação e regularização dos repasses de custeio pendentes pela CONTRATANTE. 

 

24.1.4. Os recursos do FUNDO DE RESERVA só poderão ser utilizados 

mediante solicitação motivada e justificada da CONTRATADA, acompanhada de 

parecer deliberativo pelos membros do Conselho da Organização Social, notificando-

se o Secretário Municipal de Saúde em até 05 (cinco) dias úteis após o ato deliberativo 

do Conselho. 

 

24.1.5. Os recursos que constituem o FUNDO DE RESERVA são provenientes 

de recursos decorrentes de transferências financeiras realizadas pelo CONTRATANTE 

e serão depositados em conta específica, remunerada segundo padrões de mercado, 

em instituição financeira contratada pelo Município, em nome da Organização Social, 

sempre respeitado o valor definido. 

 

24.1.6. Ao final do CONTRATO DE GESTÃO, o saldo financeiro remanescente 

no FUNDO DE RESERVA será restituído ao Fundo Municipal de Saúde, ou, em caso 

de sucessão contratual, à nova Organização Social contratada, a fim de manter os 

propósitos da sucessão trabalhista. 

 

24.1.7. No ato de restituição dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde ou à 

nova Organização Social contratada, deverá ser elaborado relatório financeiro-analítico 

dos recursos depositados no FUNDO DE RESERVA, com todos os registros contábeis 

de sua movimentação. 

 
 

25. DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

 

25.1. As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à 

CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato 

tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a 

CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança 

amigável, serão cobrados judicialmente. 

 

25.2. Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o 
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que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do 

débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de 

advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

 

26. DO VOLUME DA PRODUÇÃO ESPERADA 

 

26.1. A Produção Assistencial esperada das Unidades APS será mensurada 

através da contagem de produção por ACS (cadastro Individual de habitantes pelas 

ESF, cadastro individual e visita domiciliar), atendimento individual por Médico ESF, 

Enfermeiro ESF, Odontólogo e demais especialidades médicas e categorias, Visita 

Domiciliar por Médico ESF, Enfermeiro ESF e Técnico de Enfermagem ESF, 

acompanhamento de beneficiários do Bolsa Família e Imunização por Técnico de 

Enfermagem ESF, apresentados mensalmente no Relatório de Prestação de Contas 

da OSS. 

 

26.2. Os registros citados no item 32.1 devem ter como fonte os sistemas E-

gestor, PEC e SISAB. Deve ser garantida ainda a alimentação integral destes dados, 

para fins de faturamento, através dos sistemas de informação oficiais adotados pelo 

SUS.  

26.3. A avaliação da Produção Assistencial mínima por unidade será realizada 

com base nas metas constantes no Anexo XIV. 

 

27. SISTEMA DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

27.1. Transferência Mensal de Recursos 

27.1.1. O cálculo do valor da Transferência Mensal de Recursos equivale a 1/24 

do Valor Total do CONTRATO DE GESTÃO. 

 

27.1.2. A transferência mensal de custeio do CONTRATO DE GESTÃO será 

repassada à CONTRATADA, em conta aberta específica para o contrato de 

gestão. 

 

27.1.3. Mensalmente, cada unidade terá seu desempenho avaliado e, caso a 

unidade não apresente a meta quantitativa nos padrões de qualidade, por 
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unidade, e indique desempenho insatisfatório (conceitos B e C), a Organização 

Social de Saúde receberá Notificação da SEMUS/NI, para a apresentação de 

justificativas e, no caso de não aceite pela Comissão de Fiscalização do Contrato 

e área técnica da SEMUS/NI, poderá ensejar a revisão do valor do contrato e 

perfil assistencial do serviço. 

 

27.1.4. A Organização Social de Saúde deverá apresentar sua prestação de 

contas mensal, relativa ao CONTRATO DE GESTÃO, impreterivelmente, até o 

5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços. 

 

27.1.5. As despesas previstas e não realizadas no mês de referência deverão ser 

objeto de ajustes nos demonstrativos do mês subsequente. 

 

27.1.6. Deverá ser restituído ao Poder Público o saldo dos recursos líquidos 

resultantes dos valores repassados, em caso de desqualificação da Organização 

Social de Saúde ou em caso de encerramento do CONTRATO DE GESTÃO. 

 

27.1.7. No caso do item anterior, as unidades deverão transferir integralmente à 

SEMUS/NI os legados ou doações que lhes foram destinados, benfeitorias, bens 

móveis e imobilizados instalados nos equipamentos de saúde, bem como os 

excedentes financeiros decorrentes da prestação de serviços de assistência à 

saúde cujo uso dos equipamentos lhes fora permitido. 

 

 

28. DESPESAS DE CUSTEIO 

 

28.1. Quando da assinatura do CONTRATO DE GESTÃO, serão autorizadas as 

Transferências de Recursos nº 1, referentes ao Custeio. No mês 2, serão realizadas as 

Transferências de Recursos referentes ao Custeio nº 2. No mês 3 será realizada a 

Transferência de Recursos nº 3 referente ao Custeio e assim, sucessivamente, até o 

mês 24, quando ocorrerá a última Transferência Mensal de Recursos; 

 

28.2. A autorização para transferência dos recursos será dada a partir da assinatura 

do CONTRATO DE GESTÃO, conforme modelo de Cronograma apresentado no Anexo 

XV; 
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28.3. A CONTRATADA, mensalmente e quando solicitada, deverá apresentar a 

planilha de Despesas de Custeio, conforme Anexo XVI, com os seus respectivos 

comprovantes. 

 
 

29. EQUIPAMENTOS CEDIDOS 

 

29.1. A visita técnica, para a CONTRATADA, tem finalidade de vistoriar, em conjunto 

com integrantes designados da SEMUS/NI, eventuais equipamentos existentes, 

tomando ciência de suas características, material utilizado, estado de conservação e 

eventual necessidade de substituição de peças para a perfeita execução dos serviços 

objeto deste TR. 

 

29.2. No momento da visita a CONTRATADA deverá estar munida de 02 (duas) vias 

do Atestado de Visita Técnica (Anexo VI), devendo o representante legal da 

CONTRATADA assiná-lo, reconhecendo firma, e solicitar a assinatura do servidor 

responsável pelo acompanhamento da vistoria na via que lhe será devolvida. 

 
29.3. Equipamentos Médicos como, ventiladores, monitores e outros, identificados na 

Visita Técnica, serão permitidos ao uso pela SEMUS/NI à CONTRATADA a fim de 

atender ao objeto do presente edital, para a prestação dos serviços. 

 

29.4. Os demais equipamentos considerados necessários para a composição da APS 

serão adquiridos desde que efetuadas com autorização previa da SEMUS, com 

todas as informações e documentações pertinentes encaminhada pela 

contratada, a qual será ensejada a respectiva celebração de termo aditivo.  
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30. ANEXOS 

 

ANEXO I – Relação Municipal de Medicamentos 

ANEXO II – Recursos Humanos 

ANEXO III – Grade de Exames Laboratoriais 

ANEXO IV – Insumos Médicos Hospitalares 

ANEXO V – Serviços de Apoio e Outras Instalações 

ANEXO VI – Modelo de Atestado de Visita Técnica da Unidade de Saúde 

ANEXO VII – Declaração Edital De Seleção Nº /2022 

ANEXO VIII – Modelo De Procuração 

ANEXO IX – Roteiro Para Elaboração Da Proposta De Trabalho 

ANEXO X – Matriz De Pontuação Da Proposta De Trabalho 

ANEXO XI – Parâmetros Para Pontuação, Seleção E Classificação Da Proposta De 

Trabalho 

ANEXO XII – Declaração De Conhecimento Das Condições De Execução Do Objeto 

Contratual 

ANEXO XIII – Minuta Do Termo De Permissão De Uso De Bens Móveis E De Bem 

Imóvel 

ANEXO XIV – Indicadores Para Avaliação Dos Serviços 

ANEXO XV - Cronograma De Transferências De Recursos Orçamentários 

ANEXO XVI – Quadro De Custeio 

ANEXO XVII – Carteira De Serviços Da Atenção Primária À Saúde 

ANEXO XVIII - Manual para a Qualificação procedimental e processual das aplicações 

de sanções nos casos de descumprimento das obrigações advindas dos contratos de 

gestão firmados com Organizações Sociais de Saúde da SES/RJ 
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31. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

31.1. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

                                 PONTOS RELEVANTES SITUAÇÃO 

1) A necessidade da contratação é clara e adequadamente justificada; SIM 

2) Todos os requisitos relevantes da contratação foram adequadamente 

levantados e analisados, inclusive, o tempo esperado para que a solução 

esteja disponível para o órgão (SEMUS/NI); 

 

SIM 

3) As quantidades de itens a contratar estão coerentes com as demandas 

previstas; 

 

SIM 

4) A análise de mercado foi adequadamente realizada e demonstrou 

haver capacidade do mercado em atender à necessidade de 

negócio; 

SIM 

5) A escolha do tipo de solução a contratar está devidamente justificada; SIM 

6) A solução a ser contratada está devidamente descrita, incluindo todos os 

elementos necessários para alcançar os resultados pretendidos e atender à 

necessidade da contratação; 

 

SIM 

7) Há justificativas para o parcelamento ou não da solução, bem como para a 

forma de parcelamento, se for o caso; 

SIM 

8) Os resultados pretendidos com a contratação foram devidamente expostos, 

em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento 

dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com 

respeito a impactos ambientais positivos; 

SIM 

9) Os riscos relevantes foram adequadamente levantados e devidamente 

mitigados; 

SIM 

10) A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável; SIM 

11) Há evidências de que a área requisitante se comprometeu com o 

planejamento preliminar da solução (elaboração dos estudos técnicos 

preliminares) e há expectativa de que apoiará a construção do termo de 

referência ou do projeto básico e apoiará o esforço de gestão do contrato 

(e.g. mediante participação no recebimento dos produtos e serviços 

entregues, na perspectiva do negócio). 

 

SIM 
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31.2. À luz do exposto, considerando que as respostas referentes ao checklist acima 

foram positivas e sem nenhuma observação contrária, além de considerar que o 

presente planejamento está em conformidade com os requisitos administrativos 

necessários ao cumprimento do objeto, atendendo adequadamente às 

demandas de negócio formuladas, como também aos benefícios pretendidos, 

ainda considerando que os riscos envolvidos são administráveis, recomenda-se 

que seja feito o processo de Chamamento Público. 

 

31.3. De acordo com o item 9 deste TR a declaração da viabilidade da contratação 

expressa nesta seção apresenta a justificativa da solução escolhida, abrangendo 

a identificação dos benefícios a serem alcançados em termos de eficácia, 

eficiência, efetividade e economicidade. 

 

31.4. Além disso, frisa-se que a presente contratação atende adequadamente às 

demandas de negócio formuladas, os benefícios a serem alcançados são 

adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a 

economicidade, os riscos envolvidos são administráveis. 

 

31.5. Conclui-se, portanto, com as informações do presente TR, são tecnicamente 

VIÁVEIS à contratação do serviço. 

 
 

32. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

32.1. A participação da Organização Social no processo de Seleção implica na sua 

aceitação integral e irretratável dos termos, cláusulas, condições e anexos deste 

TR e do respectivo ETP, que passarão a integrar o CONTRATO DE GESTÃO, 

com lastro na legislação referida no preâmbulo do TR, bem como na observância 

dos regulamentos administrativos e das normas técnicas aplicáveis, não sendo 

aceitas, sob quaisquer hipóteses, alegações de seu desconhecimento em 

qualquer fase do processo de Seleção e execução do CONTRATO DE GESTÃO. 

 

32.2. É condição indispensável para a assinatura do CONTRATO DE GESTÃO a 

prévia qualificação definitiva como Organização Social e o atendimento aos 
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requisitos básicos que trata a Lei Municipal Nº 4.224/2013, regulamentada pelo 

Decreto Municipal Nº 11.742/2019. 

 

32.3. O prazo máximo para que as entidades que desejarem participar do processo 

seletivo será de 30 (TRINTA) dias após publicação em Diário Oficial. Os pedidos 

de participação protocolados deverão ser acompanhados das respectivas 

propostas de trabalho e demais anexos previstos no item 5.2 deste TR.  

 
32.4. Os pedidos de participação que ocorrerem após este prazo serão descartados 

para utilização no presente processo, assim como aqueles que não cumprirem 

qualquer trâmite do Chamamento ao Processo.  

 

32.5. A entidade deverá se adequar aos requisitos da Lei Municipal Nº 4.224/2013, 

regulamentada pelo Decreto Municipal Nº 11.742/2019, como condição para 

assinatura do CONTRATO DE GESTÃO. 

 

33. APROVAÇÃO 

 

33.1. Nos termos do §2° do art. 11 da IN-01/2019/SGD, o presente TR é aprovado e 

assinado pelos Integrantes TÉCNICOS e REQUISITANTES e pela 

AUTORIDADE MÁXIMA da Área de Planejamento desta Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

 

 
 


